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I::STADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESlDílliCIA 

!iES3!11':S CONJUNTA!! DESTL'IADAS A Al'RECIAÇ'AO DE VETOS 
I?RESU>ENCIAIS 

o Presidente do- Senado Pedt:ri.l, com o obJetivo de dar melhor dls .. 
t.rlbuição às matédas das s~niks conjuhtM destinadns â. apreelação de 

, utQfJ pre5tdencJA1e, resolve: 

D) · cancelar a sessil.o mareada pata ll de maio; 

b} co.nvo.ca: sessãu conjunta para 26 do mesmo 1nêS, M :u nurl-s • 3Q 
,Jillnutos; 

c> esí:.$.~1oc:er pp,ra a• sessôtis de 10, 11, 12, 2.4-, 25 e 26 de nl&Lo a 
,,.nta con.s:t:t.."lte da rei&çAo anexa. 

senado Federal, :7 de a.br!l de 1966. - Af•ro Moura An.dratte, Pres1Wmte 
·lo Senado Federal. 

Db l'l do'} m~o! 

-veto <parcial, ao Projeto de Lel no 13-65 _(Q.!L), que rea,juata QIJ 

·1'tneimentos. dos serv!dores civis 11! militares, nltera aa allquotas do.s lmpostoa. 
4e renda, importaçáG, eonr.uroo e sêlo e a. quota de prevldêncic. S'Qi'Ja.Í. 
cnifica as contribuiçõe-s basE:o.das nM fOlhas de se.lát'to e dâ outrn.:s pro· 
~ld&nc1s.s; 

O Presidente do Senado Fecterat, noa têrQ:J~ dv art. '70, § !i9, da. Cons­
'tltuiçã~"~ e do art. lg, 119 IV, do Regimento Comum, co:o.voca ns duas Casas 
41_o CongressQ Nicional para, em sessão conjunta a realizar~se no diá 'l 
C,e Junho do ano em curso, às 21 hora.:s e 30 minutos, no Plenârio da. 
eârnarl\. dos Deput.ados. Cllnhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

- ••to (parcial) ao ProJeto de Lei n<' 2-68 CC,N.J que altera a redação 
lia Let n' 4. 737, de l5 de Julho de 1965 (Código Eleitoral); 

- veto <total) ao Projeto de Lei no 59·64 no S1mado Federal e nú~ 
»1ero 2.564~65 na Câmara dos Dep:]tados, que reduz o prazo para aquisição 
•a. nacinnntidadt: brasileira av nntural de Po.is fronteiriço, e dâ outras 
trovidéncia.'> 

Senado .Federal, 1.1 de ma1o de 1966 

CAru::rti.o :~ocuEtr.A DA OAM.\ 

Vice-Prt>sidente rio Senado Federal no 
exerí'fc!o da Pn~std~ncta. ' 

SJiSSAO CONJUNTA 

Em 16 de maio de 1966, às 21 horas 

ORDEM DO DIA 

?f,~ctt~~.ão, em ~·no 1lnico, do Projeto de Lel ur.> á, de 1066 tC.N. }, 
De I ticfa~tva. do ~~1der.te da Rcuública, que orgrmiza a Jtt&tiçn Federal 
de Primmra lnstn.nc'a e clã outras providências. ' 

I 

i 

I 

I 
I 

i 

SESS,iO CO!'!JUNTA 

Em 17 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minut.Qs 

, ORDEM DO DIA 
Vet,o presidencial (pllrcia.J) ao Profeto de Lei u0 13/65 (O.N.), quo· 

reajusta os vencimentos doe sel'Yidores civis e militares, alteJ.·a. as alfquota;à 
d?s impostos de renda, imP?Itaç~o, consumo e s!lo e da quota de preVi..; 
dencia social, unifica contnbuiçoes baseadas nal'! fõlhas de salário , dá. 
out.re.s Providêl1cias. 

I eMula 
ORIENJCAÇAO PAilA A VOTAÇAQ 

i\tatéri.À a que l\1e refete 

Par~ f o único do ort, lS. 
i 2" do art. 17. I 

I 
l 
2 
3 , ~ Art. :n e seus parâgntto:::. 

I 1' cto' art. 24, 
5 Atine a "a. ·• do t 

Al:t, 30' 
2" ào :a.rt. 2.t. 

6 
7 Art, 40, 

SENADO 
ATA DA 52~ SESSÃO, 

EM 12 DE MAIO DE 19.66 

4!' Sessão Legislativa, 

FEDERAL.; 
O SR, l'RESUlENT!:: 

1 da 5'! Legislatura 

<Nouuetra. da Gama) - A li'lta de 
presença acusa o compru·ecimento ~1!1 
23 Srs. senadores. Havendo número 
legal. declaro aberta a sessão. 

Vai ... ser lida a ata. 

l
i PRESID~NCIA DO SR. NOG\IEIJtA 

D.~ GA.'II:A. ~ 

! As 14 horas e 30 mittatos achatn-
se presentes os Srs. senadores: 

I 
Oscar Pa:ssos 
Vivaldo Lima 
Eàmundo Levi 
Zacbarias de Ass:J:mpca.o 
Joaquim Parente 
Sigefredo Pa-.meeo 
Menezes Pimentel 
Domicio Gondirn 
Pessoa. de QUeiroz 
Ermrrio de Mora-e! 
Dylton Costa 
Aloysio de Carva1ho 
Josaphat Marinho 
Jefferson de ."\gU1nr 
R.aul Giubertt 
Aaráo S'teinbruch 
Nogueira da Gama 

Bezerra Neto 
Antônio Carlos 
Attllio Ponta.ns. 
Guido ~1\-!ondln 
Daniel Kriegcr 
Gay da. Fonseca. 

O Sr, 29 Secretá<io procedo a· 
leitura cta ata da sess4o anterior, · 
que c aprovada sen, debtttes4 ~ 

O Sr. 19 secretano r.e o .seQuin"' " 
te: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

Parecer n9 429, de 1966 . 
ua "'?Omisscio de- Finança.t. Bôbre \o, 

PrOJeto de Let da Câmara 1tf' 75, à~ 
1966 <n• Lan-B-66, na camara do• 
Deputados), que coucede isenção da 
tributos ã .Mitra da Arquidiacese d~ 
Parto Alegre, Rio Grande do Sul. 
.Relabor: Sr. Jose Lelte. 

o presente proJeto de Jel, orlliDdo 
da. Câmara. dos Deputados, é de au~ 
Cor!a do Sr. Deputado Brlto Velho • 
co:r;c~e isenção dos imp1>stos de im• 
PQ.daçê.o e consumo, bem a•1nto d:.\ 
w.xa cte despacho a<.tuaDerto pa..,.~ cqut~ 
pamento gráflw. x·ecebido pela .Mitra 
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da Arquidiocese de Porto Alegre, eonlo 
doação feita pela "Deutsche Ibero... 
Amerika Stiftung", de Haml)urgo, 
atemanha Ocidental. 

O equipamento cujo desem!Ja.:aço 
receberá o IJeneticio de que trat-a o 
projeto, destina~se ao JQrnal "0 Df&'' 
de Pôrto Alegre, mantido pela. Arqui­
atocese, sendo órgao de '3adia orie..."'l­
tação, exercendo influência marcante 
lJ,a imprensa sulina. 

Além disso, e necessã:do taz.er Itu­
tttr que o material não foi c0mprado, 
was aoado ·peJa íirma cit9.da, étn um 
gesto que revela seu interêssc pelo 
nosso _país e pelas autoridades Elcle­
siásticas responsáveis pelo j!•rnal. A 
concessão da isenção de o_ue trat,a c 
projeto será bem uma respostl:l. ao 
gesto da orgamzação alemã, além de 
nâà constituir fato virgem, por ísso 
que constantemente o Congresso attm .. 
de a pedidos semelhantes julgados jus· 
100. 

A Comissão de Finanças, at€'ndencto 
eo acima exposto, é de pare!:er qu~ o 
projeto deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 4 de maio 
óe 1966. - Menezes Pimentel, Pre.si· 
dente - Jose Leite, Relator - José 
Ermirio - Oscar Passoa - Bezerra 
Neto~ Pessoa de Queiroz- Lobão da 
Silveira - Antonio Carlos - Sigefre­
do Pacheco - Domicio Gondim . 

Parecer n9 430· de 1966 
Da Comissão de Legislação • Social, 

sôb1e o Projeto de Lei da Câmara 
n9 '12, de 1966 (n9 2.'159~B - na 
C-âmara), que e:r:clut da jurisdlçáo 
da Junta. de Conciliaçéia e Julga. 
mento de Ribeirão Prêto, no Esta· 
do de São · Pa1do, a Comarca de 
santa .Rosa de Viterbo. 

Relator<> Sr. Manuel Vilaça. 
O projeto ora. submetidG à. no~a 

apreciação decorreu de solicitação do 
Executivo e tem por finalidade ex· 
cluir da. jurisdição da Junta de Con· 
ciliação e Julgamento de Ribeirão 
Prêto, em São Paulo, a Comarca de 
Santa Rosa de Viterbo. 

A proposição foi enviada à Câma~ 
ra pelo então· Presidente Jânio Qua~ 
dros, em 1961, sàmente agora vindo 
ao senado .. 

Ao justificar o projeto, o Senhor 
Ministro da Justiça acentuou: 

a) ser a distância entre as cidades 
referidas de 60 Kms.~ apro,c.iinada~ 
mente, não havendo entre as mesmas 
facilldades de transporte, o que faz 
com que as partes interessadas, geral­
mente parcas de recursos, sofram pa­
sado ônus; 

b) que o Tribunal S~perior . do 
Trabalho ouvido a respeito, opmou 
:favoràvelm.ente à solução ora Vindi .. 
cada. . 

J\. Comissão, ante o exposto, nada 
'tem a opor ao projeto, cuja a~rovação 
1se nos afigura de grande mterêsse 
1 para os trabalhadores daquela Co· 
marca bandeirante. 

E' o parecer. , . 
Sala das comissões, em 10 de mato 

de 1966. - Vivaldo Lima, Presiden­
te - Manuel v·maça, Relator. -
t?.~y Carneiro. - Attttio Fontana: -
I?ugênio Barros. - Edmundo Levz. 

Parecer n9 431, de 1966 
Oa Cvmissão de l<'inança.s ao Projeto 

àe Lel da Câmara n• 35, de 1900 
(na Climara n9 3.101-B, de 1961), 
que autoriza o Poder Ex~c~ t 1J.o a 
doar ao 1nstituto de Prevuiene~a e 
Assistência aos Servidores dO E; tado 
e terreno que mencione. ~;-tu~ti·~ no 
M-uniclpio de Boa Vtsta. no 7 ,_ .. ·rt~ 
tório Federal de Rora.bnil. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçi!o 11)' Maio de t966 
-~'- . 

EXPEDIENTE 
' AliáS, o dispositivo legal que ora se' 
1 pretende alterar já. sofreu várias InQ-o 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OJRaTOR • dilllAAL 

ALBI:!RTO DE BRITO PEREIRA 

CHII~II 00 IIIIA:VIÇO O& PVtU .. ICAÇ0a. CM'EiFE PA SEÇÂO oa RROAQA\'T 

MURILO FERREIRA ALVES . FLORIANO GUIMARÃE~ 

OIÁRIO 00. CONGRE:SSO NACIONAL 

I
. dificações, com o propósito de atuau ... 
zá·lo. ASSim sendo, a ~in'? 599·A, do 
26 de dezembro de 1948, elevou para 
Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros) o · li• 
mite da indenização dispôsto no De .. 
ereto-lei n9 7 .036, de 10 de novembrtJ 
de 1944. Posteriormente, a Lei núme~ 
ro 3.245, de 19 de agôsto de 1957, fi .. 
xou em Cr$ 24.000 (vinte e quatro 
mil cruzeiros) o limite referido- para 
efeito de cálculos destinados a acrés .. 
cimos na aposentadoria ou pensão. 

SEÇÂO U 

lmpt"IO n .. .oflcfnM do Oepaftamento CS. tmprenn 

BRASI~IA 

Nacton-~1 

.li81NATURAI 

RErAI\T!ÇllES I PAIITICULAIIES I 
Capl~ol • Interior 

Semestre ., •-•, .... .,. .,. Cri 
il.nQ .,. __ ............... . 

Exterlot 

Ano ·-·-··· ...... . 

) 

IM, 

FUNCIONARIOS 

capital • ln$ertor 

Semestre .............. Cr$ lfll.-

Ano . .................... O r$ ?6, 
!xtorlor 

Ano .. , ................. Cr$ 108; 

- Excetuadas 11 para o extnfor, qua serio sempre anuais, aa 
assinaturas podar~ ... ao t.omar, em qualquer época, por aefa roesf8 
oo um ano 

- A fim de possibilitar • remessa de valores acompanhados de 
esclareoimentos quanto l sua aplioaglo, solicitamos dêem preferência 
é remessa por mef.o de cheque o:u: vale postal, emltltlo& a favor do 
Tclsourefro do Departamento de Imprensa !l!MHDJII 

-- Oa auplementoa àa edições doo órgãoa ~lclalo aerAo foruecldoo 
101 •ISiuantea sllmenu mediante sollcltacl•-

de 1961, submeteu a.o Congresso Na~ 
ctonal, na forma. do art. 67 da Cons~ 
tltuição, projeto de lei que autoriza 
o poder EXecutivo a doar ao Instituto 
de Previdência e Assistência aos \l:ier· 
vidores do Estado (lPASEJ, terreno 
situado no .Município de Boa Vista, no 
Território Federal de Rora1mtt. 

o terreno, destinado à construção 
de casas pelo donatário para resi~ 
dência de seus associados, estã. '?te~ 
visto no Plano de Urbanização da 
mencioóada. cidade, na. Quadra 5?· 
ZR - r, e ·abrange os lotes de núme· 
ros 1 a 20. 

Do ponto de vista da 
Finanças, a proposição 
merece ser aprovada. 

Comissão de 
presidencial 

sala das comissões, em 4 de maio 
de 1966. - Menezes Pimentel, Pre~ 
side-.nte. - José Leite, Relator. -
José Ermirio. - Bezerra Neto. -
Oscar Passos. - Pessoa de Queiroz. 
- Lobão da Silveira. - Antônio 
Carlos. - Sige{redo · Pacheco. 
Dmnício Gondim. 

Parecer n9 432, de 1966 
Da Comissão de Finanças, sóbre o 

projeto de Lei da Càmara u\) 34, 
de 1966 (n' 3.045-B, de 1961 - na 
Câmara) que isenta de tributos e 
tw.Wiume:l.tos consulares bens desti­
nados ao Mosteiro de São Bento, -
sftuado na cifUzde de Salvador -
BA. 

Relator: Sr. José. Leite. 

de do salvador, e que ao dito Mos­
teiro foram doados pela Abadia Be~ 
nedltina da Baixa Baviera. 

A proposição, de 1961, .sOmente ago· 
ra nos vem à delíbernção. 

As isenções . mencionadas se en· 
quadram inteiramente nas tradições 
das que vimos concedendo desde a re­
constitucionalização do Pais. em 1946. 

Em face disso, a Comit:sã0 de Fi· 
nanças opina favoràvelmente ao PLC 
n• 34, de 1966. 

Sala das Comissões, em· 4 de maio 
de 1966. - Menez.es Pimentel, Presi· 
dente. - José Z:..e;ite, Relator. - Jo· 
sé Ermirio. - O:J<Jar Passos. - Be· 
zerra Neto. - Pesso~ de Queiroz. -
Lobão da, Silveira. - .V.fô~t.o Carlos. 
~ Sigejredo Pacheco, ...... .l~Jm.icio 
Gondim. 

Pareceres ns. 433 e ~3'!., 
de 1966 

PARECER N' 433, DE 1966 

Da Comis-;âo de Constituição e Jus· 
tiça~ sôbre o Projeto de Lei do Se· 
nado n9 10, de 1966, que altera a 
redação do Art, 22 do Decreto-lei 
níl 7 .036, de 10 de novembro de 
1944, 

Relator: Sr. Gay da Fonsec~. 
o projeto em aprêço, 1e autoria do 

nohre senador Jefferson de Aguiar, 
visa a alterar a redação atual do Ar­
tig0 22, do Decreto-lei nQ •1.036, de lO 
de novembro de 1944, que dispõe sô· 
bre acidentes de tn~.ba-lho. 

A medida proposta.. a nosso ver, -
con·ige as injustiças atuais. 

Somos de opinião que a alteraçà() 
deve també!ll alcanças o Al·tigo 23, -
em cuja redação atual o limite da in .. 
denização é idêntico ao do art-igo T.l, 
que .se pretende alterar. Propomos 
ainda, a supressão das expressões -
"Caixa de Aposentadoria e Pensões". 
constantes do mesmo artigo. vis\:.o que 
êSses organiEmos foram trans.rorma .. 
dos em Institutos com o advento dl\ 
Lei Orgânica da Previdência Social~ 

Assim sendo, somos pela apresenta• 
ção de uma emenda substitutiva Qul3 
adote em todos· os seus tênnos o pr~ 
jeto, e que determine a alteração do 
art. 23 do Decreto·lei n~ 1.036, de 10 
de novembro de 1944, cuja redaçãO 
atual é dada pela Lei nQ 3.245, .de 1\) 
de a.gõsto de 1957. 

EMENDA N' 1 (CCJ) 
Altera a redação dos artigos 22 a 

23 da Lei n9 7 .036, de 10 de novrm ... 
br0 de 1944. 

Art. 19 O.s artigos 22 e 23 do De .. 
ereto-lei n9 7 .036, de 10 de novembrtt 
de 1944, passam a ter a seguinte re• 
dação: 

"Art. 22'. se a indenizaç.ãO a 
que tiver direito o acidentado ou 
seus beneficiários exceder de 30 
<trinta> vêzes o maior salário 
mínimo regional, nós casos de 
incapacidade permanente ou mor .. 
te, a difereÍlça será depMitada. 
pelo Juízo à instituição de . pre• 
vidência. social A que estiver vin• 
culada, como contribuinte, O tra .. 
balhador. 

Parágrafo único. A conces~ão 
ou melhoria do benefício devidet 
ao acidentado ou aos seus bene .. 
ficiãrios corresponderá, no mini• 
mo, a 1% (um por cento) do va .. 
lor da quantia depositn.da, men• 
salmente, a partir do recebimen .. 
to. 

Art. 23. se a indenização fôr 
igual ou Inferior ~ _30 (triJ;Its> vê• 
zes 0 maior salano mimmo re­
gional, ou não esti'yer a. vítima 
compreendia no regime de previ,. 
dência dos Institutos de Aposen .. 
tadoria e Pensões, criados pt>r tet 
federal a indenização ser-lhe-á. 
paga, ~u a .seus beneficiários· di .. 
retamente e de urna só vez". 

Art. '2:9 Esta tei entrará ~m vi~ 
g'or na data de sua publlcacao, re• 
vogadas as disposições em coutrá .. 
rio". 

Quanto ao mérito da propo$,lcâo a 
douta Comi~são de Legislação Social 
se pronunciará na devida oportunida• 
de. Do ponto de vista jurídico e coru­
titucionn.I, nada· obsta a. sua aprova• 
ção. 

Ante o exposto, somo pela aprova .. 
ção do projeto nos têrmos de nossa 
emenda substitutiva. 

O nobre deputado João Mendes, da 
reprcs.\rntação da Bahia, submeteu à 
deliberação do Congre.:so Nacional 
proJeto de lei que isenta dos impOl$· 
tos de importação e de consumo, bem 

Relator: Sr. José Leite. · assim ãe taxas aduaneiras e de em o· 
. 0 il'· Presidente da Repúbl1 :~..~:-I !umen.tos c~>nsulare~. bens import~dos 
;ta Mànsagem n9 2'1"1, de t-i de jl.ln'lll'í·-.{'le1o Mosteno de sao Bento, da c1da~ 

o ilustre autor da proposição jus­
tifica·a, demons-trando. à ~adedade, 
o tratament-o injusto a que estão su­
jeitos atualmente os beneficiários das 
indenizacões havi"s p01: acidentes de 
rn.ba1ho. 

Sala das Comissões, em 20 de abril 
de 1966. - Wilson Go,nçalves, Presi­
dente. - Ga.y da Fonseca, Relâ.tor . .:...... 
Jefferson de Aguiar. -· Josaphat ·Ma­
rinho. - Diógenes Neto. !t1 en~ 
zes Pimentel. 

,~ 



PARECER N9 434, DE 19üü 1 gurar aos empregados em soceidades 
• . . aul•ilimr..s o direito de p:·e1erencia pa-

D.:z Carni.ssã-o de Legi5laçáo Socwl,, ra a. sub:..criçúo de :!O'.o \vinte por 
sóõre o Projeto de Lei do Senado: cen.-o) dos aumentos do capit-al so­
no;> 10, de 196f, que atteTa a redação' cial- (art. lllJ. :Para ta.:1to. o projNo 
do art. 22 do Decreto-lei n? '7.035; i 1art. cit., § 49), define o empre-gado 
de 10 de no1,;embro de 1944, I que poderá participar do au:nento de 

·Rrlator: Sr. Vivaldo Lim~. I c•tphal, excmlndo de;:;:;a participação., 
/ (J.rt. cit., ~ 3i!J quanto~ exe1·çam 

J)rêsas, o que também alterará o pro­
cesso de causação circular delcrito 
como o binômio probreza-doença, 

Não obstante as nobres intenções 
do senador Gouveia. Vieira, e indo ao 
plano da pri:'.ticr.., apresentamos dua::~ 
emendas objetivando, data . vania, a 
dar uma melhor forma. aos artigos 51? 
e 69. 

e d! Indústria e comf.rcio, que opi .. 
oa.ri'on pela sua. aprovação, ct:unprin ... 
do f. ~tar que a est:t úlf..ima ca.iJia o 
pronll.nciamento quanto ao mérito c~a 
mai '}r:a das disposições. 

O .Projeto C'_l'a submetido à no.:.sa • carg·o de dü.·eç&o na emp~·êsa, à data 
ó · · d 1 d .... Isto p6sto, op:namos pela aprova· · eonsl_.eraçao P a avra o Sena-...._:;r, aa :.<ssembléia geral que autorizar o ~ d ~ . i ~ d 

4. Verifica~se, do exam::: ~~a m~·.·é ... 
ria, que a proposição co~tém medi-­
da de alto alcance soc!::.l. Rca!rr.ell­
te, é ju~to que se dê ao-3 empregados 
a. oportunidade de part.i::iparem no 
capitã I das soc:ejades anónim::~s pa .. 
ra as qll.::is trat.a!harn. Tal fato cri:l.-­
rá, sem dúvida alguma, maior s~p:u .. 
rança e tranquilidade ~o::i::t.!, po;:;.sibi .. 
Htando um major empr:nho e mteré.;­
se no trabulho, com a m~lhoria dé\ 
produr;5o e, consequent'emente, do ni-­
\'e1 de vida. de tóda. a co2etividad-2. 

Jefferson de _Aguiar e tem por o_bje~o alUdido aumenro. ~;;/e .serâ sempre,' ~~~ ~.,~!e~;~ ... -e p1o"e o e as emen-
alt~ru.r _o art1go 22 do Decreto-lei nu- p;_·opo-rciotUll a0 sa!úrio m&d10 mensal 1 s 5 o mt~ · 

·mero 7.0-36, de 10 de novemb:-o de efeti\·amcnte perc~bido \art. 2".1. i E~:IENDA N9 1- CI'C 
'11144

. · d · d. · d · ' · " · r Ao jmtiflcar a preposição, ,seu nus- 1 2. As em_ms 1spos~çé~;; o proje-; Acresc:nte-S:! o se,;u .. nc~~ paragra o 
tre &utor trouxe à colação di\•ersos. to, que contem. tr·3z_e ai·.ug?s, coro ~s a.o Ar~ .. n": _ , . 
argumentos denü·e os qua.is merecem, resne.::GlVOs parag.ralos, mc1sos .e. ali- l?~ragrafo. Para e!mto de.re~u,a.n-

-realc.a· 1 neas, reg-ulam a IGrma do excrclCIO do zaçao nos pag-amen1.oos men&"'JS, os . ~ -· _ I direito néle previsto (arts. 3'\ 5'.l' e empregados que não pagarem 3 (trêS) 
a) que o J:?ccreto-lei n<:~ ·7. ü-36, a.rti- paré.grafo, {j9 e paragrafos, 79 e pa- prestaçõe3 conse~uti..-as, d2nt:ro dq pe­

go· 22, prece2tuou Q.!-le _um~ vez que I rágrafosJ, lllclusi'le quanto ao tipo riodo estabelecido, e3ta~ao ~ujeito.s a 
, ezc~da. _de 24.000 mil cm~e1~os a n1:- de ações - ordinárias ou preferen- penalidades impostas pela Assembléia 

'de_p.Izaçao a que tiveren~ .dire·l.to o a.m-~ ciais,.quando o aumento do capital se Geral. 

5. D:n.nte do expôsto, a Comis'ão 
de Legi:;;laç:io Social opina pela apro­
vação do projeto. 

S:~.la das Comissões, em_ lO de mn:(l 
de 1960. - Vivaldo Lima, Presidente. 
- Eugfnio Barros, Relator. - Ma ... 
nucl Villnça,. - Ruy Carneiro. 
Altílio Fo1Úana. - Edmundo Ler i. 

4etlt~do ou seus herdeuos. o exce- realizar atmvés de ambos os tipos 
(Jeu~t:e des~ quonti~ ,::;erá entregue ao tart. 7r;'}; a obrigatoriedade de que EMEND.\. W' 2 - CH1 
.Ins"ltuto de Previdencia a que êle as ações ~ubscritas pelos empregados Onde se lê: "será inferior a lU 
p~·tencer; _ ! sejam norulnat.ivas {art.. 8"' e pará- dias". 

--- b) o._ue ~ legrslador ao prescreve;· !-ai[ grafos) e outros dispositlvos regula> 
reversa0 _tm._ha em m.ente os salariO.s 1 dores do direit.o ora previsto, até Leia-se: ·'será de até dez dias-". 
vigen~es ~ epoca., osctlavam então as· mestno algumas restrições que lhe são Sala das Cor.oissões,. em ·7 de de-
Jndemzaçoes entre 36.000 e 50.000; oferecidas (al'ts. J.Q, § 1(), 49 e parâ- zembro de 19S3. - Nelsçm Maculem, 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogut:ira da Gama) 
mesa requerimento de 
que vai &er lido pelo sr. 
ric. 

- Sôbre a,­
i:nfonnaçõe:i · 
19 Set.:!'el.ú,-

c) que, entretanto, com ~ au~e_nto grafo único, 99, 10, 11 e 12J. ?residente. - Lopes da costa, Rela.-
(ionstante ·do nível do saláno-mmimo T , ~ t.or - Adolplzo Franco vencido 
·de 1944 data da. lei, que era de 410 3. Nada l!a que op~r a_o proJeto do B • d carvo.lh • ~ • 
~ruzeiros até o presente ano de 1966 ponto de VIsta constltuc:onal. Com- I arros e 0 • 

que orca.' em Cr$ 84.000; pete à. União .legi;,Jar sôbre direito' PARECER N9 437, DE 1966 
·, ._.., atualmente as ind<>nizações de comercml na fort::Ja do art. 59, XV,! D . "" á L . 

1 
• , ~ 

1 ·'· ·.~ ' ~ .. " d c ·t·.._ · .- p d 1 · a Couussuo e egts açao so ... ,a acidente do trabalho por morte pos- a -, f\. on., .:r.uuu,-.'l.o e era ' com a: 'b. . t d L . d • d 

E' lida o seguinte 

Requerimento n? 182, de í 966 
.fr)c;nhor Presidente: 

' · t 1 • redação oferecida pe!a Emenda cons-1 so 1 e o Prc?e o e ez o Seha o 
>fi\16ll1 o segum e va or. titucional n9 10 Ce 1964. nQ 47, de 19G~1 q!le assegura aos,en~-

1.440 X 4.200 :::::: 6.048.000 . ~ ' _ 1 pregados o atrelio de prejercncw 
e) da indenização acima a viúva 

p~rceberá 2penas Cr$ 12.000, e os fi­
lhos os outros Cr$ 12.000. o restante 
nuril total de Cr$ 6.024.000, reverteró. 
.(!e a.côrdo com a lei que se quer modi­
'Jiea.r nara o Instituto. 

· f) diante do quadro acima n atual 
Projeto propõe uma melhorla de apro­
Ximadamente Cr~ 30.000 mensais, di-
1P:}nuin.do tôda vez que um dos bene­
··nCiários perder o direito à mesma. 
·:_:-:o projeto foi alvo de acurado estu­
'-Cio- por parte da douta Comissão de 
constituição e Justiça., tendo o tela­
"fpr da matéria naquele órgão técnico 

-·o :nustre senador Gay da Fonseça lhe 
,Jn;mifest.ado integral concordância.· 
:-~No entanto. entendendo dever a al-

. teracão propoSta aJcança.r tagtbém _o 
, •rtigo 23, em cuja redação atual o h­
--,~fte da ;indenizacão é idêntica s..o ~o 
'&rtivo 22. apresentou aquela con;i~sao 
«nenda. substitutiva consubstanCiando 

, ..,,. objetivo. 

A com1s~ao de Rcdaçao caberà; para .stLbscrever 20% dos aumentos 
examinar alguns dispositivos da pro-! de capital realizados por soctedades 
posiç.Jo à luz de sua competência re- ; anóniinas. 
gimental. A Comissão de Indústria e 1 

Comércio dirá. no mérito, evidente- ! Relator: Sr. Eugênio de Barros. 
n:ente t~C?ico, e que obj~tiv~, em dl~ 1 

Apresentado pelo ilust!·e senador 
t1_ma anD;hse, a democ;:at1zaçao do ca- Gouvea Vieira, o presente projeto es-
pltal social das enpresas. tabelece, em s~u art. 19, prel'rerência 

E' 0 parecer. para os empregados subscreverem .até 
. ~ 20% de todos o.\ aumentos de capital 

Sala das Comis.soes. em 10 de no-
1 

autorizados pela Atsembléia .Geral de 
vembro de 1.9ô5. -- Wllson Gonçalve~;, Acionistas de .sociedade anônima. sua 
Presidente. - Menezes_ Pi-mentel, R e- empregadora. 
!ator. - Edmundo Levt. - Jefferson. 
de Aguiar. - Rerlbaldo Vietra. - :ítsse direito, que não abrangerá os 
Bezerra Neto. - aumentos de capital decorl'entes ae 

correção monetária do atiro iroolJ.ili-
PARECER N'? 436, DE 1966 zado •·e aquêles realizados pela va-lo-

Da Comissão d-e Jndústria e Com~r- rização ou por outra avaliação do ati­
cio, sôbre o Projeto de Lei do senCL- vo móvel ou imóvel das emprêsas·• -
do nll 47~64, qu1l assegura aos em- (§ 19), não poderã ser usado pelo em­
pregados o direito de 1Jreterência pregado que, na data da Assembléia 
para subscrever 20% de aumento de e-stiver exercendo, eventualment~ ou 
capital realizaci:o por sociedade.-; não, cargo de diretor da emprêsa. <§ 

-~m~ m. - Oomo ficou evidenciado pela expo~ 
·l!lçâo acima tanto o projeto como a Relator: Sr. L-opes da Co~ta. O ~ 29 do art.. 1Q define como em-
.Wenda da comissão de OonstituiçA~ pregado "tóda a pessoa. física que 
:.. ·Justica que vem atingindo justa- o presente pro;ieto,. de ~utoria do prestar serviços não e\'entuai à em-
~ pobre senador Gouvem VIeira .. v~sa prê.sa, sob a dependência desta e me-

. tnente gente carente de recursos como a assegura:r aos empregados o d1re1t-o diante sahirio, que estiver no exerc1-loem :=:er os descendentes dos traba- ~ b ~ 
""adores. _ de pre!erencja pE.ra su sc1 eve-\ 20 .. c cfo do emprêgo, por mais de cmco 
a1 - dos aumentos de cap1tal reallzado~ I anos, na data em que tiver sido re-J.-
· __ .A Comiss~o, fazen_do remissao 1~08 por sociedades anónima"G. 1izada a assembléia geral dos acionts_­,a-receres ja expendtdos e aos a a.s 
pronósitos do projeto, é pela sua apro' Just1fícando a nroposição, o autor 1 tas, que autor.lzar o aumento do capi-
llfaç~o. se refere à doutlina do sohdansmo tal . 

t3ala das Comissões, em 10 de .maio cristão, que é, corno se sabe, a canse-~ A prefe1ência será exerciçl.a, entre 
8e 1966. - Aitílio Fontana, Preszden· quêllCl& de estudos procedidos VIS&n- todos OS empregados em base pro­

'. h eventual. -Vivaldo Lima, Relator. do ao relacionamento da solidão e da porc10nal a remunera'ção média men­
--Ftt.t/ Carneiro. - Manuel Villaça. angústia com o trabalho as:-ala.riado. sal efetivamente percebida nos doze 
~- Edmu-ndo Levi. - Eugênio Bar- ~ses fatôres p.sico-sociais, entretan- meses anteriores à data da Assem­
~. to, não são as cáttsas, porém os efei- bléia que autorizar o aumento do ca­

tas da natureza das atividades em pital, devendo a subscrição das ações 
emprêsas modernas, as quais condu- ser feita mediante carta contendo Rb 
zem à materializa,ção das alma.s doa declaraçõe.~ exigidas no art. 42 do 
operários e dos empregadores, na me- Decreto-lei n9 2.627, de 1940 (artigos 
dida em que os l)bjetivos predomi- 29 e 31?) , 

'parecert·s ns. 435, 436 e 437, 
de 1966 

PARECI!:R NO 43'5, DE 191l6 

J)a- Comissão de Constitu~ão e Jus­
tfça, s6bre o Projeto de Lef do Se­
mu:lo n9 47, de 1964, que assegura 
es empregados o diteito de 'j)l'eje~ 
.r~ncl.a para subscrever 20% dos att­
'Mentos de capital reaUzados por so~ 
ciet!ade andnima.s. 

nantes de suas vidas são apenas a 2. Justificando a proposição, o Au~ 
produção e o lucr<). tor afirma que se impõem modifica.· 

contudo, estas categorias econôm1· çõe.s nas estruturas econômicas e \U· 
cas não p_odem ser confundidas com ridicas das nossas ·emprêsas indus· 
a. seguridade social. os proventos na triais e oomercia.is. No -seu e-ntender, 
aposenta-doris, ou a proteçã.o à velhi- "se a democratização do capital dM 
ce. 

Reque:to a V. Exa., nos t-êrmos i'e· 
gin:~nt.al[), que ouvida a Ca.ss., .seja 
whc1tado ao Senhor Prcsidcme do 
~rupo à e Trabalho de B~-a,)um que· 
mforme o segujnte; ~ 

19) Por que .:l IAP.F1:i!:SP até a pre~-'. 
sem.e ctat..a, ainda náo remeteu a ...:al­
xa E~:ouomica os processos de venda, 
de seus apa1·tamentos? 

2°) Quais as providências tornadas 
pelo l.d B, no sentido de obrigar 
aquéle .i.n~;...ituto a cumpri! a. le1 que 
determí-:.1ou a venda dos seu-s aparta­
m~ntos aos seus moradoies? 

Justificação 

O IAPPESP é o único Instituto 
que, até a presente data, nâo reme­
teu, .~inda, para a Caixa Econômka, 
um só processo de ve11da de aparta­
mento para efeito de assinatura de 
contrato. 

à& partes interessadas, quando re­
claruam, tesponàem os funcionários , · 
do Instituto de maneira evasiva e 
nada convincente. 

O presente Requerimento' vi::-a. a 
esclarecer a posição da referida. au­
tarquia, 

Sala. das se~sões, em 12 de mato de 
1006. - Gay da Fonseca. 

O ~ln..,. PRESIDENTE: 

(Noguetra da Gama> - O requetj ... 
menta que acaba de ser lido vai à pu .. 
blicação e, em seguida, será. despa­
chado pela Pl'es1dêncla. 

O fO::l, PRESIDENTE: 

(Nogueira da Ga-ma) - Termh10u 
ontem o prazo pa-ra l'ecebimento, tJe .. 
rante a Mesa, de emendas ao Projeto 
de Resolução n9 26·66, de autoria do 
Sr. senador José Ermlrio, que altera 
dispositivo do Regimento Interno, ne­
nhuma emenda lhe foi apresenta da. 
o projeto irá às Comissões de Cons­
tituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE: 

~Nogueira da Gctma> - A Presid~n­
cia def~riu, l)ojc, os segll;lntes reque­
rimen.tos apresentados ontem: 

'ltel•tor: Sr. Meneaes Pimentel. 
ASsim, o nobre autor do projeto. In­

tervindo na superestrutura juddica, 
pretende atingir as ca.u~as dessas dis­
torções através dn venda de quota.s­
part-es do capJta-1 tlnancelro das em-

sociedades anônimas deve ser feita, 
é natural que os primeiros a se bene­
ficiar dela devem ser os seus empre­
gados", 

N9 177, de autoria. do Sr. Senador 
Aarão SteJnbruch. 

Projeto em exame, de autorl.a. do 
sene.d()l' Gouvêa Vieira., então 

ercfclo do mandato, vtsa. a a.s:se-
3. o projeto .i4 foi estudado pela~ 

Comis"ões de Constituição e Justiça 
Nt:l 178, de autoria do Sr. Senador 

Bezerra Net.o. 
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OIÂRIO DO CONORESSO NACIONAL (Seç~.~o~l..,.,l)"-=-== Maio de 1966 
·-="'"',;;;.;o_ - -.,= 

. O SR. PRESIDENTE: I to absoluto às eleições dJ.L·etas e~ ! Nações Dnid~s tê~ ~ieições indiretas, l_ o SR. AARAO sri:INBRubJr _ 
(Nogueira. 411 Gama.) _ Há orado~ qu~lquer pleito que se processe no 1 pQrquc a. ele1ção mõ1rcü:t é uma for~ 1 úom todo praze!". · , 

a-es inscritos / pa1s. · 1i ma de manifestação livre da. ,-ont.a.de [ 
, • .... ~ Cong1~esso_ Nacional e as ~em~ popU}a.r atra-vés de seus rcpresentan- ~ O sr · ~osaphal Marinh(! - Não se& 

Tem a pal0:vra o nob~e Sena\lor I bielas LegtslatJvas são- Poderes ema- tes livremente e.:;co1hidos e livremente· ::;e Y ~ Ex- leu, mas )ornais de -ontem 
Jo.saphat Marinho. (Pausa). nados da. vo.ntaC.<e sobel'ana do_ povo eleitos. um out:ro detalhe que desejo j notlClt\vam de~lm·a.çoes do Deputado 

S. Exa. não está presente. que, tun~ ~vez constituídos, cwnprem realçar no discurso rle v. Exa. é quf'., ~rnaldo Cerdeu-a ~izendo qu~ '' Pre .. 
TenJ a. palavra 0 nobre Senadm· as atribmçoes que o próprio povo an~ pela constituição de 46, os legislada~! -1dente da ~epübllca já hM1n. caco• 

I.Arão Steinbruch. tes 1hes conferira por intermédio de l'es são tamhém consUtuintes: podem i !hldo o cand1dato à sucessão do Se• 
l'epTe?~_ntantes eleitos para ~ missão n11:erar_ a. constUuição quando julga* I nho:r Aderoar de :Barros. -

O Slt~ AARA.O STEIN.BRUCH: espec~1c~ de es,trutw:ar jUI~dica,men~e 1 rem conveniente e oportuno. · o SR: AAP..AO S'I'EINBRUC'H _ 

(Lé O seguinte discurso} - Senhor ~ui~~:· N~~ é éda aco'i::~~~~~ d~o~~~= ~ O SR.. A~RASJ S~EINBR,UCH -, Eordê':ràJg~~c poste;iormente tei,t:u;, 
Presidente, senhores Senadores, em gr.esso, nem tampouco das Assembléi€1..'> 1 A C?n.~t1tutçao. nao fo1 alte~a5'-a nes~e 'i~ êl Depu~ado da. A.;t~'IA. 

,face da diversidade de interpretaçao Est-aduais, const:lmir 0 Poder Execuli··~ part.Icul~. ~ forma de eleu;oes indi·. e .. ~ue, e era o escol.htdo ... ~ n:.c.? PO· 
1da.da por .alguns órgão.s da imprensa vo conferir-lhes à fôrça tal atribtti* retas nRo !Ol adotada pelo Congt·esso i der~alr se 8t;trtarp. a. essa ob~1gaçao· d~t 
·• de J·- - po · t - · N -0 ·oi r - - t t · 1 seno a ao a.ulo - c ...... g.çoes r num eltas, recen~ ção importa em lançar pc-c tena 0 ~. n.c1_ n ; ,01 1mpos a por ?m a . .o ms~ . · 
tement-e, acêrqa das próxima-s eiel- postulado e!lsencial que. proelan1a no t1tUc1ona1 G? Poder~Executwo. O Con_! O Sr. Gay da Fomeca _ Permita 
'ções, considero necessário definir com povo a fbnte emanadora de todo Po· gresso Nacional . nao tem,. ~ealmente, i' V. Ex~~, um aparte? 
1rigoro.sa. predsão o pensamento e os der. Esta.'nos, pois, diante de uma !la~ podêres const.it~mtes -- ttnna·os ;m: 0 BR AtJ. 

lpontos·de-vi.sta. que defendo a. respei.. grante e inemediâvel ilegalidade, que 4~ quando, entao, ~etenn!nou. t;leiçces l Com todo ;;~:Xo STEINBnUCH -
,to d.êsse crucial problema polit.ico do viola em cheio os nossos conceitos bú.~ rlrreta.s, Se a adoçao das ele1çoes ln-

1 
· P · 

:Pais, . s!cos a propósito do processo de cons~ ! diretas se proces:;ass~ at.ravés de uma o Sr, Gay aa Pon.seca _ E' 0 úJ .. 
Antes de tudo, tenho como Jnridica,.. tftuição dos Poder&s da Rcpüblica e I emC'nda à Constl~uiçao e pela vontad~ i tU:Oo aparte que darei ao discurso de 

~mente insustentável a .soluçfro da elei .. de suas rel-a~ões mútw:ts. soberana de dms terços dos mem- ·V. Exq., dada a pressão do nobre Se• 
\ ~ã.o indireta, imposta por fôrça de Ademais. a algarávia crio da pela brO:<> do Parlamento, embm:a ·~os CO·) nadm· Josaphat Marlnho. 

;Ato Institucional. Só mesmo através sucesvão de atos instHucionaiS c com~ llocassem~s ao lacl"o da ... n~n.1onn. que I . • 
~e atos de fôrça, subtraídos ao exa· plementares subverteu Hlda a. discipli- tem pon.o de vista conlrano à tese, O Sr · Jo;l(lphat ~~1armho - A 5er .... 
lm• da Justiça~ seriam imaginável.'; na. eleitoral antedor. Hâ apenas con~ j n ... os submeteríamos a essa :ronbdc so- 1 Viço ao Senado, assmale v. E."tl}., 

!tais aberrações. Pois, em última: anàw tradições c perplexidades. que em·ol- 1 .beran~ _do Congresso NacJonal. ~as j O Sr. Gay da Frm.seca - Que.ria 
J!ce, a:s eleições indiretas significam vem desde ~ ato inicial - _pois ~âo as elelço~s indire~3;5 for-.::tm .marca-uas 1 d.ec!~ar a V. Ex::.<, nobre senador 
a supressão do Pl'incípio básico da or· exl.stelll part1dos realmente ~trutura- pelo. P~der Exect,tivo atraves de ato t\arao Steinbruch que admiro· 0 dom 
fiem juridico·constituciorml segundo dos,. em condições rle escolher eandl- lnstituclOnal. aô.vinh:ltório de 'v. Ez."'!- por(!Ue in ... 
0 qu~.l todo o Poder emana do povo datt\s- até o ato denadeiro, pois. ní'í.O o Sr. c;ay da Fonseca - Querta. cluslve, já. escolheu o candidutÓ àô 
~ em seu nome é exercido. O reco- .se . comprcend_~ P?r .. que o c_nndida.tn declarar a v, Exa. que no ntoment.o Sr. Prestde!Ite da Repúbllca ao to .. 
:phecimento do pq_vo, l'epresentado eleito em plel;.O mmret.o. cuJo resul- em que V, Exa. analisa a realidade v~r:no de E·ao Paulo c o está procla. .. 
pelo colégio eleito-ra..l, como verdade1- ~ado é conheci-do e tol'nado_ púbUco no I b::-asileira verifica que existe o poder rnnnüo neste plellário. Quant-o a êss_• 
ta e única. fonte Jegítilna de POder, mtervn!? de al_gumas ~'?JaS, prccis::: constituinte da revolução, poder êsse aspecto, contra o qual v. Ex.ll- tantil 
:não se pode conciliar, em ncn,huma de um mtcrst:fcro de seL'5 1neses para que é defendido por vát'los tratadistas se rebela, da exclusão de um Depu .. 
hipótese, com o recurso ao pleito ill~ ernpossar·se. I e estudiosos da matéria. Re~lmente, tS:._dO ou mzm~:ro de um partido qu& 
ilireto para a chefia do Poder EX:e~ Porque as eleições para 0 pleHo pre~ V. "Exa. deve ater~se à ana1i.se G-o nao obede~er ns normM cstabell;;'c:ctas 
Çutivo, da Nação e dos Estados - ou, sldencial estão marcadas. no ca1endâ. problemn nesse aspecto: o pt)~er cons- pela direça~ partidã.ria, creio que é 
tnais precisamente, de alguns Estc.do.s, rto eleitoral, pam 0 dia 13 de Outubro. t-ituinte Ql._!e traz em seu _bojo V~da.s Llm dos ma1~ salutares pl·incípios ü1~ .. 
Já que em out-ros, mesmo submetido Entretanto, n IJOs.se se realizará sà~ as rcvoluçoes. E a :evoh.tçao brn.sl1e1- cr1tos na \'lda .{larttdária. 
t. graves restrições, pôde .o povo exerR mente em fins ele nHt~·ço do o.no de ra-. como ~áo podia deixa.r ~e .ser. o SR AAP..AO STE.INBR r 
~r o seu direito de voto. 1967 . trouxe consigo um poder constJtmntc Se houvesse pl. l"d d - t"UdCf!. -~ 

Tellllo tnml.Jém como moralmente q:ue ~e e:=ptimíu a~ravés dos. a~ns ins~ .ura 1 a e par I ána. 
O Sr. Ga.y da. Fonseca - Per.ffilte 1nsust.t:·nt:'ivel a jmpcsição da.s etei.- tltucJonais. Respe1to a. opmiao ~ts- o 81'. Ga.y da. Fonseca - Temoa 

'V. Exa. um a.parte? ções indiretas . .Ao decidir por sua rea- cordn.nte ~e V. ~xa. ne~se senti~o, n;ovimentos co~n atrtbuiçõcs de var-
O sR. AARAO S'l'EINBRUCH _ lização, o atnal Govêrno está condu- mas tambem n. sa doutnna adrwte tld?S. E é o prnne1ro lnomento. a pri .. 

~om prazer. zindo o Bmsil n uma atitude de v1r- essa posição. me1ra fase, par aque se estiuturem., 
• tual rompimento com os mais solenes . ó SR. AARAO STElNBRUCH..- 1 neste Pais, ~artidos com discipiütâ, 
, O Sr·. Gay da F01U!ieca. - Reconhe- compromissos por nós assumidos. Eu admitiria até, v. EX··' me per- l'ealmente, onac o cidadão não dlU!:ie 

do como válido e legitimo o dire!to de Rompemos, em prhnejro lugar. com e. mrte, a tese de v. Ex~ se, por exem~ das lege71-~as. mas sL"Va ás legendas, 
V. Exa. em defender as eleições.direw Declaração Universal dos Direitos Hu- plo, tivéssemos pa.l'tiàos pofitlcos or~ ~·e ide~tlf~que com .o programa e a 
tas, irupirado numa posição politica manos, proclamada pela 01.-gantzação ganizados, estruturados, Mas, nâQ: ~deolog~a aesses paJ'tidos. lsso nilo fo! 
mas não numa posicão doutrinária das Nações Unidas e subscrita peJos temos sOmente dois partidos pgliticos, P,efen~rdo nem por um. nem por dois 
ti em juridica. A eleição indireta é tão representantes de nosso Pais. Diz exw feitos, como v. Exíl sabe, Ue cima ou tres, m~ por v~rios parla..-neata ... 
\'álida quanto a eleição direta. Não pressnmente o Artigo-21. n9 3, da De~ para. baixo. E posso citar o caso dt..• re~. E nqu1 me ref1ro, com resj:elt<t 
liá trat.ldista do Di.reito Público que c!a:raçã.o: "A vontafu. do PoYo será a são Paulo: v. Ex'} não desconhec~· e s~udade, aos pronunciamento!'~ dL) 
,Possa afirmar ou afirme que a. eleJ .. base da aUtoridade do ('.rllvêrno: esta que a AREi~ A escoL"IJ.erâ. três nome.'i Sr. Deputado Fe-rnando F'enan qus 
ç~o indireta não é democrática. E \'ontade será expressa em eleições pe~ de candidatos a serem sufragados pela f~i um dos que pugnaram pela L."'l1e.r­
JbS:is do que· isto: a eleição indireta rlódicas e legítimas, por sujrágin unt· As..<>embléia Legislativa daquele E:>ta- çao dessa emenda. 
~quase uma constante na tradição àn. ver~al, por voto secreto ou processo do. ~tes três nomes ,escolhidos pé· o 'SR. AARAO STEL1o.jJ3RUCR _ 
l~gisla.çã0 brasileira do Direito PUbli- equivalente que ass::'!gure a liberdade l~ dmgentes _da .~RENA pa.~lisw. c:e ·i Mas pôde 0 OeputadQ Fernando .V'er .. 
~p. Na pr!mcira constituição do rm~ de voto". Realizando-se as eleições ra~ por _aco.~o suumetrdos a Ass~-~ rar1 fundar um Partido _ 0 ~IO\'i"" 
~ério, as eleições para as cnsas Le- nos têrmos formulados nos atos de ble1a LC~lslatlva _daquele_ Esta~~? N~w mento Trabalhista Renovador. 't.ler-
gjslat.ivas eram feit.a.5" de fornln !ndi- exceção baixados pelo atual Govêr- DenLre e<:ses tres nomes o s·· f're.. t ' tio, estaremos fazendo precisnmenfe o · - ·-'"'" · ' ·- • gun ;o se agora alguém pode orga.ni-
reta. se não me engano, todos os 1111- oposto daqulio com que nos com"ro- sJdente da nepu1_.hça. escolhera aquêle zar um partido, se são sô dOis pelo 
t~-projetos à própria Constituição do ,, que devera ser 11omologado pela as- consenso governamental ' 
Ihlpérío consagra\':?,m as cleit;ões 1nw metemos perante o mundo civilizad.o. sembléia Legislativa do Est.ado de Sát.i · 
ê.)retas através do Colégio Eleitoral. a Diz a. Carta df.!.· ONU que " a vontade Paulo. E o Deputado da ARENA Q'..ltJ ~Retor'!audo '!- leitura~ - !t Clll'ta 
gom:t.ituinte de 1934 avocou 0 poder do povo será a. base da. autoridade do não zu.!:"ragar aquéle nome _ porqut! das Naçoes p-n1das. eXJ.ge amda, a.a 
~ eleger 0 Presidente 6a Repilblfca Govêrno'". Pois ~em: a eleição lndi- 0 voto é ncminal e aberto, nem ~e· la~o do sufra?to uniY~sal, que o vot-o 
p~la. Assembléia Nacional Cons~ituin~ ieta tem como objetivo e-:::.atamente ereto ê - não poderá conconel' às .seJa secreto, ~á que de outro modo t> 
te. S. Exa. pode ainda ,.erificar que mpetlir que a vontade do povo se ma.- eleições diretas marcadas para 0 dia corpo _de eleitores estaria _sujeito a 
np. constituição de 1946, quando se ntfeste para. em vez dela, manifestar.. 15 de noYembro vindouro, uma vez todo hpo de pres.-~es desflguradol'U$ 
CQ-nfigurou a criação do cargo' de Vi~ se, contra a. do povo, a vontade ·da que os Estatutos da ARE..t."\l"A dispõem de sua !'ontade. Po~ bem: .a escolha 
ce .. Presid~nte da Re~ública. a Cons~ minoria que ocupa o Poder. que aquêles que descumprirem as sua5 do ~re_sldente. e Vlca~?re:slde:o.te da 
tituinte avocou o direito de elegê-lo O Sr. ·Gay da. Fonseca - Permite disposições serão excluídos da parti- Repubhca, bem como dos Gover.àa-
por via indireta. Recon~~co e reafir- V. Exa.. um aparte? cipação em qualquer pietto. dore.s. de Estados, além de s~1· feita 
Jlio legitima a posicão de v. EXa. po- Vê V. EX~ a que é arrastado o a traves ~e um q-ongres.oso Nt!clonal. e 
li\i.eamente, mas não doutrinirrlnmen~ 0 SR. AARAO STEINBRUCH - Deputado da Assembléia Legis1ativa Assemble1as Leg1slativas sôbre CUJ?S 
t~ n!io com embasamento jurídico. CoUl prazer. paulista. Terá de votar no ca.ndldato me~b~os p~sa a apwaça de cas~;;a.çao 

O Sr. Gay da Fonseca - Lamento escolhido pelo Presidente da Repú· sumana _e lfl'~cornvel dos mandato:;, 
O SR. A,.A...RAO STEINBRUCH - ter de discordar da interpretação que bllca. dentre 00 três nomes levados à obede._cera ao r1to da. votação nomínal 

'Agradeço a V. EX.a. e reconheço o v. Exn. dá. ao Ai-t. 21 da Declaração consideração de s. t.xll- e que não ~e~ conform~ es~abelece;n o arttgo _!r.' do 
"eu direito de postular, perante o dos Direitos dO Homem. Ta11to é 1n~ rão• apresentados à deliberação ds. Ato Instit~c~on~1 n· 2 e o artl.!JO 1(1 

C(mgresso Nacional. a ~alizac;ão de coerente a citação que faz para robus~ Assembléia Legislativa. o .?resid~nte do ato ~stitUc10ual n9 3. Já .oao ~e 
eleições indiretas. Mas:. face à Cons~ tecer a tese que v, Exa, verá que da. República escolherá, dentre êTes trata:. ass1m! de evitru qtt.e. o povo .tse 
tlíuição de 1946. a. eleição direta· é as- uma grande 1naicria dos paises, se não um, e éste um terâ de ser qomologado; mamfeste livrem~nte. ~Nega.~se a H~ 
segurada ampla e llvl'emente.. E se a totaHdade, qua assinaram es...,a. De.. porque 0 Deputado que não fizer is~o. berdade de manifestaçao até n1esmG 
o Ato Institucional preservou. na sua clara.cão, têm eleições indire-tas. Por,. se pertencer à ARE.'NA, :sera expulso aos coagidos ~ongressistas e depu· 
!nteireza, a Constituição de 1945. - que? Porque não entendem eleição in .. dessa agremiação e não poderã f'OU· ta~~s.,.. Apesar dlSSo, ~continuat:n os re­
(!~ta t'enia. do pensamento de V. Ex· direta como forma de subtrai1' do po- correr a plel'tos futuro, havendo ain· PI"C,Cncantes d? Governo brasileiro n_a 
eelência entendo que ntl& poderia de .. vo o direito de ma-nifestação. Ainda o perigo da cassação, poder êsse que ONU a profel'l:, através de sua ttl­
ferlr eleicões indiretas qus~do e...~ mais entre os .que subscreveram a. tem 0 Presiàente da. República ató buna - l'nclusiV~ na. fala tnaugul"'Ai 
Cónstituicão. expre.::snmente. M nd· Carta. das Nações Unidas, encontram .. !ll de março de ~-ua. Assembléla, todos os anos -
mlte e estabelece. E se V. Exa. me se"'.121 países. Se V, Exn .. examinar o . · declarações de loU\·or à democracia e 
Permitir estarei tratados intemacio- mapa do mundo verá que '10% dos O Sr. Jo:;aphat Jl.farinho Per· ,de respeito aM'"direito.s inalienú:vei:! 
tJ.a.ls, firmados pelo Brasil, de respe~- países que subscl'everam a carta d.~ tntt.e V. Exll um aparte? 1 do po\·o." 

' 



Sexta-feira 
.'j-= 13'=====,..t>;;I;;A:,:.:RI:;::O..,.. ~O CONGRESS~ NAClOill.ll.L 

·__ nompemo!i, igualnleute. coJ;O os com·] portas. está. erguida uniP. _ guilhotina. volV'e-se pelo litoral Ie.ste, com uma 1 t.raàa estratégica. E le:.S Várias a...:'­
pr_qmisso.s de ordem cvntiuenta.1. . como dizia há pout:b o nl>b:re cole~a. e1ttensao <1.e 4.114 klll, e, no&. Estaau~; gmau.ro_ a e~a. estJ:ada o regllll~ d6 

E' tempo de recordar a existénCla 1 senador oscar l?~os, uào pode ser sulinos . - .Slllvo modtficaçóes de que pL'ia~aaae e u.rgencia. No entanw"" 
de_ uma Declaração Americana cios Di- tomada como uma "elei~o llvre e eu náo tenha conhecimento - po.!iSI!I proc ..... ~a'~se uma co&~ruçâo lenta, sem 
J'eitos e De"Veres do Homem, adotada honrada'', para. 1.u:;a.r a expressão do as seguintes linhas reguladoras! osó 1 a. ur_genCla e _v.CL(,l~ua.J~ ~ue a .lei d~­
. pela lX. Conferência l.ntemao.i.onal i'tesidente Johnson, dos Estados Vnl· rio, Tôrte.3, no Rio Grande do sul. ) termma, em detrlJnento., UlclUSlVe, d9 
Americana, reuntda, em I3ogvtá em dos, em seu recente dtscurso do Mé- Araranguá, Tubarão, Florianópolis,, aJJasLecunento ao ~~<u..to da Gu~n_a-
l. 948. E lembrar as oJ:Jrigaçr,es eon- x1co. rtajai, Joinville, em ~anta Catarma I Uara, que ~m _no oi!.5Laa_t? do Esptnto 
traídas à luz do seu Artigo XX, que ;oe os atuais detentores ao Podei - . F t Pe . . .::;anco um . celeiro 1m ema to para as 

·-·-diz: .. Tôda pessoa, legallUente capa, quiserem ·realmet.te .thstaurar no Pais V 0 ~; ·ur:;t~~~r e~n t~~~entimen~J:d~ .,uas necesslc:iad~s de cv.J.:auno: A ER .. 
~itad-a, tem o <lireito de tomar parte, Uill Esta~o de direito o úntco calb.i- • \ i 1 . ~1. ~ue parte ae_ VJ.tona, va1 ':\ Beta 
no Govêrno do seu Pais, quer dire-t nho poss1ve1 - ~urtctica, moral e po- u~actor .J l'I_~DJ.e se~~ttor ~u ~~ .. ~'\ ~',;. iionzonte e depou; a~e (Jorumba, ~5tâ 

·tamente, quer a,través dt! se'.!.~ repre-! Uticamente - cc,nsu:t~ em submeter- llm~ V. :f!.X., e~ ~i.l. t-o b as "íw' d· sendo constru1a.a. da m:esDla. ~aneua.. 
stntautes, e de participar da.s e1ei·: se aa julgamento do pJvo. Afinal, são ~·.;;e pron~n •. J.an ° a rea~ .... ar co;; No G-overno Ju.sceu.no. E:utn~cbeclf; 

. ·ço:es, que se processarão PO.I' voto se·· quase dois anos e m~lo de revoluçào, uongres~f,.,. que dse dt;e r~5 <1Z 8•. 1 leve um processo Oe aceleraçao atl!l 
·-ereto, de uma. maneira genuina, pe·!- tempo mais do que suficiente para i Porto A e"'rç-, Ias_ e ' P _ra.>So •"!~ocnal FlorJano, tendo já 45 Km 
rtódica e livre.'' Dispenso-me· de co·/ que o nôvo Pc1der, lmplantaao ewl q~al ta.IU~o~e~ eJ::>~an:os ~OUVl...la~•Jo. "'e es.trada as1a1tauos, c;om trânsito 
n1ents.r esta disposição pois, de outro 196-4, se legttime, e se se trata. como Aindlil ilii. t~uaco p&.:.~ôd ~u. r'4~- ·permanente e sem nenlwiDa dliicuJ.,. 
modo, nia repetir o que ja tu! dito _I lOO: Prometido e vem. ~endo reyeticla,, gl~a ao .t-_-~...:;:,:uen~e ~a ~ eiaç~o te~~ 1..1.ayc. 1>a1 por w.a.n..t! a construção 
em relação à Carta da. ONV. ! ae_ ~ movimento d:;rnocrático nãO . .i.llúll::iLl'.l.~ ae ..,anta IH~ ma. ~ P':l. esta senào te1ta a me_~ros. o Depa.r.-

A. grande e deso-ladora vPrdade é e:&:lS~ outro m·~io ue fazê-~o senãr I cando .~oso.ane(.;aaa attude mo.un .. 1 ~aLlenL.O .r-.ac-~.onal de &scradas de :Rv· 
que o simulacro de eleições crJaoo pe- j r~correndo ao liinpiQ.o, leal e defini~ 1 w, pú_J.S. nao apênas cento t ed "~nr~ oagcm atribuíu uma verba pa~u. 4 
too Atos Institucionais coo,pro.rnetJI tlvo pronunciam.;;nto d•l povo através\ UlUD.lClpw .. ~~a~ ao re_presen a os n~ cvn.)w.uc;ao des.sa est~·ada até a d1VIS3 
a~da,. ~ais a {ace .nora! de nosso d~s ~rna.s. ca.s·o contrário, teremos cte) quele concl~~:· m~~ t;:~.muU? ·~p.re~· com t-lmas Gelais. Eu~Xertanto, _res­
Prus d1ante das Nat:ões ctvBl:.t.actas e! ellmmar da ConstittUçao e ,;rLScar da1 aen~es_ ue -~. ... u:la,. .... ~<::.:. u~ mat.<!l.~_~a rl' v ~~ndo 70 kl:n ap~nas ,!Jara atingll' a 
nas expõe à. condenação ~~ mais do\ nossas mentes o prtnclpio segundo o I c?merclO e . aas te~eraç~es, rurals ~ .~~ cilvtsa com . Minas G.:!ra1s, têve o seu 
que isso, ao riso sarcãstico dos po-vcs quttl todo o Pocler emana <lo povo e 1 &tao.os sulin.os. ~ .. 9Jlnzntc, ~?a:---· .. curso para1J.sado, e ver.uas que eraru ... 
que prezam a liberdade. I eut seu nome .será ~:xercido. (Mmto' ~çao _oa_quc~a g1 an.a.e ~ ~~vr~a.,Le d.estmaa.as a e.s ... a., UJ.a.) es~~actas 10.0 ' 

... . bem. Jfuito· bem. Palmas.) I v1a pub.tl\ .. a y_ue e a B~ "' •• ..... a ~J'' ~aw ae5Viactas para a· construção l.lb 
,·lhas nao se ~ata ~pentJ:s dos autro3

1 

. v. bX'l- re.~..er~u e,mda ~1a pou~o, L~ e:nraúas em M.ma.s Gerais. 0 De-
povo~~ embora 1sso ja. s~ja Jt.~a}S. E O SR. PRESIDENT. E: , . causauo g).a. núe trans. t.mno, nao ap -. p<\rtamento Nacional de EstntCJ:as ae: 
o, p10prto pov? br~sd<eir.Jt. Nmg11é!ll (Noguetra. cta Gamo.' _ Tt:~11 a pa .. nas aos na>Jhante.;:; do SuJ. !nas.~-... ~-tl'Jdagem faz trethos, m~rrompl) 
al!menta ~ tn~ls le\e somo' a dlj du- lavra o nobre sen· Jvr Josa Gui .. propno pa.o, uma vez que d<..:Ve cf, orua::. cte teuaplenagt:m com· desne ... _ 
W"lda ... - nmguetn,, queros ..:(tll: r•p111a~.l mard. (Pausa,) <1 . . 

0 
1 cular por a'-!ue~a e .. ~1·~ua qu: va1, _co.~, ;;as de graude vulto, vlm as chu~~ 

-o ~oyêrno, quer os que l~e taze.n Sua Exceléncia nãu ~stá pr ... cente I m~ V~· EX.,. mutt~ Pem u.s .. e, ate.:: e as.:. trai ~.tudo. O .Depat1.-2-mento solt..,.: 
opo.:w;:ao, quer me~mo os m<.Meren- 'rem a palavra 0 r obre s~nadm R10 urauae ao .Norte, g~ande pa1 ,t, Li ta, r.n~ão, ao con.:;J.Iüo Rodoviã.~ 
tes -:- q_uanto ~o JUtz~. t:-rma.cto 1Je:a 1 ovvv~:.a. Vjeira, (PausaJ uv e.scuau1:n~o das sa~taS- o.vs Es"~c;IJ nov.~os dotações, das quais \Ulla, ]Jat• 
llmuunndade d.o~ oras:l;_tr~b a ~e;:,- Sua Excelência nâu está pl~lente.:do E;.sut. ~PJ~am.;.s _que aquele ~~.r!_ cel.as são &-plica.cla.,:;~~t c.utras tJ.esviAt-
PfJto, das anunciadas ~ ....... 1yoes. ~.odo 'l'em a pa.Ja.vra 0 nu.b.re .Sen.ado.r ~resso lllc:J.~ça o apow de todos o, ·"' ;..as pa~o. ou.:ras tegto::s. Itsse p:rocese& _ 
Q p~vo sabe do que se a)l'e~~nde: un- Guido Mondin. (pres~ntanGes_ ao (...vngres.so Nacwnal t! di! J.Dterca.lamento de obras aten@. 

_ pedzr que a sua voo"':ade t~-"!- 1-'..tpruna. ttas ASsew;;l_elas ,Le;pstatlvas, e aJca.r: ~t~ tOmence a soluções Politicas ~ hão- ~ 
~o o povo, por lsso mesmD. bJtara O SR. GUIDO M.o:sDI)l: () seu ouJetlVO. . {,(Ue o ex:ecut.rvo r::-

1 

ín1erêsse perm"nent..~ • 
ill suposto pletto justan,e.ote como de·ve (Sem revisáo do oruaor. l Sr. Pre· d.a.ttl aealque ma~or atcnçao, ou, pclü "' • 
encará-lo: co~:> \llll assunto que só sidente, &s. Senadores. ga.:.w.ria l.ié m.enos, onen..e 1nalS sensat..ainelll.~ ,..-1 E', POI~antO( uma cv!rlente distl'!t-. 
é seu na. mediàa em que, por meio tl'll»iill.l.O a.e apllt.;açao das verPa.;, pu r-~ ç ... o, e uo)e no B1a;;•l, como ontem, a . 
Uine, se procw·a "legar·· lhe o "dirE!ito com<!çar dizendo que, no Río Grands nue nem 1.:.~v t.em s1do teito. u Con- ... t:."'utuaçGLO e uma 1a~·~a. porque so W· 
d t te tio .SUl, é sempre com calor, e s~;ru. "' 1 0 p d · od · e _,~mar par . n_o GO'iêruc ue seu pre C<.m vibraçào que os seu3 namen.· ~re:sso l.EIU vo;;ac.o ve.rba._s paJ a oo.-u.::., .t::...':>~au s o z.-~:osos '1..1--Ul o lJ , er Qe c~n.... 
Pais , para repetr &. fórtnul:l. da oe- na .e.n.-ll!l, e 0 MiniStériO da Vta(;.to I ~egu.l..l" s1anu.es 01.nas e a-e manel.la 
Ueveres ao Ilorn.::m. o po"o .n.au se •Uta.II.I flll tórno de soluçór.s adequa- e uoru.s t'uaüças nào a.p11ca. es;:;j,::!]""l...noerrupta, enq,uan.o G,ue os peqUtl:­

-engana, ninguP.m ae engana: toctos, u.as Para os PfOblemas que particular verbas. Cong~atulo-rne cG::;n (J no_)rP.Ill\)ij ~!:.)Lados Vh'trrn. a m,ngua, sol1~i­
~>.a.bern_ que e~tam•,s d:-mte de uma si- men"e afligem 0 m~u &tadu e m~h ;:)euaüor, e t:5.t'~ru que .suas pa.:avnl.~l ~ando Ul.VLl"<!~ .. o_ ~_plruo .ballto Qã. 
tnu!a_~ao. E lSSO é moralmezlt~ lll~us- amplamente, agl)ra, os que mteres.Sam Lenllam re"bOnâncla, cheguem ate v' do tederaçao munoes ue dó~an~ cQia. 
te ~ 1 a wdos o.s Estados meridionais, p:u:· L d 

n.ave · dcularmente santa catatlna, no caso ~ecu .. ~vo pa~a que Lonte as provl· 1 <~- expm açao e cr..-.e, cacau e ma, ... 
'l'enho, enfim. como poUtic:.um:nte que vou e~por, e 0 Pal.ana. dências Pleii..<:-ac;.a_s por aquêle con·: ... eüa, a1em. do m:.n~~1o que e e~-p,n-

lnsustentável a reA.JZ. aç"o do "U~ -"' Sou testemunha St P··eS!·dente de tre.sso • .Mui~a <J~Jrigac.to. 11 ~.aao PeJO pv~w d.e ~l..ona, que .so • 
.... .., - rw . . · , • ~ • ~ , • · , • unco u.no.:. uel.e:rtu a .t\açJ.o du:.~.en~ 

por eufemismo poú'! ser rharnado de con1o U1ànam~:nte, ne<.ta Casa, red~~- 1 o SR. (;i.i.hiJ-.J .M.Os.>o:DL~ -- Tc.."Yl, cr oi.eüta m~J..hões ae aolares c q.ue. 
e.tezçõ~. Para fugn à praça púbUca .. ,en.an~es d.o No~de~tt; e ào .N!->rte ;:;a- t;ruhll. 1az::to v. Ex~, senadO-I' Atlltu' -..:,te ano d~vem as<>egurar M p~ 
oode se ouve a V01': inc')nfundível do oen:. com veetrl~l\Cl\l., ret-vmdtca:r ~o- ~·on,.a.na, que eu acrt..'Scento aa .:>eu ~.:erL.a ae oiten~a mLl..wcs cte dólare. 
poro, embarafust:d-5"' c.. Paf.s nttm in- ~~ç~es para os [lrobl~ma.:. aa'::luelas 71~· d.p~rt-e: es • .o.Iu~-se qu.a serC:~. llP.Ctó.iSátlJ .. I) en~anw, nJbre b.:mador, as ob-t.;_· · 
ftndãvel entrar ~ stür d~ \'"le.:os e tra~ .lo .... ':.: L~m.br:o._ pot exeml),lo, a enca11.~ pala. a cuncülS<to ou.s ouras. il-l-l" 1.$-·L 1 eàeral.S naquele ,E!.-;'~auo, são leniíQ.>. 
?essas, onde 3ó há sombras t l:lbata- ~aola expos1çao q1.1e uld:r~amen~e )ll· que a es~lao.~a, de qua...quel' 10rt,1a. mente efetuadas~ e a.;; .SOJ.Uçõ.:s -
dos sussuros. e· ev1dente p&.ra toan Vl~OS, nesta. C~sa, at,rav~-~ ó.~ _p.ata,. ,~,uncJ.ona, __ ll.:~~l·~aute..J.~e e ve11...~..-~· aquetas que decorrem ciO prestigio .,. 
• Nação que pteüos como os que se ~1a do n~bre sensdur DIX-liut~. . . w. mas J:unclvJJa, E aemonstrou_ a neu·~- LhiCO ae cada üovernaac,.::. ou ua bAI.!.;. 
preparam não pot:::ler!t•J retirar o Bra· ,ad~ e, a~nda, o clamol· pertmaz .:&Ue l:.lO..ade unper~osa ue s~u funclo~mm . .:n· l;"J.Cta tedera.i. no parlamento Nactu ... 
!il dó caos politi('o em oue subP1et~ u.qu1 ouvunos de l'ept-e::;entante? . .rt~s to por .QL;.a.JJâ.o oa ult.rna.,_enchc!.l.-e naL D.;.sse mo:icr, aqu1 t.u.:a ttJ.inha so· 

t:iu. Pretende~se fazer urri l?restdente NDne, como os nos~O:::; colegas ~ma· qut uútelnal. .. os_ uo .1t10 _u~and..~ .. tJ tidaüt:a.ade a solicür..çâo de v. EP 
da. ~epúbiica t.m\ticamente por dest~- dores Edmundo Lev1 e V1va1Cio Li'na, bul quanu..t .~.vi 1D~ern:.unp1da a ilgt<.- ' •· 
ll~çao :- sem jr aos comJctos. pp-rguõ Portanto, quero apenas acento.~.a1· qu1:1, ç~o uo iul) V:1ano.e Q.o :s.u1. com o nsw O SR. OOIDO MQ~DIN - $()u 
cl~les nao precisa: sem discutir a 5e- quando lembro a capacidade de JU*a üo País com a queda. da ponte .sôb.r~ o l:JUü<J giat.o ao llooJre benador :;;:Klt 
ri~ C!),.'U os partidos, porque êles n.iu Ja lllmlta gent.e, eu o taço .sabe11do l·tto ~e-lo...as ... t!la. 1J. EX"'~ e&tUll<-.-..,n l:.st.e ~par~e, mas v. Ex~ alude ao uea ... 
exiStem~ sem formular um programa r1ue e igual o proced1mento dos 1e- o tnll-ntan.tt!. de AO miltões de ClU~f'l-; c;.1so ao Gmrern:l FCci:nat em relaçbe 
ele Governo, pora.ue está obriO"adr, •1 majs representantes do povo nesta ros, o necessario para. a conclus:':lo ll.J pequemno- Es•aao do E.sprrito Sa.n• 
.ein~~r~se ao já estab":"leeido; s~m &s~ Casa e, tle resto, das populações dês- dessa otn~. E.l.1tre:..auto, co01o C..IOJ ~o. Entao, que cu'remos n.o~·. do g~·a!l ... 
IUMll'' ~rompromissos cem o "()Ovo, -por· ses Estados, en::1 que tantos p.roblfnl!2S pensação. ia1'-se-a anualmeue 1.1.ma cta Estado uo Rlo Ura.nde do ciUl? 
_flUe nao governará em tuneáo dopo· ~::x:st~m para :resolver. econoroía de 93 uUh.ões de cruze1ro.>. ~ube V. E1& que gO<-tunos da Jarr.tn­
vo ma"' do que se-- convencionou Q'e- E quero, Sr. presiden~-e. ne~ta brew Csto que~ d1zer que, em um anu .'j •• ..vel tarnl\ até de s-e1mos beneí.cili.­
nominar ''lnterêsses da. revolução. ·• mtervenção, dl:~er q_ue. nos Q:ias 14 " m.eio, teremos r~cu~erad.o o iuv~tl· nos das grandes benesses do Govêtil.o 
Por outro lado, l!..Uer-s(! comnor Jm 15 do corrente, na ctóadz cte Pórto men~o aplicado na conclusão desL~ badexa!. -
Podr;r I,?gJ.sJaUvo à prova de atesta-do Alegre, t-erá lugar uma reun1ão em obra1 Pe1t.t. nessa palavra., pela palavra de 
de. idP.oloQ:ta. C"m candidatos que. de~ que es~arào representa-cios· tatalm.en+.e todos os representanLes do .Rio Gr~ 
f~?ts ite denurados pelas cassn .... ões, te- ma!s àe 150 t.nunic1plos dos Estadn5 O Sr. Jefferson de Agutar- Yos::e. de do Oul, nao so no senado Fedet'tíl-
rro .de contar cem aJO; boas graças dos de .l?aranà, E-anta ca~a:rina c R,D l::l::Côt.-llr..:.<u pe:ruw;~ um s.pa.ttei' .:Jnlo na Camara dos Depurados. v. 
f;er-Tços de <"(''3'uranC"(I. Orande do SUJ, Nessa rl"união sert.u o s ... i. l:t-UlDO MONtj::~ - GohJ · ii.xq. tera ouvido que nâo ~ exatam.en.to 

E' cl3ro que. m;;diante tals p"~'or~>s- e::tabelccidas dir€tri7es na sentido .,u p1a.ztc a..;sim. No que tange a estradaa, a ae.. 
tos, jamais se chegará 3 uma situa· {:lamar junto il.s autoridades rodovH· 0 Sr. Jd/erson de AUufar _·V. J?;x~ .;es~üdade, no Rio Grande do Sul •. .e· 
•.Ji ..... de. •s'.ab•"llna•e pol!+,·ca. "a·~ v·n· rias venha a ser concluída uma J-hra .... total. E cUrei: se nos s-(.marmus QS 
~- ._, oJ ~ " ,- • • t ta.!. L.P"'~ ~t..11u u.~.:::(;Urso Ci.eren ..... e.lUQ v quil ·met 0 · st lt d d od · "o nesse Go"e"rno e nesoe c·. n• .• •eoso que Ja se ornou um tormento paro hr o r s a a a os e r oVla, no. 
" v ~ -., .• .., "1 E t d d ,,:nel.-.a:;,e u.a J..:....:,•au que 1"e....-~es~n~a, ~ io G and d s 1 ,, 
ex.'JrE"ssões auttSntlca<> d~ sua ron~a:l-'! aque es s n os, ?sde 25 anos ~.~e uu~~~ \iiJ.c l:lillJ- u.,'tl.o.os &v,-. in!.!!~ t.'- r e o u, n<:.O cnegarcm...m 
tl Yacâo não ter..r. motiv~ para oon- para Cá. d " R lt m11! 

'rj t't ~ "" ~ Quero :tefert:r-me, sr. PreSídl'nte. à lC:).5t:i econ .... mJ.cos 0 .I::sta\.j,o .t:o hJ Por ocasião da encllente ao a.o'l 
"o'br~dr-,.~na .. a,·a . .::Ies dev-edora de res:Jeito BR-101, rodov:.a de sumn imnortâ.Il· u.~.anti.e do ::.>lu, .l:ill. o clamor que_QoJc ra.s.sado_, o Governador Ildo Mew· .. -
e L r ... cia, não apenflS para os cita~os F'.S· ~epí!I.CUI;.e JlO ;:,enado a(..ra.ves uo '$e\J , ... letti dil'igru-s-e _ao Uovêrno .FedetaJ, 

tTm simulacro de eleição não pol1e ta.dos. mas que igualmente inletêssn \JJ.óCWsv e ao· aparte àe Senaàor A!..!- num pedido naturalissimo de socorro 
,;er nma ~;olucão politicn. Orna falsa a todos oo Estados, desde o Rio Gran. L.o .F'ontana. E' u mesm.o que ce.m.JS para aquela circunstância. Em ma-... 
Mi~g, el~ttoral, itna'!inada e im_l')os+al de do ~·Ul até o· Rio Grande do Norte ma.n.iíestaaa na ~enado, e~ mnn.lf~- nifestaçâo que lJ- nav1a ali um Qll4"' 
•·m-n o 11ntro pronó~ito d~ s'1btrafr a:o1 Esta rodovia está rlgorosamente b?lJl 1..amos, no prcténto, ~a ~an::.-\ a_ OJ~ tll"' a respeito dns nossn.s ro:lovras _ 
povo o direlto de dize-.. o qu~ pensa 1 c'as~ificada nn plano de pri.oridadl>'..S Deputados, ~on1. rela~o as Ba:31."' con.stateJ que êstradas da ma1s u.IMt..J­
e "· ou~ quer. não pode set -confun- 1 no l.='lat"Jo Preferencial de OJras Ro·· BR-~5, no Es~uTto santo~ que e~tao luta importância sócio-econômica se~ 
.(l'irl'a f'OM a d"'morraclA. 4, desfrrnn.- ~ (I:JV!árlao;. Ela ligará Na'ta.l, no R\~ senda co.ustrmctas há vinte ou tnnt3) rão concluídas, até com mdu~ão de· 
"'i.., r:J~ um f'h~f~ I"! e r.."·'l''""'l.0 !'1\~'~'s- r;:r:rnrl'e do Norte. a Oiórro. no Ríc: anos. A BR~5. que liga Niterói-Vi· tas em. plano nrto:ritárto. SOIUente da .. 
nwnt-a~a. por nm Congresso ern cuJas, ora:nde do Sul. :Sua diretriz. -desen .. l tórta a. Sllvador é, lncltlSiVe, uma t:~ , qui a cem auos! 
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:&:m razão dessa situação, u. I<·c~/ o SR. GUIDO MONDIN- Eu t"a~ trário de grande? gastos com estra~l O SR. GUID~ .MONDI~ --- '.) 
cteraião das Indústrias dos tr_es _{i'.,s- tava me referindo a uma parte do dís- mais caras, pud.essemos dar pre!eren- tran.,;porte rodovmno tem mfim.v'"' • 
liado.s sulinos convocou êsse coflgre.s-' curso do nobre Deputado Milton Cas- ela àquelas que seriam construidas em I vant-agens s~re o~ demais. No en~ 
"'' onde estarão 1-eunid08, uo tninimo,i sel e quero le1· êsse trecho qu~.:: U:om breve tempo, e cem menor ~asto. tanto, a respeito, _n:ao CB:be, n~te ,mo .. 
l59 pl'l~feltOS de mumciplos 1ntel·es:::::~ 1 muito bem a importância. àa BR-JOl Agradeço a V. Exa. a concessao do me;Ito, uma análise maH> p~wt1C\htl.n-
dos nessa l'OdOYia. Por isso que elu,l não apenas para a economm. do Jtto/ aparte. I zP.aa. . 
110 sou trfl.jeL01 envolve a economia de' Grande do Sul, mas, também, para 0 SR. GUIDO MONDIM _ veri- • __ Entretanto, exammand_o_-~e a que-s_­
todos ~!sses munici,pios, nos três .es- as de Santa Cuta!ina e do ?arauá. rico que 0 Espirtt~1 santo sofre, por-) tua_ dQ tra~port.e roctoy1ar10 fa.remo3 
tadGS._ ds qu_e são os A tres Estados __ que se tanto, a rncmnisshna situação do Rio. a ~lc restr1çoes, em ~vn·tucte ~o J;e<t 

Ouvunos, arnda recentemente, nesla reunirao em Porto Alegre sanado t Grande óo Sul, de Santa Catarina e , cWJto, sua manutenpo e. o mespe· 
Ça.sa, em discL!rdO ao .Uenador Ant.O· domingo vindouros. do Pa.ranf:. \ rado que constant~mcnl;e surge n() 
1110 Carlos, as mesmas connideraçó~.:::, J li r à A ·ar ,_,Ltero . , transporte. Na realidade, poré_,m, re---
àm tômo do. necessidade da. conc!u- 0 Sr. e e ~o_n e gw "" O Sr. Je~jerson _d~ .. Auif:ar - A prescnta Cle 60% do trans.r..or~IC 1n~ 

· rsão da BR·lOl. a Bancada do meu col~car 0 Espmto santo nesse con- mesma mo.letta admmlsvratwa.. ~terno do Brasil. Tudo o que a ~Ic est.l 
ISI:ltado, na Cnmara l''edernl; tem comi~ ela\ e. o SR. GUIDO MONDIN - Quero ligado, a comêçar das rodovlc.s me· 
tnntell!ente ocupado a. tribuna dac1uela o SR. GUIDO MONDIN - No;a J.izer que, por ocasião da enchente do ince, por isso, a atenção mais tJ!O· 
Co.sá, fazendo sentu aos autor1aadP.:-, cto Rio Grande do Sul recebemos com ano passadO, a BR-101 apresentou, funda do Governo, 
ro-doviár~~s._ ao .MinU,t:·o da ViaçãoJ f' mumsa satl.õfação a J?a.IttClpaçà.o do micialmente, pelo menos nos p~imell'os Sr. Presidente, por tudo isto, quero 
Obras Pub-licas, ao 0-epartament.o de querido Es-ta.do dO _Esptnto .Sa.nt.o na~~ nias, os mais relevantes serviçOS de dar énfase _a. estas _nunh?,s p~lavtà'3, 
Estradas de Rodagem, a ncces.sictane nossas lutas rodovtárla!!. · socorro. Também ela, em tace ç.« e a maior Importância ~\ reuniào de 
d;e atender pz.rUcularmente ao . Rio Peço a atençã~ do nobre Sena??l' I precariedade. atua!, não resist~u mui- Põ~·t-o Alegre, Jâbado prcximo. 
Orande, porque, no cnso, é o maJs Jefferson de Agmar pam o que d1zra to. Em seg1.uda, o CO-lapso se 1nstalou A f.'ederar.fw üas Indústrias do Ri:) 
ftfetado pela tr.npraticabilidad~ rle u;:a ... - aquê1e Deputado: (lê) na estrada e lá fic~ram retid!l.s Grande do Sul, santa Cat1:1rina e :Pa.~ 
ntrtnal dessa estiada. Estou satís~ Inobstante a maior exlensão real senão ce11tenas - mtllvares de Vlatu- r~ma, compreendendo-o, é que c~n-
feito de ver prc.:eme, en1 nO!iso pu. ctr~ BR-l01, que terá 764 km. de ras que nfto puderam transpor, na .. vocou essa. reunHJ.o, que se yhama.rà. 
nà.rio, o jove1o1 Depu~do Milton C&:>- pJrto Alegre a Curitiba, para os quelas regiões, as estradas. Congresso de Mnmcipios pira a 
liel que, num pronuncla~ento_ de ~rU-· 7os km. da BR-116, apresenta o Sr Jefferson de Aguiar - Não BR-101. E' um CongTesso espsclfic:J, 
tuncudade .n~o.,,Gran~~ E."(pCd!er;,te ·~du contudo menor comprimento vir- se poú~ pellsar em prodl1ção agrico1a em razão da imPOJ;t<lncia do que o r..to .. 
Câmara, ~1~_ ...... cou ;Pvimenorlzaa .. m ... ~~ tual, com maior rendimento de sem estrada perene. tivon. Vejam V. Ext.t.s. qre a BR-!01, 
te a mate11~ ~e.ssa-ltando .a ne.ce:-sJ~ combustível e menor t.empo a.e ::ttualmente, apesar elas suas precãria-3 
da~e de_, o G.ovemo Federal vohai-se percurso. Isso porque a BR~lOJ O SR. GUIDO :rv::ONDIN - Exata- condições de tráfego, carrcla, mensal· 
pa!a e~.:.:~ obru.. . ~. ~ ciesenvolve .. se em regiões planas e mente. Direi mais: como não se pode mente, 8 mil toneladas a mais do quí't 

1 E_es•a~a eu focal:J.zando a. mat.;;ll.-. ondulad·as como é a litorânea. Eô- falar em produção nunca sem pensar, a transporte marítimo ou o !cnoviá-
qut~n~~ lul, ccn: :uun:: llom~; l71,U'': n1~nte o tl"ecllo Garuva-Curitiba finalmente, em htdo quanto nela se rio e o próprio tráfego através da 
raJUpla~ .pelo apa.c;e ao nobt, bena apresenta características de zonas compreende, na interligação fatal de BR-101 ba"'t.aria ·sto )ntra de mons• 
ót>X' AtlhO Fontana, dizendo da.:; Jl 1 s todos os problemas. No caso, as rodo- ! ~ , J ~-- , ; • 
unas rerrujadoras ~·a. .BR-!01, ''•••ro montanhosas, ao ga g.ar a ~rra vias tênt o papel mais pl·edominante .• 'r,n:_- a ImeP. .. sa .. 1ecc~;,.ldr.dr: de u.t.mn.L~ 

(1 .. ~ ... tio Mar. De•·ido ao seu desenvol· 1 o-- as bia :::fu BH 101 
conclUU' es~a part-e de mlnna oa~oça.-., vimento plano, em perfil longitu· o sr. Atílio Fontana - Permite-me. ·- " 0 -s - • 
dando ainda os ;segumtes Qatlo.!>; na dine.l, os veículos podem vio.jar a V. E:·m, ma.!s um e.parte? o Sr. Rui carneiro - V. Ex"- d.Js3 
ltgllÇão Ouaruva-Antonina, no Fara- velocidades a.Itas e constantes, que, no Congresso, se vai cuidar, tmn-
ná, pela llg&~:ao Pó:to Aiegi"Y.:-Uuan.. vencendo longos trechos de estra- O SR. CUIDO MONDIN ·- Com JJém e sobretudo, dos meios de tranp~ 
Vd.~ pela BR--HH, sâo Utili&ada::;, no do. diàriamente. A BR~ll6, ao pra~er. porte de carga. e tnt.erc~mbto co-
n.Hn:nento, as seguintes rodovias; Po.r· contrário, desenvolve-se em tôda 0 sr. Atilio Fontana - A? rodovias mPrciai? 
to ,Alegre-Osório- não sei se os se- extensão na região extremo-sul em _ como v. Exa. t:cm o diZ - ~em\ 

0 
SR GUIDO MONDlM _ .. .Jão 

n.hores sanac.tmes conhecem o t.-tecnv, 2ona montanhosa acompanhandO 1 d nlnanL"' po-·que os aut"O~ .. · ~ .._ · •" ,. s 11 h'' pape pre 01 ~. 1 
• .._ • ~~o cono-resso "e cuidará especlf!ca-m-.. o o.::r. enador &>-w.HO Pontlt.lltt, a crista da Sen-a Geral e do Mar, slstem.as de transporte de carga pesa- j_ 1:1 •• "'- • 

Que é .filho do Rio G.rande cto Sut subindo e descendo vales, com P.er~ A - ·to d2ficient,s inc'-nsi-vc o m~nte, da BR-101. l' ao será um con .. 
~" d h h ua. sr.o m\n · ~ ' ~ e· rodO\'! .. rio no sentido runp'o •Mo\~ -e COll ecer o trec o a q-ue me Ie- fil longitudinal, sencio p~r 1sso ·te rerroviúrio. As nossas es- gr :~so . a • .._ · 
flrQ, ou seja., o tcscho ~õrto Alegre muitD acidentada. ~~~d~r'Óe ferro, cnm.o v. Exe.. bem SQr~. excl\\Slva~ente, para encet1r 
Osórto, pela .&S~l7, (lUe é rodGV1a an-.. Haveri-a a.ssim uma preferênc1:1 conhece c creld que todos os .nobres _uma ação, uma mta. · · 
~iga,, creio que conJtruida ao temp1; do tráfego pesado que dei?andar 1'2enadol'es, S:--'i.o de t:mçado a!ttlquado.

1 
u sr. Ruy canutro _ uma cam· 

d.O 'Govênlo Flô:-ez da Cunha, e por· ao centro e norte do Pats pela cm_ti-económtco, o!Jso1eto. Ha gr~nde panha.. 
tanto oOOoleta, de\•CJa ser sllbsmuidt~. BR-101. :s tanto nssim é verdade desP·astc do ma.tcrw.l l'odante -e o custo 
pelo trecho da. BR~209; Garuva-Curi- Q\W atualmente a tot.a1idade do do <hnnsno~·te fcrrovió.rio é, portanto, 
~~ba: por tre:::no aa. estrar.ta e.8tactwt• tz•âfego pesada, para cobrir o tre· muito elcvc.do. Dn..l êsse gran~e 
loinvileMCuritiba, a.· qua.l tem razoá- cho Pôrto Alegre-Caxic.s do Sul dejzcit. o t-ranspo:·te nnritimo devta 
'Vél$ condições de t;ra!egabilitiade, No prefere o percurso por uma rodo· ser a via mrtis econômica, corno ocor:-e 
futuo, esga ligaçúo àeYCl'â ~r feita via estadual n{i.o ?avimentada, ao em todos o:> quact~·antes do ... mundo. 
pela BR-~tl9. Ionp;o do vale do Rio Caí, 11. ter de Em nosso Pt'l.is, inf€ii2.rnentc .. c ... om.~ 

Djz mafu o nobre Deputado 1'-·111too enfrentar os íngremes aclives ca acen~uou 0 nobre SenaGor D:x~Htu. 
Oa:$e-l, exprê.s~anao-, rrgorosatnen&e, "' BR-116 neste trecho. Rosado. em ;:ecentc promu:c~amen:~, 
que se verifica em n1aLéria de estra~ Ee.starism êss~s dados pm·a den1ons~ nesta casa, acontrce o contrario. Ba;:;-

O SR. GUIDO MONDIM -
urn cnmpanha pa1·a scns1bi1izar v.t 
nossas autoridades rcaovio.rias. a tim 
c,e que elas at-entem para o te.to d" 
oue esta estrada deYe se.,. prloritária 
e, portanto, procurem concluir a sua 
cçnstrnçf>o, evitu:nd,... a,ne continuemu<~, 
nos. do Sul, a e.nfrentar as maioru 
dificuldades no esco:unen!.o tl:l noss:~ 

pror!uçao. Qas no Rio G.mnue, que quando. !1.1· trar a necessidade da conc1usão deesas ta dizer que o tl-.:l!1spm:te do ~:'1 _.do 
J,ambs nas nossas estradas de escoa· obras. Norte pn.l'a os EstndL's.o.o Sül c fEnto 

b ---' 0 (J Sr, Ruy Carneu·,; .'\ci-editn. tner(to de nossa. pl:oUuç5o para o.s d.e4 Os n"-rticipnntes c-.a Federr.cão c'! as por caminhto, v. '· rdaclen~ a. suruo · . 
•• ""t ,_ t l • •r n Vl\?o nobTe Senador, nU'! u~.se Co:Jgl'e5S!) ma~ .a» ndos teremos ae nos r~ferJl Indústrias ào Rio Gro.nde do Sul con~ transporte 1nan 1m o ( ev1a s~ « _ • .._, 

li • B~·ll" \' ... .. .. , , n'o da pt'"'l1wao ru·á ~randc repercus::;ãu no Pais e Jl:l "emp1·e a ...-v- \1, an ~ga. BR-"', e a vtdan1-me a tomar· parte no cone-l-ave, cconõmlcn cte es .... "o.m! •· ..... "' _r ·~ 
tJsta. a que estou alUdinCo, j:llrt1tUJa1 e dêle particip::trei pela importãnda do Rio Grande cJo Snl, de Santa C..~--~~ t!SPH'lto das a.utOrlf'lHl~~ l'€S;x>nSãvel'l 
mente, a BR-101. que empresto a êsse cometlmrnto. t·ina para 0 porto de Santos, do Rio re1a vida da Nacav !:. 1mpressao QUtl 

de Jnnc-!ro e do Non'·.:s~e. Entretanto, tenho é de que as ccmpc:.nltiRs de n:-t.-
0 S!• Jajjerson de Agu!ar - P~!· Outros representantes do Rio Gran~ n§.o pode I:P!' nUli:;-Jt1o, porque, cxistr Vf':!aç:::o estão deS01''!l1Dlir.dru;, Allld~ 

blita; V •. EX~ um apart·e? de lá est~ .. ráo presentes manifestando uma s~rie dC impli:::acões, de dificul~ h~~. pouco tem1~.o, pnr e;;:: c n:onY~.o 
0 SN.· ... ouiDo MOND!N _ \.:-Uf\ com Jsto o desejo de nós parhment.a~ ctades neste sen1id0, tornando-o qun0e I.ouve uma luta trem-enda, na Pa--

res. v·ermos "lendldas e-r.:~as reivindl- ,.b Os •- c ·aa·ore" I1ece"lt"···• ...... Pt'RZ~.. "" • ~- hnprn.t:câvel. ra a. e.qJ l't ., "''" u•~·'" 
cnções dos Estados meridionais. t ue navios para mandar açucar, ct .. 

O Br. JeJjerson de Agular- Aln1~ Per- O Sr. R.U?! Carneiro- 0 tran<;por (' menta e outras mercadorias ao Ama .. 
h. oje U AUe o pi·c.sidcnte da Repúb!tca O Sr. Jefferson de Aguiar - marltilno e 'o m<tis barato; -por eonse~ p 

1 "11. mtto.-me v. E}~a. o qu~ ocorre com . ,1 d z<Jnas e ao ará, cem cu. as pra.:;as a 
liber()u a. VCl'ba de M9 IU'i.lhões ele cru• R-S Esh·adas :OR-101 e BR-116 e que gulnte, o nlfUS acome.Ja o, Pnraiba tem comé-rcm·. Emborn, üis-
Of!'trO$ para o M..inistério da Viagão e a.conselhat"iam uma pt~!er~ncia pela o Sr. AtWo Fontana H1, portanto, pondo ctos produtos para vendez 1:.\, 
Obra.& l?ública.s. lfu.tretanto, esta vul- BR-101 no moral onOO hfr um terreno grande necc.s"'._ld&àe cls se re':li2?r csc;3 como fa:?~-Jo, ,;o n:.ü: dispunham de 
tosa. 1quantt~ \'ai ser qua.se tóda.-absur· plano, custos opel'.e.cionai<.; msis br.1- reunião em Porto Alc-1re, a fnn de qn<'. 11av1o.c? o Congre~sc, a que V. Ex' se 
flda.pa.l'll .a cobertura dos "daí~clt~' r.os, muito mais fi.cil percurso,.trans~ pelo rn·enoB,-t~nhamc3, nos E.:;taüos d~ refere. pelo seu d,Ecarso, deve sêr cJ~ 
das autarq·J.ias do Oovêrno Federal porte ma.is l'ápido, ocorre também n:t Sul rodovius corno n BH-101, que vai grande amplitude, e terã, r.ss1::n, p··o~ 
liioltl$ive da. Central do Brasil. E, am BR-105 no litoral do Espírito Santo alé' o Rio orundc do Norte. atraYéS Lmti::t 1·csso!Jilncm no rspírito a as O.il~ 
face da inexistência de um planeja- e na BR-104 em Minas Gerais. Tem~ de quase todo o, litm-a~ d? Pnl3. r:;- tm·idudes, que se bateriio tamne;n por 
lt1CUto e de p~r.s·everança na. oonstru· se a tmpres:::ão cte que o Depa,·tamen- pera que o Coverno atennf!. ao apco f:'..._,._, ponto. Indi>r:utio;•eJmente, o 
~§.o de det-e!'nlii'lRdi!-S oilras, é que sur- to Nacional-- de istra-d<Is óe Roda~em daqueles nosso::; 1;atdc:os q•Jc :;e n~u- L·11n::.om·t.e rodoviário - o m:::.1s eo~ 

casos coma ê:Jse que V • E·!>:.• tem preferência pelas dificuldades. nirã.o, com o npo:o de tcdos nos, p_re~ mum. no Brasil, senao o mRi3 fúctl é 
ta e que eu argUt, estrada;; que, Procura levar as estradas onde hâ sentes ou amt~nte:;, no Con$res<>.o do:- , nuu-, caro. Certa ve:::, \f~!s Ch:1~ 
~d3-S, não são nunca conch..tf.!!a~ mais pedras onde há m!?.is monta.nhas Pôrt..o AlC!!!'('. _ I ·c~l'l",·land _ M:W sm se 0 nobre ~~--

iorqpe as dot.e:ções orç_ementárfas, nu do que o ser\-'ico normal pelos terre~ O SR. GUIDO ~viONDl!~ - No qu~: ~l;d~~; Aloyo-10 de carvalho se ·recor(h 
o COnselho Rodoviário ou de outnt! nos planos, em que os tratores e n~ tange no b·Bn:,Do!·te marituno 0~1 flu~ 1, 1"" .... t · f-- discmDo exclust "'L­
.F~bS1 nã:' têm apliên.ção com per~ outras .máquinas poderiam abrir es· vial e:.n nosso Pc..is, é tão verd~d_e o\ ;~c~~~/.,®re e~.,s~mesta m~têrl~ ctÍz~: 1 ~ 

à'ê-y«'1mça, etediea.ção e fixldi'Z ern de· trs.das com menor custo. mais ràpida- que d.iz V. ~-:~:!1. t'J.Llf!, a ·sna partlclp:t- cltr ,,~V;mos e:qt:"cer 25 c.straÓri-<> va~ 
"" obras ·~·•n oe I",. ..... te e com evldent benefJ.clo pa•·a - · 1 .,,, <lo Pai" é de at,enn'" · "' ·~ · _, • .o..-...u... ·~ ... _ ... rne-::1 ··e - ça.?: .no In.-~~.':'. ~,~.' - ,,.'-~ mos aparelhar os portos, v2:mos arm-

~ t&'!>~' .. e .nada N conolui. Há o tráfego dcs veiculoo. Se1·ia talvez 2~ , .. , o, •.. f eu o~Jario 18.1 ,o e o rodo\ r~ . r~lllEU' as companlllas de na.vcgaç:io, 
~zaçlo de .FeCW-iiOS en1 àe· e!; ta di.'5torção a que alude V. Ex:a. no 58 a "- ,·~•-r.,..· e ti. 1. •c1·.e- t ' ' · pols o transporte sôbre a àgua é cotl· tw ...., .a Tema que o Diretor do Detx\rtarnen o 

.....,..~ · -...... Jt ... de EstradttB d.e Rodagem e 0 Sr. Mt- O Sr. Jef{eJ'80ll de Ag11tar- O ro- s:derado o mais econ6m!co, o mais ill~ 0 
-r""""' · ~.n...,.:: • dov 1·a·1•1·0 te111 ._ v•nt•.g·en1 de,.,. d• por- te•.·essante. especialmC'nte num Pat:; o m-"'• ' ~ ., ....... o "'lsf:rD da V!"' .. "'o deveriam apreciar " "' ' 

YJ-9-~ ·... CQ-•-.1; 
1 

... ~ ~ • co1no o Bra..«il, que é nn1it-0 grawte". &ti. U..to , pl'eferencia~te. para que, aà con- t.a. em porta. -
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8' o seguinte o substitutivo O apll.rte que ora dou a V, Ex~ é pelo 
dese1a· de que esse congresso é pe)ü 
deseJO de que essa Cong1·esso teulla 
grande exita e que esse êxito seja nao 
OOmente na parte rodovíáría com<; 
também na de transporte marítimo. 

LEI N" l. Q79 - DE lQ DE ABRIL 
l~E 1950 

6) Que providências foram co:Ha­
das para suprir a. falta dêsses fi:c;ct=t iG 
nos Estados de onde .foram "'"e:-h·p.-
dos? ' 

aprovado: 

SÚBSTITU'l'IVO AO Pl<OJE:rO DN 
LEI DA CAMARA N' 238, DE 1965 

O governo já deve estar tomando pro~ 
vtcténcias, naturalmente, porém sei 

-lJlle a Parama lutou com grandes dj­
·.fleuldades para conseguir transporte 
-d~ m"ercad0r!fl::; de João Pessoa para 
Q extremo Porte do Brasil. 

U SR. UC!DO MONDIN - Creia.l 
\f. E:xtJ. que ..l repercussão do conclaxe 

· E:n~ Põrto Alegre será realmente 
grande. -' 

Est-Ou plenamente satisfet~o ao con~ 
(Jt.U'. aperecnendo-me de que o tema 

. rodoviário ~;'t.en'!Ssa a todos, empolga 
o B1·asü inteno, parJ;.icularmente 
qu::mao :;e '"!":Ha- de uma estrada de 
tal importâncía que, necessitando 
agora de um trabalho que envolvera 
-,54 quilómetros, Visa a.tülgir a sua 
meta final que ocorrerâ ao cabo d:e 
4 .114. quilõtnetros, partindo pl:àtica­
Jnente, porque tecnicamente ela 
t:nrte de Osórío para o Rio Grande do 
Norte - de Põrto :Alegre a NataL 

Só por lsso, Sr. P1·esidente, ~ muito 
por c~.usa disso, v1m à tribuna, e tam-, 
tlém por tudo isso é que inicialmente: 
tM' preocupei em me referi'_' à ll.lta­
z;uSt.entada desta-s tribunM pelos re-

, 'Jlresentantes do Norte e do Nordeste 
--(!11 tôrno dos problemas das suas re­
'iões. mas auis frisar bem como os 
hQmens do Sol. com tenacidade, com 
-Ilrme.za. e com calor, pleiteam aquilo 

· . çue êles entendem necessário e con­
- 1·eniente pqra o próprio bem do nos:->o 
· I'aís. <Mu!lo bern! Muito bem.') 

O Sn. PnESIDESTE: 
U\'Of}tteira da Gama) ~ SO-br-e a 

Jl.iesa, Projeto de Lei que Yai ser lldo 
p~lo Sr. 1? Secretário. 

E' líào o seguinte 

Projeto de Lei do Senaclo 
N9 17, de 1966 

J,dita o art. 10 da Lei ntJ t.OJG, de 10 

d eabril de 195(}. 

O Congresso Naciortal decreta: 
Artigo único. Acrescente-se ao ttr­

t.igo 10 da Lei n? 1.079, de 10 de abril 
de 1950, que define os crimes de res­
ponsabilidade e regula o seu proces­
sa•nento, o seguinte ítem: 

5 - criar, desde noventa dias an­
tes da eleição até o término do pe­
riodo sucessório, encargos ou obriga­
ções ünanceiras que, de acõrdo com 
as previsões normaís, n•a tennam 
cobertura evidentemente po:;r,ivel e 
apropriadamente indicada, 

Justificação 

Lamentàvelmente, quase constitui 
generalidade a- prática- que o projeto 
tenciona obstar. Em época eleitoral, 
alguns governantes entendem, jâ, a:> 
fim do mandato, podér resolver pro­
blemas que nem sequer ousaram dis­
cutir durante tõda a sua administra­
ção. E pior ainda, vendo-se repudta­
dos nas suas pretensões continuistas 
através de pupilo seu, criam ta.is em­
baraços de ordem econornico-finan­
ceira ao sucessor que, sem remédio 
possi\fel, o governante que entra uca 
inteiramente toJhJdo. E' uma espé­
cie de vingança geral contra o poro 
na pesso::t. do nôvo mandatário, de 
repercussão desastrosa e, raramente, 
~anável. 

P. Lei n? 1. 079-50, buscando impe­
dir inú.w...eros abusos e }>unir o~ cri .. 
rnes que catalogou, esqueceu) entre­
tanto, a hipóte-se ora ar>resentada. E 
a. em~da sugerida, se trs.nsf()rmada. 
Pm lei, corrigirá, por certo, a falha 
apontada. 

Faln. d:.ls S:>s•.ões, 12 de maio de 
J,966. - Edmun-do Fernandes Levi. 

De[i1Ie os crimes de reS]JOnsabiltdade 
e regula o respecfit;:J processo de 
juiynmento. 

CA})íTULO H 

Dos crimes ~;antra a lei orçamen­
tária. 

Art. 10. São crimes de responsa­
bilidade .contr~' a lei orçamentária: 

1 - Nã.o ap1•esentnr ao congresso 
~a.c)onal a proposta do orçamento da 
República dentto d.os primeiros üois 
me~es de cada. sessão legl.slativa; 

2 - Exceder ou transportar, sem 
autorização legal, as verbas do or­
çamenot; 

7> Julga o órgão técnico do .\1:inis­
têrio da Fazenda que o desen•.-clvt­
mento do Pais nos três últimos decê­
nios não justifica o aumento do qua­
dro de Agente Fiscal de Rend'l~ in­
ternas? · 

8) Quais !lS razões técnicas que tem 
levado o ~Utüstério da Fazenda a 
manter o quadro de Agente Fi..sca.l ele 
Re~das Internas em numero bem in~ 
fenor aos de Agente Físcai d~ rm~ 
pôsto Aduaneiro e Agente ll'is~al do 
Impôsto de ~enda? 

9) Já_ providenciou o órgão técni­
co med1das de sua alçada para ali~ 
viar a insuficiéncia de Agente Fis­
cal de Rendas Internas que se"•.m-
do tudo indwa, é notófia? ' "' 

(W:' 2.259-C~oo, na casa de origeDl.) 

Institui o Código Nacional de Tr&n ... 
sito. 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1~ l!:ste Código. •·egen\ o .ràn~ 
sito de qualquer natureza nas :ias 
terrestres. 

· Arti 29 A legislação e&tadual, em 
consideração às peculiaridades locais, 
poderão adotar normas complernema, .. 
res ou supletivas à legisl~ção federal. 

Art. 3? Ninguém poderá trans!tar· 
cont o veiculo, na via n- rrestre, sem 
estar habilitado na íorma da lei. 

/ 

3 -. Realiza~: o estôrno de verbas; 
4 - Infringir, patentemente, e de 

quelquer modo, dispos.tivo da lei ')f-
çamentária; • 

10J Na lliDótese a.fir:'ilativa, ~me­
xar ao presente reQuerimento cópia 
das medidas propostas. 

A Comissão de Constituição 
Justiça, 

e I Sala das . Sessões, 12 de maiJ 
I IS66. - Gllberto Mariuko. 

Art.. 4c São vias terrestres todos /--. 
d<! os logradouros de dominio públic~> 

abertos ao trànsito de veiculos, pedes• 
tres e animais. · 

I O SR, PRESIDEX'tE: 
O SR. PRESIDENTE: 

!Nogueira de~ G:zma) - o Projeto 
que acaba de ser lido vai à pubUca­
ção e à Comissão de ConsUtuieão e 
Justiça. ' 

O SR. l-RESIDENTE: 

a./agueira dq; Ga1lla) - Sób:·e a 
mesa, requer~mento que. vai ser lido 
de Sr. 19 secretár,o. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n~ 183, 
Sr. Pl·esidente. 

de 1966 

Requeiro reghnentalmente, ouvido 
o Plenário, se designe comissão de 5 
Senadores, para representarem o Se­
nado Federal, no Simpósio Interna­
cional de Turi."Smo, a ser realizado em 
Põrto Alegre, nos dias 26 a 31 déste 
mês. 

Sala das S·~ssões, 12 de maío de 
1966. - Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE: 
<'Nogueira d-'1: Gama) - O Reque­

rimento que acaba de ser lido nos 
t~rmos do Regimento, será votado no 
fmal da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira d:a Gama) - Sôbre a 
mesa, Reque-rl.mento de Informações 
fl!1e vai ser lido pelo Sr. 1 o Secretá­
no. 

<Nogueira. da u:-z.ba) -- o requeri­
~ento vai a publicação e, etn segul­
~· será despachado pela Pre.:;;(i~>u~ 

Cia, (PausaJ 

. COMPARECEM MAIS OS SE:\'JIO­
ImS. SENADORES~ 

José Guiomarâ. 
Cattete Pinheiro 
Eugênio Barros 
Sebastião Archer 
José. Cândido 
Wilson Gonçalves 
Dinane }.ofariz 
Manoel Viktça. 
Ruy Carneiro 
:Sarros carvalho 
José Leite 
Gouveia Vieira 
Aurélio Via-nna 
Gilberto Marinho 
Milton Campos 
Uno de Mattos 
!?edro Ludovico - (17) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Ga~a) -
~entes 37 S-.;:s. Senadores. 

l'assa":.se á 

Estã.o pre· 

ORDEM D ODIA 
Item 1: 

Votação, em turno únicrt do 
Projeto de Lei da Câmara númerv 
238, de 1965 (n9 2.259-0~60 na 
casa de origem) que institui o 
Código Nacional do ,...ân&ito (em 
regime de urgência, nos térmos do 

E' lido o seguinte 

Requerime11to n~ 18~· doa i-966 art. 326, 1t? 5-b, do Regimento 
Interno), tenao Pareceres sob nu-

Senhor Pre!ddente. · ·meros 1.315, 1.376, de 1965, ,26\.'1 
Venho requerer a v. Exa. nos têr- 261, e 308 4e _1966 das Comissões: 

~<:s do Regimento Interno, sejam so- - de Transportes ,Comunica· 
liCitadas a.o Ministério da Faze:-tcla ções e Obras Públicas-__ favorável, 
as seg-uintes Informações: com as emendas que O/t}tece de 

nUmero~ 1 a 27-CT); ' 
I) Data de 1934 a lotação da car- -: de Relações Exteriores, fa 

re~ra. de Agen·te Fiscal de Rendas In- voravel, com as eme1~das núme, 
temas? Tos 1 e 2~CRE; 

2) Com a atualização das promo- - de FZnanças: 
r;ões, restará apenas 1 (um) Agente 1? pronunciamento - javord· 
F'iscai de Rendas Internas na 3f!. Ca- ve2 · 
tegoria? 2Q pronunciamento - ojerecen· 

3) A despeito dos '836 cargos, hà. do substitutivo; 
f!lenos de 500 Agentes F'íscais de Re!l~ - de Constituição e Justiça. 
t<a.s Internas no efetivo exercicio da pela constitucionalidade do subs· 
u~caJização externa? 

4) Tendo em vista es.tudos da FUn- titutito da Comissão de Finan-
daçã.o GetUlio Vargas "que publicou ç~s · 
documento. afirmando que alêm d-e N"a sessão anterior foi -apri)vado o 
de!jciente em. número de iiscais a substitutivo da. Comissão <le Fin9.n· 
atual d1 stribu~.çâo é ilógica e estimán- ças, Ver1fica~se, porém, falta de 
do em 867 o nUrnero de fiscais neces- número, segundo a. chamaüa. então 
sáriof! sO para o Estad.., de São '?au- procedia, a requerimento do Senador 
Jo, qu&is as providênc,..,s tomadas pa- Lino de Mattos. 
ra atender :ts deficiências aponta- Deverá, portanto, ser renovada a 
das? Ou aqueles estudos são faHwf, votação .. b substitl(tivo, te~.Jalvad:B 
em suas conclusões? as elllendas ·de plenário. 

5) Tênl sido des1ocados fiscais de Em votr.,ção o substitutivo. 
outroo Estad{ls na.ra socorrer as de- . Os Sen~ores Senadores que o apro·&­
ficiências em são Pau1o e na G"!.la- liam queuam permauecer sentados. 
nabara? Qua::1tos fiscais e::,~ão d$1o- <Pausa)· 
(:adns atualmente? Está aprovado 

§ lc As vias terrestres "lassifican ... 
se pelas seguintes categorias; 

1 - Via expressa; aque!a caracte:.o­
l'izada P.Or bloqueio que permita tr~;., 
sito veloz, sem intercessõe$ e cQnl 
acesso através de trevos ou obras ~e ... 
quad~; 

I1 - Via. de Trânsito Rãpido: aque.• -
la caracterizada por semibloqueio que 
J;Jennita trãp.síto ~·e1oz e cujas in~-­
cessões sejam convfmientemente sint.-­
l~zadas; 

III - Via Preferencial: aquela ql,le'f __ :. 
C!evidamente slna!lzaCia. permita orlO· 
tldade de :.rãn.:;ito avs •. f'lculos que 
!'leia tran!:lite-m; _ 

IV - Via Secur.dária · tõda via nio 
inclUída nas tr€8 categvri~s acima. 

~ 2? Para os efeitos dêste CõcUgo, 
são consideradas vias terrestres 1$' 
praias a-bertae ao trânsít(). 

CAPll'UI.O II 

Da A.dmüzistraçáo do Trânsito 

Art. 5? Compôelll o. Administração 
do Trânsito, como integrantes do 513;. 
tema Nacional de Trânsito: ·' ~~ 

a) o Conselho Nacional de Trãrtslto 
(CONTRAN), órgão normativo e coOr .. 
denador; 
, b) os Conselhos Estaduais de Trãn..­
sito WETR .• IiN), órgãos normativO&~ 

c) os conselhos Territoriais de 
T1:lnsito <COl\IJE'l'RAN>, órgãos noi' ... 
mativos; -

d) os conselhos Muzlicipa.i,s 4e 
Trânsito <COMUTRAN>, órgãos nor­
mativos; 

e) os Departamentos de Trânsito -e 
as Circunscrições ..:tegionais de TrAn-: 
si. to, nos Estados. Territórios e Pis .. 
trito Federal, órgãos executivos; · 

j) os órgãos rodoviários federa-l e 
estaduais, tarubém executivos. 

Parágrafo ímiCO. OS Conselhos de 
que tratam as alineas c e ct dê.ste âl'• 
tigo são de criação facultativa. 

Art. ~ O Conselho Nacional <te 
Trânsito, com seda no Distrito Federal, 
subordinado diret-amente ao MiniStro 
da Justiça e :Negócios Interiores, é o 
órgão normativo superíor, coordenador 
da política e do Sistema :Nacional de 
Trânsito, e compõe-se dos seguintes 
membr013: 

a) um Presidente, de livre escolhoa. 
do presidente da República; 

b) um representante do Ministério 
das Relações Ex.~eriores; 

c) um representa:1.te do Depa.r\a,• 
mento Nacional de Estl'adas àe noda­
gem: 

ct> um representante do •tado· 
. Maior cio Exérc1to; 
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' e) um representante do Departn~ 
mentu .Federal de Segn·ança PnbJicn 
com mrper!êncm em assun1(..3 de !'râH~\ 
sito; 

XV - flxar os va1ôrcs d:::.s multas 1 ções iguais as dos conselhos E.stactua.is Parágrafo único. As Circunscri~õc.3 
Regionais de Trânsito contai'ão, obn­
gatõriamente, com os serviços de que 
trata. o art. 13, alíneas b, a, e, J e g. 

pre'llstas neste t,;GdJg-o; de Trãnsilo. 

j) um representante da Prefeitura 
do Distrito Federa!, C(J.m. experiênc1a 
em assuntos de trânsito: 

g> um representante d-a. Feder~ção 
Nacional de Condutores Autônomos. o e 
. Veículos Rodoviârios; 

XVl - es~a;;.::lec.o.r r~ • .,1;as para pe­
Je.SlTes e \'.!lCu .. os c.a p.C:)"J 3àO nu­
mrll1a ou traçao an m.:;; (art. 105 e 
paragra~os;; 

XVII - editar l}.on:u\s para a ins­
ta~a<:tto e tunc.onamemo tJ.as -F.;scora.s 
c.e .<::.prendizagem; 

§ 59 As nomeaç5.2s do!'> membros c:os 
Cc.nseillOS t.e 'l'rlinsl~, ;}0;3 l!:.:n.J.=..os, 
UO.:l Terrnóuus i: J::..U!llí.:~f.~t...; S~l"àO tt;!,· 
.as p~los respectivos Chetes do E:xe­
cu .. ivo, oiJsermdo, adeqt1aoamente. o 
di:::posto nos ~~ 19, ~9 e 39 do arng:; 
6\l déste Coctigo. 

CAPiTULO nl: 
Das Regras Gerais pa-rCl a Circutaçoüo 

-Art. 16. O trânsito de veiculo.; nas 
vi.ls terrestres abertas a Circule.çi:i.o 
pública obedec.erá àS seguintes àg:"õ..s 
geraiS: 

• • _ .. t Art. P. compete ao CZ'IP..A!.'l, 
. X~Ill - tu:.ar normas t.;ar~. a -ea- especiaUnente: 

h) um representante do Touring Hzaçao de provas de rt.JltUffi'l')llJS•no; I . 
. Club do Brasil; · _ 1 - zelar pelo cumprim~nto da 1e- I - A circulação far-se-~ eemryre 

~lX - de~erpunar o U.:;;u de apa;.·e- ;islaçáo de transito; \pelo lado direito da via, atimitinC..:>-
i) um repre.::;entaute do Automóvel ~~-que d1m ... nuam ou 1mp.cçam <1 po- . ~ , ., ~ _ ~ se as exceções devidam~nte ju.stifica-

IClub do.Brasil; 1Uiçao do ar; . / I! - re.,o,_v,_r OJ enc2m.nLar . o das e sinalizadtJ.s 
- . 1 CONTRAN consultas ct::: nutondad~s e · 

j) u:n ;:J?resentante da c;~~fed.era- "' ~~: -~ r~~olv_er solne __ os .~a:cs omts-, d..: particu.ares, re.a~iv.:::monle a a'pu- 11 - a u1tr~~ssagem de outro -rei· 
çao B:as1...,ua de Automobill~mo, ~-O.;;. da Lg1s~aça.o de ,transtto. 1cação da l~glslat;~•o de trll.!1_::ilo; culo em movnnento _deverá far~L--!'.e 

k) um representante da Confede- Art. 811 Da::; Decbõ2s do conselho f Il! .,. , , 1 ". .., pela es:.):uer~-a, precedld:t de sinal, re .. 
• á N . I d . t . T ~~ .- d -·""'- . ~. - coJaoora~ na an.c~.a..-ao ,,as wmando o condutor em. s"'guiàa ~·ua ,.aç o acwna e Transpores erre::-- .... ~c.onal e .u·ans1to c~ ... r-=:rá recurso fl.tividades das rEpartições •;ública- e . ,. ~ · • . .. . ·, ·-
'"ea c categoria Ql.l:s Emprê las de para o M"nistr da Ju-t C'l e Negór1os l-' .::. pos1~ .... o corre~a na v1a apas nQVO ., . __ .::. ' '_ . 1 o .::..\_. · " emprêsas particul.wes H'laeionadas slntJ.i• • -
l,rransportes Rodov1arios>. lnter10res. com 0 , tràn~to· ' 

§ 10 Os representantes das- entida- P.arágrafo único. o recurso será in- ' Til - Todo veículo, para entrar nu• 
• 1 IV - p:·opor medidas pa:a o ap0r- ma esquina á, e.squerda, terá de at.n-ues re eridas na salineas g a 1:. dfute terposto perante o CO~TRAN, no f · - · etço-amemo da 1eg1sla'::ao de trans1~ gir, primeiramente, -a zona centrn.J. co , 1\rtigo serão eseolhidos pelo Presiden~ prazo de trinta t30J dta.s, contados da t 
te da República dentre três' (3) nomes publicação da ctecisáo no llrgão oti- o; cruzamento, exceto quando ambas as 
por elas indicados. leia!. ou .da sua ciéncia pelo interes!'.a- V - promover e coordenar campa- vias t-iverem sentido único de trãn-

do, de qualquer maC:u. nhas educativas de trânsito; sito. 
§ 29 Sõm~nte poàeráo. ser l'lomea- rv _ No casO de conversão à es .. 

qos para o Conselho p~ssoas com r.-!- -Art. 99 As decisões do MinisiTo VI - organizar a estatlstica g:erat querdá., quoando a Via tiver duas mã:.s 
sidêncta. permanente no Distrito Fe- da Justiça e Negócios Interiores são do trãnsiLo, especialmente dos acidl~n-
deral. · inecorriveis. te::; e infraçües, nos moldes adotados de direção, terá preferência de pas-

sa~em o veiculo que vier em sentírto 
pelo CONTRAN, ao qual a remt":erd :mntrário, mantendo a sua mão de di-I § 39 Será de dois 12) 'anos o man .. 

~ato dos membros do Conselho, per­
rp.itida a recondução. 

Art. 10. Em cada Estado, h<J.verá. 
um Conselho Estaàtial de Trânsito, 
composto de oito membros, nomeados 
pelo Governador, a saber: 

anualmente; re~ão. -

Art. 79 Compete ao CONTRAN, 
além do disposto am outros artigos 
<1êste Código: 

. ! - sugeril' modi!ic::.ções à legisla­
çào sObre trânsito; 

a) um Presid::nte, de livre es:olha 
do Gove;_.nactor•; 

bJ um representante do órgão ro­
doviário estRdual; 

TI - zelar pe:a unidade do ~i.steml't c) um representante d::t Prefeitura 
.!fncional dé Trânsito ~ peJ~ observcl.n- da Capital do Estado; 
cta da respecttv&. legislaçao; d) o Diretor dfl Lepartamento Er-

d
. UI - resolver soore consulta~;; dCls t-adunl de Trânsito; 
onselhos de Trânsito dos Est•ldo.o: e j el or· , 1 d E.· •t 

'J;erritórios cte autoridades e de par.. um IC.a o •xerci o com cur-
dculares r~Iat1vas a aplicação da Je~ ]50 ·de Estado-MaiOr; 
-gtslação de trânsito; f) um re}Jresentante dos mot-m:istus 

;IV -.conhecer e julgar dos recursus &_~o~~~~~;.ais,_ inclicado pela entidade 
c4tntra <-.. • ·; do3 Conselhos de ' 
'!1rânsito dos Éstados e Territórios; g) um representante da Feder-ação 

V - elaborar normas-padl'ão e ze- / Est~dual de Automo!:lilismo; 

VII - opmar sôbre questões de 
trânsito SUbmetidas a sua aprecJa­
çã:J. 

Art. 12. Das resoluções dos •••.•• 
CE.'TRAN C-1be:-â. recurso, d~ntro do 
prazo de trinta (30) dias, ao •.••.. 
CONTRAN, que lhe podC'rá d::.r efeito 
smpensi\'o. 

Art. 13. Os Denartnmentos d8 
Trànsito deverão dispCr dos seguint.:!S 
serviços, dentre outros: 

a) de eng-enharia de trânsito; 
b) médico e psicotécntco: 
c) de registro de veículos: · 
dl,de 

c) de 

habilit<!çâo de condutores; 
fiscaHz::tçâ.o e ·policiamento; 

1J de .segl~nmÇa e prevencáo de aci­
dentes; 

V - Quando dois veiculas: tran<>t- , 
tando por vias terrestres diferentes, 
não slnalizan"as, se encontrarem no 
cruzamento delas. terà pref:>rênC1'l. rle 
pru;ssgem aquê.Ie que vier da dire~ta 
do outro, exceto quando: 

al um:~. aas vias terrestres fôr em 
senslvel acnve ou declive, caso em que 
terá preferência de passagem o \'Ci­
culo que nela trensitar; 

b) ambas as vias terrestres forem 
em ·sensível P.cl!ve ou declive, caso rm 
que terá preferência d':' pnssar,cm o 
veículo que transit:Ir pelo aclive~ 

VI - Quando uma pista de rola-

l:tr pela sua execncáo; I . um repres~ntant.e do Touring 
1 Vl - com:ct.enar as atlvidajes dos Club do Brasil. 

r nselhos de Tráns1to oo; Estados e ~ 19 As atribuições do ConselhO Es- g) de superv~ão e contrôle 
aprendiz:>..gem para condutores; 

mento comportar várias foaixns de 
trânsito com igual mão de direção, 
ticarão as d1\ esquerda destinadP.~ a 
nltrapassagem e ao deslocamento dr.!:t 
veículos de maior Ve!oc!d!'ld~. dever-rio 
o v-eiculo mais lento ocupJ.!', o'Jri~""'" 
tàric.mente, a faixa de trânsito Co 

de lAdo" diteito. 
<::rritóríos; · tadua! serão e:{ercídas, no Distrito Fe­

. VIl - orgB.nizar a estatística geral 
( ) trânsito. especiawu·nte dos acld'i'n· 
t.·t; e infraçó2S, reme.,.f:nd.u-i:Í -,nual­
n ~nte. ao Instituto Brasileiro de a'eo­
[ ·afia. e Estatistica; 

deral, pelo Conselho Nacional de 
Trânsito. 

~ 2° Os Territórios poderao criar os 
seus Conselhos Territoriais de Transi­
to t CQNTETRAN). corn composit;a'J e 
atribUições igmus ás dos_ Conselhos 
Est!l1uais, atendldas as 3t:as pecullr.­
ridades .. de adminístra~ao~ 

h) de cJ.mpanhas edUcativas 
tl'insito; 

VIT - Os velcu'os que transporta­
de rem passsg-eiros trrã-o priorJdade de 

tr{·nsitp sôbre os de carga, respeita-­
das ss dem~is regras de circulação. i) de contrõle e análise estatística. 

ivnr - co!alJorar na ~l:"tJCulação .ial'! 
e ::1 vida.dPs das repartiçõPs IJúblicas e 
... rtwresas de serviços uúblieos e par­
~ ~4·ulares em benefício da regularid·a­
t ~ do transito; 

'rX - estudar e propo-r medida! Je .. 
r 'ilat.ivas, atitninistre.tivas e técnicn 
• ·1e se relac!Cnem com a explora.;ão 
•· JJ-i serviços de transporte tererstre, 
: ~'"t;áo de cocràutores de veicule .. ;- e 
. ~~nrança do trânsito em geraJ~ 

~ 3Q Aos munic1pios cuja população 
fõr superior a 200.000 habitantes, é 
facultada a criaeb.o de um Conselho 

Art. 14. Além de outras que 1he 
coi.l.fira. o ~údcr competente, sao atri­
buições do Depa1·tamento ae '1'rânsl­
to, no âmbito ae sua jurmdiçãa: 

a) cumpnr e tazer cum:_...ru a 
ut~,oao ·de trânsito, ·aplicando es 
previst~s neste Código; 

!~gts~ 

pe .. 

Municipal de TrâÜsito (COMUTRAN). b) emitir Certificado de Registro de 
ouvido o CONTRAN, e com a. segui~· Vetculos e Carteira Nacional de Ha4 

te composição: bilita.çâ-o, nos térmos dêste Códin-o e 
a) um Presidente, de liVre escolha: de seu Regu~amento; 

do Prefeito; c) expedir a Permi-;são. Internacio-
nal para C011ctuzir, o Certificado In-

X - resolver ou opinar sôbre assun- b) .tm representante da repartição ternacional de Circulação e- a Cader-
1n$ pertinentes ao trânsito interesta.- de trânsito local; neta de Po.ssagem ws Alfândegas 
d1~l e interm~cional; c) um representant~ do órgão ro- {'i"\rt. 26); 

Xi - promo\o·er e coordenar <"am- doviário municipal; d) comunicar ao conse!ho Nacio-

VITI - Os Vf'iculos preceàidl"''{ fle 
batedores terão P'"iorldad~ no trânc;i-­
t-o, re~neitadas as demais regras de ci: .. · 
ç_ulação. 

IX - Os veiculas destinado.<:' a so~ 
corras de incêndio, ss ambulâncias I'!' 
os da Policia. além da. prioridade de 
trânsito, gozp,m de livre circularão e 
:-stacionflmento, on~ndo dPVit'o9mE'Ilte 
id'Pntifica~os por rli'5positivO!'! de nltt;r ... 
rpa. sonoro e de luz vermelha inter-
ril.ittmte. . . 

·Art. 17. De a.côrdo com as com·P~ 
niêncit~<; loc:liS, a. autoridade de trânw· 
sito poderá: . 

I - instituir. 1:entido único de trân­
sito ern determinadas vir:.s púb!ic::.s dU 
tm parte delas; 

p?.;"thas. ed,ucatl.vas de trânsito; d) um representante da entidade ns.J de Trâ-nsito e aos demais Departa.· 
t d T - !t - d Il - P!"Oiblr a Circulrção de ''ef-::kii - promover a realiza~o ,1erió- mt..xima de transportes terrestres (pa- men os e rans o a ca~saç.ao e do-

diea de reuniões e congressos na::i·:l- tronal); cumentos de habilitação, e prestar- culos, bem como a P:n:s~gem ou trên-
nats de trâmito, bem como propor ~o tnes outros info-rmes capázes de im- sito de anim'l.iS e~ dete•·minsdas vh~;. 
GQvêrno a constituição de delegaç<i-es e) trm representante dos motorlsfn.s peciir que os proibidos de conduzir III - estlJ.be!ecer limites de ve!ocl-
()fi):)iais, que devam participar de reu- profissionais, indicado pela entidade velc;,uio em su:-t juris<liçiio venham a I dades e de pêso por eixo pan cada 
.niOes internacionais; de clac;se (Sindicato); fa7.e-lo em outras. via terrestre; . , 

:t!I - fixar os volumes e freqUên- J) um representante da entidade .Art. 15. Os Estados, os Territól·tos IV - proibir conver~õec:. à e·squc:::-
máxima de automobilismo no municf· o n· t to F ct 1 ct - I d d 1 d ci~s m!\ximas de sons ou ruídJs d.dini· ío· e. IS n_ e ~ra po erao. cnar a ou Ire ta, e e retOrno; 

·, 1l'os para buzinas aparelhos de alar- p_ • Circunscncoes Re~IOnais de Tramito, V .............. . ... 
1 1 

d 
' · · · com as atribu· ões a las T conh - ...... ;;,._,_mza-r J.\reas espec as e _ nq e mot01·es de ve1cu1os; Pl '<lm mbamsta, Ue 11vre eGcolha do d .... lç e e er::1- estacwnamento em logradouros nubH-

• • ê Prefeito. · 

1 

a~ por c.:.te Codrgo e as ..o:..:.m lhe de- , ----±tv - dJ:<cipUnar o processo Ce ferirem os respectivos a~criadores cos, 
art'ecadação de muita-s nos casos do j § 4f.l Os Cnno:llns_ ~h•nic.lnttls tcri\?, que. t~>mbém lheS: delin-:.áo a ju: 'i VI - det~rminar -re.strkôes dE' u.s.o­
artt. 103, ~ 3?: r.:\ e::re~·.\ ;:.~ ::.~1J.. J'.: •• ..-: .\;~-..u. at.-1'1\:n_n- \ r~:..d;cf,o. c'.:J:s \-"ias tertestres 0~1 de Dart-e de!sJ . . -



Sexta-feira 13 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção h Maio de 1966 1167 
'""' 

Jnediante fixação de horários e PCl'lO·Sar a document.aç;~O dos veículos au- ~~lino.?idade ~~e pertlli'be sua !dent1-l ~)- pneus Que ofere~am condiçõet. 
tios destinados ao estacionamento, tomotor~ em ge~·al. expedindo aos in-~ftcaçao ou v:tsibilldade. Im-munas. kle segurança, . 

-t111\barque ou desembarque de passa-~ teressaG:os. guia, intransferivel, para Pa ·ágra,.f ú.nlco A disposição êias s) regts.tr~ores de velocidades, noa 
_reíros, carge ou descarga; - apresenta_5ão ~s ttutorictades regionais côres

1 nos ~inais lu'minosos deverá ser v;~~~~~ oestmados ao transporte no 
- vn - permitir o estacionamento e. do D~p~r~amento Federal de .~eguran .. i uniforme. I e • 

d d . 1 iadut:ô 1 ça Pubhca ao insTessarem, cue1lla.rem. I § 39 o equipamento de motocicle ... 
:UE.~~a o~ra: ~=lC~r~:. ~~~p!itadas 5 

a: I ou saírem do território nacional. j ~Art. 3~. Fica ado~~_cla a C~nven- tes, -.motonetas, cl~lomotares, moto-
limitações técnicas; j Art. 25. As Ccmfederações Oespor-~â~o S~~~~~á~ ~ ~~~~~ u~:!~~~~ fm·goes,~ t~atores, m1crat.ratores, cava• 

• • • . 1 ttras poderão ser autorizad·as a rca- 8 • s ,· d C 1 <!. d Tr .. lo;,-nlecarucos, reboquef-, carreta:.: e 
. VI~l - ~ermltll." e~tac~onamentosl Uzar entenàlmcntos junto às r.utori~ a exloa es.sao a ?m s.,ao. e ans !seus similares, a.lém dos veiculas men ... 
-espec1ais devidamente lUStlficados. dades alland"" .... ,·"·s .,·,ando a f"eili- ~arte e co~nun!caçoes da ONU, cm

1

. cionados no ert 6:; será esti.puladn 
· - • ~6-·• ·"" • "' ~ JUnho de 19;J3 · • ~ · · Art. 13. Nenhuru veiculo poderá tar a entrada e a saída do mat-erial · pelo Regulamento deste Código. . 
transita~ com carga superior à tone-l a ser. utilizado P·~las d~legaç_õ:s que Parágm~o ~nico. O Co_nselho_ N~cio- § 49 Os .veiculas de ;ltopu!são htt .. 

. -lagem fixada pela fabrtcante. P~-rtic.1pem de competiçoes m~erna- ~a! de ,Transito P~ ... ~erá mst-it~1r sma .. m:ma ou tração animal deverão Sf!l' 
l' .·P' f , . O R ulnm tal ctonaJs. l.lZ ..... '-'o complemc.~ .. r à aprma~a. pe. dotados dos seguintes equipamentos: aru,r~ ~ umca. · . eg . e!l . _ !la. convenção refenda neste E\l't1go, ou 

dêste Cod1go estabelecera os lnmtes; Art. 26. Co~np,~te e.os J?cpart.ai?-~n~ que at-enda a. qualquer nJt.eraçáo nela a) freios; 
.óe ca-rga. tos . de Trâ-n.s1to e .,_às Crrc~n~c;lçocs itroduzidn.. b) luz branc.~ dinntelra e luz ver .. 

.. . :\rt. 19. A regulamentação do uso ~e~n°111~.!s ~o -~â.ns~~? ~ exp~dÓa~d~~ Art. ~5. os sinais de trânsito serão: 
1
m.e!ha. trn.seira ou catadióptricos nus 

de mltradas caberá à a.utorid'ade com _enn.s.:.a.?. nt-e.n:1c10.11~"_paru. 0 .t ~ ··~ .. • • meBtnas cõres. 
Jurllldicão sObre essas v las, e t·e.strin~ ztr, c_:erti!Icado .. I~~crn .... wwnal do Ca R-} 1n.;cH.·O:s em pla .. cas, ~ 5Q O Regulamento déste Código 
gU·~se-à. às respectivas faixas ele do- cul~çao e Cade.n.~ta de Passage~ nu~ ~) p.n~-ados, ~ema;~;~do~ ou npos~ poderá acrescentar os equipamento~ 
lll_úl.io. respeit~das as dispoziçôes aês- Alf:.tr:_degas_. ~endo qlle no~ loca;~ on tos no lEn_to ~a .. li.:.a puohca, obrigatórios previstos nos U 29 e 49 
~ Código e seu Regulamento. de nao ,e:·ustlre~ os refendos _mgão~ c) hmun~-.os, deste a-rtJgo, 

l:"arâgrafo Unico A estrada. con.si- ° Conse:ho ... :faCJc-nal de 'I'rán~lto_ po d) sonoro~. § 61J Nas ~stradai;:, o mtno de esca• 
dera~se vla prefel'~ncial em relação a derâ ntribl}ir aqu~Ia. competencta a e) por ges~s ~o a.gente da autorl~ pamento das camlllhõ~:s movidos & 
qualquer outra via pítblica. Co:ntederaçao ~::asllell'a. de A~t~roo~ da de ou de cond!ll.-or · · óleo Die~el deverá ser colocado com 

, bil1s-m~,. ao -~u;mg Clu~ da Bwsii ou· Art. 36. Na falta, insuficiência ou saída pare cima. 
Art. :20. Nas vias em que o estacio~ a outla ent1daae idônea. I incorreta colocação de sin3.1izaçao, não 

namento tõr proibido, a. parado, àe ~ . . . , Art. 41. Os veiculas serã-o ldenti:.. 
. ,.PJculos limH.:.ar~se·á no tempo in(lls~ Parãgrafo único. Os documentos a I se aplicarão sançoes pe;a. mooservan- f!cadns por meio de pl..t.cas, obedeci• 
pens!lvel ao emQarque e desembarque qtte se refere est.e artigo terão vali~ c!a dos deveres e proibJções e.stlpula· aos. os modelos e espe<iftcações ins­
de passageiras. devendo fazer·se sem dta.de por um (l) ano. e 03 emolumen-~ dos neste Códigoâ e !seu Reg~~mer. ~· tituídos pelo Regulamer.to dêste Cá· 
que int. .. rrompa ou perturbe 0 transiLO tos correspondentes serão. fixados. por para cu_ja ~bserv nc n. seja in L."'>pens - dig;o -

.. · de-creto do Poder ExecutJvo. med1an~ vel n .s111a1Izaçúo. • 
Parágrafo ün:Co. A paraàa. para.lte proposta do Conselho NàCional de I it ~~ . , t' ns § 1~ Além da placn. ncrmt\1 para li .. 

Ca-rga. ou descarga, nas vias de -s'J.e Trânsito. ~:_t .. ~7 ·. Respe a~.ms as 1 ~~P~c .• v . cenciamento, que será lacre. da ao ve1..-
tra.ta. êste ul'tigo, obedecerá. ao 1·0gu- CAPimo v jun.,diÇoes, oom~ete a.o~ .órgaos exe culo, nos têl'mos do § ~;Q do art. 61, 
!átnento local. ·' .. , . ,., · /c!ttJvos de trã-n.sJto a. smalizaç-ão das,ha\•erU. p!acas de "Experiéncfa'' c cte 

- Dos s~naz.:, de T1áns1.o 1v.as terrestres. I "Fabric.ante", cujo u.so e expeãtção 
~1!~~C 21

·l Ae~;1:e.~6depscFct::k6c~,e ift: Art. 27. _Ao longo das vias te1~res- 1! CAPiTULO vt serão di_sc~plinndos pelo Regulamento 
sels . ! a. tres havera, sempre que necessarw,. , dês t-e Cod1go, 

var-s~ em via; publl~as mediant~ P!e'"' sin ·. 5 de trânsi~( destinados a con-, Dos Vc:culos :1 
ll',l. lleença da. autondade. de tnms1to. dll~re. s e pedest~~s 1~ ..... {- 38 0 R ,, " to dêste Có- ~ 29 A _ex!g_ência dês::~ artigo nao-

• ~ • ~. • .n.r. ~. • . ~.egu.amr~ sa aplico. as na~un\s m11Itares. 
§ 19 A rea11zaçao de provas ,desl>Qr- § 1o E' proibido n-fix3r sôb~·e 05 51 .. rogo. cl-assificara o~ ve~cul?S quanto 

·,contrata de seg~ro em favor ae ter- 1 lonem com as respec-'-ivus íin,::l.a· e outrns caractensticas. . número de identifícf>çãc, assim cOll'". 

~-'tivtt.-s. de acl1rdo com _êsle ar~ .. go, .se~ nais de trânsito ou junto a éles quais .. 1ao ta~tem~ de ~raçao,_ !malldade, ca~ Art. 42. Todos os ve:ic:ulos -automo .. 
"'. precedida de ca.uçao ~u fl8;,llCil, el quer legendas ou sínlbolos que não se 1~tegona, duuensoes~ l?ê::.o, equipamento tores deverão registrar--se pelo seu 

~tros, contra rrscos e A.CldenLes, em re ac ~ · I . . _ .sideraãa o do cha.'l:;ls ·ou aquêle que 
·Y&lores previamente w:bitrados pela dades. . Art. 39. Só pode.ra tran~lt'ar _pela~ houver sido gravado Pf-lO fabricant!) .-
"tttoridade compet-ente. § 2~1 E' vedado o eznprér;o, ao lo!l~ v~as te~restr:s 0 Velculo C_UJOS_ pe;:o e n:t pntte menos pe!'ecível do veiculo.; 
· .. § 2Q .A l'Calizaçáo de provas ou com~ 

. petições autoru.obilistica.s e os respec­
til"Os ensaios dependerão de autoriza· 
-tâo expresse da. Confederação Bl'Rsi­
leh·a de Autom-obilismtt ou de entidade 
".Stnduat a ela filiada. 

go das vias terreHtres, de luzes e in.s-1 d1mens~es a~enderem a~s 11nutes es­
crições que gerE"m confusão com os sl-1 tabe!ec1das p.ela. autonciade campe-
naís de trã.nsito. tente-. · 

~ 3? Nas estradas, não sert\ perml~ ~ .. Art: 40. Nenhu~ :·eículo poderá ser 
tida a utilização de qualquer forma llcen~1ado ou r~g1strado, nem podera 
de publicidade que possa dístl·air R trans1tar c:tn v1a t-cnest1·e, sern q\'e 
t\t.enr.ã.o dos condutores de veículos ou ofer.eça cornpl~ta. segurança c ~steJn 

§ 4., As despesas relativas às provas preJ'lidicar :a segurança do trdnsito. dev1dame~te eqmpado, nos têrmo.s 
~f: ~·vnsalos referidos neste a1·tigo in~ · dê~tc Cód1go e da seu Reg:ult\mento. 
~umbirão à.s entidades que 03 promo~ Art. 28. Todo :;inal de trânsito de~ 
veum. verá colocar·se em posição que 0 tor· § 1? Além da vistoria que setá feita 

CAPiTULO 1\' i' ne perfeitamente visível ou legível de po1· ocasião do licenciamento, poderã-o 
d' à it d" tâ · t. ser exigidas outras, a critério da au-

Da Circ·u.laçdo Internacional ae · Ia e no e, em IS n<aas compn l- toridade de trânsito. 
· · vetculo.s I veis com a segur-ança. 

Al"t. 22. A circulaç-ão de Yeículos li· Art. 29. Os pontos à e travessia d.e i 2q São equipamentos obrigatórios 
etncia.dos em outro país obedecerá as vias terrestres, destinados n- pedestre::~, dos Veiculas automotores: -... 
1\0l'lilas estabelecidas em atos int-erna- devcrào ser sinal1zsdos por meio àe a) pára.·choques dianteiro e tra· 
cionais assinados ou ratificados peio faixas-pintadas ou demarc~das no le:f- seiro: 
:Sra.sil e :aos ·dispositivos dês te Código, to dessas vlas. b) protet<Jres para. as rodas trasei-

·tle leis e regulamentos federais. Art. ao. As portas de entrada. e n.s ras dos caminhões; 

~ 19- E' vedaâ'a aualquer modifice ... 
ção nas caracteristíCas d·J veículo sem 
prêvis autoriZação da. atr:;oridade com· 
petente. 

§ 2 O '·eiculo cujo número ele iden .. 
t.ifi.caçâo houver sido regravado sem 
au.torlzação l'la. rep.u'tlçi.o -comperen .. 
te sClnente :poder{~ Ucenciar-~c rue· 
diante prévia justifica\:âo da pro .. 
priedacle. 

Art. 43. Para. circularem nas vta11 
terrestres, os veículos de corrida !1 .. 
ea.m sujeit-os às disposi<-éies dêste Có ... 
àlgo e seu Reguln.mento. 

Art. 44. Os veiculas de aluguel, des­
tinados (1.0 transporte Jndividual de 
pr..ssageiros, ficarão sub:.~rdinados ao 
regulament-o baixada pela auLoridade·. 
local. 

A.l·t. 23. O ingresso em território de saida de veicUlas em estabeieci- c) espelhos l'etrov!sores; 
Jlàcioool de veiculo o.utomotor liceu- :mentos destinadoa a oficina, depósi- d) ltmp-a.dores de pára·brlsa; 
edltio em outro pafs, de proprieda.~,e to ou guarda de automóveis, deverão e) pala il)t.erna de ,Proteção contra 
de cidadão resldente no exterior, bem ser devidamente uinallzada.s. o sol, JXUa motorista: 

§ 19 No~ Municiplos cuja. população 
fôr superior e cem mil UOO. 000) h a ... 
bitante.s, os veiculas de 4lUe trata. es .... 

ae te artigo adotarão, exclttsivamente. o tomo a saida para fins de turistnQ e f) faroletes e faroís dianteiros 
retOrno de veicula licenciado no Bra.- Art. 31. Qualquer obstáculo à li-vre luz branca, amarela ou âmbar; taxímetro, como farllla de cobrança 

na de serviço pre.stndo. eirculação e à segurança de veiclUOS g) Jante· rnas de luz veJ·tnelha .au, far·se·â mediante a apresentação 
:do Cel'tificado Internaciano.l de Cir· e ;peàest.res, ta-nt-o no lelto dn Vja- t-er ... parte traseira.: 
_.ciüa ... ão, Caderneta de Passagem nas restre, como nas calçadas, deve ser h) veloc1metro; 
AI ....,. imectiatn.· e devid.ament!'! sinnlizado. i) buzlna; 
- -fândegas e Permissão Internacion'al j) dispositivo de sinalização notur· 

§ 29 Nt"a Municípios de população 
!nfel'ior a cem mil (100 .C•OO) habitan· 
tes, a. autoridade local poderá deter .. 
znjna.r o usa de tax!met:o pelos vei· 
cuJos referidos neste a.rti!~O·. 

de-Conduzir. ~ ltl E' responsáve1 pela sinalização 
exigida. neste artigo a entidade que na, de emergfncia, independente do 
executar a obra ou com jurisdição só- circuito elétrico do veicul<J; § 19 O veiculo automotor introduzida 

"nó território nacional por e..<;t-rangeiro 
que nêle não tenha trermanencia de~ 
flnittva, não poderá executar serviço 
a lretc, nem. a qualquer tttulo, ser 
~enado ou ter cedicto o seu uso. 

§ 2? Aos veículos licenciados em 
!Países do continente americano, serão 
('oncedjdas condições cspeclais de aces~ 
-ao e circulação temporãria ·no terri­
tório naclone.l, na forma n. ser esta­
belecida pelo conselho Nacional de 
Trãn~ito, de acórdo com os Minlsté­
!'ios d'l. Fazenda e Rela('õe.<> Exterio­
res. 

Art. 24. Cotnpete aos Consulados 
Brasil('itos no ~xterior examinRr !' vi~ 

k> e."ttintor de incêndio; 
bre a via pública • l) silenciador dos rufdos de e.xplo-

~ 2~ Tôda e· qualquer obra a t.:!l" sâo do motor; 

§ 3~ Nas localidades em que não 
seja o1Jrigat6rio o uso ele taxímetro, 
A autoride...1e competente fixarâ as ta­
rif3"s por hora ou corrida, e obrtgg..rá 
sejam os veículos dotados das respec­
t-ivas tabelas. 

executada na via. terrestre, desde que 
possa. perturbar ou inten-omper o li­
vre trânsito ou oferecer perJgo à se­
gurança de veícUlos e pedestres, -ão 
poderá ser Iniciada sem entendimento 
prévio com a autoridade de tráno;ito. 

ml freios de estacionamento e de 
pé. com comandas ind"ependentes; 

n) luz para o sinal de "pare", in~ 
clu.sive para 1reboques, cal'retas e El· § 49 No cálculo das tarifas das '\"ef-
mUra.res; cuias a que se refere êste artigo, can· 

ol iluminação da placa. trnselra: · slderar-se~ão os custos 1a. operaçào, 
Art. 32. Nenhuma estrada p:1vi- manutenção, remuneraçã,, do condu-

mentada poder:'i ser entregue ao t.rãn· p) in~icadores luminosos d~ m~dan~ tor d'epreciação do veiculo e o justo 
Ít t _ 1• d .0 ça de direção, à frente e atras, mclu~ 1 ' d !tal . t"d d f s o, enquan o nau es 1ver ev1 amcn- sive para reboques carretas e simi- ucro o cap mves 1. ~· e .arma 

te sinalizada. lares; ' 'ciu.e sed n.ssegu_re a estab1hdacle fman-
Art. 33. Os sinais de trânsito. lu- q) cintos de segllrança para.e.. ár~~ elra 0 serVIÇO, 

mino.,·os ou não, deverão ser protegi- vore de transmissão de veiculo de § 5~ A autol·idade coMpetente po-
dos c-ontrn. ·qng,lqnet• · ob3táculo ou lu-1 tcinsport.e coletivo e de carga; -"l~rá. limitn o número de automóveis 

•· 



de alur;uel. atendidns as nece:::sidadeS 1 Art. 57. AO RENAVANI, serão ob.·i-!ças Arn:i:adr.s, Auxilir.res ou ambulãn.ciona1 de Habilitação par::t :;-.·um l!e 
, d<~ popu:~çâo. · ~~t~ri?;1Hmrt·e reme,Li~~~s- a~. ,seg·unrla::; icms. 1 dirigir velculos. 

O . I " I \ 1as o ... to._.os os Cet ~lflcac.o:; de Re-~ . ., 0 c , ,1 -~ 1 - 1 A. " c ·t . . ,., . .· Art. 45. s ve1cu os ,_~e alu.~ue pa- gistro ex-rJe:::iido- no pais, c comnni- ~1. t._ G~. 0.1 ...... 1.0 1><acwn_a . de: 1_t_. tp. A . ar eu~ N~,c1onal .._, 
. ra tr_,msporte coletivo dependerao cie c"~ das· • ~ Tramatc:. t1~ {\COrda cvm o !v!lllJSteno 1 Habrlltaçao sera expedJ':i.'t pelos De-

concessão, permissão ou aUW!'izaç~o "" · I d~s RelatGes Ex~eriore;:;, e~Utbelece-.a · partamentos de Trânsito t!'J:! Estãdos, 
da ·au:oridade competente, í.]l:e lhes !.i~ a) a entrada, no tel'r;tôrio nacibnP.l,. os modelos c; d'~c1p;in2.~·a ~ m::o de phw ~elo Dist:rito Federal e ril):> Terrüórws 

'.xará os intinerários, horários e ta ri~ de qualquer VC:lCU!o, ou a sua srtida. I uas p~ra ve~ctJiOs cios memln·os do i e. por delegação dele~. p::!;:J,c: Cireuns-
'tas, bem como as dem~ds exigénclas pelos postos nlfrmdegârics; lcm·po cl'ipL:Jnl)tico Oe p~ises e.stTml-~ crições Regionais de Tr;·~1~:~r.·. 
'para a oper\9.ção. b) qua1juer alteração na p1·cpne~ geiros, reparticões consulares e mis- P . . 1 . . 0 , 

1 A t 46 S. t t dade do" ve· ·-· - · • " . · . r· . . 1 ar.'lgla o un!co. Js ··xa.><e-~ ae :aR 
.r. . ao compe en es rJara au- :s ••. "c1t!LG~_:, . ~w~s, m~~rn.".c;cn.\1~\ o !C!l.•.~nen c ~re: 1 bili.tação dos candidatos !t::.s:.:.Jito.:: na.s 

'torizar. permitir ou conceder .serviç-os c) a bau;:a ue \c.culo. ~e.~:lC.~:ar!a.~. nnpm_L-t.c.cs ~- conf.Ollllldrt i Circun~:cl·ições Regionais CB Tr:l!).:::ito 
"de transporte coletr~·o: P.::.rá.çrc.fo úniell. os D'<'p.arte.m~n.tcs c~? c,c~ .o.s "~n~c;l~lO~.~ fm::dos em pro-\ po-derão realizar-se perank comh:,õrs 

rü n Uniáo, para as linhas interes- de TrânsHo Pl'OVid.enciarflO a fim de I t .... ro,os ll,t~.r:.. c.ona_). 'volantes, designadas pel·J'i D.2par~a-
'taa.u.ais e internacionais; que, no p~·ll~'.o max;mo Ue quinze 05) Art. 63. Inde:)cnde da satisfaçao mentes de Trânsito. 

b) os K:;tndos e Territórios, para as d_if!:S, contados à a €Xpedição. dos cer-1 d: tributas C'U emolumentos o liL-~r:.~ ' Art. 71. A habilitatâo na,·:t d!ndr 
llínbas intermunicipais; tl!lcn.d?5 d.:? .P. ••. e;pst-1·o, a ~ua Eeg;111da. cwtne!lto: 1

•
1 
veku1os será apuracta ·~vra\•"!,.-, cl~ e~{:t· 

t::) ó Dist!·ito Federal e os I\lunici- na se· rece;yd·a pelo R · NAVAM / 
JO. • "~1 

• al dos veiculm _ Cb l?rrJt'l'ieda;Je do~ me. que o can~id~to ~e~~Ie!'era à_ nu .. 
jPios, para R3 linhas 1ocats. I Governos d:.: úmao, aos Estaaos, do tondade de translto Jll;:,:an:.tfl < s S"· 

Parágrafo único. Entende~se por li· CW~Tut.o vni ID!scrito FedrraJ, C:o.s Tenitórtos e r:os guintes.d.ocumentGs, alé·n G'Js _q~m r .. o-
~1ha interestadual aquela cujo icineru.. d 1 t 1 
tio transponl'~a a divisa . do E~tado, Munic1pio·::.. cc,mo ~e ~ua::; auta:quif!s; 1 rem ~~1g1~ os l.'.;'d regu.aavr< :u;ao t l'"S· 
t... Do Licenciamento dos Ve!culos bJ dos veicubs de p"·opr·ledatie da::; 1 te· Codtgo: 
+-'- errltório ou Distrito Federal. I 

Art. 47. Os veiculas destinados ao . _ ~ . . . . , _ ~cy.H· -es esL~·<'n::eir>:!.'? . acr~;dira~o:s i a) prova de identiclact"': e:qJt'N,-;n"' 
hansporte. de escolares, além das vis- . AI t. v~.- 0;:; vetculos auto~otOl e_~. !.nmto ao Govêrn.o br<IslLelrO, nos te:·- mente reconl1ec.:da na :t•gi~!a;::át;, fe­
toria-s especiais a Que serão submeti· de propu,.sao h~numa üll traçao am- \mos da Jegislr.ção "\'Ü·~ente e dos atos deral· 

mal, reboques, ct.:netas e similares, em intern::cim1ais as::inr.rlos on ratifica- 1 . '" . 
Cios, deYerão ser fàcilmente identi:.";.,..__ circulação nas yjas tenestre$ do P.'Jf, Ido· pelo Bra.sil. 1 bJ folha cornda e ate-.t:do d<' hons 
~eis à d!stft.ncia, seja pelo cór, seja estão sujeitos a licenciamento no mu-I ~ . . . . • ; antecedentes. 
pü-!' in:5cri~ões, e obedecerão às cu.- nicípio tie domicilio ou l"'''Id"nc·•a .de Prml?;f~,fo tt:r.:co. O d1::;pos~o ne3te [ s • . . j 
:Cacteristi.C3S especiais detprminadas seus ro rietários ~~ ~ '" 1 nrtigo não exime os veicul.os do Cet·- . 1.9 Na.o sera_ concP.;H o CXO..!"l.\C a 
pelo Hegulamento oeste Código. P P · I Uficado de Registro, das vistorias dt> ~ candrdato que nao so'.lor.r Je1 e c:>· 
' Parúgmfo único. Os vc~culos des- ~ 19 Em cnso de tr•lnsferéncia de I t.rân~ito e c:"o emptaczmento, exceçáo crever · 
tin.::dos à aDrer.diz!'lgem sujeHT!.m-se domicilio ou }'~Sidén~ia, é v~lida~ du- feita nos tratores e seus sim~ lares de, ~ 29 Serão dispensados das extr,én-
~o di:;posto neste artigo. rante o exerciCLO, a llcer:ça em ongem. l utW;:aç:lo exclusiv-amente agncola. 

1 
cias da letra "b" cs camliüato" em 

Art. 4G. E' proibido o uso, nos ve1- I e"et'vo e,·er···c,·o de ca · , O" " 1 ·o 
§ 29 Quando um veiculo vier a ser 1 A1·•. 64. O"' velc,.Jos a ft·ete estão •. 1. •• ..;l rg.... ...... .u1 ça cuJos. tie emblemas, escudos ou dis- ~ ""' "" bl pt·e t • d 

t~ntivos com as côres da Bandeir>R Na~ licenci~d~ ~In outro ~stado, ~uas. J?la-~ isentos de t:·ibutos :;:lo 1-.Iuniciplo em p~ JCa .~ os. re sen 3.\l.es e na-
cas prumt1vas de\'e1·v.o ser mutlliZ3· ''u,;0 tPl'l'il.órto tranqturem, desde o,lH~ çoes est.angeintS. Ciow1.l, salvo, Unicamen~. nos rle re- " -

t}resent"a<:E:.o d"os Presidentes l!a Re- das, dando·se ciência à repartição de !láo exerç~.m o tr~nsport.e remunera- } 39 Será facultada 'l t.ab1Hbçüo 
pübHeu, do Scnndo. da Cãmara diJS tráusito d!=> Estado de odgem. do .local. como condutor de ve!culo ao libc-ã::Io 
Oep11tados e do Supremo Tribunal Fe. § 3Q O dispo.<;to neste artigo ~ão se p.:1.·P.0:!'2fo único. Se-t·ão consideradrs condicion:J.l e ao condene.do em gó;.:;o 
del·~l. aplica às viaturas militares. em trânsito os veículos a fretn que. de suspensão condicional da CXf'Cl1çflo 

Art. f9. Junto aos bordos das ph- 1 d . . . t t de pena!, salvo, c1uant.o à habilitação 
C4ls de ide.ntíficação dos veicnios, não Art. 59. Os .Va!cnlas novos, no t1·a- 1 exp oran .o 0 c.om':':'CJ_o oe r~ns-po.r e em categoria profissional, s~ houver 
wcterão. s€\' colocados emblemas, es- jeto ent.re às respectivas fábricas e e?tre .,.~antes ,.,~:t;r~:u:ad?s, te;e~J~n~ sofrido condena(':'i.o por prá~icn ·da 
cpdos 011 d!stinth·os. _ cs municípios de destino, ficrnn is:en- ~i~ d~~~e~c~Sid~~~:1·i~le1~~e;á~:;~~ 0 

crime contra os costumes ou o patri· 
,Art. 5J. o uso de emblema."', escudos tos de licenciamento. s -· ' · ·· · mônio. 

OU _distintiyos s~ _ser~ permitido, P.ara Art. 60. As licenças a QUe estão Hl- Art. 65~. Tôda _apa:elhapem, autcmr'i: § 49 Ao condutor de -.:ei~cio auto· 
f'tetto de I?Cl).tifrcaça~ e cara.ctenz~:· jeitos os veículos mencionados no ar- tora, de~.ma~a a execuçao. o; trab~ I motor habilítado em Jut:o pai~'. po­
ç~~· em ve1culos particulares !JU o_q.::,. tigo 5S serão expedidas pe!:l reparti- ~hos ~gneol3 "_.on de. co~stluc!••?· ~ma derá ser concenida autori~~ac'lo psra. 
Clltm, QHand? colccadcs no mtc!'lOr ção competente, e.pós 0 p::tgame!lto ,.ranst~-ar e~n vm tenesh~. su]eit~t-S~·~dirigir nas vias terrestr(~S ào territó­
dêstes ou pmta;Jos na parte exte:-n.l dos impostos e taxas d'e\'idos, e me- á a hcencm.mento espec.tal na 1epru- rio nacional. 
d~ sua tY:l.noçana. diante a apresentaçr.o dos documen- tição compe<:ente. ' · 

LA t 51 PJ. a "'-ra spo.,.te d ca•·rras . . 1 ArL 72. Serão padroni?adc:; pa:-a y:. : r ~ n . · · e . •b' 1 tos exig)veis, entre êle.s o Certificado CAPITU.fl IX , todo ·o país, os exames de hnbili~oçfl.o. 
in::!n·tslve-'3, r" excenam &s d1msn~ de Re,.istro. · 1 
sth,., e t;êso permitidos. o veículo só i ~ . . . ~ . Dos condulo1·cs de Veículos , atendendo à clasfi_e e cat~~orla de con-
p~à!'rá· circular m']dlant{! permh:;são da ~rt. 61. S~trsfeltas as e,xlgenm~s do ~6 N h . 1 d . ·nu ror, e exigidoS', no minimv. os se-
ll.''•oriclftrl.e competrnte. , 

1 
a:r~1go antenor, para o f 1m de 1den- Art_. 0 

· e~ um VClCU 0 PO' e. a' guintes: 
' .1. " 1 ~ transitar nas vms .terrestres sem clt;e I 
;Art. 52. Não será permitido, n!l.S 1 t.J !Caçao, os veicu os sel·ao empl3ca- &eu condmor cste~,a devidamente ha- n) de sanidade física c men:al·, a 

tihs terrestres, d<:sde que possa dani- dos. bilitado ou autori~ado na forma dêste cargo de médicos do serv1ço ofll'i<'~l de .. 
!i(:iJ. .. Jr:t!', o trânsito de veiculas cujcs § 19 As pl'aoos de identificação tetâ-o Cótligo e seu Regulamr:nto. I trânsito ou por êle credenciad_os: . 
albt: me'.:á1icos tenham botões, tTicos, suas características definidas no Re-
re'1ordo::; ou saliencias. Art 67 As cate(J"orias e classes ·ue b) escrito ou oral. sô_t)J'C H:üs- ou re ... 

gulnmento dêste Códi~o. · · " gula e tos ·e tra'II"I.t ~:~rágTafo único. A exigência dêste condutores de veiculo3, bem como as m n a ;:; o; 
a". ;,.3 nüo se aplica às vin.turas mili- ~ 29 A placa traseira deverá ser la- normas relatívas à aprendizagem, acs c) prático de direção na ·;~a pút.1l-
t:ü·rs. crada à estrutura do veiculo e sôbre exames de hahilltação e à e.:.ttoriza- Cl,l. 

QAP!Tuto VII ela será fixad'a. uma plaqueta desta- çâo para dirigir, serão determina-das 

Da Registro dos Veículos 
cáve~,.. substituível em cada exercício, no Regulamento d?ste Código. 

' 

Art. 53. Nenhum veiculo automotor 
po;.:era c:!'Cular nas vias terrestres do 
P-11.:; f.Cm o respectivo Certifie<::>do ue 
R~gistro, expedido de con:c..-midilde 
c.oln êste Código e seu Regulamento. 

~ 11;) o Certificado de Registro de­
'te~·a conter caracteristicus e condi· 
çôEs de invulnera11ilidade !\ falsifica· 
ção c à adulteração. 

t 2° O disposto neste nrtiJ!r não se 
ap~~e::a às viaturas militures. 

Art. 54. Todo ato translativo da 
trr(lpri.edade de veiculo nut.mllOtOY se­
rá comu:Iicado à repartiçfi.o de trânsi­
to exped1dora do Certificado de Re­

que conter:\ o número d~ placa repe­
tido, o prefixo da respectiva unidade 
federativa e a indicaçfio do ano de 
lict:nciamento. 

§ 3íJ A phquetq. de que trata o pa­
rtgrafo anter!or será definida. no Re· 
gulamento dêste Código e varin.rá de 
cõr de ano para ano, de conformida­
de com resolução a ser baixada pelo 
Conselho Nacional de Trânsito. 

§ 49 Os veiculas de prop!'iedade da 
União, dos Estados, dos 1\.-!Unicipíos, 
dos Territórios e do Dü:lrito Federal 
terão, ainda, nas plaquetas, os prefi~ 
xos: SPF, SPE, SP:\.1, SPT e PDF, res• 
pcctivamrp~e. 

§ 59 Sómente oS veicules de repre· giStro. 
• . . . senta(ião pessoal dos Presidentes da 

Art. 5a. O Cel't1hcado de fteg1stro República do Senado Federal d'a Câ­
de veículo autot?otor im~ortad~ ~ó po- mara ctoS Deputados e do Supremo 
dnrá .ser exped1d~ pela repart1çao de Tribunal Federal portarão placas com 
tr~ns1to d.as Caplt.a!s _nos. Estados e as côres da Bandeira ~!Pcional. 
õ10S Tenitórios, do Otstnto Federal, 
ou pelas Circunscrições ·de Trânsito. § 69 Os veículos das Fôrças Arma­

das, quando pintados com as suas cO­
re.~ privativas. terão, em tinta bran· 
ca e ponto visível, o núQlero e sim: 
bolo do seu registro na organização 
mnttar competente. 

§ 79 Nenhum veiculo de proprieda­

§ lV O Conselho Nacional de Tràn­
sito e os Con:;e;hos dos Estados e dos 
Territórios, na esfera de sua compe­
tência, 1·egulamentarão a auto1·izaç.'ío 
para conduzir veiculo.s C:~ propul.sáo 
humana ou d€. tração an1mal. 

§ 2\1 A autorização de que trata o 
parágrafo anterior terá validade lo­
cal. 

Art. 68. Ao candidato aprovado em 
e"ame de habilitação para conduzir 
veículo automotor, conferir-se·:l. a 
Carteira Nacional de Habilitaçto, que 
lhe dará direito a diri3ir veiculas na 
sua categorie_ em todo o território na· 
cJonal, independentemente da pre~ta­
ção de nô\'o exame, enquanto satisfa .. 
zer as exigências legais e t•egulamen­
tares. 

Parãgrafp único. Qllando o condu­
tor transferir seu domicílio, deverá 
registr.ar sua carteira Nacional de Ha­
bilitação na r~rtiçáo de trânsito do 
local do nõvo domicílio, ou na mais 
próxima dêle. 

Art. 69. A Carteira Nacional ãe 
Habilitação obedecerá a modêlo úniw 
co, estabelecido pelo Regulamento 
dêste Código. 

Art. 56. E' criado, com seP11 no Dis~ 
trito Federal e subordinado ao Conw 
.selho Nacional de Trânsito, o Regis­
tro Nacional de Veículos Automotores 
(RENAVAM), com· a finalidade de 
centraltzar o contróle dos veiculas au­
tmnotores no País e dos Certifi~ados 
de Registro. 

de privada será licenciado quando pin- T?$-rágrafo único. z.tenhum outn·, 
tado com as côres privativas das f'Ór- ·dt..JWnento substituirá a aarteil'a. Na-

", 

§ 19 o candidato às ~aJ.egorJas pro­
fissionais deverá, também, demonstrar 
conhecimento mecânico do veiculo. 

§ 29 O exame de sanidade ii~ir:P. e 
mental terá caráter elimina tõrlo. de­
vendo renovar·se cada quatr~ nnos. 
exceto para as pessoas dE' mais de EiO 
(sessenta) anos de idade, cr.so em que 
se renovará cada dois anos. 

§ 3!J As provas de !lireção n:1 vJa 
pública deverão prestar-se em veículo 
com câmbio mecânico. 

~ 49 Os condutores a!r•adorf's po .. 
derão· também dirigir c9minh6es e 
camionetas, quando de t;tla proprie~ 
dade e seu uso exclusivo. 

Art. 73. Aos condutores dr. Vi'l­
culos de transporte coletiva e de es­
colares, e aos de carga, qu~ndo des­
tinados a inflamáveis, e:<rp!osivo~ e 
material fissll, bem como aos de vei· 
culos com capacidade de seis ou m:l.is 
toneladas, será exlgido ev:·mne ps:co~ 
técnico. 

§ 19 Em 'caso de reprova~ão no 
exame psicotécnico. o :::andidato terá 
direit-O a nôva exame. ~om a presença 
do médico do IAPF:rC. 

§ 29 OS exames psicot.éenicos serão 
regulamentados pelo conselho Na.cfoR 
nal de Trê.nsito, e pnderãn ser Psten ... 
dfdt~s a. tôdas as classes c'H' conduto-



·l'eS, à medida que a.s repartlçõe~ de a) autorf2laçl.o do p,j ov. :reepe~~~ lculo, reduzir-lhe a velocidade, muda.r PfnaHdade: Grupo 2. 
trânsito 1e aparelhem par& ê8lle fim. sával; . de direção 0\1 iniciar a marcha. b) nos cruzamentos nã.o sinaliza.-

·Art. 74." Para habilitar-se a. dirigir b) a?t~l'i~ação do Juiz t':e Menores l Pen lidí= à : Grupo 4 dos, quando nã-o ~st1ver cit<."Uianõo 
veiculo.; mencionados no artigo an- da jur1sdrçao onde residir; a ::~ e · rru VIas pl·eferencíalS; 
terior, o condutor devera. ter, no mi- X -- Obedecer a horários e nounas 
nimo, vinte e Uln anos de i<la.de e C) habilita9ão, apurada através dos ·Ide uhlizacão da via terrestre, !txados I Pcno.bdnde: Grupo 2. . 
.tlois de exercício efetivo da pmfissà?. exames prev1stm1 nest.e Cod.tgo e .seu pela autorldado de trâns1to. c> quando houvel' ma visibJiida-

Regu1a.mento. • 1e; 
:~Art. 75 Será facult-ado o exame de 8 P . _ . d"d 1 Penalidade· Grupo + l d) quando o pavimento se ap:e~ 

·"'-bilit.ação, na classe de atna<lor, ao ~rt. 1. ooe-~a_ ~er conce 1 a a.u- · · 'se-ntar escorregadio· 
-·_-portador de defelt<> fisico que Dreten- ton;;ação ~ra dn;lgu• v·eiculo aut~itj:O- XI - Dar prefel'ênci:t de passagem 1 

e) ao aproxima~-se da. guia da. 
;--'<fi dirigir \"eículo devidament .. ~ adap- tor, a titulo precarlo, na catcgona. d~ aos :pedestres que estiverem atraves- l calçada; 
··· 't$do, ~·l,la;ctor, a quem tenha d~z-essete anx; sando a via tran::;vcrsal na qual vai' j) nas curvas de pequeno raio; 

de Hl_ade, _d:_:::de que. sn.fJsfaze-n_do as I entrar< aos que aind;:{ não 11ajnm con-j gi nas estradas, cuja faixa de do-
'§ 1? No exame de sanidade fi~ica dema~s exJ~en?Ias parn obte~ç!lo _da cluido a. travessia., quando houver ,mluio não esteja cercada, ou quando

1 •- mental, 0 candidato deve!'ll !,Ubme- Cart.eua NacJOnaJ. de Hab1lltaçao, :mudança de sinaJ, e aos que se en~ !às sues margens, h~uver habitação, 
!:-:se ad jun

1
ta mu~ru:-da despdecla.,uzad!l, z.~prcscnte: jcontrem na..'\ faL"=.as a êles L.csti.naOas. 1povoados, vilas ou cidr,des; 

""'Sigua a t>e a a vO!l a e e ra.USl- . , , j • h U e · 11 - ' 1•) , ,.. . -· .. - d · · •o to a) autorização do p~:u ou responstt- , om e na o o v r .sma .• zaçao. 1 • ~ <>.-Pl o..-..Imz.,ao e ammaJs ~--

. 'Jvl'l' ' P l"d d Gr 3 Q d :pista: · "'<>o N provas de d' e·- 0 ·ia · · . _ . i ena1 a 1;: upo . uan o o pe-, 
:; -:-· as . . lt ~a. llfl ,v 1 b) auto~tz~ç;:o do JUlz. ~e Meno-: desire estiver sôbrê' a fa~xa a êle des- ~ i) quru~do se aproximar de tropas 

• 

. públlca, o. cancttqato ser a e:<a>:"lmm~o 1 res da juri&dwa·:> onde rcs1d1r; I tinada: Gmpo 1. ~militares. aglomerações, cortejos, prés .. 
por um_a. Jtmta,_ ·da qusl farÃ;O. p:ute l c) apólice de seguro de responsa- ~ . : titos e desfiles. _ 
um pento examma.àor, llm mNilco do bilidade civil cem 0 valor estz.heleci- :XII - Nas VlftS mbrma-s. deslocar • · ~~, 
.serviço ofícial de trânsíto e um mem-!do pelo cou.~elho Nacional de Trân-

1
com a:nt:ecc0'11Dcia o veiculo:J par::t ai PenaHdadc: de c a. f, Grupo 3. .j 

Oro do Conselho Estaêiual ou Terri- \sito. , faixa. mais à Psquerdu (· m:-tis à di-! , 
-tonal ó:e Tl'ânsikl, ou, no Distrito Fe- 1 Parágrafo único. A autorização pre~ ;r~ita,_ dN1fro da respectiva mão de j ~rt1• 83. E: dcverl do ~OI~~utor ;de-_; 

d_e'ral, um men~hl"O elo Conselho Na- 1 vista neste at'ti~·o pe1·deni sua vali-li dzreça._?. q. U,!lndo t.Jver de entrar para ; vetcru.o de tl~nspor :·e c.o.-etn o, ah.m 
_cwnal de Trân.sito. jcto.de trinta (30) dias a.pôs 0 seu be· 

1 
um desses lo. dos. ~dos constantes do a~t. 82. 

Art. 76 O condutor ccmdenadv por ~~~efic:árlo completar dcr.ono al:lo.s de j Penalidade:: Grnpo 3. · a) us::tr fl!archa- rcduzid~ e velocl"": 
'tltidente a que der causa d<rve!·á ser Idade. : . .,. ~ .,. .. !dadr col?patívcl com. a SA9,"urançR ao 
-rsubmetido a novos exame3 de wniõr.· ; CAPJTt;LO X : XIII-: Na:. E'Sl:adas onde nuo hou-~dcscPr v1as com drchves acentuados; 
de e técnico ... ara que .-.0 ~!0:a volt:P· • ! ver- loca1s apropnados para a opera- . 
O!t dirirrir. ' 1~ ... ~" ·\Dos Deveres, Pr:Jibições e Pf>n.afid-ades:ÇÜO de rctômo, ou para a entrada à Penalidade: Grupo 2. 

~ . . I ~ esqn;rcta .. par_ar. o ,veículo no acosta: 1 b) atender ao sinal do passngeir.o,-
·-. P~ragra.f? umco. ~ ca'jo dt> ~cl- ! Art. 82. 1!: dever dC' todo condu·. rncn~o . :; dn:eita,, onde <t~~~rdara •parando o veicnlo pnra. embarque ó11 
; 4en~.e gTa-v_e, o conaU!·~r nele emol- ! t.or de veiculo: :opor .1mw.ncte para cruzar a pu; .. a., ! cleseinba!'que sômente nos pontos e&--
vt~o. podcra sel' su~me.1do Ros ~x~mes I . . _ , 1·-abeJ:ecidos· · · 
*~1g1dos neste artigo, a iTlizo Qa au- . I - Dmglr com a aten1,~ao e o:s PenaEd::t.de: Grupo 2;- 1 ~ . ' 

._tf.'l'r!dadc de trânsito. que lhe podera.lculdados indisp·~nsó.veis à scgurr •. nça I ! Penalidade: Grupo 3. 
~Jiff>reender a. cm·tel:·a de lHtbiUtação 1

1 elo trânslto. ! XlV - N~ vias urba11as, ex~cuta: l 
I 1 c} tratar com polidez V."i p~ls.~·:tg-eirCtt: 

r.tf- n realização déle3. l P na'íüadt>· c1·upo 4 . o. operação de retôrno ~ôntente nos 1 e 0 p;lb!ico; 
____ A.rt 7,., Pa .. a pa t' c·p de c ~ I c 

1 
· r •. ~cruzamentos ou noli locnis ~para is:;ol' 

: v_ei.içô~s ~·utor~obilisri;a~. ~- cond~;r li .- Conservar ? YCIC~l.o n::;. mão 'detN"nllnados. Pcne.lida.de: Grupo 4. 
-deverá, possuir, além da Cat·teira Na~ Ide dire1úo e. m~ _fmxa.. Plóprla. ! Pt>nalidacte: Grupo 4. dJ t.rajarse adequadnro~nte; 
<tonal de Habilitação, documento ex- Pcnal.dade · C.l'l upo 2 · l ~ . : 
ptd1do pela. entidade m!lximn de àt~ li! - Guru·d.:tr distántla de segu-! xy -: ~Colo .... nr-sc;. c~m seu ';~H~lt}o l Penalidade: Gl'Upo •1. 

-·~ç:i.o nacional do automub!lismc. rança entre o vekul(J que dhige e ol~"di~pastça~ ~as f~torddades ~0·.JC<<US: I e1 h:nnsitnr em yeloct:l::.d:.! rcgu1«• 
~ lQ Aos corredores do exterio!', q?e se sesue i.m~diatatn!!ntc à sna i el:S ~~~taü1

0 e~};r;a e~fta~u~~~~ P~~ 1 mentat quando conctuzJr ~sColo.res. 
<eon_\·ida-dos para ,Participar ~e cpf!i.- !Jente. ·jct~llnqüent.e, ou em casos de emf'.rgt'm-1 PE'.Jlnlidilde; Grupo L 

. petu:;ões no tenitól'lo naclomu, ex1g1r- Penalidade· Grupo 2. 1·c1a.. ! t E' • d •o 
~e~ã a Permissão Inte1"naci011tr.l de · . . ~ Ar · 84. dev>er o ::cmdutor " 
Uondum ou a. Carteira Nfl.ctoual de tv - Aproximar o veiculo da. g·uia i Penaltdade: Grupo 4. j automóvel de aluguel, al<:;m dos cona .. 
H.a.biHtaçfio. Ida calçada. mw \'ias urbanas. pa.rn r XVI- Prestar StiCOrro a vttimae. de l tantes do artigo 82: -~ 

~ 2(1 Para. es provas juvenis o embarque- ou desemb.~U·que de pasga.-jwidentc. l aJ t.rat.ar com polidez Gõ pr~s..<:agP.i ... 
- .Oonselho N~onal de Trlul!".JW '~xPe- gelros c carga ou descarga. / PenaJjdade: Grupo 3. l roo e o públ!co; 

!h·á instruçoes especiais. Penalidade: Grupo 3. I . 1 Penalidade· Grupo 4. 
. . . . xvn - Pcrtn.r e, sempre q!.le so· · 

Art. 78. O condutor que dirJg:ir V - Desv1ar l') Vc1cuw para o acos- 1 licitndo pela aut-oridade de trftnsit.o otf! b) trajar-se adequadamente· 
\"flc~lo ~utomator com exa.0e d,e .!"!at'1- Lamento nas esiTa.d.'l.S, para emba.rqucjseus agentes, exHúr o3 respect;ivas do· r· PenrHda-de: Grupo 4. ' 
«te. VCnClcJO t.erá sua cart~tra a~ ll~~ ou desembarque de pa.ss"J.geiros e even- ,cumentos de habilitação, de licenda- , , ._ ~ . _ ~" 
btlltação apreendida pela sutOl'I~a .... e tual carga ou dest::arga.~ menta de .reículo e outros q~;e forem j C) r~ceot!r }.las.ssaget~o~ no seu vaf.. ~ 
13r. trânsito ou seus ngent.e;;, m<?dtan-~ r t . . 

2 
ex;g'rlas por lri ou re('tulrunento culo, salvo se se tratar de pe.ssca& 

te recibo. Pena 1úa.c e: Grupo · . P~nalidade: Grupo .4.;. e retenção do 1 ?~rseguides pe1a poll~ia ~~ pelo ?íamor·_ 
Parágrafo Unieo. Até qn'~ se s:u\..)Jnet.a VI - Dar passagem P~>la esquerda .. veiculo até n.presentstrão das d~umen~ ~~~blfco, sob acdu.sr..ç-not ,ct, ... Pdt·nttcú._ de 

-ao exame de saúde o r.ündu<-or será qnando sollcitn.do. tos exigidos. dJ.mbe:· oudquan c se .r.t .... 'l.1 ~ e PE:!-isoa 
·ct ad · b·l·t.:..l · 1 • :bid d I .-:•m r:aga a DU em estar o (fUe prr-

«:o~st. er o ma Il ·u.u.O e ~not o c Pcllnlida.dc: orupo 3. XVIII - Ent.reriO.l'. contra rec!ba à mHa prever venha a ca11:->ar c<.anos ao 
t'Unglr · • 1 VII _ Obedecer à sinallz.aç.ão_ autoridaae de trãnsito ou seus agen-J veicHlo ou no condutor. 

Art. 79, Aos condutores de trato- tes. Qualquel' documento dos exigidos ,. 1 .d . , 
wes, máquinas agrícola.s ~ õo~ 'JeícuJos Penalidade: Grupo 4. no item anterior, para averiguaçào de: PcA18'1 adc. Grupo 3. 
menciona-dos no artig~ _65. ~erá exigi- autenticidadE'. i Art. 85. E" dever do pedcstl·e: 
rlo d?cumento de hab11ll:.a.çao. quando VIII - Parar o v-eiculo: Pcnnlidade: Grllpo 4. 1 
-translta.l'em pelas vtas ~>::restre~. "}) nas cstr~das. ruJàar .s-~mJJrt' em 

a) sempre q·o.~e a respecLivn. mar- XIX _ Aó.l.ar a.s orJE'ns em:tna.das ·.sentido contrâ.t·io ao' dos V";.";ic.ulos -e 
~ 19 O aptendizado para r.. obtenção cha !ór interceptada por outros vef .. das autoridades. em fila única, utilizando. obrigattl-

da carteira de habilitação de QU-Z' tra. culos que intrg:·em cortejo, pl·é."!titos. riamente, o Q.costarnento. cnd~ e~iS· 
t. este artigo poderá ser ~fetuacto nas desfiles e formnções militares: crii:m• Penalidade: Grupo 4. tir: · 
-escolas de mecanização agrícola, e ças, pessoa-S idosM nu portadoras de ..!tX t 1 id . bJ nas vias urbanas, onrte houver. 
ll:as zonas de aprendizRg~m d~vícta~ defeitos físicos que lhes dificultem o ncaçãodt'!:~c~~on~J ~co~ ~~taci~n~~ C'alçndas ou fmxas pri•'ativas a éle 
mente aut01izadas. and"r, e ce"'. os. 1dent1·ncados nr..r ben· 1 O:e!'.tínadae:, andar sempt·oz <\ es,.,uenfa .-.. "' ~"" legibilidade e visibLídade, ilUminando ·1 

~ 29 Exigir-se-á dos canàida~os à gala branca o•J por outro prOcesso a placa tra.c;elra à noite. ela via. em fila ünica, t~ c·.n ç:enttdo 
Obtenção do documeuto de que trata aprovado pelo Consrlho Nacionnl de contrár\o ao dos veículos: -.-;-
OS.tc artigo apenas 0 conhecimento das Trânsito. Penallda.de: Grupo 4. C) sómenu. cruzar ·1 via pública ~ 

· d t â ·t · 1· · nn faixa própria e, qua:1do nfio hC'tt ... regras gerats e T ns1 o e sma~t?.aç~\O, p 011auctade: Gru...,,._ 2. XXI - Manter acesas nS luzes rx· . 
- , · d · t' 1 · - d ~ ver fan:r~. atravessar n •;!a pm·pcDdf ... 
a,l'ID e prova pra -lCS. ~ ~ d1reç:a.o o ternas do veículo desde o pôr do sol culrn·mE>nt.e às calcadas ~ lU á.l E'S. éio 
-veiculo. b) pa:ra dar passagem a. 'le!culos a.té o amanhecer. quando o veiculo · 

~ 3;. A autoridade mu~cipal a !:CU prrcPdldos .de batedores. bem como n estiver em movimcnt.o. ·~eu prolongamento: 
eritério, poderá autonzar a co:ndu<;ão veículos do Corpo de Boml:l<'iros, de ... t obedecer à sinalização. 
de tratores, máqUlllas ~.grwnla..:; e ·rei- ~ororros médicos C' servi~;os da. polf- Penalidade: Grupo 3. A~t. M. os coudutores. ele mc.trd• 
cuJos de tracão animal, •1M zo::as ru- cia. nue estejam 1dcnr.ifi.c::ldfls por dis. XXII _ Nas est:adas. sob chtP:a, cletas e similares devem· 
l·fl,is da resp"ectivo. juri.sdi\;b.:1 dispen· ~ositivt>s rt?: alarma e de luz verme· neblina ou cerração, manter -acesas o.s al l1b!'iervar o disposto nc artltW 02; 
;3a~a a observânci-a do disposto nl!.S~e lha intermitent~~. i' luzes e:.:temas do v:::>lculo. 

1 
b) condu:;:ir seus \'ciculos prln di ... 

artlgo. Penalidade: Grupo 3. 1 reita da pista. junto li Q,Ui<\ da cal .. 
Art.. BO. Aos menore-s de dezoito . . Penalidade: Grupo_ 3 · ; cad!1 ou acostamento. manl~n{l-')·fe em 

anos ~e idade, e .maim·es ~e guinze, C} antes d~. ~-ranspor hnha férrea j XXIII _ Tl'ansitar em velo-~idade 1 fila ünica. qnundo (!lll i!rllnr~ :::t'!m ... 
pode~·~ .ser concedida autonz~ç~l> pa- ou entrar em l'Hl vrefercncml. 'icorrmath-el com a segurança: ! pre (!<le náo houver fai::::a espez·i.11 a 
-til dmgir, a. titulo precá~l.o. DiClc:tetar I l'd d . • 2 ~ . I êles destinada. 
motorizadas. motonetas e simila;.·es ~ena ' a t> • (:.-rupo · ! Q) diante de escolas, hospitms, ~3· ' 
equ'!padas rom mot.o:r ai:e so cc de cJ- IX -Fazer s1nal regulamentar dejtaçóes de embarque e de desembarqu_e.j P~na.li~adt: .Grupo 3. 
l!ndracta, obedecidas. a.') >!?~!,I!m'B e'!"J· brn-::os ou aci01~ar dispositivo lumino· logradouros estreltrn; ou ·onde haJa; Para.g:-ato umc?: E:!t~nderr.-s-~ atJ~ 
gint!n<-,; ~ so indicador, t>ntes cte parar o vei-lgrande movimentação de pedestres; i condutores de veiculas de traç-ao vu 
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propulsão humana e ll.os de t.!'ação J 

animal os deveres deste artü;o. 
~ena:ldade: Grupo 2. 

XV - Transitar ao · ladJ de outro 
veiculo, interrompendo ou perturbando 
o trânsito. 

nnalidade: Grupo 3 e !'e~enção 
do vetculo para regulanzação. 

-Art. 87. os conctutore;:; e passa-­
geiros de motocicletas, motoneta5 e 
shnilares, só poderão transitar por 
estradas quando usarem capacetes de 
.segurança. 

Penalidade: Grupo 4 I'! apreensão 
da carteira de habilitaçào. até que 
~:atisfaçam a exigência. 

A.tt. 88. E' proibido a. tndu con­
dutor de veículo: 

I - Dirigir sem estar devidament~ 
habilitudo ou autorizado. 

!''enaliàade: Grupo 1 e retenção .... o 
Veiculo, para comprovaçá·J de habi­
litação, ou apreensão, Q'Jando apura­
ao que o condutor não ~ liabilito.do 
óu autl)fizado. 

I! - Entregar a direção do veiculo 
a pessoa não habilitada ::m aut-orizado. 

li - Entregar a direçào do vetcuio 
a pessoa não habilitada ou que esti~ 
ter com sua carteira apreendida ou 
<lassnda. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão 
ela carteira de habilitação. 

III - Dirigir em estado de embria~ 
guez alcóolica ou sob os· efeitos de 
stJ.bstância tóxica de qualquC'r natu~ 
r~za. 
, Penalidade: Grupo 1 e .i.preensão 

d,a éarteira de habilitação e do vel~ 
cuJo. 

IV - Desobedecer ao ::::uuu fechado 
0\1 a parada obrigatória, prm;se,5uin­
db na marcha. 

Penalidade: Grupo 2. 

V - Ultrapassar pela 1ireita bon­
de parado em ponto reg..xlamentar cl.e 
etnbarque ou desembarque de passa~ 
g(!iros, salvo quando nouver refilgto 
rl~ segurança para o pedeatre. 

Penalidade: Grupo 2. 
VI - Transitar pela contramão de 

d~reçâo~ exceto para ultrapassat outro 
veículo e, únicamente, durante o es­
p$.ço necessário para êsse fim, res· 
p~itada a preferência do veiculo que 
trjlfega. em sentido contrário. 

Penalidade: Grupo 2. 

VII - Ultrapassar outro veícul~ em 
príntes, viadutos ou tuneis, e:{ceto 
q1Jando se tratar de duas pjstns se~ 
p~radas por obstrução física. 

Penalidade: Grupo Z. 

VIII - Ultrapassar pela contramão 
outro veículo nas curvas e aclives 
setn visibilidade suficiente. bem como 
Uol5 cruzamentos e nas passagens de 
uivei. 

Penalidade: Grupo 2. 
IX - Ultrapassar outro 

JnOvimento nos cortejos. 
Penalidade: Grupo 4. 

veiculo em 

X - Ultrapasyr pela direita, salvo 
quando o veículo da frente estiver co~ 
l~ado na faixa apropriada e der o 
s.lnnl de que vai e~trar à esquerda. 

Penalidade: Grupo 3. 
:ln - Ultrapassar pela contramão 

velculos parados em fila, jUnto a si~ 
naJs luminosos, porteiras, cancelas, 
cruzamentos ou qualquer impedimen­
to à li:vre circulação,. salvo com a 
petmissão. da autoridade ou seus agen~ 
teS1. 

Penalid~de: Grupo 2. 
XII - Forçar passag~m (!ntre vef. 

cul.os que. transitando em r.:cntidos 
opOstos, estejam na 1m1r.ência de 
pa~ssar um pelo outro. 

Penalidade: Grupo 2. 
~III - Transitar em mat'cha 'à ré, 

salyo na distância necessária para pe~ 
qu~nas manobras. 

Penalidade: Grupo 4. 
XIV - Transitar em ·sentido opos~ 

to :ao estabelecido para á,eterminada 
via· terrestre. · 

penalidade: Grupo 3. 
XV1 - Transitar em vei.oddad~ su· 

perior à permitida para o loc&L 

Penalidade: Grupo 2. 

:•.:..vn - Executar a operação ãe 
retôrno, ainda que nos locais permi· 
tidos, com prejuízo da hvrr circula­
cão dos demais veículos ou d·l segu~ 
Í'ança, bem como nas cur~·as. aclives 
e declives. 

Ptnalidade: Grupo 2. 

XVIII - Disputar corrida por es~ 
pirita de emulação. 

Penalidade: Grupo 1 e apreensão 
da carteira de habilitação e dos vei~ 
culos. 

XXVII! - Dar fuga ~ pessoa per~ 
seguida pela po;icia ou re!o ciarnor 
público, ·sob a acusação d~ prâtica de 
crime. 

Penalidade: Grupo 1 t:> apreen~ão 
da cartelra de habilitaçã.J. 

XXIX - Efetuar o tr:.tnsporté re~ 
munerado, quando o ve~ulo não tôr 
devidamente licenciado pftr.a êsse tiUl, 
salvo em caso de tõrça n,tüor e com 
permissão da aut.otidade competente. 

Penalidade: Grupo 3 e apreensão 
da carteira cte habilitaç.ao. 

XXX - Transitar com C' veículo: 
a} produzinuo fumaça; 

Penalidade: Grupo 3 e retenção 
do veiculo para regulan:.-:ação. 

bJ com defeito em :}Ualqucr aos 
equipamentos obrigatórios ou com sua 
falta; 

Penalidade: Grupo 3 e retençno 
XIX - Promover ou partictpar de do v.eiculo para regularização. 

competições esportivas, ~om veículo na c) com deficléncia de ;:·:<eios; 
via terrestre, sem autórizac~o expres- Penalidade: Grupo 1 e retenção 
~-a da autoridade competente e sem do veiculo p:1.ra regularização. 
as medidas acauteladoras da seguran~ dJ sem nova vi~toria, df!puis de rc-
ça püblica. pare C'm consequncia de ac;dentC' gra~ 

Penalidade: Grupo 1 <cinco vê~ ve; 
zes) e ~preensão "da cartena de ba-j Penalidade: Grupp 3 e apreensao 
bilitacão e do veículo. do veículo para visto~·ia. · 

XX - Transitar com I) vetculc f'·n , · • _ 
velocidade reduzida em faixe inade~ e> com carga e!: cedente a e lotaçao 
quada ou perturbarido 0 trânsito. e fora da~ dit:Iensões .regulr.mentares, 

Pep.alidade: Grupo 4. 

XXI - Dirigir: 
a) fora da posição correta: 

sem autoqzaçao e~'pccml; 

r.en,aliaacte: Grupo 2 e retenção do 
veiculo para regularização. 

f> como tram:porte de passa~eiros, 
se s) tratar de veJcu'o rlt cacga sen:1 
que tenhá autoriraçoão espcclã.J for~ 
necida pela autoridade de trânsito; 

PenaUdacte: Grupo 2 e apreensão 
da carteira de habilit~ãu e do vei' 

fora culo. 
g) derramando, na via uUb1lca, com· 

bustíveis ou lubrificantes, assim como 
qualquer material que ~~t{"ja trans~ 
portando ou conswnindo, 

b) u~ando apenas uma das màos, 
exceto qitando deva fR1:f'!r sinais de 
braço ou mudar a march~t de càm~ 
bio, ressalvado o caso previsto no arw 
tigo 75; 

c) com o braço pendent.; 'para 
do veículo; 

d) calçado inadequadamente. 

Penalidade: Grupo 4. 
XXI!,- Fazer uso de luz alta dos 

faróis em via.s providas de ilumina~ 
ção pública. 

Penalidade: Gt"':JPO 3. 
XXIll - Alterar as cõra.:; e o equi· 

pamento dos sistemas 'ie il\1Unnaçã.o. 
bem como a respectiva localização. 

Penal:dade: Grupo 2 e apreensa.c 
do veículo pam regula.rizaçã(·, 

XXIV - Transitar com os faróis 
altos ou desregulados, de forma que 
perturbe a visão dos condutores que 
transitem em sentido opm;to. 

Penalidade: Grupo 3, no,s cidades, 
e Grupo 1, nas estradas. 

XXV - Usar a buzina; 

Penalidade: Grupo 3 e retençãc do 
ve!culoJ para regularlzaçãr> 

h) com registrador de velocidade 
viciado ou defeit.u..oso, quando houver 
exigência dêsse aparelho; 

Penalidade: Grupo 3 e retenção 
do veiculo para regularização. 

D em locais e horários não }Jerrni~ 
tido.s; 

Penalidade: G1upo 4.' 
j) com placa ilegível ou parcial~ 

mente encoberta; 
Penalidade: Grupo 1. 

kl sem estar devidamente licencia­
do· 
· ' Penalidade: Grupo 1 e apreensão 

do veículo até que satisfat:.'l a exigên­
cia. 

a) à noite, nas áreas nrhanas; l) com alteração da cOr ou outra 
b) nas áreas e nos pertodos em que característica do veiculo antes do de~ 

êsse uso fôr proibido pela autoridade vldo registro; 
de trânsito. 

c) prolongada e sncessivameme, n Penalidade: Grupo 2 c apreensão 
qualquer pretexto; do veículo. 

m 1 sem a sinalização adequada. 
d~ sem necessidade e c,mmdo, em- quando transportando ~arga de di~ 

bora como advertência prévia, possa mensões excedentes ou c;.ue ofert>ça 
êsse uso assustar ou ca.m:ar males a perigo: 
pedestres ou a condutor·3s de outros · Penalidade: Grupo 3 e retenção. 
veículos~ para regularização. 

e) para apressar o pedestre na t:ra· n> com falta de inscrição da tant 
vessia da via pública; ou lotação, quando se t;ra1;ar de veí~ 

f) a pretexto de chamar a!guém ou, culos destinados ao trau<;porte de 
quando se tratar de veiculo a frete, carga ou coletivc de pas1tagetros; 
para vngaria.r passageiros; 

gJ ou equipamento similar com som Penalidade: Grupo 4. 
ou frequêncta em desacórdo com as o) em mau estado o:te eonsenaçãtJ 
estip.J1a\;~s do Conselho Nacional de e segurança. 
Trânsito. Penalidade: Grupo 3 e apreen:;ão 

Penalidade: Grupo ,t, do veiculo. . . . . 
XXI - Dtrlglr O VClCUlo sem acio .. 

XXVl - Usa.r, indevida~ent~. apa- I nar o limpador de para·O!"isa, durau .. 
relho de alanna ou que prodm:a sons te a chuva. 
ou ruídos que perturbem o sossêgo Penalidade: Grupo i. 

pübt~co. XXXI. - Conduzir pessoas, ani~ 
Penalidade: Grupo 3 & retenção do mais < u qualquer espécie -te carga 

veiculo para regularização. nas pál'h•,< externas do veiculo, exce~ 
to em caso.:{ especiais e com perinis~ 

XXVII - Usar descarga livre, bem são dn autoridade de trânsito. 
como silenciadores de explosão de Penalidaõe: GruPo 3 e reteilÇáo do 
motor insuficientes ou d~feit.uosos. vcíCQ!.o. 
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XXXHI Transportar carg:l. 1ar ... 

rastandc-a. 
Penalidade: Grupo 3 e reten~~ao cto 

veículo. 

XXXIV - Realizar reparos ~m ''ei­
culos na. pista de rolamento. 

Penalidade: Grupo ::1. 

XXXV - Rebocar outro veiculo 
cor t corda ou cabo metálico, sa11:o

1 
em 

tasos de emergéncia, a crittr!o. da 
autoridade de trânsito. · 

Penalidade: Grupo 3. 

XXXVI - Retirar, sem prévia au­
tvrização da autoridade compet'!U.te. 
o veículo do local do aciden;.e cnm 
êle ocorrido, e do qual haja resulta­
do vítima, salvo para prestar soc.or­
ro de que esta necessite. 

Penalidade: Grupo 2. 

XXXVU - Falsificar os sdo3 da 
placa ou da plaqueta do ano de iden­
tificação do veículo. 

Penalidade: Grupo 1 e apr~eusão 
do veiculo. 

XXXVIII - Fazer falsa declAra­
ção de domicilio ou 1·ésidência pa:a 
fins de licenciamento ou de ha..b~lila.~ 
ção. 

Penalidade: Grupo2. 

XXXIX - Estacionar o veiculo: 
a) nas esquinas, a menos de três 

(3J metros do alinhamento de cons~ 
truçáo da via transversal, quu.ndo se 
tratar de automóvel de passageiros, e 
a menos de 10 <dez) metros, rara os 
demais veículos; , 

Penalidade: Grupo 3 e remcção. 
b) afastado da guia da calcacla em 

desacôrdó com o Regulamento· ' 
Penalidade: Grupo 4 e rem'oçâo. 
c) junto ou sôbre os nidrantes de 

incê~dio, registro de água e postos 
de VIsita de galerias subterrâneas· 

Penalidade: Grupo 3 e remoçãO. 
d) sôbre a pista de rolamento das 

estradas; 

Penalidade: Grupo 1 e remoção. 
e) nos acostamentos das estradas 

salvo por motivo de fôrça maior· ' 
Penalidade: Grupo 4 e remoção. 
f~ em desacôrdo com a regulamen· 

taçao estabelecida pela, autoridade 
competente; 

Penalida~e: Grupo 4 e remoção, 
g) nos vmdutos, pontes e ttineisj 

Penalidade: Grupo 2 e remocão. 
h) ao lado de outro veículo, ~at,·o 

onde haja permissão; - .
1 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
i) , à porta .. de templos, repartições 

públicas, hate1s e casas de diversoe.c:, 
salvo se ~ouver local próprio, d.evlcta~ 
mente smalizado pela autoridade 
c?mpetente: 
publica, hotéis e casas de diversões, 

~enalidade :'f> GruPO 4 e remoção. 
~) onde houver guia de calçada re~ 

ba}xa.da para entrada ou safda de 
vetcu!os; 

Penalidade: Grupo 4 e rern-,ção. 
k) nas calçada.<> e soôbre faixas 

destinadas a pedestrês; 

Penalidade:. Grupo 3 e remoção. 
l) -sôbre a area de cruzamento, in­

terrompend'o o trânsito da via trans~ 
versal; 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
m) em aclives ')tt declives, sem es· 

tar o veículo engrenado, além de 
freado e, ainda, quando se ~ratar de 
veículo pesado, também com calço de 
segurança; 

Penalidade: Grupo 3. 
. n) .na contramão de direção; 
Penalidade: Grupo 4. 
o) em local ou horário não permi · 

tidos; 
Penalidade-: Grupo 3. 
p) junto aos pontos de P.mbarquC 

ou desembarque de coletivos, devida ... 
mente sinalizados; 



Penalidade: Grupo 3 e remoçãq. 
~ · q) sõbre o canteiro divisor de I>iS­
m's de rolsunento, salvo onde houver 
ainalização específica. 

Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
§ Jl?. Alêm do estacionamento, a 

parada de veícudos é proibida nos 
casos compreendidos nos itens a, b, 
f, g, l. n e q, e omte houver smallza­

JÇãv especifica. 
~ Penalidade: Grupo 4. 
,. § 29. No ca.so previsw no item m, 
é proibJdo abandonar o calço d~ se­
gurança na via. 

Penalidade: Grupo 2. 
Art. 89. Quando, por cnot1vo de 

tõrça maior, um veiculo não puder 
·ser removido da pis.ta de rolamento 
ou dever permanecer no respec~vo 

acostamento, o condutor devera colo­
car sinalização, de forma qu~ previ~ 
na os demais motoristas. 

§ lç.. As mesmos medjdas !"!e segu­
rança de\'el'ão tomar-se pe\o condu­
tor, quando' a carga, ou parte de!a, 
ilair sôbre a. via pública e não puder 

t~et· retirada imediatamente, constt~ 
tulndo risco para. o trânsito. 

§ z9. Nos casos previstos neste ar­
tigo e no seu § P\ o condutor deve­
rã, à .noite, manter acersar ~ JW>.eA 
externas do veículo e Utilizar-si:' de 
outro meio que o torne visível, ou à 
<:arga derramada sóbre a ilista, em 
distância compntivei com a .:segu­
l'ança do tt·ânsito. 
* 3?, E' proibido abandonar &âl1re' 

-a pista de rolamento todo e qualquer 
objeto que haja. sido otilízado para 
as.sinalat a permanencia do veiculo 
qu cargo, nos têrmos dêste srtJgo e 
aus parãgrafos. 

Penalidade: Grupo Z, para qual­
Quer dos casos p1·evis!os no a<~:.:N e 
seus parágrafos. 

Art. 90. E' proibido aos •:ondut.o­
l'es ·de veículos de transporte eoleti­
lo, além do disposto nos .'lrts. 88 
e 89; 

a) dirigir com a respectiva visto­
, 'J'ia vencída; 

o Penalidade: Grupo 3 e etpceensão 
~o veículo. 

b) dirigir com excesso de lotação; 

Penalidade: Gl'Upo 3. 

(l) dirigir em:~ exces."o de lotação. Art. 97 ,a Aos menores autorizados] 
. ... a dlr\gl', no& térmos dos art.s. tlO e 

Penalldade: 1.. . .-rui?O 3. 81, quando incidirem em m.tl"a<;.Jes 
... '\rt. 92. E' Jll'oibido ao pedestr~: dos Gr_upos 1 o:u Z! será cassat.."::~ a 
a) permanecet ou andar na.s pistas respectiva. autorlZaçao. 

de rol~mento,, t::xceto para <'tuz;á~Jas I Art. 98. Alélll dos casos já J .!ter<-
1 onde for perm;tldo; / dos nesta C?digo, a. aprecnsáo do 

b) cruzar pí.5ta de rolamento llOS. -..:e1c\llu poder-a. dat·-se: 
vladut?s, pont.eH_ o~t tüncb, salvo on-1 a) em cumprimento a manJado 
de extsüt pernnssno; jud>cia1· 

c) atravc:;,sar a via dentro das/ ' 
áreas de crummenlo, salvo quando b) quando, Iicnecio.do no esu·ant~ei-
houver sinallzaçào para ê&Se. fim~ I ~·o, Louvet· entrado ou perman~cf'r 

lleglt!mel.lte no Pa1s. 
d) u:ilizar-sp da via em n~?;rupa~ 

1i1entos capazes de perturbar o tL"àn- ~anlgrafo único. , A apre~nsáo do 
sito, ou para ~~ prát.ica de qualquer 1 veiculo na o se . dara enq~anto tsti· 
folguedo, esporte, desfiles e <.Íd.ül:tt"es, ,

1 

ver t_ransport:mao pas&•.'lg~H·os, c.t!·ga 
exceto em casos especiafs e com a perecn·el o;t que possa v1r a causar 
devida licença Ua autoridade com~ danos à. segurança pUblica, salvo se 
})etente; pud:u· danificar a via terrestre ou a 

sinalização do trânsito. 

§ 2Q. A fixação do va1or das mui.tn.a · 
para os Estados e Territórios far-se- .. a. 
mediante proposta dos respect.lvos 
conselhos de Trânsito . 

Art. ,106. O pagamento da nntlta 
náo exonera o míratur de cumprir a:; 
disposições dêste Código, de ~eu Re, .. 
gulamento e das r~:::u.uções do C.Ju .. 
selho Nacional de Trânsito. 

Art. 107 As infrtiqões punidas cr.m1 
multas assim se classificam: 

I - infrações do Grupo 1, ,uje.í-. 
tns a multa: de vaJor entre 50':, (•'inM 
qüenta p()r cento) e 100~'~ <cem por 
cento' do salário-mínimo vigente na 
região; -

e)· andar for~, da fn.ixa própr-Ia. cn~ 
de e~ta exista; 

U - infrações do Grupo 2, '>ll.Ífi'i..; 
tas a multa de valor entre 20'}J · vl'l• 
te por cento.l e 50% (cinqüenta j)Ol~ , 
cento) do salário~mfnimo ''igente na 
região. 

Art'. 99. Satlsfeüas as exigênc~as IU _ infrações do Grupo 3, i".ljt:).to-
lega;:s e regulamentases, os veicl1!os tas a muna de valor e-nt.re 10~:, •ela. r."\...~ 
relidos, removidos ou aprendidvs se· por cento) e 20':-d {Vinte por cento) ~. /J at.t:a\'essm· a via. com o dna1 :te­

Penalidade: Ver art. 105 e p<trá~ 
gro.fos. 

CAPl'rULO XI 

Das In/rações 

rão imediatamente liberados. do salârio-minimo vigente na reglà-tt• · · 
Art. 100. As prmalidades serão hn- lV _ infrações do Gmpo 4, ·:ujei• 

postas aos pt•oprietários dos YeH:ulos tas a multa de valor entre 5% ~~~m·, 
e aos seus condut-ores, conforme o co por cento) e 10% <dez "por cento) 
caso. do salário-minimo vigente na. re;;lfw~ 

Art. 93. Considerar-se-á infraçdo AI·t .. 101. ~'\o Pl.'O.príetárío cnber~ ~ 1,, As multas aplJ'car-se-a-0 0..rt .. 
a inobservància àe qualquer precei~ b l d d "' n;o-
to dês te Códig·o, de seu reg1llamento s~np: e ~ responsa 1 1 . a e pela :ntr~- dóbro, quando bouver reincidência na 
e das te..<:-oluções do conseii1o ~acio~ çao 1 etet e~1te à. previa regulanzaçaol me,<;ma intração dentro ào prazo de ··. 

I A • e pr~epchtment~ das formalida.d~ e um ano. ' 
na de Transtw. condlçoes exlgidas uara o trãnstto . ' 

Art. 94. o responsãvet pela in!ra- 1 do :yeicul~? na via _t_erfestre, à const·r- . § 2,.,. o,p~nselho Nacional do Trân· 
ção fica sujeit.o às se()"uintes pena!i-~ \'açao e, malterabilldadc de suas ('tt-~' slto, penod1camente. ob. servados oS: 
dades: o rar.:terísticas e fins à matricula de lim1tes previstos neste artigo e c.:.•q.:. 

seus condutores, quando esta se P>.:i- siderados os 1nctice.s de ocorrências 
abJl rnulla: _ 1 g1r, e a outro.s drsposições que dr.vn, da..-; diversas mfraçóes, hxará o \'ttiat 
·f apreen~ao de documento de r.a~ I obser. \'ar. . 

1
. das multas para o Distrito Fedt:.ral~ 

blh~açao; _ . , , . bem como para os Estados e Terrl có-
• CJ _cassa:çao de documento de hat•l- . AH. 1~?·. ~o~ condutC?re~ c~b~'rt ai rios, ouvidos, quanto a êstes, os re&;;; · 
hta~ao; tes?onsaOI!tdad ... pelas_ mLaçoes de- pectivos Conselhos de Trânsito 

. , cor.-entes de atos prat1cados na. àHt:- · 
d) remoç.:O do ve1~ulo; çáo dos \'eiculos. Art. !O!l. As muJt.as impostas a: 
e) retença? de ve1~ulo; .. {)" . . . ~ condutores de veículos pertencentes 
f) apreensao do veiculo. Pata.,r~fo uplCo .. _No caso de nao ao serviço público fedel'3l estadua,l ·. 

ser POMH'el làe:Jtlfzcar o condutor . . . . . ' .~ •·· 
§ !9, Quando o infrator t:Y!iticar. l_nfr~tor, a .r~sponsabilidaàe pela in- :numci~al e autat~ .. utco _devem~ _ser 

simultâneatnente, duas ou :Ô.1ats in~ frllçao recau·a. sõbre 0 proprieut!io lon:unlc3.d<t~ aos , -specttvos ó1gaos~ 
frações, ser-lhe-ão ·aplicadas, cumu-· do veiculo. pata o d~s:onto em fôlha em favor~. 
lativamente, as penalídades ~.-.n. que da repartlçao de trânsito arrecad,.... 
llajtt.· incorl·ido. Art. 103. O prazo para o pag,a,nen- dou, salvo 1·ecurso tempestivo. 

§ 29. A aplica.ção da.s penaHdades to das multas ou depósito de st;us . 
previstas neste Codtgo não aca11 eta: wlõres, com o fim de recurso, será Al't. 109'. O d_ébito de_ mul~as m!• ~ 
exoneração das commações admims~ de dez 110) diu.s, se a infração -,e der pede .a. renovaçao do hcencmnwnto ·" 
trativas de ouüa~ uatmeza. civis. e, nas vias urbanas, e de vinte t20J de velculo. 
penaís cabiveis. ' (~!as, qua;1do se v~rifica! na;5 ci>do- Art. 110. As infrações para as qu::üs 

c) conversar, estando 
CUlo em movimento; 

§ 3• O - d . t d "" I \las _e _o_ \:ei~udo estiver hcenctado en, não haja penalidade específica ~erão 
j ~ ·. onus~ eco1ren. e a r ... mo- muniCipto diverso do de sua ocorrén~ ·a lt · 1 · com O ve ~ çao ou apreensa.o de vetculo recairá cia.. pu~l ns com mu a 1gu~ . a. .cmco 

sôbre seu proprietário. por cento (5%) do salano-mmuno . 
.. § 19 Nos casos de imposição de mul- vigorante na região. PenalidA.de: Grupo 4. Art. 95. Nm: casos_}e ~npreen.sao ta por infração ocorrida. em t·odovi,_ 

d~ dirigir com. defei~o em qualquer do dpcument:o da. nabt·I~_aça:o, a . .sue~ ou em que o veículo seja. licen..:iaào 
equ1pamento obngatóno ou com SU<i.; pensao de dlteito de dingn· Llm-se~a em município distinto daquele no 
falta; 1 po~ prazo de um a doze me-s~s. _por qual ela se \'Clificar, reter-.se-á. <1. 
- Penalidad. e: Gru o 3 e retell ão doidec.sao f?n~amentada d.a autonda~ carteira de habilitação do. condlltvr, 
Yeiculo. P ç de de transito. contra_ vale~carWi~·a. com vaü.ctw~e 

., . . .·. ~ _ Pa_r{q~;rato único. Além dos ca~:os Por tnnta (30) dtas. 
. e) dmgtr sem regi.strad?r :le velo,.., previStos em outros artigos dêste Có· § • 

CAPITULO Xll 

Dos Recursos contra a Aplicação 
de Penaltdades 

Art. 111. Das decisões dos chefes 
dns repartições locais de t.ràn~it() 
sôbre penalidades aplicadas em vir;u­
de de infrações previstas neste Códt .. 
,~o r ~ll:lerá recm·s'l pa-.:a -a. ,JuL.ta d.& 
Recursos de 'n"ânsit-o (JURE'l'RA!>n. 

CJ._d~?e, ou com defeJto nele, quaJldo, digo, a. apreen.são do documen!o c:!e 2'- • Vencidos os tJrazas esta.oele-
e.<5tner transportando escolares; habilitaça-o for-se-á·. cidos neste artigo, sem o pagam2nto 

ou o depósito do valor da multa a 
Penalidade: Grupo 2 e retenção do ~) quando o condutor uWízar o r~partiçào . comi?et~nte para arreéa~ 

leículo. veicUlo para. a prática de crime; da~la prov1dencmra a. apreensão do 

/) de.scer rampas íngremes 
~eiculo desengrenado; 

b) quando fôr multado por três veículo. que sõmcnte será. liberado 
co:n o vêzes no período de um ano, por ln- após satisfeito o débito apurado. 

frações compreE·ndidas nos Grupos 1 
Art. 112. O recurso serft apresert-. 

tado à autoridade que houv~r profe ... · 
, g 3o. O. C~nse!ho Na.GiOJ?al de T:r.ãn- ridO a decisão

1 
a qu~l. após 'nformá· 

Slt.o diSCtplmara, por mero de 1:e-vJlu- .. lt, 0 encaminhará à Junta. 
Pent'tlidade: Grupo 2. 

, Parâgrafo único: O disposto no 
Item f dêste artigo estende-se aos 
condutores de veicudos com ma~s de 
õ (seir;) toneladas e aos que trans~ 
tJm·tem inflamáveis, explosivos e ou ... 
lros materiais perigosos. 
· Art. !H. E' proibido ao cond:.itor 
de nutomôvel de aluguel, a1ém do que 
di.-.põe o art. 88: 

a) violar o taxtmetr~; 

Penalidade: Grupo 3 e 
• d.'\ carteira de habilitação 

CUJo. 

apreensão 
e do vei-

b) cobl'ar acima da tabela; 
:PenaJidru:le: Grupo 3 e a.prccnsão 

da carteh.'a de habilitac;ão. ~ 
c) retardar, proposHadam~nte, a 

tflru·ca do veículo ou seguir itinerário 
mais exttlnso, desnecessàrlamente; 

Pena.lidade: Grupo 3 e apteensão 
da carteil"a de habilitação. 

<um) e 2 <dols'l: 
c) por incontinência públict\ LU 

conduta escandalosa do condutor; 
d) }Jor dirigir V!'oiculo de ~atw:rorla 

para a qual t1ão estiver habitlta.<:to, 
ou autorizado; 

e) no caso do art. 76, parágrafo 
fu1ico; 

f) pm· dirigir catn exarn.e de ~&.ude 
vencido, até que seja aprovado em 
nóvo exame <art. 78 e m:ml~Tafo 
único). 

çào, o tJrocesso de arrecadaçao de 
n1ultas decot·rentes de infrações M.1l Art. 113. O prazo para recurso· 
localidades diferentes da. de 1ícen:}ia·l s;rá lie vinte (20) dias •. ::ont,tdos d& 
menta d~ veículo ou de ·llabiW.a.ção ciênc1n, por qualquer D10do, da de· · 
do motonsta. cisão. 

Art. 104. As tnultas sã~ apl:c3.·.:e~s Parágt•afo· ílnico. Quan1o a. auto- ~ 
~ cond~tores e proprietárxos de , V~t .. ridade de trânsito ou seus agente·!i, · 
. uros~ d qualquer natur.eza e s~l::o no momento em que ocorrer a infra~ 
lffilJO;,tas e arrecadadas pela repart1çao - , 

Art. 96. A. cnssação do docum~nto 
de habilitação dar-se-á: 

em cuja jurisdição haja ocorrJdo a. ç~o, fowecer ao condutor, contra re­
intração. ctbo. va!c-carteíra o~ ou,?"o ctm·umen· 
Ar~ 105. Sempre que a segurança. to relactonado a aphcaçao da penafi­

do trânsito o recomendar, o canse- dade, dessa data se ~ontarâ o pr~l:r..O 
a) quando o condutor, estando com lho ~ .. acional de Trânsito poderá ~- estabelecido neste artigo. 

a carteira de habilitação apreendida, tabelecer multas para pedestres e pa-
fõr encontrado dirigindo: ra veículos de propulsão humana ou Art. 114. O recurso não t.erá e!ei-

b) quando a autoridade compro•;a.r t.ração auimal. . to suspensivo, 
que o condutor dirigia em estada de 
embriaguez ou :mb o dominio <1P. tO· § 1<'. O valor das tnu1tas de que Art. 115. Nos Casos de multa., 
xico, após duas apreensões pelo thes- cuida êste artigo não· poderá ser corno nos em que o recorrente devfl. 
rno motivo; superior, para os pedestres, a lo/o (um satisfazer débito di:! outra nature?.a, 

c) quando o cottdutor detxar de por cento) do salál'io-mínimo vi~ decorrente d~ infra~ão de trânsito, o 
preencher a~ condições e:l{l~'idas (>fi quenta I>or cento) e 100% (cem por recurso sOmente se admitirá se ac()m .. 
lei ou regulamento para a •1inçào centol, }:una os veículos nêle ret-erl- panhado da. guia. d~ depósito da im-
de vetculos. d<>s. port.áncta. correspondente. 
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1A.rt. llí.i. Na.s cap!tu.i.s dos Eti<.a.Uvs!mu.ior segll!·a.nça do trünsit.o elll caria órgãos componenieJ Cio SiSt.e:ma z.::a-/Loef .oQ 3.1&9. de H de :a.bl·il de !941, 
e , Territórios, como no Distrito Fe- urna delus, estabelecerão, a. sua n>.1-r- cional de Trânsito. 

1
. com a. reàaçiw que lll:a deu a 1Lt!! 

dero.l, haver<:\ uma J'\lllta de H.ecur::..oo! gern, postos policia.lli, i'wtaàos, inc'rusi- Ari. 134. 0 Ministério da f:tjuc.a- n,'~ 4.~"38, .de 2~ .de m.a.l'1 ó.e. ~9&5, e•~· 
üo Trânsito. ~e. com o indispensável para o a.u>i- ç:1o e CUltura. de a.côtdl) Cúm 0 Con- j aeinaJ.S diSPO'-l~oes em contrario. 

;ParáGfafo ú.t:lico. Em caso de ne- lio M vítimas de 1 acldent~. selho N~ciom.i.l de 1'rfmsi!.o .. ir:.cl'.li:rá} O SR. PRESJD:t-:"Vl'li: · . 
çessidB.de. ~ critério .ão:; respectivos Art. 124. A União J)Gderâ ?resta.r noçõ~s de trãn_sit.o nos ~~i'1'íC;u!OS das! (Negue; d·~ oa-·") _ _ n-
&ô?'emos, poderão eer criadas u'.ltras ajuda financeira. e técnica '1-S unid~.-1e.s e:oco;s.s prlmanus e rnMms. :seqüênciA r~a ';,prov~~o do ';;bs~l~u.~ 
rn .... ~"s nas Capitais dos Estnd~.s e federati'"'as qu..., org~'l,nJ·.,..,re..., ~·:r·~"" ~ O ' · · d' d J ......... ~ v ~ - ,.. ........ ~-- _v.o Art. n:::.. .;; ól&:los mtegmnS"'s çlo \ tJ'oo fl!::anl preJU 2ca os o pro eLO a 

Territórios e n0 Distrito Federal, e para. a seleçao e a.destramenr.o· do st:u Sistema r-õnrwnal de 1't'ânsii o. em .'.>Uas / as ern.end!{S de comlssão. 
um. em cada Circunscrição fleg"iona.l pessoal com exercicio c!et;ivo na wlnt.!- teiaçf% 1e .. ípwcns, go?.ll.r:'ío do:- ;r .. '..n- rn.s:-a.-se a \ota•,iâu das ernenttas 
ele 'l'fânr,ito onde o volume üe r~- nittraç~o e ft:c!tliZaç~l> do trânslto, se quia. postal-t.cle:;ráf:ca. l c-om p:uece· cs !a.vo:rãvtnS, que si~o as 
cursos recomende a medida. se, obng:arem a ~omente oometlr, de 11s. 17 19 22 e 23. 

edmitil· ou contratar para ~.ssas fun- An. 13f,?. Os dêl.litos c",o;>, p-:-t)\)l'l:~rá- ' ' 
Art. 117. A Junta de Recursos Uo ções os aprovado.:; nesses cur:ws. e lrillS e coru.iutore-B de veítu.ios cü.cor- O SR .. .\LOYSló DE CA.R\'.:\1..IIO: 

TtAnslto ter:l a seguinte composição: · , ·nfr · d. ·· · 1· •·· aceij;~reül. seta.n;t eles fis:::aliza<:I:m; ycr te?-t~s. a.e 1 ~ u.çao o. lSJlO~H.lvo ~ esi;'Ç'- Sr. Pre~ideme, pe-ço a lJSIJa.vra pela 
1 Presidente, ercolhido dentre três fu...'l~IOnárro dcsigvado pela. Umão. I CodJJ'O, t.erao o ::;eu valor atua.l1zado ordem. 

advogados indicados pela Seçr.o J.:>eal .. · ....... f • ·.,. ~ ,. ,_ ll_lon_età:r!amente, ~l\.) ,ft.t?ção ·.!M va-
1
1 

•• • . • • 

da: Ordem. dOS AdvOgados do :srasj.l; .Pn ... ~· 11• 0 um..,o. ~" p ..... ~gra~ ... ~ 'nações do poder aqwstivo da moOOa 0 8 It· PRE~IDE:STE 4 
l Representante da. repartição Ue cur~c.s de que trata e. te '!.l.r.,Igo o~- \ naciorml. 2.tendidas a~ normas legaiR! UVoguetra da Gama} - Teu~ il. pa.-

tr4usit-o local; v;~a.o s;r ... ap:oAva~os pelO ConS€l~iú, ~êbre cor:·eç5o monr.-t.ária dOs ·:lihnos liavra o r.obre Sena.dor • 
.NccJOnn~ de lramato. !fiscais. ; . 

i Representante dos condutores, et~ Art lZõ No D'·t;·· :F • · 
1 

I, O SR. ALOISIO DE. (!ARV~'\LHO;; 
eo1nldo dentre cinco nomes :ud1cactos . ~ · ·. . lli It.o eatn'd · 0 Ar L 131. Dent!'o do primeiro ano 

+'« 1 reg1s ... l'Ct, o hc_encir..menro e _o.t::-m_pt;;v·.a- de v,'·~.'.·e·11 ,.;n désf~ c~...r;c:o, 0 con.setho (Pela otàem.- Sem reviSáa da 01a ... ,.. nel.a. respecti.\·a. entidade re-prescu_ ta.·i- t d 1 "·· '#- ~.<: IJ<.I."""' Aor) a p 'd d · ,, 
~- no Estado, Território ou DlsjxJto m~ o e VelCU os COUlpew·ao a PJ'e-. Nacional de Trânsito rntblic.<irá \'•)lume "" - "'r, n~st l!nte, e::.tl~ prtl}. .. 
Federal. fettura. que contenha asJprincipafs ·regras de lllinnrruente que v. EXa. me infor-

• t 6 l:r.ün~iro. devidamente fnt;~.tradas. pu:ra me quantas cutegorias de emenda há 
!. 111 Os membros da Junta s\:!rii.o 

nofneaõ.os pelo Governaõ.or, nos ~­
tacios e Territó.tios, e pelo Prete.n:o. no 
DiStrit-o Fede:al, com mandato p()r 
trás (3) an~ admitida a reconduç.ao. 

q 29 O representante da repartlç~o 
de· trânsito e o dos condutores tf'1:ao 
un:;. suplente, cuja norneaçúo cbed~ce­
rá:ao -exigido para a dos membros 
e,f~tivos. 

irt. ne. A Junta. elaborará o seu 
regimento, que será aprovado pelo 
Gqvernador, n,os Estados, e pelo Pre­
Jeifo, na Distr1to Federal, 

Parágrr.!o único. O regimento da. 
Jup.ta cstabelecerà.: 

.. ..,r . 12 . As reparUç.õe5 de t.râ:nsi- . ~ t . .. t. para. serem votadas. cozno Vossa. }!::X, .. 
to e as concedentes de servicos -de distl'iouiç:.to gratui 9. por mtel'lUt;'( 10 celênda e3pós, pare!!e que ter~os ti& 
transportes coletivos fornecerilo aos da.s reos.rt.icões de tr:àusito dos E.~to~ I· d 

C doe, TêrriróÍ·!os c Pis~ ... ito Federsl. vo~ar cmen as -de parecer contrá.t'i() 
onselho,s de Tránsito 03 elementos "" e emendas ct.e parecer favorável d.aà 

por êles solídi..ado~. para o lev:!ma- Parágrafo único. Para '!Xec>.tção fãrffis Comissões. Porquanto, então,. a 
m~nt.o da cstatú:tica p4"8vis~a ne.::ri'o do dis-posto neste artigo, fica o l?a.1er v. ESa., se existem emendas cOID 
Código. c:xecntivo autoriza-do a s.bl'il' nm. cré~ parece1·e.s dn·ergen\.e.s das COmissão. t~t 

Art. 127. As rep:uCções de t:r-iusi~ ditrJ especial de cer:1 mfihões de 6e %sas nao ótorã.o \'Otada.s en1 outro 
to e as cncanegadas de perícia de cruzeiros <Cr$ )OO.OOO.OCl)). peío M"i- QPali.Ultidade. 
;l.Giàente, pa2·a relatório de est...-..:.isrtca ni~térlo da Justiça. e Negócios Trit .. '?'~ o SR. PRJ~SIDE,..'TF.: 
de acidentes, utilizar:â.o o modêlo- rlores, dispt>nsfl:do, para n. F.,'Ua ,\p\l~:l-~ , . 
padrS.o elaborado pelo conselho 1~a- çâo; o reghtro prévio do Trib~mal de, avouue1ra~ da Gama) -: As emen~ 
cional <'!e Trânsito. ·contas. - das~ que vao ser S":bmet!d~. à vo ... 

N:açao podem ser ttssrm classrfzca.ct.a.rs; 
A1t. 12a: Ap6s G,oi.s. ano-a de ,.~6cn.- Art. 13!.L Os documentos dg ·egis- Primeiro, as de parecer .t:a.vorü:vel. 

1 - A proibição de defesa Q!t\.1 
setis julgnmerltos; 

cin. dêste Código mmhum r:tirigtmte tro ou prOpriedade de veiculas atua1- que foram airfdn. há pouco anuncia­
ou inst-rutor de escvla de aprendi:z.a- mente adütados dever§. o ser . ·ubst!- aas pela :Presidência, de n1s 17, l9, 
gem ou tY~.an·ünarlor de trânsito po- tuido~ pelo Certifirado de Registro ~2 e 23. ·Em seguida, Vêm a.s emeu .. 
derá e:rerct\\' essa5 funçõ~s sem q_ue dentro de três anos. contados da. en.;. c:Ia.s com parecer contrãrio, de ntune-­

nos po..~ua certificado de babilita.ção cor- trada r.m Vlgor do Re;;ulamPnto dêst.e 'l'OS. 1, 2, 4, 6, 10, 12 e 21. Após. e 
respondente, expedido pe;o Deparl:l.~ Código vota.ção de umn. emepda destacada, 

ii - A distribuição alternada dos 
reriursos aos seus tr~s mew...bros, como 
rei~.tores; 

menta de Trânsito. de nq 5. seguem .. se as emendas pre-
Art.. 139. A exigéncW. do CertifiC3. ... juclicadas, de números 7. 8,. 9, ll 11 

do de Registro para o licenciamento 21. A seguir, as emendas -qu~ ret..~be· 
de V(!iculo somente se fará ~.pós o- ram subentendas, uma a um.n; dg 
terceh·o af!o de vig·ênc:a do Rl?_g-ula~ nrt,'j 3, u. lõ~ 13, 20, 24 e 25; Vem de­
menta dêste Côàigo. pois a votação cWs emendas com pa.­

111.- o prazo máximo para que o< 
r.ec;urso receba julgamento. 

' ;_,a · pundo Nacionat de Trânsito 

Art. 119. ~ criado o Fundo Nac\o .. 
na\ de Trã.n~ito <PUNTRAN), :i.::sti­
naido a proporcionar a re~liza-?ãa de 
estudos e investigações atment..cs a.o 
trânsito, assim como recursos à ~labo­
ral(ão e execução de progr~tnrt.'! de. 
trãr.sito, com caráter nacwn~l ~ou 
loéal, na forma do seu regulam.~.noo. 

Àrt. 120. São receitas rto FlJN­
~M<·. 

a) 30~ <tr1nt.a por cento) do pro~ 
duto da nrrecadaçáo de mu1W.s. aplica· 
das com fundamento neste Codu:~u-~ 

b) 2t1:. (deis tJOr centol do .\'alor 
d~ vend'a., nas fontes de produção, do.'\ 
pneus e càmaras de ar; 

lil 20~ <vinte pot cenwl 
emolumentos pela expedição de 
cu~uentos coro base nesta Lei; 

dos 
dO· 

(!) as dot-ações orçamentárias CJ.Ue 
lh~ forem atribuídas. 

,.),'- krt. 12L A administração do F'un­
,, d~ de Trânslto competirá ao Ccmselbo 

Ndcional de Trânsito, que lhe :t.p!tea­
:rá; os recursos diretamente ou o.t.mvé.S 
de· convênios. 

!\rt. 122. O saldo pOIIitlvo do PUn· 
dti de 'I'rânsito, apurado em ;,alan~o 
nd té11nino de cada exercício fm:ln­
eeh·o, trn.n.sferir-se~á para o exercício 
s~inte, a crédito do Próprio Fnndo. 

Art. 129. Os estabele<:irncnt.os. <n~de 
se executarem refotmas ou rccupr~ra­
ção de veiculos e os que comprem, 
v~ndr.m QU desmonten veiculo~:;, \i~a~ 
dos ou não, fieam obrigados a PD:i::>Uir 
Uvros de regiStro de seu movimento 
de entrada e saída c de uso de placas 
de "Experiência". conforme .nodc!os 
s.r.rov.ados c rubricados pelO Dz.í}ar-ta­
mento de Tr&nsH:o. 

Parágrafo único. Estão Jseniu9 de 
s€.10 os livr<.ts referidlJs neste ~rtk;o. 

Art. 130. Nenhuma. instalação po­
derá atravessar ou tan,g·enciar a via 
teuestre sem que ofereça a devida 
segm·artça e obedeça. à altura !brada 
pela 'hutorldadc de trânsito com 1Ul"is.~ 
dição sõbre ela. 

Art. 131. A construção, ada-ptação 
e estabelecimento- de pls.tas f)ermancn­
t~c; deE;tinadas a competiçõ~s dezpor­
ttvas automobilísticas dependerã de 
a.utorlZ.:'1Çáo do Conselho Nacional de 
Trânsito. 

Axt. 132:. Ao "condul.«· de veíc~llo, 
nos casos de acidente de trânsito de 
que t·e.sulte vitima. nã.o se 1mpo1-á a 
p1 isão ern flagrante.- nem se ·•xi:;irá 
tiançs., se prestar socorro pt'Qt\tO e 
integral àqUela.. 

§ 19 A autoridade policial qtle, flB. 
via pública. ou estabelecimento ·mspl .. 
talar, primeiro tiver ciência do aci­
dente. no caso dêsf"e artigo, "1-nnr.Há 
a identidade do condutor e o eon;i1a~ 
rá a comparecer à. repartição n'!!i~lal 
competente nas vinte e quatro (24) 
horas imediatamente ~-:ruintes. 

§ 29 ·Nos acidentes de qüe tr~ta 
êste .artigo a0 condutor que não dis· 
pe-nEa.r socono à ·vitima. lmedia.tD e 
integral, não se admitirá a prestaçfto 

pts;;>osições Finais e TNS?tsitórias de fiança. ' 

M. 123. A trnUio, os Estados, o Art. 133. Pelo menos um9 vez 
~trlto :Federal e os Territórios, nas cada ano, o Con~elho Nacional de 
$t.radas sObre as QlL'\ÍS tenham Juri.s~ Trânsito ern Mo o lcrritórlo n:;~.r:ío~ 
dt~âo. ~~tara melhor nscalizarJlo e t nal. corn 9 coe~b"''·~ ... li.o ~e ';ndD::> os 

•, 

Art, 14.0. 'todos os veíeulos auta- recer di!!cordante.s ou divergentes: d.ê 
motores atualmente em u...c:o devi!rfi;) n1s 131 que tem parecer favorá'\"t\ da. 
adaptar-sê às e"xigências dêste dódi~o comissão de Constituição e Justiça e 
e seu Regulamento nos três printtiro~ contrário da corni.!isão de Finanças; 
nnos imedjntamente sczulntes à en"' 1€. com parecer favoráv~l da Com~ .. 
t!·ada em \'igor do último. são de constituição e· Justiça e cou­

trálio da Comi.<;..<;ào de Finanças: .2G, 
Art. 141. o examn psicotécníco ele com pa.recer favorá\•el dá Comissão de 

que trata o a.rt. 73 dêst.e Código, 11as Constituição e JUStiça. e contrãrlo Oa 
unidades t'edera.ti\-as onde não hmn•e1' Coxnissáo de Fi.r\anl\!llS. 
aparelha.gern necessária à sus "P.Sli7.a: Serà ésst~ o prüct!sso de votação. 
ç~.o. a1C que dela <ll.sponhazn. podel'a 
substit.ulr-~e por o\;.ho equ1vaten!.-«!. O SR. ALOYSIO DE CA:R.V A!.ltO 

·- Obrigado a V. Exa. pelos esclare .. 
Art. 142.. A prlme.h·a :.on;:posl~ão clmentos, qu~ satisfnzent "Perfe1tl\­

do Conselho Nncionnl de Tninsito. na mente. 
forma do art. Er, deverá levar ... ~e s 
têrmo nos sessenta (60) ritas 1med.1a .. 
tsmente 5ft..!:,"'Ulntes à e-xpedição :lo Re .. 
gulamento [jêete Códi;o. 

Art. 143. E:nquani:o não se aprovar 
o quadro da. RENAVAM. ~oderão ser 
requ)s\tadn~;.. pata a t:X(',c\lcao dos s~us 
SR!'\iC'03. pelo Mhüstro !\a. .J\-:Stiça 'e 
Ne~ócio..: lnteriores, funcionúrics fe ... 

O SR. PRESIDESTE: 

t.Nogeira da Gama.) - Pe.~-se ~ 
votação do grup'O de emendaS com pa­
receres favoráveis e que sf\o tl:l de 
números 17, 19, 22 e 23. 

O SR. A1H1:t.J~IO VlANA: 

Sr. PJ;"esidentc, pela ordenl 

derais, dos quadros dos MinistP.:r"i:>s ou 1 O Sit. l"RESlDENTE: 
dM auta!Tqu~as. s~m p1·eju-t~ des ti".Us! tNog1lelra da Gama) - Tetn a pa. 
t'encimentos, vantag~n'> e ·'i!rc!to:;. ltavra, po:ua urna q~estãC? de ordem, o 

Art. 144. o Poder EX.ecul.i.vo, tienr [Sr. Senador AUreho Vwna. 
t.ro em cent.o e oiten~n. 030) 4ias. O ~R. At:'ftf:LlO VlASA· 
contados do início da vigência ti&ste ~ ~ • 
Código, e~pedirá o seu Rl:'~ulamcuto. (Para uma Questáo de -ordem. Sem 

rel.-·Zsão do orador) - Sr. Presidetl ~ 
Parií,r:n.fo úntco. o Projeto do te, se não oavi mal, v. Exa.. decl:,i­

Re~ulamcnto _elaborar-.!õe-á pelo Çon~ rou que a Emenda nv 3 teve parecér 
selho Nacional de Trftnslto, que o de~ fa\"orâvel da. comissão de Constitul­
verâ apresentar ao \1inhtro da JUsti- ção e Justiça c contrário da Con11S­
ça e Negócios Interiores no prazo de e§.o de FiMnças. 
cent-o e vint-e (120) dias, a partir da 0 SR. PRF.SlOENTE <NogUelra aa 
vtgil:.nda ~étte Códig~L Gamu) -~ A Em.Cnda n\' 3 recebeu 

Art. 14;). 'tste Cod!go entrará em tuna. subemenda. 
v!gor sessenta (60) d1as n.pós a. r.ual 
publicarão. revogados o Decreto-Lei O SR. AURJ!:LlO VIANA - Se nào 
no S.651. d-e 25 de .seten1bm de J941, estou equivocado, ouvi que a Emc!lóa. 
o Decreto-Lei n~' 9. 545. de li de ;t.gô.sto n9 3 recebere. parecer ravorlivel de 
t1r> i~4fi. o ~ ~~. dn ~~•·t. • ·. do O~c1'E-to- \uma Comissão e contrário de outra.. 
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rida. aos Municípios, quando &tes N' 27 
contarem com população superior a (Ao Substi!uttvo, 
1.000.000 de habitantes, sendo-lhe;:; Acrescente-se onde cou!:Jer o &~ 

. o sa. PRESIDENTE (Nogueira aa I o SR. AUilÉLIO VIANA: 
Gama> - A de número 13 é que tem St". Presidente, peço a palavra perl:l 

-L. parecer divergen.te. A emenda n~ 3 
1 

oraem. 
facultado celebrar convênio com o Es- guln!.e arUgo: 
tado respectivo para a execuyão da 

• recebeu uma subemenda, conforme 
• declarei, e agora confirmam os As.:. o SR~ PRESIDENTE: 

6essores da Mesa. • 

O SR. AUR~LIO VIANA - O pa­
tecer da comissão de constítuição e 

· Justiça à Elnenda n9 3 é oferecendo 
:s subemenda, e foi ratificado pela Co-

lD.issão de Finanças, e a Emenda n~ 
·~ 13 tem pareceres divergentes. 
V 'O SR. PRESIDENTE {.Nogueira da 

Gama) - PerfeJto. 

O SR. AUR.l;:LIO VIANA - Muito 

., obrigado a v. EXcelência. 

O SR. PRESIDENTE' 

(Nogueira da Gama) - Em vota~ 
Ção as Emendas n9 17. 19, 22 e 23. 

Os Senhores Senadores que as 
-aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa). 

As emendas foram aprovadas. 
São as seguintes 

aprovadas: 

N? 17 

as 

(Ao Substitutivo> 
No artigo 10. 

em;m.aas 

Acrescente~se a seguint~ alinea: 
"1) um representante da Confede 

xação NadonaJ de Tran.sportes Te1·· 
restres lcategoria das Emprc.:;ns d~ 
'l'ransportes Rodoviários) • " 

N9 19 

No artigo 15 
Inclua-se, nas alíneas do. ~i't. 13. 

referidas pelo parágrafo ünico, a all­
nea (1.. 

N9 22 
(Ao Substitutivo) 

No artigo 63: 
.Acrescente-,;)e a seguinte al1nea: 
"CJ u.:) Estados, Territórios e o Dis­

trito Federal con.::;ignarâo e.n seus or­
çamentos anuais as V"erbas indi~pensâ.· 
veis' ao cumprjmento dês~e artigo. •• 

N9 23 
{AO Substitutivo) 

!'to § 39 do artigo 79: 
~~bstitua -.se a expressão 
"a autoridaae municipal. .• ", 

por 
"a autoridade 'local de trân~.ito". 

O SR, PRESIDESTE: 

(Nogueira da Gama) - Sôbre a 
mesa doü pedidos de dtstaque queo 
vão ser lidos peto Sr. lç secrelá.rio 

Sdo lidos os segumtes: 

Requerimento n9 185, de. 1,966 
Nos tt!rmos dru. arts. 212, letra n e 

3~0. letra b, do Re'{im~nto Interno, 
requeiro destaque, para votaçao em 
separado, da seguinte parte do Pro· 
Jeto: Em~nda n? 5 !cinco' ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 ::!3S-65. 

Eala das sessões. em Il ae maio de 
1966. - Lino de ltlaltos. 

Requerimento n9 185, de 1966 
Nos têrmos do" arts. 212 letra t e 

810, letia c, do Regtmento Jnterno, re~ 
queira d;:-staque para Vo!~tçac en1 s~::­

parado da eme.oaa n9 J3, -40 ":l'Jostl­
tutivo~ da C:Jmissão de Rma:'I('B:S orlJ. 
rectdo a'J Pro1eto de Lei da Câmara 
n'l 238, de 1965. 

Sala das sessoes. tI je ma!O dt' l!JCfS 
- Jef rerson de Aguiar. 

O ~~- P'"~E;;;tulo;!\JTE: 

presente Lei." «Art. - A documentação inidal ae 
(Nogueira da tiama> - ~~m a. pa- _ , propriedade, base para o Certíffcado 

lavra o nobre s~nador Aurelio V1ana.. . Acrescenr;n:-fi,. _tw art. 103 os pa-; de Registro, deverá ser transcrita. DQ 
O SR. AUE~ÉLIO VIANA: 'ragrafos se.,umtes. I fkgistro de Títulos e Docur:nen~. 

~ "§ 39 Nos Municípics com popula- e-m tên:nos prescritos pelo CódigO 01'"-
(-:eta orãem! - sr. _ Pres1de~te,-gos:: ção superior a 1. ooo. 000 de habitan-/ V'il e d~ ~cô;,do co:n o regulamento 

taxJa de O!IV!l ~" razoes apre .. e.ntadas t.es haverá um Conselho Municípal déste Códrgo. 

tificam o seu pe"'-ido de destaque para rans. co- . "á'.i ----;-.comi o SR. PI!ESIDENTE: 
pelo Senador Lmo de Mattos que JUS- de Tl • ito CO"UTRAN I 

. " . a mesma rrpos1ç o e compe1enc a • . . 
essu. ~;;menda. dos Conselhos Estaduais de Trânsito,. 'Nogueara aa uan:a). - Em cota-

O SR • .PRE_ :SIDE:STE: no que lhes fôr aplicável.'' I çãv as emendas preJUdiCiais, de nu• 
· " . . meros 7, 8, 9. 11 e 21. 

<Noguen·a aa GumaJ - Informo H.~ § 49 Nesses Municipl.Os, o repre~ / os Srs. senaCo;;;;s que as aprova.n1 
nobre .:5~nadoz· .aurelio Vu1rm que u sentante de que trata o item e serã q··etram pennaneccr sentados. (Pau-
senct.ctor Luw de M~~.oLOS nao ~mpa-j um especiali~ta em tr~nsito, indica-, li;.) · 
ceccu a ~Jessao de hoJe. O requenmen- do pela So.creàade Am1gos da Cida- Estão rejeitadas. 
to cte destaque 101 Jtrigido ft .\1~sa ou- de, na forrna em que o Regiment.:> 
cem e não l:Ontétn qualquer jt.ostifica.- Interno do Conselho determinar," São as seguintes as emendas r~ . 
tiva a respettü. Lmtta-se apenas lU· 1eitadas: N9"2 peordo de de~>taque para votaçao em 
sepa.1·ado da E·menda n<~ ' sem qcal- Substitua-se o art. 4° p~lo sezurnte ( JJ-ê-se ao § 29 do art. 20 a segqint~~ 
qm:r justlflcativa. A emenda n1 5 e a e altere-se, ~mo consequ~ncia. a re-. reda"áo: r 
segumte: (Le,o ! dação da en1enta e dos dema1s artl- I ,. -· ,ho 

N9 ;, gos: j "Cumpre, na forma da lel, à Cotl .. 
. federação BrastleJra de Automohf!is• 

AcreScente-se ao art. 14~ "Art. 4~ O Conselho Nacwnal de mo e ao Tourin;r club do Brasil,~ 
"IX - Manter, n-::s estacionam~- Tr&n~ito Rcdov~:irio, com sede no pedirem os documentos .necessáriQ& ar 

tos privativos para l-'eículo.s J~;"- ent.i~ Distrito Feder-al. subordinado ao Con- circuiação internacional, atri-buição..- e_ . 
dades públicas. civis e militares lu3a.- selho Nacional de Transportes e Vin- a responsa':>ilidade d"l processamento 
res reservados para veículos de pal'- culado ao Ministério da Viação e das franquias aduanriras relativas:· --ã .. 
lamen~ares." . Obras Públicas é o órgão espec.a.t- circulação Jnternaclonu1 d~ vei&Wca 

,1u3ttncaçao zado de coordenação da politi<'a dP . ... .. ___. 
Os parlamen.a~·t!~ úC:Vem receber o tráfeg-o rodoviário, nos têrmos do ar- :w~ornotores, bem como a assm'"_. 

d d tl·.ao 1• d·.·."ta [.•.l e se cotnpüa , 08 de téfT!"QS perante as repart~· mesmo tratamento 1spen.sa o às au -~ "" .... 1 t t~-. 
seguinte membros:•• -- · comnet-e..,tes Para o como e o a. I;PUJH toridaJe.s dos .. mttus dois Poctéres. Em menta das exigências legais;' 

tódad a.s grandes ctdaa.es e--rist'!m o::s· N9 4 
tacionamentot: privativos para os N\l 8 
mernol'os Cio ~fumcu>.rw e do Execut-1- Onde se lê. no art. 14: Dê-se ao § 4o do artigo 20 a scg1tbi-
vu, pr~ncipalmcn.t: para os mJ:itares "VI_I~ - ~ermiti:r e::aacfona1·en~cs. te redação: · 
das Fôrças Armactas, Hnca. porém, 1 espe~m1s devidamente justificad/ls." . 
para os Parlamt.>uwJes. I Lem-se: "'Para comprovação, no exter1or, -d~ 

Saia das Sessões çm :>.8 de aoril de "VIU Perm .... i d J Ut se achar o matori.'.ta dev~damenw ha .. 
1966. - Lino de M~ttos. . dos, est~ionam:~[~ q~~~eciai~s ~~~= bil~tado, e satis!·a~er a v:atura ol r,e.. 

E para es.5a emenda o ped.ldo de ·c·palm"nte a veículos u d • P qUISltc-s necess'\rtos para o trânsfto-
laq I ~ ... · sa os por au- ' t ac' 1 f; t mbé autltrt 

des ue. caridades iden!Ific'adas como roem- ~~;~~ a'0~~~ff'd('e~~ .. ru:- Br~Ílelra ~ 
O SR. AURÉLIO VIANA: b_ros dos ~~~e;es Exeeu~ivo r :>~isla·( A1 tomobllismo e ~ Tourinl1" Clube- do 

t1vo e JudiCJano da tJntao dos Esja· 1 ·"'· --
(Para encG:minhar a -votação - ctos e dos .MunicJpi ,. · ' • j Brac; 1 ernttir. "f'l"'l /:l~se na Cart&\f'a 

Sem revisâo -~o oradon - sr. Pre- 08• Naci•mal de H~.bilita"ao e na licatÇa. 
sid.ente, se a emenda foi rejeitada. N~' 5 r1r, vefcuto. Pe-nnio:o:;í'in Internaci.oh&l~ 
in limine, p:::la.s diversas Comissões e T'l!l"l'a Cf'l.,rllT""i" f:' f"~>"~"tifirado Internâ. ~ .• :.." Acrescente-se ao art. 14: ' ' não es:.anda p;eJ..;;nte o autor do des- !'!lryna1 ne ATt,.Ol'"1.Avf'l. cfe acd!"do cmrt.. . .., 
taque para atlmar novos· argumentos. ..L~ - Manter, nos estacionamen- n mmtMI'l ~'1lWJa~"! pcl'\ Convm~ 
então nós ""Vamos, a vontade, nos co- tos p~·ivabvos pa.~:a veiculas de enh- T,.~-rn.acional rec'"lnhecida pelo .Br&• 
locar na posição de rrjei tar o desta- dades públicas, civis e milita.res, Ju- si!:• 
que. Assim estará liquidada a maté~ gares reservndcs para veículos de par~! N{l 9 
l'ia. (."rluito bem.J lamentares." n~-~e ao § 511 do c.rt. ::.m a segWllfe: 

O SR. PRESIOEKTE: N\1 6 redar-ão: 
Acrescente-se ao art. 18 o se-'inte I ('Nogueira da Gama> - Em votaçãc 3\l: ii .. • "Os c'IO"U"'"~"lPnto"l "ó ter!io valid::..de 

o requeri.mento de destaque acaba Rr{<~ re('P.berPrn a chan~ela da auto .. 
de ser lido. Os Senhores t:ienadores "Aos organfzado:es e partJclpantcs 1 r.ldade d~ trAn<>;t.o 011 da Cnnfec!fta-
que o ap1·ovam, qudram permanecer não _será atrib?ída responsabilidadel~""~l'l B"ra<~tl,.;-R r'!~ Aut.orr.obUisrr..D e 
sên~ado.s. <Pau.-;a·l. E.:ilá rejeitado. cr1mma1 por ac1dentes verificados du- oelo prazo de urr> ano.'' 

O l'equerimenco de <.:estaque de au· rante ensaios e competições desportl-
11 toria do nobre Senadvr Jefferson de vac; automobilísticas realizada~ sob f'S- N9 

Aguiat d:z xejpei~o a Emenda n9 13, trita. observ!'tnC'ia da lei e regulrunen- Ao e...-t'"'" 49, a~r~.?eentar o seguhl ... 
.que recebeu pareceres diV"ergen~ ts. tos em Vigor:• te pRr~t!rafo.: . 
Tra.ca-.;e, pelo ::.unples enunciado ao -
proi..rlema, de reqüerimen to que não N<? lO ,; As l"n"'"''"l"i"!s ~~ romp""a e ven«Mt. 
prec~.::a ser submet.do à ovtação, por· Acrescente-se ao art. 42 0 seguinte: ~~ automó,rf>;ct. v"'í,..ulo<~ automnf:..orf!J 
que, tenc!o a e.nenda pareceres dis~ ,.;~ rl'I"~"""R "" "oJ<>tiv"'~ de O'l<;~?v"'fros 
cordal1te3, será vo:ada separadamen- ~<Parág!afo único- Os veíçuios d2'~ ... - ................. _ .. .,._..;..,. .,"' -f"...,,..,.,.,a oue o (jo•l• 
te, per rn~·ça do Be~imento. transporte de carga ou coletivos de M .. n~" Naclon~:~_l ri'~ Trânsito estaM"Je .. 

A P!"esid(nc!a de-ixar, portanto, de passageircs, quando solicitados, s1o cer." _ .. 
sui.lme1-e1· a votos o requeri 1;ento do obrigados, sem prejuízo· de seus m~·· ~o .?1 -
no!l1'ê Ser..adcr Jefferson de Agular. '1erários, a conduzir mala postai do (Ao ~ul1stltutJvo) 
cujo oojet1vo já foi alcanrado por Corre1o Nao:iona1, cujo pêso mà:nrr_o 

") ~,JnT'i"'""1l.T"Vt·e-"' .,.,.., ar'". 2"' rfo "Pn_,.tt .... di.!;J::>.:..t;ão do Reglmenlo, de 20. (v!n~"") Quilos não será C0'=1J'l .. ~.,u.,.,., r .. l'!.'1o,.....1,e-a-.f) ,., ... Wf...,.,n .. e• tto 
.tJa.ssa-::re a. vo.J.çao cto grupo d.e ta-do n11~ Hmf-tes d~ canaeidade ae · · '::!,.,..,~""' ,.,,...t., .. <~, ~t>·o:: P~"""f'!::"n"'~" ~lllflda.oc:. emenoas com pareceres conhários, carga fixac!a no regulamento:• _, 1~ ""<: ,,.,,...,.<~ ""''"'" "";;., P"'{l<''"'""'""" ,::,;.; 

int::luiã.a ne:sse gr..lpo a d~ U'! 5, cujc NQ !.2 ~ .. ~,.,...,",..,e- ,o; .. .,.~ .... o:·~ e "ou a outra en-clzJ:aou.: n.~o f~i cc.ncedido. Essas .. 
em~n:ia.3 sS.':> as: se:;uintes: 1, 2, '::1,! "Art. 59. Nenhum veiculo pod~:-rã H"! .. -t~ frl"n"n". 
5, 6. lJ. 12 " 21. circular pelas vias l'errestres Naci'J- n 'õ:P.: P'"17 'il.TT1""f:"\,I.TF.: 

Os Srs. Ser!~doces que as a-provam nais sem o respectivo certificado ae 
1

.,.., t 
1 

" ,... -t) V 1 qu~":l·am P2rmancc.er sentados. t~istro e se:n estar devidamente 11- ; 171 ".,. .. C' w 7 ,.,. -'!r -; a -~e PAS• 

Esth'"l re"eitadas. • \:lel'am ~,h.,.,..,.,.,..,,.,.~~~~~. 
cPa~.>a.l cenc:ado u 

1 

... ,_"" H vn .,. ... .,..., ""' f'Inen,:as que rece--

São a!l se{;ui.ttes as emendas re- Emenda A1Hfva: '"" o\ ~ .. ,<:-~.,. ..,o ':l ,..,.r,.~eu :_ubemend!i 
tNcgueua aa uamaJ - t'ã.ssa-se a Jet.i.adas; "Parãgrafo tínico _Tratando-se rle· t

1
:

0
coMis ... ao de Conshtuiçao e -JUJ ... 

'.o~ação dJ rcqU.:Lmeut.o Cl.~ de.:;,aqut: I . N'"' 1 condutores da categoria profissional j 
4 

· ,_,,. ~ lo b t . 
d~ autoria do noore Senanor t..lno de Acres~c~:::-.:e aJ art. 2º o J::ará3'ra- 1 extr,!r-s~-á ta'nbPm a prova d!} QUI-; ...,_,.. .. :~An~:n~:nr"" ~u ~~~~~~a e tef~ 
H"attos. que ~e l·efere a am:>nc.a t.Ju. fo s2gum .. J: \ ta:;ã'> r1ac: c-"ntl·it>uiçC~s p:r·a C'1:n a' ...... -~< 

1 
· ,.f,,;. d _Que 

J~:rnrvl ae emmaus de parecer~:;s c:m- ."Pa;-ãg:·a J ú~1 :.:.-o. _ A competên- 1 l':""vi::lf>"r"J"'<t C:o"'?.l. rclativamenle a::Ji V"~" nor e ::to pr 1 u::a a, se for aprO.o-
trários. l c1a ~e 4,ne ua.a l-.:.e a<tl30 é ctere- · tlltimo m~s rencido... l E>; votQ;ti:J a SuJ:men:!a. 
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!Secão 11) 

O SR. Al,OYSIO Dl!: CAt~L\LUV: I V. Exa., quando procedeu à leiltt- 1 gãos rodoviári::s ' f2deral, esta-~ O SH. PHESJDEXTE: 
Sr. Presidente, peço a palavra pola ~ra _do texto da _subBmen~a, ::o se re- duais e municipa!s ta 1 bém exe-

oz·denl. ... ·' '·~nu a um o.rtigo, o lCD.· i cutivos." (:'\lGgueira da Gama) -

0 S"l. I'HESIDEN'l'F· \ Em votação a s~1:nmenda cujo te:t- íavra u noore senador. 
o su. pnF.S!DE:STE: /( • 1 

• .. ! to acaba de ser l!r,u. o sn. i\Unf:J.,JO YI.4N.\: 

Tem a lJ~-

. . 1 . ) _ <Ncgllelra rla. Gc.1~zal - V. =:v.n. se 1 Os Senhores Sen~d.ores que a apro-
(Noguwa aa Ga,na ~ Tv~ ~ Da-) retere à ..:ub~menda à EtT'..e-r.ú. n' 11,' •rum quei;:aeJ D<:.:::m::m:cer ~en1.ados. 

1rwra, peJa crde:11. o nou::-e ·~enador 'e ""·,, ~u de ·or· ,·ot"c··1 \ <Pausa , 
A1 I d 

.. ,1 ql.l a •. v.AJ 1>~ ..... ·'· • 
oys o e varva,1o, A sub~·nenc'a foi r\'J''OV!'>á~ e as-

o gR •IO""r~-·To D"' c1nv ~r=o "' "' •. ·· ~ ' · 0 $R ALOYSIO DE CARVAI.IiO: ...., · ·· ,' l- ;:,~ ..!. _,. ·~ '· ,_,__ i ~im, fica prejudicada R Em2nda nít-
. _ A Erncn(la nQ 14 manda ecl'csc~n- mero 15. · 

(QUC8l!.'o de ord,~m - Sem rerbdo 
do crac!.on ~ .sr. Presidente. V. Exa. 
leu unhl ::::..:bemenda à Emenda n? ::.o, 
não é \'erdn.de? 

1 

' 

(Pela o"rdenl) (Sem revísâo do ora- tar nos ~.rtB. H:s e 108. em cac.a um 
dor) - Sr. PT~.üdent~. nos avul':.<JS dê1es, urn t~xto. A sul)emsni.a, pelo $ a scç;tdl!!;: a entcnrla tJ.~e1u-
que tenho e~11 n,fios nã.o pude 'C1lcon- qlle ouvi do que V. EX:a. enunC':O~!. rz- ditada.: 

A Fme:nda n" 2ü advoga que ao Ar­
tigo G3, drr Substitutivo, arres~rnic~ 
s~ a S"gvinlc ul!nea: · ,a 

trar a subemcnda. tere-se apenos a un:a p~:-te da e1_11en- E.\-IE:~DA I\\1. 15 '·c 1 Os Estados, Territóncs é 
Desejaria que v. EXa. mandat:se o da, que~· dizer, a outra parte t!cou o Disl!·ito Federal consignarão em 

nobre· Secretári-o proceder à Ieit.uTa prejudicada. I SUl)emcncla n? 3 - CF seus orr;a!nenios anuais as ve:·~ 
da subemenda. I "Art. 5"' bas incllspen;;i\'ei.s ao cumprimen.-

0 SR. PRESIOF.X'l'E~ bl 03 órgllos rodo•;i{i'~in f~deral, to déste artiga." 
O SR. PR.fSIDE~TE: (Nogueira da Gama} A Suber:ncn-: es!a.l<uats e municipQis, tarr:b0:n exe- _"t c que diz a En~cnõa n\1 2D. E a 
cNbqueira da Gama) - O texto r:1a I da n\l 2, du comi.ss~o de F:nr.~ç?s,! cuth·os'', lettu;a que ouvi não te~n rehcão cb 

subcmenda.. à a comissão de Cm1stitui- tt. El"l1r:ndt~. n<:o H, e:; ta a:ot! '' rt::ilQ;tda / 0 SR Plr?S'~Dr,'XT'"· causa e efeito com er>sa Emenda nú-
ção e ,Justiçt. é 0 seguinte: (!ê:J J (ela se rc:ere ao art. 6" letra. f/l:' · d . ._ ~-- 1:.. mero 20. Entf>.o, não estou escla1·ecld::>. 

•• (1~:, · l C Nogueira da G-anup - :::egue-se 
Art. lO, ~ 39 , letra· h: um representante da Ccn:-c-) a v_ob1çiio da subemenda à Em'Z!nda 0 SlL PRESIDE:\TE: 

~J um rep'.'es.cntn.nte -da Toming j dc:aç3o Nacional dos Trabalha-! n~ 18 .. também substitutiva; tem a (Nogueira da Gama) _ baret res-
Club do J3rr.sil se a entiõade ti·;~r dores. em Traml30r~es T~nesirc::.; preicrencia e pre,iudic~ra u. e!nenda, posta a:"J nobre Senador dent-ro d::-
funcionamcnto e instalações no I categoria dos tl?'oalbadoies em j se aprovada. . &lguns m:)mentos. :Estamos procura.n-

_1\ftmícípío.'' transportes rodCYVm~·Ic.SJ · 1 Está assim redi~ida essa. sube~ ·do 1_10_ p!·cce.sso n r-eda.ção exata da 
_, A explicação q11e se encontra no lmenc: , matena. c Pausa.> 

O SR. ALOl'SIO n ... Ci\.P,..V.\U\0·. parecer da Comisst\o é a se:;>;'J.:ntoe~ a. .A subemenda nQ 1 da Comissão -de 
Obriga-do a v. Exa. . H~. evidente e~..?ano na ref~.~ . ''Art. 10. . _ Fmans2:s. ho. pa1:ecer dQ Rel:ttor está 

remeta aos urts. lGJ e 108 que dli: § 5° Das reso1uco~s aos conse- na pag:na 8 e e exntamente co1Te.,. 
Nogueira àa Garna) - 1!: a sube~ 

..n.endn· da comissão de Constituição e I 
Justiça. que estâ ali.unciada para. Yo­
tação. 

t:om~nda.r. Certamente, tevfl em· lhu,:; lVIuniclpais de TrânsitO, nu pondente ao texto por mim lido aln-
mira os arts. 4<? e 7<? do Proj~·. J da prazo de 1'5 dias~ contados dO seu da há pouc~. • 
Cfrmara (arts. 69 e I(l do .:::ubsti~ conhecimento por qualquer modo. 0 S!>- AI 0 .,.. 10 , 
tutivol. caberá recurso para o Conselho 'ü. ' ..._s DE C.:l.R' ·\LH1); 

Os $rs. .sr;nadcl'e3 que 9. apro­
va.m queiram~ p?t·manecer sentados. 
.U~u.sa.) 

Dzfende a inclusão de ti.m rc- 'Estnd11al de TrànsltO do respectl... Sr. Presidente, peço a palavra ]:ára 
pl'esentaute da Confedemção l':a- vu Estado, que ll'e pcderá su.s- uma queslào de ordem~ 

Aprovada. Em consequen~la., preJu­
tiicada a en;.\;tlca. 

t a segmn.te a emenda preJu­
diQaaa; 

.SttbtJmenda 1.:9 1 - CCJ 

Art. 6\1 ...••••••••••••••••••• ···~·· 

~ )39 ~~;; · ~~P~~~~~·t~~te · ·d~ · · :r~u~il~g 
do Bni.sil, s.:: a entidade tiver funcio­
namento e ü1st~t"'ao;ões no 1mmi,:::ípio. 

O S:R. Pl:ESIDE:-.:TE: 

-~À,T\10{j_ueira âa G~~:a) - ?D.ssa-se à 
votaçã() da wl:lem~?nda à Emo::nda nu~ 
tn.ero ~4, õ.e auto~·i'a da C;:imissão de 
}ilinanqns. Tem prefe:r€:!1Cla. Se ftt 
aprova-da, prej;,;d~::::a a en:e!:?.da. A su~ 
bemenda à :r:menda n9 H est:.\ assim 
.t·edigida: {lê;) 

u i\rt. 6'' .........•.•• , .•........ 
tn um rep:·ese:ntnnte da come­

fc:deta{_:'ftO r~n.cional àos Trabalha­
dot'e3 em Tra11S:JO:"tes Terreatr~ 
(ca1e'goria dot trulJalhc.dores enl 
ttuns!Jortes rodoviários):· 

'Em votação a subemendR. 
Os $rs. senadores que a aprovam 

queira~ permanecer scntaç'íos. (Pau-
e.> . 

AprQvs.àa. Em conscQ.uêncta, fica 1 
tlrejudicada a emenda. . j 

t: a sef)uinte a emenãa pre}u-~ 
diaada: 

E).1E~DA N? 14 

SuNmenàa n9 2 - CF.: 
' 

"At4 6? ... : ....................... ~ 

cior.al dos Tr~'0alha-dm'e"> , em l)encter os efeHos". 
Transportes Terrestres t_eatcgorla _ ,.-~ 

d t , ' 11 d.ores em ham;portes Em votaçao a sullen:i'hu~l que a~a~ 
os ~~~a 1a ; . I oa de ser lida. à Emenda 13 

roclovlUr:ms~ )~10 ccn~z~l~~- l~ac:o- Os Sts. Senadores Ql.l? a Hpr~wsm, 
tl:ttl de Tn:UlSltO, no lU"': c._p. 1 •·1 quei:ram permr.nl"cet ~fntz:ios (Pa.u­
prrs~miante da FedeHt~.ao Nr~.c1o_- sa.) 
na~ de 'Condu~t:e~ Autor::'Jmo~ de Está aprovada. " 
Ve1culos Rodoviarws, a<>slm como 
a. de um repres\'!nta.nte dns Fe-l' t: a seguinte a f!mcnda prcju .. 
ctemções de Trnba!had.c~·es em thcuda: 
transporte3 Rodov!:iri8S nos Con-. EME~DA N9 18 
sc!hos EstadUD.-fs de ·rr:'n1sito. ! 

SuDemevda n{l 4 - CF: o Substitutivo .. no P<li'~lcu!ar,l 
a~ump::mhou o Ptoieto c:,., 0:1-
'!rara.. "'Art. 10 ................•..••••.••• 

Humildemente, reccLlllCCt:mo.~ pro- O 51.> nas resoluções dr.s Conselhos 
eedênc~a na argumen!a.":fio da. Municipais de Tránslto. no prazo de 
emenaa quando st; reporta aa 05) quinze dias. coutadns do seu co-

• · . nhecimento por qualqtF't' modo, ca~e-Consclho Nacional de Irrtn::rto. " . .<:: ,. , 1 .,.,., • .., 
Se e':iste uma Confecterac§o Na- ra. 1ecy1 .... ? pa.A o Cm;sP.ho t:~taa.u .. .J 
cicnnl dos Trab::.J.H act01:es em . de Tr::tl1Sl~O do respewvo E~t-ado, que 
Trahsportes r_rerre;;tr~s. f'ntidade 'lhe podera sus:pender ors eft:it~s.'' 
tnãxtrna de grau supenm·. repre- O SIL PRESIDE~ TE: 
sentante dos rodoviários, e1a e n~o 
outra deve rcp:-csent:\o..los no Con­
senho Nacional do TrfcnsHc, qual 
acontece co:m n representação, 
néle, das emprêsas àC tral'ls.po>­
·tes rodoviários. que o Projeto da 
n1mata (art. 4'1, g) e o Snhstf~ 
httivo <art. 69, k) deferem à Con~ 
!~der~ção N:o..cional de TJ.·mls,or­
tes Terrestres <categoria õns em­
prf"'as d.e transportes rodoviários). 

As~im, opinamos p2!o acolhi~ 
n· endo dn emenda, na parte em 
qu<" eHera a composicão do con· 
!.'.?lho Nacional de Trí:.n~1to, con­
·r-rto::ndo-a nas s::.~ui:ntes: 

SD:'3ID.rfF.NDA N'l 2 - CF 

"~\rt. 69 .••....••..•.•....••.• 
!J I 1':n rern·esent.antc dp Confe­

d: :-n-:-?w Nacional dos Trebalha~ 
c1~.r~,~ em T!·~nsno:-tes '!'~rre::;tres 1 
1 t·ntc:.wrht dos tTabal~1!H:'lor~3 em 

' transportes rodoviários)". 

(Nogueira da aamal -- Pas;;;a-se 
â.s subemendas aprc2entad.ns à emen­
da 20. São em número de duas. 

Vai ser voto.da a da Comlss:,o de 
Finanças e que está assim redigida: 

"Art. 26. Compele aos :Ctpar­
tamentos de Tt~bdto e às Cír­
cunscríções Regtonr.h de Trânsito 
a expedição de pcntün.;ão internll­
cfonais po.ru condm'ir, do certifi­
cado lnterrul.cional de clrculacfto 
e da caderneta de p~\::.sagel11 1Í.as 
alfândegas. 

~ 19 O Presidente da Repübllca, 
após nudii:ncia do Conselho Na­
cional de 'trân;::.itn, p'Jd~;:ri auto­
t•1zar a Confederaç!io Bmsileira 
de Automobilismo, o Tnurinrt Clilb 
do Brasil ou outra enlida:'ie idô· 
nea n. expedir a cpderneta de 
passagem nas Alfúnd~ga.:q 

gJ u;m representante da Confcde..::l- i 
_ .ti'to Nacional dos Trabalhadores cnJ I 
~a.nsportes Terrestres <categ-oria dos 
tra.baltmdores em transpol'tes rodo-·n · " § 2'1 Os documentos a C!U~ se 
\'1. noS) , . I O SR. ALOYSIO DE CARVALHO referem êsle arti~;-o terão va1i.5a-

0 sn.. Al
1
0YSIO DE CAR"l.\LUO: 1- Obri\';O.do a v: E:-:a. de por um ano c os emolmncr~r.os 

1 . . ld ~- f/>.;oqueira ela Gama) - Fassa~se à. col'respond.ente!'; ser5o fixados PO!' 
Pe.a.. .m dei~, ""Sr. ! 1 e.s • ente. vot::1.~f10 da subcmmcla à Em-'nda nú~ decreto do Podrr Exf'ctltivo, rr.~-
0 SI .... PREoTF>~·.::"i''I E. mero 15, que ütmbi·Iu é 8ubstilu.h'U. e 1 dinante pronosta do C0~selho Ka-
(Nogue.tra t:la ~ama} - :em a pa- àe autoria da c.:miissáo de Finanças. I clonaJ de Trânsito.'' 

lavra •. p~1a <:n'de,\1, o nobte Senu.do-r como as antenoTes tE'rn 1H'efeánri~ - . 
Aloysi.P de Carvalho. .. .,. .--. : . , . Em volaçuo n sube-r.Pnoa nu~ aca-

(Pelr:t ordem) (Sem revisão do ore- ~~o~~ ... cmC"nda e, "e aptCHtoa, pn:,-j ba ('le ser lida. à Emenda ]')9 2C, de 
4or>. :- Sr. Pr~sidente. segU11do en- 1 ~1 ~~~~!l:o::nda c;:;::i nt<>fl.da nos se- 1 :'I.Utol'ià da Comis.são de Fü1anças. 
tendi do cnunc.n1;do por V. Exa .. a. cru!ntes tê:·mos: I o Slt. AUR'~LIO Vlc\X:\· 
t!iUbemenda sacnhca a segunda parte '=' • ' • • 
da emenda. porque esta se 1·efere a ''Emenda n\1 3 da Ccm:ssão de' Sr. Presidentz.· peco a pa1avra para 
doís arligos. o 105 e o lOS 1 · l''ina.nças, art. 5·\ letra /: cs ór- 1 uma ou~ão de ordem. 

O SI!. PRESIDEKT~t 

(Nvgueira d.a ciama!· -Tem a pa,. 
lavra c 11obre senador, 

O SiL ALÔYSlO DE CAllV .\!_.E{}: 

(Sôbre queslao ·de Ordem - Setrt 
1·evs~áo do orador) -.Permita-me, St. 
PreE!den;,e, trazer um esdarecimen~o 
a V. Exa. A divergéncia upontad~ 
p(>1o Sen::tctor .~urélio Viaua e. em.ra 
o te~"to da Emenda n'l ~0, impre&<>a lu> 
avuJ20 que remos em mãos. t. t- rext.[) 
de uma Emenda n•.~ 20 (.l'Ühstantc d,;:, 
uma cópw. daculog-rafuda e que c::.t~\ 
era múo.s de S. Exa., como sencto o 
pa1·ecer oficial. 

O SR. PRE-SrDF!~-:TE (Noguerra <ia 
Gama1 - A :\-Iesa acredlt~ Qlle c!ere 
t.er havido engano na n ... une:::-açnc cta 
cmend~. · 

A emt·nda a. que se retere a~ ora.: 
o nobre Senador Aloysio d~ Carvalho 
deve !)er tl d.e autoria d')S Sen~;:!cre!l; 
Wils011 Cont:alve.s e Gay ds. Fi.:nseca· 
~sti sob o n•J 20 nws, na re<-1lldade é' · 
a? 22. ' · 

O SR. ALOYSIO DE CAP.V ~.LH3 
- A Emenda n'-' 20 é a de nuto1ia d·J 
Senador Glibrrto Marinho. 

O SR. P~38!DE~~TZ LVr:r~~·~l'a rla. 
Gar>'''' ~ ,~"~'.~1 '1. 

:Essa en1enda que figura sob n? 2il 
e ' ·--'< u '-Uf>~ •• J <!! ... , ,1 ~~) 

peln:; nrj;Jf€.1 senadores A!up~~o cit 
Car':a!bo e i\t!relio \.'iana. 

O texto Gf! ;;,ubelnenda a Em::ndn. 1 ~r. m- e o qne foi lido e Que correspo:ldJ 
ao do par-:cLr, fls. 8. 

E:>sn SulJ:tnenda ê de· autoria d·} 
nobre Sennd?l' pessoa de Queiroz. _ 
(PaUS(t) . 

Consu;to o nobre Senatior Aurélio 
Viana .se S. Exa, ji termlnou sua E:x~ 
posição e se estú satisfeito com a ex· 
plica~ao que acaba de sel· ]J:cstaja. 

O Sll. AURÉLIO VIANA - Sr 
Pre.sldcntc, a matéria é tiia ~·:mtTl~VC!'• 
tida - e eu havia ouvido 1eferé11t1a 
a mnn rrr..enda, quando ag-ora l·eriflc~! 
que V. Exa. t~tava s~ re,pnrtur:do al 
úe nc,s 7, 8. :l, 20 e 21; logo, a cinco 
emend<~s que toram substituidas por 
uma subemcnda, que é a de n9 2, que, 
por sua vir.. foi substi.tuida po-r um,• 
ouua subemenda. que é a de .!)9 1 _ 
que eu fiqt:ei numa perplrxidadP. L~f· 
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in,_é_n_d_a __ p~a~ra~.=n=u~m=m=in,;u,t"·o"."f~a-z~e-r-a-,-,."'. -~~é~d-e.,ta=m=a,nha ilnportãncia, qual ara- Cirus do Trânsito, regularem a ex<· Internacioo:;od::ir~::ão e 

1

~.i.~.'.;~ 
ltse e votar conscitmtement~. zão dessa trar,sferência? · cução do Código Nacional do Trâ::-t· neta de Passagem na Alfàndega, ,..,. 

Entendo que tôda a tilosofia do pro- sito haverá como estabelecer acô;·cto Pela emenda do nobre senador Gil· "<J.l 
O SR. PRESIDENTE tNO{)uelta da jeto é dar ao Govêrno, às entidades ou convênio com o Touring club para berto Marinho a. matéria seria l'egu.. -,_;, 

QamaJ - v. Exa. tem tóda. a r1.Z"àO, oficiais, uma responsabilidade direta, que éle exerça, então, uma ação que Jacta de maneira mais taxativa- pas- ~ 

E regime de urgência d~t,.,~rnüna tais e lh j • 1 · • · t' t t qu es se a merente, nao envo ven- não se]a rigorosamente uma açao de sal'la a compe Ir aos Depat· amen ·OS 
tuações à Presidência. do nessas que3tôes entidades priva- conc_orrente, mas uma ação simples- de Trânsito, às Circunscrições Reglo .. 
o SR.; AURELIO VIAN~-l __ xão das. Eu desejaria. pottanto, se ainda mente supletiva., para a qual êle estt nais de Trânsito e ao Touring Club- -':i 

estou conti.enando v. Exa. ~ e:stm1 de é possível, um esclarecimento. sempre com as melhores condições ' do Brasil a expedição da Permí.ssão ·:..1 
e.cêrdo com as explicações .:ia.rlas. Sr. Presidente. é éste o pronuncia-. possuí os melhores requisitos. Internacional para Conduzir. ~ 

menta que de:le,iava fazer, por uma Em face disso pergunto a v. Ex?... NSt, emenda, atribui-se competência -+~J 

.. ~2;n~~-_P~E~~~~~ l~'j;f;~~~0~a i~~~;!o q~:i~;~~:ciég~~a~s ~~~ict~J~~ ;f~~~e :e \~~:fo~~ia1:ei;~:~fm~~~~·ai)~~~.~ ~1~~s~0 ó~~:~fí. ~;;;;s~~e a~s ~~u1~~~ . .- .. ~ 
0 SR. AURgLIO VIA~A _ Reco~ rnas, repito, o projeto tem a sua f!· que, em vez de votarmos a subemen- t.!·ata o seu tt:xto, ou seja, Dara COll~ 

losofia, e eu não estou entendendo da, que pre]'udicaria outra subemcn- duzir Certif!cado Intcmacional de 1111eço que v. Exa.. estã sendo mano .1 , • d p . i rnm o bem como Inocular-se no oro- da., votássemoe a emenda. com pre· Circu;a;;ãa, para expediçao a er· e seguro na mane ra conto veü1. el)- t · - · 
t. je o um cm·po estran110. Estrani10 no fei·éncia ?. votada a eme11cta · do S"· mi~sâo lnternacional para esta Clr .. .clarecendo o Plenário, que,. di:-:;er, o: f' r-. d c sentido e quebrar essa unidade de nador Gilberto Marinho ficariam, na- culn.çllo. 

çcnd:) a Presidência com ju~tiça e pensamento que se encontra no pro- turalmente. nrejudicada:; as duas ·m:1. Ve1:ifica.-se, p~rtanto, que. a eroen~ 
tquidade. jeto. Por que razão, repito, havendo emendas (Muito bem l da Glíbcrt,o Marmho é taxativa qarut .. 

o SR. P&ESIDEJ.'l'TE (NornuJua -da uma entidade oficial capaz de reg11 ' · 1 to à competência; no texto do sun~ .. 
GamaJ _ ~'!Ui to obrigado a v. F~xa.. lar a matéria, vai delegar podêres a O SR. PR-ESIDENTE (Nogueira C c.! ~H.utivo é facultativo esla competêu._-

outra entidade - entidaj:le conhe<;ida Gamal -- Respondo ao nobre Sena · · cia. 
O SR. AURll::LIO VIA~ A- V. Exa. e entidade clcsconi1ecida? Porque, aqui, dor Aloyslr:> de Caryalbo declar~1:ldJ A e!11enda da Ccmi.s.:.ão de f'insn~ 

re"~ve esta perda de tem;..~·J, ma:: que nós temos entidades conhecidas, mas que. uma vez requenda a prefe,·rn(>a crts atnbui no Sr. Presiüente da Re .. ~--r­
ê essencial à votação de IH3léria das qualquer entidade pode ser envolvida para a e~enda. p,erà po~sivel que :1. Pública. autorizat;ão; }Joc~crá o Sr. Pre .. l~r 

·_rua1s controvertidas e imool·tame:-; u.as e designada para expedir a caderm-1ta mesma seJa votada antes. sülent.e da República autorizar uma 
que ja tramitaram no ._:~mb:·e.:.so Na- de Passagem na~ alfândegas. Nã0 e 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO entidade idônea a ,expedir a Cadcr-
cionaJ. Porque ela tem a sua filoso- apenas a Confede:·ação Brasileira de _ Encaminharei 0 Requerimento, Sr. neta ~-e ~assagem: M • • 

fia, e eu então estava como que \'e- Automobilismo. não é apenas o Tou- Presidente Cre.o qlle, com eda explicaçal), OS 
ri1icando que uma brec~::a ~e abriria ring Ciub do Bt·asil. mas outra qu::tl~ · Srs .. Senadores estarão habilitados- a. 
na filosofia de todo 0 sutJstilutivo de quer entidade idõnea. o SR. PRESIDENTE (J\'Oque,ira da , \'otir. No texto do su!:>stitutivo1 - b_á· 
todo o projeto, de todo o pensamellto Que import:incia tem a Caderne1a Gama) - í.,; dever da Presidência f').- I uma atribmçào facultativa: "pOdet'A 
com a aprO'IIaçáo des.sas ..;llhf'mendas de Passagem nas Alfândegas? plicar aos Srs. senadores, atendendo ser at~:ibu!da ao Touring Club e .. 
~ qualquer das duas. Então, não atinei muito bem com ao debate que acaba de se verificn.r. outros ór~ãos"; na Emenda do."·S'.ft-

O Sr. Aioysio de Carvaw.:·­
outra ainda não conhecBmos. 

a quebra - repito - da filosofia que que o Substitutivo. no .seu art. 2G nador Gilberto :Marinho. há uma com ... 
traçou o Substitutivo como um corp:J e.stú assim redigido: petência taxativa para a prâtica· des 
só, dirig'ido por uma cabeça só, p:.tl'a "Ccmpete aos Departamentos de mesm~s atos; e na Subeme~dQ ~_9-. 

O S.R. AUR.I!:LIO VIANA - lma­
··;gine V. EXa. que - mclusi·:..:-, omo 

· bem salientou o nobre s.!uacb!' .~oy~ 
sio de Carvalho - a Subemcnda n? 2. 
cujo texto nem conhecemo:> a~nc~a. foi 

executar uma po"!.itica só. Era ts:oo, Trânsito e às Circunscrições Re-~ s~. tra~a Ce uma ~om?etCn~lS.. .ta'X~ _ 
Sr. Presidente. ii'~Iuito bem. Mui.: o {orionais de Trânsito a expedl~·àu h v:: mas~· d_e uma ,smlp-~s ~uto~1~á& 
bem.) da Permissão lnternacional parn a esses -óq:saos pa~a })raticai tam. a:tQS:~ 

O SR AI O"SIO Cona·uz,·r nerti'fl'ca<'o Int"I'llO"lO- desde q~e o Presldente da Repub1k'a 
• .. :o. DE C.'\R\'.U,llO: · ' ..) " '· • y os auto•·•ze . -

suostitUida pela Subeme~lcla ll';' l, que Sr. Presidente, peço a palayra pPla 
ordem. 

.~~uis~: ::~i~:·d~~~~~fc:r,e~,~~~1~Ie;: O SR. PRl:SIDEX'fE: 
via uma discriminação in,tt::;tf>.. ou in· {'1\togueira da Gamal _ Tem a pa-
justificável na· Subemenda n!:l 2, por- lavra 0 nobre senador. 

. · que dispen"iS.va a.o Tonrin.;r CLLib do 
Brasil um tratamento recu:;a'~o a con- O SR. AL0\:'810 nE CARVALHO; 
federação Brasileira de AutomoiJiiis- (Pela ordem. Sem re1:isâo do oÍ'a-
D1!r e congên~·es, lgualmeDte jdônea:s. dor> _ Sr. Presidente, estamos em 

O Relator ficou numa di!ir;u!.Jad-3 race da disposição mais importante, 
para l1armonizal' o pensamentc do se- de mais graves conseqüências, do Có­
nador Gilberto Marinho NUl os do~ digo Nacional do Trânsito que esta­
Senadores Filinto Muller e '=?uv car- mos votando. 
neiro que, como está escrito, "t..O:l!cm- O nobre Senador Aurélia Viana t.em 

_ piam a citada confederaç·:.:iu Bl':.~·jJe.ua tõda razào quando afirma que o suu.s­
cte Automobilismo", e :::onl't::sl=ia que titutivo obedeceu a uma filosofia. E 
houve um entendimento c.>m os ::;uhs- nós fomos convocados para votar um 
~,;.'·itores das emendas - rtaque.!l:; 5 - Substitutivo segundo de~erminado pa­
c'da ,s:Jbemenda da Comissao de con<s- drão, obedecendo a uma. filosofla. 
utuiç&o e Jl.t'ltiça, de -:u,iu eJ~(i.'r;.rU- · Tendo em vist.a. sempre, o interê<;se 
menta resultou a Subenwnúa n'' 1, público, na sa Ivaguarda, sobretudo, da 
(jue n.;za; Fazenda Púb:.ica contra a:,- jnfrações, 

inclusive o contrabando. Não é pos~ 
''Art. 26 Compc~o:'! :ws De- sível que, em face dessa Emenda ut)w 

vnrtamentos de Ttânstto ~ &:i C1..'- mero 20, cujos objetivos- são os mais 
eun.scrições Regionais de Transito nobres, tenhamos que alargar a con­
a expedição de Perm!s:1ao Interna- cessão dessa licença para qualquer 
ciJlla1 para Conduzir, ao CertW- entidade que existe, ou venha a se 
cada Internacional de C~rcu:iaçâo constituir, se bem que condicionada 
I! da caderneta de PaNl_;em nas I à decisão do Presi·jente da Reptibli­
Alfândegas." ca, mediante n parecer do Conselho 

Nacional do Trânsito. 
§ lfl O Presidente d:J R.~públl- A Emenda nl? 20, do honrado· Se-

ca, apos audiência do' Cci,.selht· nador Gilberto :\:Iarinho, procurou 
)l"ac:onal de Trànsito, P ;1r:-a au- apenas atender a uma velha .situação 
torizar a Confederação :Srasilei~·a de fato existente no Brasil, através 
d~ Automobilismo, o r:Ju:·mg Club da qual o 'I'ouring club, que é uma 
üo Brasil ou outra <·n; 1:lttl1t> ldô- instituição 'idónea, perfeitamente idô­
nea a expedir a Cadr.-Jnc.< ~ óe Pas· nea, nunca se recusou a cumprir as 
wgem nas. Alfândega'3." atribuições a que a emenda se refere. 

. . . . .. .. . . . . .. .. .. . . .. . .. . . . . O que a Emenda nQ 20 faz é ape~ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • nas estender ao Touring Clllb a e::or­

~ão sàmente é.quelas du:t.:, f'ntlda­
dc:-3, !Hus, a qualquer o.J:rc. entidade 
ttae o ?residente da R.enúo:'·:·d ~...Jnsl­
dee 1donea para expedri:· n ·::~~oerneta 
.:.e Passagem nas Alfànd-=~·< . .-., 

Como não entendo muito bem o que 
1nifica essa Cadern ··_a de Passagem 

. dS Alfândegas, fico nessa situação 
.uvidosa para um julg-amento idôneo 

pedí~ão de Permissão Internacional 
para conduzir, de ce1·tifi~ado Inter­
nacional de Circulação e de Cader­
neta de Pas~.arrem na.s Alfãnde:;;as. E 
o autor da t:menda justifica: porque, 
iustamente há 30 ano..>;, o Tourtng 
Cluh prest.a no Brasil êsses serviços, 
e não está dada a ele uma exclmJ~ 
vlriade de a1 ribniçào, uma vez que o 
a"H..,.I"J ficará redigido desta mant:lira: 

"compete aos Departamentos de 
Trânsito, às Circunscrições Regio­
nais de Trânsito e ao Touring 
C'lub do Bra:-:il. .. " 

na~c:d~. Circulattãn,: Ca~ern~ta de Assim~·exPosta a matéria, creio._ÇL~e 
Pa._a""em nas. Alfande,~s, se.n~o os srs. c·enadores estão habilitados- a 
que, nos .2~C~ls o:r:ct.e~ na o ex!~t1 ~ decidir . ._. 
rem os 1--;_endos ote;ao~. ? Cvn J A Mesa acaba de receber reqtleri•· 
sell~o 'N8:~w.nal de Trans1to P?-~ mento do Sr. senador Aloysio. de .Cai­
dera atrtbUlt _aquela. c?mpetêncm \'alho, pedindo preferência para "·a, 
à Con[~deraç:to :r;ras11em1 de .\11- Emenda de niJ 20, em relação· às SM, ... -
to:rn~lnhsmo. ao rourin~ C1ub. do , emendas que lhe foram oferecid~ 
~e~>I ou a outra entidade 1dó- \Vai st:.r llà.o pelo Sr. 19 secretáti()_, 

O nobre Senador Gilberto Marinho l7 Uâa o seguinte '· , 
apresentou emenda ao art. 25, que Requerimento 119 187 d-:t 1966~· 
acaba de ser lido, substiluindo-o pelo ' 
segvinte: RerJ!lPiro vot.ação preferencial dA. 

Emenda nQ 20, em relação às sube•. 
''C0!1'l.pete aos Departamentos de mendas que lhe foram oferecidas., .. 

Trânsito. às Circunscrições Re- Sala das sessões, 12.5 .66. - A-lQlf'" · 
~donais de Trânsito c ao Tom:ng sto de carvalho. 
C!ub do Brasil a expedição da 
Perm~ssã0 Internacional para O ~R. PRESIDENTE: 
Conduzir, Certificado Internacww ( r>.'ot: , l da ~-,, t E • .,... • .:: 
na1 de c·rculaçéo e c de 'll"ta oe • y!.e,ra \.TU a - 1n 1<V-"U-' 

.--.· 
1 

' • ao· 1 
.. ~ ç§o o R,equerímento de preferência~ 

PassQ,em nas Alfandeoas. j formulado peló Sr. Senador AlOYI!i!r 
A emenr!,a do nobre Senad0r Gi.'· :de Cal'valho. (Pausa/ · 

berto M'al'inho a Comissão de Finnnw 
ças apresentou subemenda, cuja vo- O' SI..:. AURÉLIO \'B.Nt\: 

tação fôra. anunciada, redigida nns 1 Fncami.nhamento ae votaçdo. Sern 
seguintes têrmos: reti.sâo do oraduf) - Sr. PresidCl)te. 

"Art. 26. compete aos Depar- veri!wa-se, enti'o, que tínhamos p1e­
ta·mentos de Trânsito ·e às Ci> ea razão, quando tliziarnos que eS$& 
cunscri((ões n,egionais de Trarrr matêna .é altam~nte cont~·overtl~a. 
to a expedição da Peltnissão Jn- 1 . A e-ale11da .oo S .. nador. Gllberto ~a.~ 
ternacional para Conduzir, do 1 rmhc te l1~1_1ta a~o T?l:lnng Ciub. djl.n .. 
certificado !nternac.ionai de mr- do-1~~ runçoes e.~peclfltas no caso QlJe 
cuJação e da. Caderneta de ?~s~ se d.scute. De al~llm modo, elll:niila, 
<::" en Alf' d o pocif:r da auto11dade federal para 
~ag J nas. . an e~as. . . intervir na Ulatéria, quanto à ciretita-

§_ 1. O ~re.s.ldente da Repubhca, çâo de-- veiculas, CLC. 
~pos aud1en~1a ~o Consel!'-o N:;tw A zubemenrla tra.n~:ere um pnder 
c~onal do Ttâns.Ito.:. pode~.a auto.. para o Presidente dn R.epública, cvvil.i: 
r1~ar a q:~nfedetaçao Na~.Jona~ dP mais além, porque, alem cteEsa e·p~ ... 
Automo~r.llsmo,. ~ Tou_rmg ':'ll~b iras entidades que específica, tnch1P 
do Brastl ou. ou tia entrdade tdo- quaisquer outras ao arbHrio do P,J.'e• . 
nea a expedtr a A Caderneta dl:! sidente. 1 

Passagem nas Alfandegas. 
1 

o Substitu.tivo é mais :;ãbio. Foi es-
§ 29 os documentos a que 1;e I tudado, meticulosamente tJ ... tudsAO. E 

refere êste artigo· terão valid&.de o Relator declara que, par& hannont·· 
por um ano, e os emolumento:, zar os diVersos conrcn.:fore~. nas 
corr&pondentes serão fixados por emenAdas que cada qual tpre:tent.ou, é 
decreto do Poder Executivo, por I que ele apres-enta aquela :!l'ihf':menda, 
proposta do Conselho Nacional de rom aquela sugestào que l~os co• 
Trânsito" nhccemos. . . · I Sr. Presidente, eu gosta.ria. .mesmo 

se~mo. E me pergunto por quê, ha­
r:ndo um órgão competente, um or­
"?.o oficial capaz de opinar e resol­
nr o problema, in Umine, em 1efi­
pjlivo, vai-se transfel·iJ· isto para. en. 
: :..:::t:It'S pri\·a.das? E. se a (JUt>•:<lo nào 

Venflcam, portanto, os Srs. Senn- de ouvtr o pronunciameo\Jl co Re .. • 
dores que._ pelo Substitutiv!J. poderia jtator da matéria, pessoa QHaJIUoedaj 
ser atnbmda a comp_etênc1a. d~ que \ idônea, que estudou rnet1CUlQU.Dlen­
se trata à Confederaçao Brasllcua de I te o assunto, porque a penrlêuata oon-· 
Automobilismo, ao Touring ciub do tinua e eu me pergunto a mtm_ tnec, .. 

Ê evidente que, c-uanrlo o ConsrJho Brasil o.u a outra entidade idônrfl. mo: "Não seria prcferivel que tlc~s· 
:-racional (C -:·!;':-J~it'l, cs ó:·gáo<::: 'lli-, :rara t.:~t1tL r, no caso, Cer~ific[!'lo semos com o texto d'l sub.St'tutt\'o:r·~1 -

I 
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Na regulamentação da m~téml., at,l conh.ecHi1 alguns pontes da emenda 1 Há, ainda, urna Sêgunda s-u;.. -men- mos. Mas leio no parecer do Relatot' 
então, poderia na ver o pronm.Jcia- que apresetnamo:::. Por esta razao 1da à E...71enda n"' 20 e de au~r.. .. ;.a ..1.ã o segN.:nte; 
me.nto do Ex~cutivo, que ir)a opina1 j vrocurei, então, fundi-~as na f>U'J.•-~Ccmiss:l.o .de Const.í.~uiçao e ...:tL~ •• ;a- . 
sôbre uma lei votaõa depvt.;; de m1.a m~nda. Mas esto-u vendo que fui .n- :em. votação a segunda su::.~·•J;:nu~ 1 "O Substitutivo, por motivos 
dLstussão ampla. e que, s enâo me ta- j feli~ e, dêste modo, re~i!"o-a. <Mui!o de autoria àa Cü:ü.:..s:á:J de c.-n..::,:::.;.j.. óbt"ios, ex1ge, para tanto. apensa 
lha a memórta, se. este~de po_r uJ.guns Cem.) . . lção e Justiça à Em:nja nQ 20 . I a autorização do Conselho Nacio· 
ar:~. tantos os. mteres:;e s~w cnc- • ...... nal de Trânsito. 
que. O :SR. ALOYSIO DE CA ...... VAI.H9: Os Se:.~.lwres senadores que a f!prn- Na competência da Confedel'a. .. 

$ste Cõd:go de Trâ~l!,O. vem ,sen- Sr. pres:dente, pzço a pa!::nrara v:..m que1ram permanecer ccmo se en- · çà:>, por sem dúvida, não se in-
do1 obstaculado uurante 'ill.J3, Il<} SU<l r-a:a encam:nhar a votação. 'contram. (Pausa). sere a atribuição que lhe des2jtp 
•oteciaçã0. <?s int.:~·o.;ses .sán tant.vs 1 A sub::menda foí reJ.eitac:n. 1·econhecer a em.enda. 1 
QU~ mcnc~ona-1:::s r,.'_.a quase 1n,cuo, O SR.- PRESIDENTE: A comi~sjio àe Constituição e 
pe~ falência dé te~po. ds i.rlteres- <N•Jgueira da Gama) _ Tem a pa- E' a seguinte a subem.::nàa re- Justiça, inteligentem~nte, t"ormu-
sados penetram na ca::naca e no se- JatTa 0 nobre S:enador. ;eilada: lou subzmznda, onde se estabelece 
naçio e pressionam dire~a ou !Ddire~ EJ:E'NDA . .K9 20 a simples o.udilncia da _Confe-
tl01.lbente, com um ~õ objc!ivo: tüa.r O SR. ALOYS!O.DE C.'i.RVAr.l~O: dera~áo~ 
cto, órgão oficial o poder de n~ca-. {Para encamtnhar a v·o~açáo. ~em,. Subernenaa n<! 2-CCJ Opmam~S" favor:\ve:me11te à apro-
liz~r, de controlar a circulação. a pns- 1 rnn:,,o a~ oradoTJ _ sr f'rc.31acnte "Art 26 c lnp''" ao- n,~,,t!'l vação d-a Subemenda n9 3 da. 
se, etc., C:e \'eic~cs ,n0ste Pa1s. 1 a; orJsenações :feti.ns p;!o nomao.O memc.s' ae T-; ... nJ~ " ~~ c.1~u 1;.:: ~-~ ilustrada Comissão de Constitui .. 

<)ra •. S:r. Przs1d~.,e, pJr ist~, f.~\ I..êlator aa con1tS~< .. :J ue .FmalJ, as I.P..eg1cn::J.ts c:e Trá .. n~no e a;>~ ... o~L.ng ção e Justiça..'' 
apelana. mecmo pa~~ ~ nobre."""~~~ ! com.rnceom-me ae. q~...e a melhor s .... lu- Cl...<o ao Btasll, a expeU..çao Cia Per- Quer dllier q•1e a questão tôda está 
dor Pessoa de Qudroz, 

1
no ,en '; 0

1 
ç"o pa.~a o Senada se .. a, tea.mea:e, m:.ss:lo Internacional pa::a CIJuduzir, nisto: na audiência .. 

de que S. EXa. dLS~esse a guma, pu manter o E.u~ostJtutJvo, I1D seu art 26. Gertwca.ao lUlernu~.:;onat d•. c:rcu!U· 0 t t d E d · 1· ' 
lav,ra.s a respa.to deste . assunco ~nmo I Emoora nJ.o possa dar ple>J.:J apoiJ ex o a m:m a apenas so tcl-
esc;J.are<amento. O d:seJO de S. F--.:a a) szu texto mtcgrat, 

1
econneço a ção e Caderneta de Pzs.sag:em nas AI- ta audiência da Confederação. 

e de ha.rrr..ont.zar. vert;1ca-se, <1.0 en- honest.dade de piopO-Jt<>s, a ttP:t- tahdegas, nos termos do rcgu:amenW Creio ser êste o espírito da suP-
tanto. que; naa fo1 a.cançado, por- dade constante, 0 t.Sp!rlt:J patr o~lcu que :for bai:s:·ado." emenda. O parec:er foi contrário à 
c,ue, eu se1, de plena co!.lsc~encJa, çue 1 t:Olíl que 0 .Senr:..dor Pes!::iGa lie <=-1u .. :n- ·rendo s!cto rejeitadas as subemen- emenda e favoráve~ à subemendá. 
B. Exa. realmente deitnde o texto I tez encamm ... lou a es a va.:.a 11011_ das a Em ... nda. nQ 2ú, e tambem .cs.a , porque a emenda da um poder tmPn­
do ,seu Substltu\.l"o pensado, m.~1ta- rundo-nos, es•e plojeto. Sé S. ..~a. prevalece ... o dispostUvo do ~bst1~ut1-~' so à (?:mfedere..ção Brasileira de Au­
do e declata, na JU.stlflcativa C·.1 sua re~1ra as subt men:.as qlle ao!"ese'l- \'él ~proP .. do, em glob0, no m1C10 d!l tnmobillsmo. 
EiJlenda, que a~ena.:; para harm~)r.~ar teu, no sentido de a.penas apàztE,t.ar l.sc.::.sao, que_ e 0 do art. 26 e seu pa· o Sr. Aloysio de ca ... valho - su-
ó que· ap~escnca, numa. tran,açao u.; controtér,;;~as. nao tenha ..:om~ r. grato umco. _ b 1 • 
com os emmentes co!~gas sub.Scnt.orFs n::an:cr 0 requerlmento de pretet.;n~ Passa se_ à vota~ao da Subcmenda 1 ordí~a 0 pc er pút.:ico a ~~mfe­
,, .. Emendas o-·• em €..."{ame, e a m- C!' t d ,, ld" comJSsao d<> Fmanças a EmO:mda deraçao Brastleita de AutomobtllSmO, ............ ._. para a vo a:;ao a ernen ... a. An~ ·• ~ \ 
ve:t:;ão de tudo na. sabemenda. n'.l· tE3, ape1n para o S-enado no sem.do 'nu 24. O SR. AURELIO VIANA - Acho 
mefo 72·2 tal, sem quebra, porem, d<! que rejeite a emenna e a l>Ur>"'- 1 Os Senhores Senadores G.1le ?..pro- ·que nem isso quereria a própria Con-­
Ua emenda que pr~põ.·, etc.'' n.;.~nda, fkando de Pé 0 a~t. ~6 00 I \'am rluelram pr!!·man:-cer sentados. ) federação Brasileire. de Automcb•-

ora. rep.to, contmuando a contrv- substitutivo. I (Pau~aJ. 1 liEmo. 
Téli5ia: então o Senado precisa ou- A sub!:'me~da fni aprovaGa, e pre- 1 Era só, Sr. Presidente. (MuitO 
vtr·o Relator. Cre.o eu que, c .. •m o O SR.·PRF.SWEN"TE: judicada a emenda. 1bem). 
l·avalhelnsmo de ser,1pre, com a l.<Ja.- \Ncguezra àa Gama) _ o nc're E I neili. de semp~·~ e- c.:-m o c.JnheCitoi.:!n· I.} ~· a segutnte a subcmenàa · O SR. PRESIDENTE: 

, d. d Sen2ctor Aloysio cie Carvalho ataoa a;Jrovacla I 
to da materia pod.t:ria. mnte n qua~ a:e declarar, em face do pronuw'.a· 1 (Nogueira da Gama) - Para os 
drQ que se apreyenta, dizer-nos dO mento do emmente R:latur da. ma- SUBEMEND.A .N~ 24 devidos esclarecimentos, devo infor-
:seU1 pensamento. tér-.a. que retira o requ~rimento oe mar e a emend ~ da acres 1 

(Jonfe<sso quo, a!, o meu voto &era Subcmenda no 5 - CF qu a ~~.an ce~ -preferêncla a emenda ..... q 20. ·· ~.ar no f;m do Art 131 a expres 
d.c 1acôrdo com o p"'nsamento Jo R f.- • ·" • • • • • • 

h 
~ E Em tais condições, r-etirado o re- "b) o corre:opor:-aen_te a dzz por jsão! "ouvida pre.viü.mente a Confe ... 

Jator, porque recon eço em ~. xa. q:.terime~to de prelea , .a, tem0c; que ~ento UO%) do Imposto d~ consun·'" lderacâo Brasileira de Automobilis­
urr:;a. mquebran:ável YOntade de. ~çrr- prossegUir com a vota~ao da -ma~e- arrecadado, ou d•1quHe que o substi· mo••: 
la:-; principalmente num proJetf) C:.e l'.~a. com ose vinha IaZend:J. · l"elat· protetore pncuma t 1"1 • d' • 
Jel de tal nai ur·eza. dos. mais !!l"m, or· LUlr, IVo a s, '_,_ O Ar · •• • com ~::sse zspcs~ti\'~, 

, • O eminente Senador Pes'5Ua de ticcs, câmaras-de ar e "flaps". ilA. ficaria assim cedi,.ido: 
ta~yes entre os que vem send'J ann.- C::uemYL, por sua vez, mamfe~ta.·fe -borracha vulcmüzadas, nno endure· "' ~ 
li::ados pelo Cong:.resso Nac.onal. - desejoso. d!! retu·ar a sUb2menaa 1, cidas, para rodas de qualquer tipo, e ''A cor:st.ru_:;ao e a~aptaçao de 
car'uito bem. MUlto b~m.) da c~mz.-:sa~ de F,nanças. 1 a automóveis de passageiros e ramlo- e~tabeJeczm.~nt~ de p1sta pe~~a-

Q SR. p~s~OA UE (iLEU~OZ: Lamen~o mformar a S. Ex!t. que I netas sedan, inclusive de esporte, df' nente ~estinaçao a yon:tpetiçoes 
essa retirada, na tramita,.:;ão a!.Lâtl q_ualqUel' pésa". ) desportivas flutomobihStims de ... 

er. Pres'dente, pec~ a pa1a\·ra. do processo. não é poSSlVe!, porque penderá do Conselho Naciona1 de 
a .. subemenda passou a ser da com·s- Pa_ssa-se à subemenda à emenda 

1 

Trânsito, "~ouvida _Pr.eviamente a 
O SR. PRESIDENTE: :.ao. Mas o parecer de s. Exa .. no n9 2~. Confederarao Braslletra de Auto~ 
~Nogueúa da Ci'a-:r.a) - Tem a pa- fl.?nari'?, . encammhanao a :!.!Utena, I E' subemenda substilutiva e está as~ . ·mobilísmo", 

_1;,·,11a. o no;ure Senadcr. . ...... c;;:mtrano à sub-em~nda e ":l.a Ut'l-1- · d' ·ct j s · · meme encontrara todo 0' acÓinÍa•.;.n- srm re 1g1 a: e e v1er a ser aprovada a su1t-
ó SR. PF.SSôA UE ttLEUl.OZ.: to dos Srs, senadores. A votacao s~-'-) ".ll~crescente-se ao art. 131, in menda. _ 
~Sem revisão ,do otadcr) - Seut.or t·a o meio regular para .se sol.lcton;~r 

1 
jtne. a expressão: J 0Fsr::-a é a informaçao que o. mesa 

P•·~sident.:, e <-cu a.!.l.;;olula.menLe ae 0 assunto. I ouvida pri'viamente. R Confe- P de aprefentar · 
1',-.:!~rdo com a t:XpJ.;,ç...:o que acaO-Jll• Passao-se- portanto .. à vo[acá:> da, de_raçã~ de. Automobilismo." \ Fn:t ~ota:âo a su~;n:e?da ntl 3, da 
o. c- I fazer O nos.su ex~.nente .a.m;go S~tbemenda n9 1, da Comis:iP..o . de! A apr.ma~áo dessa subemenda. pre-j àConus.sao a~ sonstl~Ulçao e Justiça.. 
Ecba.uor Aurélio \ri<J.....'!a. Fmanr;as, à Emenda n9 20. jud. icam a emenda. I Pmenda n 2o. 

_pe fato, u t.rauali10 foi p~noso 

1 
c.c..~tando cem enon~:J número ie a.-- Os Srs. S:madores que aprnv~m n 0 SR. ALOYSIO DE C\~~.~:.r~r..O: j O SU. ALOYSIO DE C:\RV1\LHO: 
sessõres erobo:a, ca(a. d.~ mats se suoemencta queiram po.rmanecer ~"n~ sr p-esidente pe o a palavra ra 
co.çnp!icavam a:) cOlt::t~. tados tPausaJ ~ · ' \ <Pela ordem) - Sr. Presidente./ • ~ •b .. · t" ~ P:t 
~nosso ob;et1vo fo1 o de fazer 9.\~v peço a V EXa o obséquio de infor-~encan .• n a. '"" vo .... ç ... o. 

ma .s ou me;1os p~r~·eito, a fim de que A subemenda fol rejeitada. mar a qUe e~enda se refere essa o SR. PRESIDEXTE: 
p;j:ié,F1:oemos sen::r. antes de tudo, ao~ E' a segtwlte a subem~nd:t re- subemenda. (Nogueira da Gama) _ TEm 
in~'~erêsses naciouni"s. I Jcllada: · d ' a p:i-À pressão vlnha de todos ns rt>~ o SR. PRESIDEN~ <Noguetr~ . ? I !avra Vossa Excelencia. 
catztos. A história dt:.sle Código, uml EME....~DA N<? 20 Gama) - Refere-se a emenda :P· ~<:~ O SR. AL01:"S!O LE C.\R\~.\LHO: 
õ:.n. na de ser cont1ecJda, tais os vt>· Suàemenda n~"' l-CF O SR. ALO"~S~O DE CARV.~LHO I tPara encam!nha.r a vota.çáo _sem 
~-·J.ines ta:;,; cs ·acntcs provocados ai " ":"?A emend.a 2n c en;enda de P.en:'i.- revzsão do orador) _ Sr. Presidente, 
~· .• n ct'e que ~e pudesse 1azer cu1~a~ ., Art. 2ü. ~on:pete. _aos _Depa:"ta· rzo. GosttJ.na de ou, ir o se-u texto. preck!..Wl.OS dlstinguir as coisas·. 0 
illáis ou menos per~eaa. Ln~ntos ~ T~ansno -': a? Clrcun&cn. 

:No entanto, sei que está imper[elt:l- ç~ ... s RegiOD•Jts de Transito a· expedi- O SR. PRESIDE:s"TE: .-:;IUbstitutivo, no seu art. 21 e para· 
a 'Obra po~que f' numana. F01, o.J~ cao da Permissao Internacional para <Nogueira da Gama) _ A emenda grafos, cogita da realização de. pro .. 
rélfl., relta coro' dN10dO, ard~r e com Condt!izr,, do c:_erti1icaào !nternacJO- é de PlenáriO. vas desporuvas e declara; 
0 ~n~erêsse má::imo de sernr à Na- nal de C1rculaçao e da Caderneta de A subemenda manõa ncrescPntar "As. provas desportivas inclu· 
çáP e, muito parucy:at·mence. ao .St=~ .:'<1ssagem nas Alfânde3as. ao artigo !31, "in nne'\ a exp!"essão: sive seus ensaios, só poderão rea· 
n~Jio, ao _qual p<::!"ltnço. nustt·_es ~e- ~ l~>. 0 Presidente da República i "ouvida previamente a Confe:ê"t>ração llzar-se em vias públicas median-
n•lo~es ts_.:m:.jo~es, ~orne\ emmend:: após or:diência do cons:;lho NarwnallãJ Automobilismo .. " Parece que_~. di- te prév~1 li:::ença da autoridade 
a;; .. sen a:mr e~En ~as, e ae~ma~~ito:>. de Trâ.!~sito, poderá au:or(zar a con-j f{~rença. está apenas na expressao "n" do tr-ã.nsito. 
Ir-.? _em con. rac _oqu s i ma ·"ederaç .. to Brasileira de A'utomobihs- que couber''. A emenda. 25 d1z: § "!.9. A realização de prova~ 
;.~~0· ~;~i~;:~ctg .. i~~r~~~ ~~~e~end; mo, o Touring Club do Brasil ou ou: !"Acrescente-se ao artigo 131. i:! fin~. dr:.portiva.s de acôrdo com êsta 
}·s:t u Pv€ndÕ ent .. etanfo que a ma- tra ent'd~de idônea a expedir a. Ca·)n') que couber. ·· 1

•
1 'E a s~be-mP"Pda d!?. artigo será precedida de· cauçao 

ttti~ contil1~a m~io de ·d,ssidio e d~ derneta de Passagem nas Alfànde- ~~prnas: " ... ouvtda .. pre-V!aru<>nt~, a "ou fiança e contr:lto· de s:;guro eD:l 

J
.,J.,.,... ent•·e 05 . nJeus nobres cole- :ja.s. 1 .... onff'deração de Automobtllsmo. favor de terceiros. contra riscos a 
1 '1r-- 10 ' ~ 2' O d t f ·ct l I . . g~<> do senado. 11, ·• s . ocum~n os ~ que se re e- ! Em vot:ição. ac1 en es em vo ores prevtamf'J1-

Dêste modo, sr: Presidente, est.nul rc este artr.go temo valldade por um 1 • • • te arbitrados pela autoridade 
r~·, .. mto a retirar a subemenda. pa!"ll (1) ano, e os_ emylumentos corres~ O SR. :\1 REllO 'iA:'<l.-'!.· _ \ competente. 
qUe pos .... ç?"T:os vo~ar 0 Substitutivo.!. pnndentes serao f1xados. por decreto I <Encam_m_hamcnto de t•ataçao -, O § 29, que está em causa, é o 
;.=--im · n:io recr~Jeremos as ~cur.-as 1\ d:J Poder Excctivo. med:antc pronos- ~em revi.Sao do ur(ldor) - Senhor 1 ::eguinte: A reslb'.ação de prowts qt,; eStamo3 r~::ebmdn, embora ahw- t~ rlo Conselho Nacional rlp 'T'r:'tn,- President_e, n f'mend:\ n9 2e (o f!.-. SE'~ j e competições autcmohllísticr:s c 
mt\8 justas. Cc<t~mente, znuitos não· .stto·•. r:ador GJ1bcoto Mmtnho como E~be- os respectivos en,s~üos dcDcnder5.\J 
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de autorização expressa da Con· 1ae serem exâm!nadas pelo Re-Ia.tor, é1 Passa-se ·ao- !tem 2, da ordem do1 relho Nacional de pesquisas • --~'0 
:fedemção Brasileira de Automo- I porque en~-endemos Q'\le 8. Ex., era 1 Dia ceder parte de área de terreno -~ 
biltsroo ou de entidade estadual a: a autoridade máxima em assunto de 1 tnteçrante do- seu patrimdnio, 
ela filiada." ! tã ogrande rua~nítude. I Discussão, em turno único, do tendo Parecer Jaz.:orávcl, sob o 

I 
Projeto de Lei da Célmara nú.-

Quer iStó dizer que não se pode rea- O Sr. PessocJ de Quetro;: - Obr1- mero 232, de 19&5 (1z9 1. 473-B de nY 410• tle l'i}t\6. ,-;! 

d 6 . - Da Comissão de Fi7lançlU. /~ llzar nenhuma prova ou _competição lga o a v. Ex.\1-. Confirmo as palavras 19 3, na Casa de ongern~ que -,~ 
desportiva. sem e. autorização da con" tn1clais do nobre Senador. , · apiica às telefonistas o disposto No. sessão de 10 do corrente toi _-?i 

~deração Brasileilu. de Automobll:is- 0 . T ""' . no art. 227 e seus parágrafos da aprova-do o Requerimento n9 170. em 
-tno e, nos E:stados1 de mHidade que a , SR. _AUH~!LIO_ V AA.:IA - Donde Com:olíâação das Leis do Traba" que a Comissão de Agricultura soli• · ·>! 
e!! a fôr filiada. ·\5.; c~mcil~1 • s_r · Presidente, que 0 text.o lho, tendo Pareceres ns. I.-$4.3 , ctta Jlle seja encaminhado o Projeto. 

Que n:mior poder deseja a confe~ cp SubstJtUttvo val ser apr?Yado e as de 1965 c 10!, de 19(16, I A Presidênc1a retJia-o tla Ordem 
d:eração Braslleira ·cte Automobilismo? ;F.mendas e Subemcndas vao ser re~ - Da Comwuf,o de Leg1slaçã__oll1o D1a, pe.ra audiência daquele ór-
tfã~ alcanço que _Poder seria. êsse, Í je-H:.acta.s. , Social, oferec~n'!o substitutiw:· _ 

1
• gn.o. 

~ator do que (!QUI está. I 0 SR. Pl-U:~.IDENTE: 

1 

D!t Co1m.:-sa9 de Const:tuzcr.w 0 p ID 
A emenda se re!ere, taxati'ramen- , e Ju:;tu;a, Ja'Po-ravel ao sulJstiln- 1 SR. RES ENTE C~ogneíra. 

Je, ao el't. 131. t <Nogueira l!a Gama> - Em vo!..açQ.o tlvo. 1 ela Gar.>.l) · 
' o art. 131 nã.o eHmína a ação da. • a Su!Jeml"nda ti emenda na 3 já ar:.tnt-1 ... ,..- Item 5 
. Cnnfcderação Brasileira de Automo-- !ctada pela Pre:-Jdéncm, e que mn.ncta ~ .ats .... us.,,:u~ .o ProJeto com o su-, 
bllismo. Refere-se a outra co!Sa. R!- !acrescentar no art. 131 in Jlne, o se- bs;~;Utivo ... <Pa,p'a!. , 

1
• ... I Dizcussão7 em turno único. do 

f-erc~se à c~nst.r':lção, à .cda.ptação e lgulntc-: '10uvtda a Confede~ação Na-! - ct!) ha.rndo Q.'-'c;_m qlleL~ ;':'~cri Projeto de Lei da Cdmara n;, 1S4 
ao est.abelecunen. to de piStas perma. .. c1onnl de Automoblllsmo". . I r;so à~ t P~ã a:rT~·· en •. erro a. f:.scu_sl~:o. de 19-66 <n!J 3.2€0-A-65, 11a CaMJ- -
nentes destinadas a coitlpetições des~ Os srs. Sel1actort,s 4ue n- a pro- :-

1 
~o aç 0 f,r:a. de acôruo _?!nu o 1 de origem) que autori:.a u P~ 

portiva!!i automcQi~isttcas, o que. de:-. vam, quetram consen·ar~se seu.- I~ ~-n.ento, ~.~d;act~ para o fun dnl l;xe-::'l.tÍ'!;O a abrir ao Poder Ja-
Jiendera de autonza.ção do Conselho I tados. <Pausa}. , : s.~~--n~, em . .rtude de se tratar de I ttJClárla - Ju8tiça da Tm'w.lhq -~-

- !\acionnl do Trânsito. Por que faM l'""~oi rejettada. l ~o.açao .secreta_. l Tribunal Regional da 21 Região ---<" 

•~r, entã'J, a. confederação Brasileira. . o SR. PRESIDE..'Io\TE G-log-U~Irn: crédito especial de Cr~ 258,4-40 
,. te Aut-omobilismo órgão consultivo do E' a. .-;eg:_~.tnte a sutememfa re-

1 
t'la G-ama). , 1 td.u.:entos e oitenta e oito mu . 

. Conselho Nacional de Trâ.n.sito-~ de iettada. 1 . ryuat1·ocenl.os e quarenta. cr~.-
snodo que se superponha ao próprio SUBE'MENDA N9 25 I ·Item 1~ rosQ para o fim que cspecfji~Ja1 . 
foder Público, em relação i\ com.tru· ·· • Discus.;ão, em tumo tinica. df\ tenM Parecer favorá!.\el, sob Jti~ ... 
çáo de pL-;.tas permanentes para 1·ca.. Subem~mta w> 3~CCJ . Projeto de Lei da Càrnara r~ll Sl.1 mero 409. de 1966, da Comi.u4o'· 
!ização de provas despottlvas? .Aquilo , 1 etc 1065, r no 2.lõ8-n .. so, na Casal de Finanças. 
c:ue compete à Confedera-ção Brasi- ' AC:e5cente no arttgo 131, tn fh.e-: ' ttc ortgem) Q1Le autoriZ<t. a aber-J ED1 . • 
Je1r,.1. de Automobi!israo efl.tt\ expressa ·ouvida prêylame~te a Confederação I tura, pe!o Mutzs~étio da v~açlto 61 d1scu~ao ~ pr~j~ta. <Pa~t.M.) 
e claramente inserido no ~ :!"' do ar-~de A1ltontobilismo . Obras Rúblicas - comissão del . .,N~nlmm Sr. ...,enac.o. desejando_ 
tfgo 21. Em votação a Em.enaa no 25. q~e I Marinha Mercante - de crédUc u.,rn d~ palavra., declaro enef!rradA -&-

Quer dizer que, no vnrtlcura., dew n:-nnda. a~rescentar ao Art. 131, tn \ especial de Cr$ 1.955.ú5C (um dlscw;sS;o, _ _,.,;.., 
vemos reje!tnr a emenda, a subemen~ !me: "e no que coutu:r, à. Confedera- milhão noz:c-(.'Cntos e cinqüenta e i:Jn votação, 
(la - que atnd!t é pior do que a ção Nacional ele Automob!Hs.rn.o''. 1 em co mil e sessenta e seis cu-
t-mend'a - e ficar com a tlisuosic§o Os Srs. l:Senaaores que a. a.pro- t:f'l·os), vara pagamento de dlie·. Os Srs. Senadores qne o OlJ!'"<JV&m 
-(io art. 131 do sulJ~t1ttttivo da Co.. pam, quelrnm conservar-se sen .. ! rença salartal a 1:1arfii.mos e c!d: qu~n·am permanecer sentados. <Paq,. 
(nissão de Finanças. Acresce que- e-st:1 te..doo. (PausuJ. l o-u~ras pro!:idênc!as, t~nc1o Pn-, sa. • 

-C'men-da teve parecer contrário do Re- Foi rejeitada. " 1

1 
rec~r /tJ.:t•orá_~el,: sob n~ 412, de\ Est.à s.pro,·o.do. Irá à. sanção. 

)ator na. Comissão de F'ina.nçss. I Passt!-se f1 votação das Emendas 19Gt:i, da Com!ssao de. Fmançd3. 1 

•. u ~P bem!) eom pa:ecer:s ruscor~~mtes. ~ discussão o p:·o.Ieto .. (Paura) ! t~da.o. Oi if I "" o SC'fl>!.inte o projeto apto.:··-

o SR. PRESIDENTE: l E'm '\Ow;at) a Em ... nda n? _13, que Náo havendo qumn que1ra discuth'l 

I
tem Pa.Lecer 1avol'á"'iel da Connss!\o de a rua.tér!a, declaro encerrada a dts-: PROJETO DE LE'I DA CA'\lAl\A 

tNogueira da Gam..a> - lL'rn vota.- .cons_tituição e Ju-stl'çn e concrru-to da !cu.'>são. j' N<~ ·73, DE W56 . -.- · 

O c:: ... u- .~ "• na asa i..ie ll(Je'Dl) ção. lcomlssão de !"lnanças, I Em votaç!to. tN' 3 '"G-'-6' • c • o·· 
O SR. AURtLIO VTANA~ OS Sr-" Senador(!s que a ttpr-o"! s Srs ...... enadores que aprovam u

1
1 _ .-

vnm, Qll"lram permanece!' senta" 1 Projeto qucfram perma:oecer senta- llutortza o Póder F.:.xecutivo o abrfr 
P~o a paiavra-, Sr. Presidente. dO.'. <Partsm. tdos. (Pausa'. ' ao r-t1der Judiciário - Justiça -r:IQ _ __, 
o SR. PRF.SJDE~TE•' I 1 Está aprovado. Vai à sançt\o. Trabalho - Tribunal Regional il!o -:r, 

Est<\ rejeitada a c:mendtt. 1 
1 Trabalho da 2{' Região - o cr~-

INogueira da Ga_ma) - Te::;n ~ pa-, Passa-se à Jcmenda n-9 11)_. que telll! 't ~ seguinte 0 projeto apm-1 dlto espectal de cr$ 288.41{) (4tt• 
!a.~ra, pMa encamm~~a-r e. vo~.-açao, o I parec~r !~vor:tvel da Comu;são. de I . t'aào. ' zen tos e oitenta e oito mil, quatro~ 
poore Senador Aurélio Viana, · Conshtuiçao P- Jttstiça e contr:'irto da 1 pl(QJETO DP. LF.I DA CA.."4AR ,1\ \ centos e quarenta cruzeiros) 1 par& 

O Sn .. AURtLIO VfAN.'\: C0m1ssão de li'in:mça:s • ! N? 31, DE 1006 . u fim que especifica. . , 
-G~. I ! . {Pam r.ncamin-lur.r a t•ota~ão _sem. (~~ 2.158-B;' de 191!0,- 11a Cc..::a. dei O Congresso Nacional decreta: .· 

revisão do ora·T"r) 6 p ·ct ~ Os Srs. Senadort"s q'llt> aprovam ori"'e!U) I 0 
u.v - r. l'eSI entoe, tt emendo. queiram pe!"trHmecer- sen~ ; <> • f, Art. 1- F:l' o Poder Execut~vo an~-· 

oom 3. explicaçã.o fornecida pelo no_ t.?,dos:. <Paustn. IIAutottza a abertura, pela Mm;sférto ~do a ab.ir ao Poder Jt~dtciár!o.~ .. · 
JJre Sena.dor Aloysio de Carvalho eu da Viação e Obras Públicas _ Co- J Ju;;tJça do Trabalho - Tl'Jbuna.J Bt:• 
we ccmyenço ele qne de-veremoo. a pro- A emenda !o1 tejeit..acta. .

1 
missão de llfartnha Mn('anl~ -,\ glon.al do Tra~alho da. 2Q- Região .. ~-.. 

var - apelo para a. liderança. da E~ 0 S(.Wuint~ a cme7lãa reie't~ tto crédito especial de Cr$ 1.955.0€61 o crédito e~.pccm! de Çr$ zaS.4.4(l (~"!-
.ARENA e do Govérna nest-e sentido tada: :r <um milhão, novecentos e cinqiUm~ zen~ot e oitenta e 01t.o mU, quat;il• 
.- o texto Cxprer...<:a do SubstttutJV01 ta e cittca mil e sessenta e seis I ce-nros e quarenta cruzeiros>,. dest4• . . · 

.... N'-' IIJ d porque du. a Con.tederaç.ão Bdsileira rAo SubstitutivO) cruzeiros>. para pagamento de tU- ha o ao pagamento de despesas conL 
de Automob111.:;mo o que é especl.tica- (erenqa salarial a marftimos. e dá I~ l'eforma do edifício onde se ach~ 
mente dela e ao Conselho Nactonal No ~ 2Q do artigo 6~ outras prol;idCnciaa. - mstaladas as 1'- e 2lJ. Juntas de coo .. 
de Trdnsito o que é seu. Bubstitua·se a expresstio , cHiação e JUlgamento de Santos r, .. 

"no DistritO FedeTal", O Congresso Nncfonal dccret-n: tado de Sâo- Paulo.. t_ 
Est-á no Substitutivo, expressamen~ 

· te, como acaba de ser lidt:" pelo nobre 
Senador Aloysio de Carranw. Já con .. 
"Versei com o nobre F..elator, senador 
Pessoa. de Queiroz, porqlle respeito o 
pensamento de S. Ex~. um ãos maia 
destacados Membros do no...~so organis­
mo polftico, e pedi·lhe para que me 
liberns..",e no sentido de: que eu pudesse 
lOtar com o texto do seu Substitutlvo, 
contra. as emehdas e subem~endas. Re .. 
t:r:bl ó.t S. Ex• a confortadora ex .. 

-rr.·es.cfio de que, no \>erciade, sempre 
qLe apresenta .subemenda é para. ]lar .. 
mon!7ar. 

por Att. 19 Fica. o POder tn:ecut-ivo au-
.. na sede do conselho_ ... " t.orfz.ado a abrir, pelo ML'listério da .Art. 29 Esta Lei entra em \'ig-or n& 

O SR. PRESIDENTE: 

<Noqueira da Gama} - Passa·sé à 
Emenda n9 2J3, que tem parecer fa .. 
VorRvel da 'Comissão de Justiça e 
contrário da Comissão de Finanças. 

Em vot.áção a emenda. 
os srs.- ~nndo-res que a a.pro­

vn-m. queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Rejeitada n eme-nda.. 
E' a seyutnte o eme11da reJef~ 

tada: 
o Sr. Gay ela Fonseca - Nobre Se~ 

. nador Aurélfo V1nnn, v. Ex:;. apelou EM~O.~ NÇI 26 
para a. Udera.nçe- para que mantivesse Ao art-igo n•) !35 do substitutivo 
·o Substttutlvo. Nesta .porhmidade, Suprima-se 
Jnvoco o testemunho do nobre Rela~ 
t.or que lhe 11r:'l como, C'm nenhum O SR. PRESIDEN'tE: 
momento. apresentamos ou submete.. (Nogueira da oama) Está. nssim, 
mos f'ffir>;rJdas se-m. antes, fazê .. las pas- completada a votação de tõda a ma­
sl\r peJo crivo de f. Ex•. Fomos f~éis, tél'la. 0 projeto vni à Comissão de 
ntt· ú pre-sente m()mento, ao Subst1tu- Redação, para redigil" o vencido. De­
li\" do R€lator e se as "'mendas f o~ j verá voltar ao pJenârio. em discussão 
r~t;n apresent-adns e acolhidas antes t suplementar. I 

Viação e Obras Públicas _ Comissão data de sua pub11cttção. 
de Marlnlla Mercante -, o crédito Art, 3• Revogam•se .S dlsposiç6etl . 
especial de Cr$ 1..955.066 (um milhão em contrário, . 
novecentos e cinqüenta e cinco mu 
e sessenta e seis cruzeiro.!;), pa?"a O SR. .:PRESI~~"TE 
ocorrer às despesas com o pagamento da Gama) 
de diferença salarial aos marítimo& Item t$: 
da Reg:ião do Alto Paraná., no e~er· ..._ · 
cicio de 1059. .Discussão em turno único, tl<J 

Par<\r:rrafo 'Unico. 0 cr'dito de q"'e Projeto de Lei da Câmara n9 $1; 
"' c- "' de 1966 (n9 3.525-A-66, na Ca1a 

trata êste a1t1go será registrado pelo de origem), de iniciativa ao Sr, 
Tribunal de Contas e distribuição Presidente da República que dl~J.-
auto:tnàticamente ao Tesouro Na.cio- 'POt! s6bre 0 Código santtárto dQ: 
nal. Distrito Federal. tendo Parecer. 

Art. 2? F..sta Lei entra em vigor r.a I sob n? 405, de 1966, da Comisscto 
data de sua publicação. de:; Constituição e Justiça, favo ... 

Art. 39 Revo~am-.se as dl.spostçOes ·~· ravel ao substituttvo da Comisslio 
em contrário. · 

o SR. PRESlDBNTE (.~ogueira da, Mista do Congresso Nacional. 
Gama) O ~jeto de lei nnunciado foi re .. 

Item 4 tirado da Ordem do Dia de ontem: 
Discussão, em tumo 1lnico. do para que n Comissão Mista fõssel 

Projeto de Lei da Câmara nP -71, ouvida novamente. 
de 1966 (n9 2.756-B-61 na Casa O Sr. lÇI Secretário vai proceder 1.­
ae origem), qfle autori:rn o crm-lteitura de parecer da Comisr:;ão Mtet-a 
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Parecer nq 438, de 1966 
Da C07fti~ .. ~si!.o Mista, sõbre o Projeto 

ap Lei ela Cámara nl! 81-66, yue clls~ 
póe sõbre o Codigo Sanitário do Dis­
trito Fetleral. 

Bel-ator: Sr. Manoel Villaça 

A. Comissão Mista desl;;nada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei da 
Càmara n'' 81, de 19C6 <n" 3.525~66 ..._ 
Càm.ara), que dispõe sôbre o Cóàigo 
Sani.tádo .. do Dis~rito Federal, apre- l 
senta, em anexo, de fls. 3 a 14, o 
Substitut.fvo aproY.ado. 

Sala da-l: Comissões, em 11 de maio 
di: 1966, -- Ped.1·o Ludovico, Presid:.;ute 
- Manoel Víllaça, Relator - José 
Clt.ndido - Viva.lda Lima - Dy!tou 
C~ta - Raul Guibert.i - Jose Feli­
ctano - Leão Sa.mpaio - Elias Car~ 
1no ·- Miguet Ma.rcon(fes.- Márto 
JUlz:ia - Régis Pacheco - Oscar Pas~ 
.»os - Lut~ Bronzeado - Auré~lo Vüm­
na. 

A:N:EXO AO PARECER N9 436, 
DE 196G 

OIARIO DO COi;GRESSO NACION,\L (Seção 11) 

dümenta!s e de cúpula, escapando 1 paz de evilar a po\nh;í.o e ~ cont2.n11 .. 
tanto qua.ntu possível ao detaihc, em1M \ uaçflo tias .suas agua~;. 
uentemente mutável, sempre ptlssinl ~ Jl! a faHa da amonzl'\•:ãa de que 
de atualização &ira v és de decrHo dt.! I trutu este arttg::J Impedirà o 3llCla­
Exer.utivo, menio tios r-espectivos pru.:;::;so;., ou 1·~~ 

Asslm orientados, lntroduzlmos \'à- tnenme.ntos. · ~ 
riaS lUOdíficaÇÔCS no t.exto SUÚ~YWtidO r· ,P,utTE IH 
ao nosso el{amc, consubstanc 1o.dcs no, • 

ê. delilJernçilo da Com!3Sác Mista. Al t. 8° P:.ua efeltO àesra Lel tl5 atl-

N!e.io ele 1966 

I utilizada ou 11abitada nn Distrito FcJ 
aeral sem que esleja de acórdo coni 
as norma;; estabelecidas p~lo ó:r,gão de 
saúde pública. 

Art. 16. A regu.amentaçjo desta Lei 
determinará us medidas necessár1aS 
par<\ evitar a poluição atmcsférica e 
outros t'atõrea que possam afetar a 
saúde ou o bein-!..:s!ar da população. 

Capltnlo 1 

oeguinte substltütivo que ~fe;:ecemoo I P1 otcçar.- da Saurle 

SUBS'TITUTIVO AO PROJETO Vlf.lactes necc.s::.unas a p10rcr:.1o da ~au-
DE LEI DA CA~.IARA No '81-C5 I a e cta comumdade cOinp1eende1ao ba-

1
.4gua 

s:c:amentc. I 
y.n.R'l'E 1 Arr. 11. ColGl)e,e ao' órgão de ad~ 

aJ cont.rõ1e aa. a.gua; ministraçiw ao uouslecimento d'n,;u.a 
Dtspo::1ções Gcrms bJ c:ontlôle du sistema de erunlna· o exame pcncd1cu das suas rede;: e 

Art. 10 Todo::; os asm .. mtos relaclo·/ ção de d~jetc~; · Jeruais in~uüaÇob, com o ob;eüvv d:~ 
mtdos cem a saüde pública na área do cJ contrOle do ·lixo; , constatar a -po.&:;1ve1 existência da 
Distrito Federal serão regido:-> peJas[ cO outroti prcbtcmo.s r~.uc1on~o.s condições que po.s..:mu prejudicar a 
disposições ..:ontidns nf::ste Código Sú.· com o saneamento do meio an_:.bien~ saúde da comllnidaàc. 
mtário e nn re;;ularnentação comple· t~; . Pa.ra~mfo w:1co O órgão re&pcnsã~ 
m~ntat· ·a ser poo;;teriorm~r.te baixad."J e) higi.e~ ~a hahiio.:;;::io e dos lo· vel pelo tunc1onamento e ma.nu~ençu.l 
pria Prefelrum do Dist!'it-o I•'ederal, grudouros pub'hcos; das rêdes de aoasteciment.o de ,,g:.w, 
obedecida. em qualquer c11s.o n legisla. n cornbatc aot; msetos, I'oectores e do Disti'ito Federal, 1acilitará o 'l.ra· 
çt:o ferteral vigente. outros animai.:; de importância Eani· balhu da autoridade sanitária, no quo! 

Art. 2Q Constitu1 dever da Prefeitura u1ria; U1e comper.1r. 
ao IJ~trito Federal zels.r pelas con~ y) preve11çáo C:as doenças t:vlt&vels art. 18.' beiD1Jt'e que. a aut.r.;ridad~ 
Ui':.Õ~'> sanita rias em todo .o sett /ter· e de oUtros- agravos a saucte; I sanitaria veri1Icar a cxístcnc1a de 

Da Comi3stlo Mtsta do Congresso Na- l'ltórto, em perfeito concordfmcia co;:n tu higwne do trabalho. anormaiidade ou falha no s1stema oe 
c:cmal, incumbic2a de aprecwr o as normas nacionais. Art. ~v O Ol'gâo contpetente com nbastecimemo de Ugua, ca:Jaz de o! e-~ 
Projeto de Lei no 81, de 1956. que 1 ParJ.gra.fo ünico. A Prc!eltu~·a do /Jase ncsLa Lel e em .sua 1egulameu- l'ecer perigo a saú.de, ,::oruunicara o 
di$p6e sObre o Código Sanitá.rlo do Distrito F<::dcral at:rnv~s de orgáo com~ w.ça.u, elaborará Normas fécnica.s '11;3~ .l fato aos resp011.'$áveis ,para. inlca.u.a.s 
D~trtto Federal. pctente .cumprlrt o disposto n~ste ar .. peetals düopoudo sôbte a proteção da medidas corret.lva.s. 
Relat.or: Sr. Manoel Villaç:L tigo mediante acões de promocno, pro~ saudc cta comumdaae. Art. 19 . 0 mgao de ;mude pública 

teçâo e recupt;ração da sai;de. 
o pl'esente Projeto de Lei n'.l 81, c:tc Al't. 3" A Prefeitura c.n Distrito Fe· 'l'iTuLo 1 1 fixal·á ~'lona.t.s para couôtl'Uçfto t: ma~ 

19661 teve a sua origem na lVIensager!J a.eral, de acêrclo com a onentnçf~o cte.' Sancamelit... \nutcnça{), em iJQ.se.:. de segur<lnçu \.la 
n<1- 1a, d'e :levereito de 1965, com a qual seu.s ó:rgão.s t!'::cn'tco5, estimulará qua.1· obra~ cte alJastecJ.mento de agua t:m. 
c POder Executivo encaminhou ao quer inieiativa pública. oU privada que Art, .w. A promoção de mem<tas comunidacles ou propriedades l'Uta ;., 
Con~re:sso Nacion~I. ncs ténnos <to v'.cr a colaborar com n m~lhO'."la Cl.as vtsanao ao saneamento cansUtm dever Art. 20. O controle qamw.rio c.as 
paragritfo 79 do fd'tigo 69 da Emenda condições de saúde da população do cto P-oder Público, da !'am1lia e do m- pü:cmas e àe outros locais de uunn<J 

. 'Co~titucional n9 1'/, Projeto de Lel Dir.trito Fedeml. íilVidue>. ou nataçi.io tar-.sc-â de acõrdo cõw ~ 
<1ts{l9ndo sóbre o Código S::tnitárto a.o § 1Q Só S'2'rão concedidüs ~ull•:ençOes At·t. 11. os serviços de sattf..:&tncnto regu.lame.ni.aç~o desta lei. 
Distrito Fed-eral. ou auxilies õe q~:::,lquer e:;,t::cle, para rals como os de abu.steclru~;nto cic água Art. 21. .Pata a cotutruçito rq.a-

A comisf;áo Mista incumbida ao a cxecucáo' ê.e servicos de .sat\de, re.o;- c remoção de rel:aduos ~ ontro3, Qe.s- raç.ao ou modi:Kaçáo de ..J.Ualqu.:. t..ur4 
exame <.la matéri::!, .::.pós demorado e~S- pettadas· as norm8.s ~.o ó~gào d~ sm.1ae rinados à rnanutençao da sEúd.e ao pública ou privaaa, destinada ~o a pro­
tudo, prbpCs a aprovação do Projeto1 pUblica cmnp'etente melo, atribuídos ou nau a adimnistra· veitamento ou t-rat-amento ae ag!..oa d~ 
nos ténnos do substitutivo que Oiere- ~ '21' A inobse!'vãucla c:::os dlspos1tlvo" çao pil.blica~ fic~uão sempre sujeitos a uma conumidaCie, deVera s~1 soi.lcHa .. 
ceu e que mereceu aprovação do Ple- eontratu:als ou das norrn~:~.s regulado~ supervisão e as normas ap1ovr..das pe· da e obt.ida prev1amente da autonuaaQ 
narío da Cttmatb. ms dt~.s ccnc"'ss.ões finBncetm.t~ ou ou· las· autoridades .mnitária.:; Ganitâria a peinllSs<iu correspondeut~. 

A$ razões que determinaram o. era.- tras, inabilitará as omnnizações de Art. 12. E' obrigatória a llgação ae Parágrafo unícc ~ãu teráv anda-
lloraçao do substitutivo são ponderaw que trata. êste artigo a receberam au- tôcta construção, cousidêrad& habitã· mento os pwt:essos ou reque.nmeutos 
\'ets~ A proposição original. como dlz xHio. \'el, a rede pública de aoas;.e~imenra quando háo aco .. npanhados da autu· 

~-- o 1~latór.io da Ccmissão Mista, ablJ;·~ Art. 49 As attvidadea ae promcça.o, Ide agua .e uo.s. coletare:> publicos as dzação de que tiata éste Artigo. 
-.J d.a, 1cm vários itens, detalhes que ae- . e '<Tóto semnre que exF·tente.s Art. 22. A aut01'ldade samtur:a, 

ver~ o ser objeto da regulamcnLaçllo proteção e reeupe•·nr,ão da saudP. na :,~ 
0 

• • • • :. ".. •• 

da Let, não havendo necessi4ade neril sreo. elo Distrito !'e-derat. de~e,_.., .. o1-vt- ll 1· Quando na.o ex1stu~m 1_ede pu- para controlar todo o aba.srecirm:mQ 
conveniência em qu~ figurem explíct~ da.'l pelo ór~;ã"o esnecificn da Frefeitu- IJdca de ahaste~lmtmto \te ~g?a ou de· âgua. pocável tera acesso a qual· 
ta.mcnW. no s-çu tex:to. m do Ol.:;trito ,Federal, dfvcrão ser coletores de esgot.o, a .r epart1çao sa c;.uer lccal, no memento em que' .s·l 

entrosada::;, através de a~õrdos ou con- nitária competen~e indicara as medi~ fi;.:er necessário. O substitutivo acrescentou, no p.les- i 
mo temuo v"'l'ios capítulos suprindo \"ênio~ com as de ontm.s órgãos 0t1 das a serem. cxecllt~l as: J Cap~tulo 11 com élh~ fa,J~as encon'rad;.s 110 p:-o- entidadPS da mesma finalidr.de com o ~ 29 co~stltm .:.bngaçao do pr?Prie· 
jeta, co"'~plet .. a':'ldO a cttfini'Ção de atri- obJetivo d~ evitnr a duplicidade de t.úr~o d·o Im~~el. a execuça'J de 1~s~~: vejetós 
butqões e melhorando redação de al~) açao e a (llsper~f\o de recnrsos. !açoes domlciliJnes acteq.ua.aas. de ~J ... i-s.- P..rt. n. compete ao õrg.õ.o àe ad~ 
EUTlf:i p teclmento de agua potavel t. de remo- ministr~çáo das rédes de e~g:otc. t! d~ 

ApCsar dêsse .. esf.õrço comtrutl'lu, · ,\RTE n .· ção. de. ~g~tcs, cabcnu~ .. ~o ,.0.~uptmt~ !iguas plllviais t. exame p<!rwdicú ua,s 
emretan.to, é ·idem no~sa qu~ .o s~bst1- . Divi'Jb.o do Ten llórZO ~o }rn~~ el zelar pela n ... c ,ssai HJ. con su<i.s instalaçõe~ com o objetivo d~ 
tutil·o nmda comporta modrfiCac;ues 0 Art.. 5~ Para eftito de apHcáção aes· cenaç A.. t ·ct d d d 'b·I constatar a possivel exist§ncia de c::m• 
e.cr(:sctmo Capazes de tornar mais fle- t~ Lei o território do Distrito Federal § 3"' au on ~ e . e s~u e pu 1 ca dições que p--;;sc.m prejudicar a sa~Id!J 
xivel a sna aplicar.âo com a ~.doção sera dlvidião n 2s se~u!ntes {1:-eas: é competente pa.ra flscahzar o cnm- 1 comun. d 'de 
de me~i_dn.s de .. cúPula Sill_lplesr::e::l.t: - área. metropolitana pri~eur.o d·o disposto no parãgrJ.fo au· aa.Ari. :!4~ ~ ~rg:'~o :·esPunsavel lJe1Q 
llol'):n:ltn:as, ~eixando as . H~g~tla~.Ien - área dos núcleos sat{>Htes terwr' " . · ... I tuncionamento e manutenção.. daí:~ 1·e • 
taçõe.:; postermres a i~plicaçao tlus _área :rural Art. 13 .. A Pieuntura ao D1Stuto . _ 
seus dispositivos à medicla que se Art. GP A regulanlen~adio desta Lei Fedt:rnl promove~·a a e~ecuçãc, da!l d.~~t~r~ e~g~t~a~l~e g;u:~t6;.~;;~~ ~~: 
e,n1·<>s~ntarem as s\tua:~õ~s r~ais que 1. ·' á 1 ·d 11 obras d~ abastecunento o.~ água, de cJ 1. , ra ., . .. " · 
<i~virn ser enquadradas na. lei gel'al, ~~ 1;;:;~:1~~~r ~ reas re en as 110 ar ~ construção de sistemas adequados para nitarla, no que: lhe t:otn:t>vtu · 

A;ssim, por exemplo, no tocante ao Par:lgrafo único. As âreas a que se a remoção l'ac~ono.l de dejetos e de Art. 2t>. c(.;mpete ao org:ao de .sau~ 
capítulo Alimentos, cabe à regula- refere 0 Artigo 59 poderão ser sub- lixo. de pUblica verilicar as wndições do 
ment.ação da lei fixa!', tôdas as nor- divididas mediante· Decreto do Pre~ Art. 14 .. A autoridade de s<..úde pll- lançamento de esgotos e resíduos in-
mas e hledída~ especificas que devem fei'co do Distrito Feõ.eraL b:ica, respeitada a comp€:tênc~a do ór· duslriais, tr&tados ou não, na::; bacld.d 
deftntr a ação do órg~,o de salide pú~ Art. 79 A autoridade sanih+.ria cem- gão federal congênere, determinará a.s !lidrográficas do DistritÇl F-ederal, co .. 
bllQa em cada setor ô.e atividade.' petente participará obrigatOriamente medidas necessárias para pro1.eger a municando-se cum os órgãos compe~ 

Não concordamos tambétn com a ln ... na regulamentação do traçado, zonea.. população contra os insetos, l'OCdore.s tentes para as providénclas cabheis, 
• elU.SãO das atividades de assistência me~to ou ·urbanização de qualquer e outtos animais que possam ser con- necessárias à preservação da saluiJri· 

sodal no CódigO, como foi feito. Já ~na do Distrito FederaL siderados agentes diretos u~ indiretos dade dos l'eceptOl'es. 
há, na Prefeitura, um serviço perte2- § 1() Para a aprova~fto dos projetos da p1'<lpagação de enfermidades ou I Parágrafo únit:ú. Diante d.o não· cum 
tamen~e organiza-do ~ {I.I?Brelhado pal'a de loteamento de terranns que tenham Interferir no bem-estar :5.a comunida- pr~en:to da ~e~:rminação ou por 1ô_rM 
cwm,mr essa al~a. fma.lz~ade .. - or fim estender ou formar núcleos de. ça o:a zm!)QSSlbilldade da manutençao 

.t\ parte r~lativa às .d~spus1çoes pe- ~"bano~ ou mrais será ouvida semnre 1 § 19 os proprietários de animais do::. da salubridade Gos receptores de de~ 
nats, rnatél'la sem dl!_vtda rele~·ante l'L. auto~idade ~allitária 111., exped.lrà lméstlcos ou domest.icados que tiverem jetos, n autoridade sanitária interd.i-. 
tna.t> sujeita a flutn\l.t;.oes decorrentes .. .. - ... 1: f ·• 1 ê evidenc:ada periculosidade serão obrl~ tará a indústria responsft.v~l pelo Ian ne u cmhplex de causas humanas e a.u~onzaçao se saIS ei~as as ex g n· ~ . • .. 

· m · 0 f. · ds 1_ cias regulamentares em v1gor, ~ados a cumprir as med1das de segu-~ çamento ou condennt:ã o uso do reM 
soc~ats. d~ve, a tnos_so vder,L 11car a tr § 2a A partir da publicação desta rança detertninada.s para cada Caso ceptor para outros fms, conforme o 
ta. à regu~amen açao a e · · .· . . - · p 1 utoridade san'târia "MO São assim vários itens incluídos no Lei hca proib1da a mstaTaçao de nú· e a a . 1 · _ • "~ • . . 
ubstituti~o.' ue realmen«.a introdu· cleos habitact.onais de qualquer cspé· § 29 Em easo de nao _ct_:mpl'im~nto Capaulo ln 

:em partfculn~idades sem dúvida rele~ cte em zonas a montante do lago de dessa.s JUedidas. a autor_:dnde sa~uta- Lixo 
vantes mas que cabem com predomlw Brasilla e nas proximida1es dos eur.. rla promove~á a apreensa~ d{ ammal, 
nâll.cta' na r~gulamentação da Let, sos de água da sua bacia, quando não ~It_l~ndo a seguir as providências ca-
essa obri.gatóriamente detalhista. e ofereçam, a critério dn autoridade sa- fllVeis. . . 
ob!~tiva. Pensamos que a amplltude nlt.ârla, garantta de sistema. de reco· Art. 15. Ne~lmma cons~:;.ruçao, per~ 
do Códlg:o deve conter conceitos fun- lhlmento de dejetos e de detrltos ca: manente ou tf';mp~rárta, poderá '(I.Ct' 

Art. 26. compete à autoridade sa .. 
nitária estabelecer normas e fiscaliza.l' 
seu cumprimento, quanto à coleta., 

. ttansporte e destino final do lbto, 
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Art. 27. O órgão responsável pela Ca,pítulo I ~ Art. 58. A regulamentação desta Let Art. 71. Os cães encontrados em 
execução das atividades previstas no 'estabelecerá os resporu;ãveis pela no 4 Vias e logradouros públiCos, quau(ti). 
artigo anterior seguirá as no1·mas ~a- Instalações c equipam.entos tiHcaçâo compulsória das doenças pas- não vadnados e niio makiculados se .. 
nilárias em vigor, bem como facílí- Art. 42. As instalações, equipamen.. síveis dessa medida. rão 3.preendJdos e conservados em 
tal'â o trabalho das autoridades de tos e utensílios dos estaOelec:irnentoo Ar~. 5~. A autoridade sanitáTi~ de- custódia pelo pra~o que a regulamen.;. 
sal.ide públiCa, no que lhe competir. I que operam com gêneros aumentiCHJS tenml?-ara~ semi?re 9ue !lccessar10s ~ tação determinar. 

Art. 28. o pessóal encarregado da deverao _ser preVIamente apiDvados lnv~s~tgaçao epidemtológtca d.os casos Pa.rágrnfo único. A autoridade sa-. 
coleta, transporte e destlno !mal do pelo orgao de .saude publica, notift~ados. . . . nitária poderá det.erminar a imull-t .. 
lix.o u::aru equipamento aprovado pe· Art. 43. Tôdas as .na{Jutnas .. apa~ Paragrafo unt~o. Nos C~:JS. mvestf~ _zaçã.o ou o ~crifício de qualquer ani• 
las autoridades sanitárias com o ob- relhos e demaiS .mst.alações de. tais ga~os ~ . autonc:.ade .s~mtar1a dará lm.a.I sempre que houver ccnveniência: 
jetivo cte prevenir contaminação ou estabelecimentos deverão sel mantidas· o.b~'Igaumamente c?nhectmento e.o no- em benefício da saúde púbica. 

_...... .aaidellte. em perfeitas condiçbes de Qigiene. t1f1tante e ao m~ct:co _responsável pelo 
Art. 29. sempre que necessário, o Art. 44, Os velculoo de reclrnentes doente, das providencias tomedas.. PARtE IV 

órgao de saúde pública poderá reali- destinados ao m:m~seio, annazenagel:n Art. 60. S~~pre que um ~€-<itco Promoção da Saitcie . 
zar exames sanitários dos prOdutos e transporte dç generos amncnuci();s, re~usar, ou d1flcultar c~mp:o\,tda e l 

0 
. 

inãustrializados provenie!1tes do lixo, obedecerão aos r-equisitos determinados reiteraaamente, n .c~n;u~ICaçao de ca_- _an. 7 ... Pa_ra efeto desta Lei a~ att ... 
·e e · l lecer condições para a sua 1 pelas autoridades .sanitárias, sos de doenÇ!! ucttfwaveis o fatc sera VIdades relacwna-d~s ou necessána!) á 

t. 1 .s~:1 ~e I l-evado pelas autoridades competentes , p~·omoção da saude compreenderão 
u 1 1:aç.~o. ~ . . CAPÍTuLo u ao conhecimento do Conselho Regia- basicamente: 

At_t. . .10. O ó~gao. ~e saúde publica . A,~imentos nal de Medicina sem prejuizo de ou-
P~.rtl_CI?n~·á ob1?gatàrmmente na de:! . . tras sanções q{le a • regulamentação a) higiene nieterna e àn crJ~~1ç~ 
te.mmaçao da acc_a e do mc_>cto de ~az~ 1 Art. 45. Sàmente sera perolitião desta Lei determinar. b) higiene dentána 
çatllento dc-s. detl'It_os não mdustnall- ; proctuzi_r, transportar, manipular 'Ju Art. 61. Todos os laboratórios de c) nutriçào 
zados, _bem como fiscalizar~ o correto cxpcr a ve~da~ alimentos _que niio analises, hospitais, clínicos, <Unbula- d) higiene mental 
cumprunento dessa ?-etermmaçã.o. J aP:rese~tem sma.Is de alteraçao conta~ tórios e· similares, públicos ou privaa I _ . . , . 
, Art •. 31. A PrefeJtru·a do D1str.tt.o mmnçao ou !J'aude. . tJru, sem pyejulzo da notificação imc... C) educaçM samt<tr.a . 
Fede!'al PIOmoverá também, na zona ( Art. 46. E prOibido a-rmazenar, diata quando fôr o cnso enviarão pe~ Art. 73. A autoridade snnit:.iria efu. .. 
FUra~ de acõ:do. tonl os meios d_ispo-: transportar, ou ~~xpor à venct:a, no D~s- riódiéamcnte, ao órg5.o 'de saúde' pú- 'borB-rá Normas Tf>énica;; E~peclãlS r~:: .... 
ni~e1s e as tecmcas recome~dáve1s. os . trJto Federal, altmento.s -~ujeitos ~ for- blica a relação dos casos confirmo. dos, .ferentes as açõe.s de promoç.ão da s:lt"t~-
cmdarlos adequados com o llx-o. I mula, que não tenham_st'!_o an:~.l~ados ou oinda suspeitas de doenças de no- de. 

'TiTULO •.t c aprovados por um orgao otlcial de tificação compulsória. TITuto z 

I
! sailde pUblica, 

A t 47 A j - t · · · d 'l'íTuLo· VI Higiene materna e da cTlança I:Ial1itação r . . :r:speçao ve ermana os 
• _ _ 1 produtos de ongem ammal obedecera noenças transmissivets Art 74. A Pt·ereitura.. do DJ.::trlto 

Art · 32 · A hab:taçao ~ coustruçao; aos diS.tJ?Sith'o~ da legislação ieden-11,! ~ . .., . .· , 1 Feder~] promoverá de modo sistcrn.a~ 
et~ geral d~v_?nl ser n:ant1das em per- 1 no que for cabwel. 1\rt. ~2. As au.m.lda~d ... s sa~utáu~:s. tico e permanente, at.raves do órg!Q. 
feitas cond~çoes de .. l11glene,, de acor~o 

1

. Pará~rato ú~ü.~o: Estão isentos de JeXecuta_rao ou c~~rdei.a.rao medida~ vt: .
1

. competente, a . as;,i~;tência médi.C9'~ 
cqm as no_n;t~s bruxadas pelas autcn- n:u,peçao veiennatla us anim~us tie sa!ld? ~ preven .... l'l:o das. doenças trans sanitâria, do acf'lnlo com os rccm11tla 
dades E&Dlhmas. . . . . . , abate criados em propriedades rur~is \l~l~SlVCIS e ao Imped~mento de sua I dis:ponivels e as técniéas indicndfts; 

Art. 33. A autoridade samtana sera 1 e ctestmactos ao conuumo doméstico dlssenunaçáo. . . . . nos tênnos da rcwula.me·undo d~-
ÚbrigatõriamentP ouvida na fixação ' particular dessa,s proprled.ades. Art. 63. Recebt~a denunclQ de ca~o i LeJ ., ~ •' . 
d.os locais onde se:-:'t permitida a cria- r Art. 4C. Os pl'Oàutores rurais deve,;. suspeito ?U. confumado' de d~en~a I .. · .- . . 
ção d,.., animais para fins comN·cüus ·. rão requisitar a inspeçáo veterinária transru~ssiVelS, cm!:I?ete a auton~aue . An · 75 ·""~o órp,ao de ~~"O.~e J?UbUca 
ou industriai::. ~do órgão competente, quaildO houver det-ermmar as memç-rts de proflla:na a com.pe~e .. cslunular ,-~-· ~e~ .. nvolvi.me~ 

. , . . . .- 1 tntençâo de encamilúar os anim~is serem observadas em relaçao a~ lloen.idas at1v1dactes nece..,;:,cum~ ao ~t.m?Th,. 
~rt. 34.,_ r;?~ morado_r e 1 ~s~ons .• ve · abatidos ao consumo publico. te e aos comunicantes, detcrmmando, lnwnto do a.r~lWO Rntel"H>t. fixando, 

peiante 0 _vr"'a.o ~e s_auct~ publ.ca pe~a ArL 49, os .produtos considerados inclusive, se necessó.l'io, o isolamt!nto. q~an,díl nt?ce.ssano, as pl·IorH.l.ades m·< 
tnanuteny~q da La.~}ü~.çao em 1)erfe1~ jmpi'oprios para consumo humano Art. 64 . OcOnGndo, -óbito suspeito d1caaas. 
tas condiçoes de h!~lenG. poderão ser cte~;tínados à aliment.adi~ de tm· sído causado por doença tnms- • TI-.ruLo n 
· P~rá~:·af~ Úllico. O !?roprietário da animal, mediante laudo de lnspeÇãD missivel, a autori?~"de sanitária pro· Fllytene denUfria 
hPIJita\nO e o resp~nsuvel pelas de~ veterinária- ou .à. industrializado pa~·a moverá, se necessuno, o exan~e cada~ 
fjc~ências da3 {'.ondiç.ões de higiene, L outros fins' que nào de consumo. vé_rico, pode_nd~ realizai' a VlSrErato- Ar~. 76, E' obrigatória a fl:.~oraçto·· 
quando e~tas não fotem de responsa~ i Att. 50. o destino fínni d.e quaiquer n1::a, a necro~u~. e t.omar o.utra_s me~ Jdas ag~1as destlnad.as aos sistemas _de 

. bilidnde do pnôer público on do md- proctuto consideraGo ímpróprio pata d~das que '1bJet1vem a eluc1daçao do •aba~trc_,me1tto da popula~ão, em t~do_ 
ta dor. ·consumo humano será obri..,.atàramE;n .. diagnósttco. . o Dtstnto Fed<'ral. 

Art. ~~5. o prC'prietário er.tre,r:t.r:í a· te fiscalizado pela autorid:de sunittt- . Art. ü5. NOs pro.gr~mas de~combate Art .. 77. o Orgiio cte saú.de pübtiea:. 
habitação a.o murador em pe~feJtas rla., - . . . n.s doen.çns transnu~n.t:el3"' sera~ O!ere~ tJl'c~n~verá assistência dentúri,, tL PQ,~~ 
eondíções de hi,.,iene. 1 Art. :::.1, Não e permttldo armazenar, !ctdas_ tod?-s a.s _facihtlad--s pata P','e pul~wao de acôrdo c:om 0.'3 recursos·~ 

.., '=' • . • ..·t transp?rtar ou expor à venda, sem vençao, dt•:!gnosttco e h·atamento aae- disnaníveis e prioridades que tm:em< 
Art. ,6. A. Piefci_tur~a do DlSbl 0 proteçao qualquer alimento perecivet .quado, fixada:i 

federal, a trave~ 90 orgao_ c~ompetenh . Parag;afo únh:o. 0 órgão de saúd~ Art. 66. A autoridade sanitária po~ ·.... "'· . . •.. 
1nmra, as, condtçoes ~ extgc.•ncias. ~e- publica expedirá normas técniCas a derá. exigir e executar pro"·as imuno~ Ayt , .8. A a.ssls ... ncw, o.~n~~mll: terà 
ces.'>á_n.as a mt.nut~nç~o das c.ontllç?cs respeíto do dispo-sto nêste artigo. lógicas semp_re. que se_ fizer_ n~c~ssá~ c~rat~r. ?.mln~n~~mente ~~ev~~-tlvq ,e. 
t'le higie::te ha habttaçao e construçoes . Art. 52 • Os maniouladores de gê- rio, no interesi>e da saude publtca, cons~!~1~n a nttVl?ade obugatmi.a. ~Q3., 
(ie qua1qt!t'" espécie. 

1
.n,·,. ar 1 .. -0 •. t d"... Art. 67 E' vedado ás pessoa:; q•te hosm, ... ts.e demais unldades sanl.tadfdt· 

.. 10~ unen IO s . sumen e po ... rao _ · da Prefeltura do D'"trito F"dCr"'l 
Art. 37. A autoridade sanitária de- exercer as suas atlvldaães se licenclQa nao apresentem comprovante das , ·- - .. · 

terminará o núme1o de pe~,::oas que dos pel2. autoridade sanitá1·1a. imunizaçôes exigidas: . Al't. 7~ .. Os progr~mns de a.:;~ü,t~: 
poderão hallíl.ar hotéís, pensóes. in- 1 Art. 53. A regulamentação desta a) e·{ercicio de qualquer cargo ou 1Cl~ ~entt'.na d,e ól'gl\Os ou e~ltd.1des 
tematos e ouu·os estabelcciruentos se· L~t ?etetrninará as con~ições e exi- [Unção' pública ou privada; ~~u?lJcas., 0~ ,?~~·vndas no Dlstnt_o.,Pe· 
tnelaantc.:., desllnados a hf!.l,Jtação co- genc~as a. sere;m cump~1das para li- b) matrjcula em estabelecimento de c~al ~~-~d ... c ... Jao. 2-s n?r~~s be1x .. .a~ 
letiva. c_~ncJ~men~· G.~s. mampuladores Cie ensino de qualquer natureza; 'IPt:' o ÓI,,ao de suude pnb •. ca, 

Art. :::8. A autoridade le saúde pü~ genelOS ahmenttCios. cJ internamento em as\.lo, creche, TíTULO tu · 
blica é c~~lpetente p~.ra der:-larar i~~! 'f-íTuu~ v ,Pe~sionato, in~tituto de educn\âO ou I Ed11Cacão sanitãrra ~ 

.. t~~b~~ot~?e~:;~~~~~~~Óe~ud!~a~~~~~~~ Notijicaf;âo Compulsória 'as~\s~~~~i:nçs~g~aJ~ carteira de identl- ~rt.-. so.' A ~refeitura do_ Dis.m~.-. 
tndispensavels. mclusivc ordenar m- Art. 54. Para efeito desta Lei, _en- ctade, .Fea~Ial, através d-~ seus órgaos espe-r, 
terdiç:1o, remoçá-o ou demni:r:.w. . tende-se por notificaçâ-o compulsória e) registro indrvidL~al de trabalho lclallzados, d.:~~nvolvcr:'t Pl'Ot!ramas ~e· 

'::t conr.micação à autorid<Ide ;:;anit.Z..ria on qualquer outra c<J.rteil'a oficia1men~ cducnçno samtá1 Ia de modo e crlár 
Tí·ruLO 111 de casos confirmados ou SU.')peítos das te mstituída. ou modWc-ar os háb1tos c o compa.r .. -

Iltyienc do Traballw cioen.:;as que, por sua gravidade, inc!- Parâgrafo ünico. Em -casos especiais 
1
;'1::n;nt-o do mdividt~o em ,le!ação à 

. , . . C:~ucia ou possibilidade de dissemina- poderâo as pe;;s;oas exrmir-se, tempo- 1 ~auce. Art. 39. A auLon~aae samtatm c~- çlw. exijam medidas especü:us de con~ rária ou defin!tivamente, da obriga- J A~t. 81. Os pr~gramar-: para ctese!_l-.. 
_Jaboraru com, o órgao federal especi~ trõie. çâo de w.ctnar-se ou z·eWI:cinar-se, me~/ volnmento das atividades de educaçe.Q 
fi.co no com~·Dle das condiçõe~ de lli-! Art. 55. São objeto de notificação diante atestado médico que tal justi· .sanltâria serão elaborados e supervi-• · 
gtene e segman~a do trabalho pod~n-~ compulsória no Distrito Federal LQ.s fique. , lsion:tdos .Pelo órgão. de. saúde públiCt\ 
do atuar suplctiva:nente. . _ aoenças previstas na legislação tecieral Art. 68 . Em. casos de zoonos~s a au~ du Prefeitura do D1stnto Federal. 

Art. 40. Respe.!Lada a onentaçao vlgente. toridade de: saúde pública colaborará. TiTULO IV 
normativ_a tcd-eu_l, a. Iesulamen~ação Parag!·afo único. scmp1e que necel.:.- com o 61'5ão competente com a fina.lia 
dest~ Let determmara as condu;oes c sãrio, o órgão de saúde pública podetá ctade de isolar os animais atingidos e lligtene mental 
re!f.Uuuros pera funcmnamento. dos lo~ tornar obngatoria a notificação de 1tomo.r as detnals medidas adequaDas. Art. 82. A poutica da Prefeitura clG 
LCRlS de twbalho, flxtmdo ~medtdas ge· qualquer outra doença não previsto. Art. 69. sempte que necessário, ou Dist.ri~o Federal, com referência a lü ... 
rnis e espec~ais cte proteçao ao uon:.<.-~ nas normas federais. conventente a autoridade sanitária iene mental, será orientada p~Io ór .. 
lhador. Art. 56. A notificação poderá ter poderá exigir certificado de sanidade gão de saúde pública, em perfeita COI"J. ... 

TíTULO IV ca.rater 5igiloso. emitido rar ~,tt.oridarlP federal, esta- cordância com as normas federois. 
Higimw da Alimentação / Art. 57. A regulamentação desta dual. ou mmu~ipa~. do locai de PNCP.· Art. 83. E' vedada, quer nos esta ... 

~ . . . , Lei poderá distl'ibuil' as doenças de ct.êncra dos a~uma1s ~e qualquer espé~ belecimentos destinados à asSistência 
Art. 41 .. O órgao de saud~ pubhca , notificação compulsória em grupos, óe cte, que se mtroduztrenl" no Distrito c\ psicopatas, quer fora dêles. a prátt .. 

estabele~era _normas e padro~s refe- 1 acôrdo com a urgência com que dev-e Federal. ca de qualqi.l~r atos de religião, cult() ~ 
:rentes a alunentaçã:_>, respeitada a ser feita; a denúncia de sua ocorrên~ Art. 'lO. E' obrigatória a matrícula ou seita com fina!idr.lde teranêutica. 
oompetêncJ~:t cios órga.os federais és- cJa e os beneficios práticos que rla e t•a..cinação antJ-ráblca de todo~ os ainda. que a tJtulo fiJantróp1co e exer...-
'pecft~cos. (mesma possam adVir. cã.es e~istent:.Es no Distrito Federal. clda gratuitamente 4. 
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PARTE v 

l~ecuperação da 
TiXULO X 

SaUde 

:A~!sUncta médico-hospitalar 

DIARIO DO CONGRESSO •JAC!ONAL (S"fâo 11) Maio de 1966 

Int-egral pm·a os técnicos de saúde 1 o SR. PRESIDENTE: ·conduta~ pessoal e tunclonai, perfeita, ... 
pUblica, em concordância com o que I (~ eira da Gama) _ Sôbre a mente_ correta o lllbada: Por isso, acho 
dispuz,er a legislação federal.~ me~ aog?~ficw que ~·a 1 ser lido pelo que nao p~sso ser pa.ss1ve1 d{' censura 

Art. 96. A regulamentaçao desta 1 Se sh, r 19 Secretáno tto traze1· este assunt_o para esta ~ ... 
Lei estabelecerá as norntas a que de· n ° · buua, de tãO alta e límpida tradiçao. 
verão obedecer as imposições cte sanw E' licto o seguinte: I Sr. Presidente, fui al\'0 de uma 
ç.ões ac~ministrat1vas e pena.is, relati· OFiCIO acusação articulada., extraída de auttm 

/1-l.'t, . 84. A Prefeitura do Distrito vas as )r..!'rações dcs seus dlsposttlvos. de inquérito poUcial-militar, realizado 
f'~dera.l, de acôrdo com os meios que . Art. 97. As taxas que a reguiamcn~· Of~cio 147-66. pela Guarnição Federal de Teresma, 
di~puzer; através do órgão competen- tação dest:t Lei estabelecer, serão fi- Brasília, 11 de maio de 1966. Entenaa que, dadas as p1·errogat1vas 
t.e, prcstarã gratuitamente, assistência xadas com base no salãr1o-mfnimo vi- senhor Pr.:siaent~ do mandato que exerço e dada ~ pos1· 
znêdlca, hospitalar, farmacêutica e gente no Distrito Federal. Tenho a honra de comunicar a çào culminante dêste pienán0 em ncs-
lientâria de acôrdo com os recursos Art. 98. Sàmente s.erv1çds com su- vossa Excelêncb que o Deputado sa estrutura. estatal, só perante o se­
O!~ponive1s, a todos quantos compro~ pervisão médica permanent.e poderão Tarso Dutra será substi~uído, na Co· nado teria eu a obrig-aç:l.o cte ctefen .. 
vatem insuficiencia de recursos. manter Lancos de san~ue ou plasma, missão Mista que dará pal'ecer ao der-me. Por isto me&mo,_ ao recebe!' o 

1~rt. 85. Os ·hospita-is, ou est.«belecf .. sob licença dQo .:..-.:gã0 de saúde públi- Projeto lle Lei n9 5-, de 1966 (CN), libelo acusatório, elaborac:to por ele· 
Jnl:lntos ~imilares, que recebam sub .. ca. pelo Deputado EZequtas Costa. mentos da simples escala adminiJ>t-ra-
''etwão ou auxílio material de qualquer Parágrafo único. A regu!amt?mnç~o Sala das sessões. em u de ma.io \ Ltvu. do Poder Ex.ecuüvo, não tinha 
esPécie da. Prefeitura do Dtstdto Fe- de;,ta Lei rleterminnrá os requisitos e de 1966. __ Geraldo Freire, Vice-. eu obriga.çãO nenhuma. d~ apresentar 
dcral, ficam obrigados a manter, per- condições detalhadas a que deverão Liãer da ARENA no exercício da Li- a. Comissão de Inquérito qualquer de, 
n;_a;nentemente. à disposição do órgão esta'r suborãinados os estabelecimentos derança.· fe.sa. Mas o fiz porque, em tóda ~ 
d~ saúde pública, um número mfn1mo a que se refet·e é;~te artigo. minha vida, tenho sempte mnnua..o o 
rle 'lr>itos pr_oporcional ao valor do au_ Art 99 A A tor"dade saniL~i.ria. é o~sR. P!tESIDENTE: prop6Jito de defender·me de qualquer >:.<l~os recebtdo. ·.. ~· .. u •• 1 • ·l.t 86 0 tabe~eci.mentos, ho"pl~ competP.-n ... e paro. H.connece~ e soluc1?· (Noguetra da Gama) - .Ante a 11cusação, venha. de onde vier, por ms,ts 

~ir. · ·. s es à p , ... ~ nar tt1das as questões relahvtts à sau- solicihtçâo constante do o!lc1o que tnferlar que seja o nivel de Ol'igem, 
t~'dlres, vmculWos _ ~ re.1et,.ura do de pública n(l Distrito Federal ainda acaba de ser lido, é designado o desde que seja formulada em têrmoa: 
Dl~!Ytto F'ederal, sera? .organi:wdos d: /Que nílo previstas nesta. Lei~ rêspeHa- Deputado Dulciuo Monteiro para objetivos e não rasteje apenas no te.r­
n~11do com 05 prhJC.PIOS de. integra da a comnetêncta dos órgãos federais substltuir o Depu~ado Tabosa. de. Al- reno de imputações vagas, merament.a 
<-aq e 1·egionRlfzaçao nos· têrmcs da especiftc:nS meida na Comtssao MLSta. constitUi- tnsultuosa3. 
l'€L~lamentação desta Le1. • 

Art. 100. A Prefeitura, do Di.c;trito da para apreciar o Projeto de Emen- ?ortanto. ao iniciar és~:e d:scurso 
I PA~'Il!! 1'1 E'edeml re;zul:lmentaró. a. pre~ente r~ei da Constitucional nQ 1, de 19.66,. que I tenho a verdadeira. conscWnçla de que 

l dentro dr: 120 rcento e vinte) dias de altera o ru;Ugo 185 da Const1twçao. pó neste momento é que me deft!udo 
Ações comp ementarcs sua publica<"fto. revOóndns as dlsposi~ Está esgotada ?- matéría constante condignamente. . 

'l'trux.o I ções em contrário. · da Ordem do n~a. Quero ressalvar, de !níCJO, que va.da 
Esta.fisUcas Vitn1 e Sanftdria Sala da Comissão Mista. do con- LeU:1~wo aos srs .. Senadorea que, I do que vou dtzer pode ser entendido 

1 ~resso Nacional een1 11 de maio de est.a:a. reunido, hoJ~, 0 Oon~resso 

1 

C?mO significando qu~ eu esteja con· 
Art .. 87. Ao órgão de saúde pública, 1966 . _ P!?ctro' Ludovico, Presidente Nacional, ~ 21 horas_ e 21,30 oras, s1derando a Revoluçao ou 0 nosso 

efe~uar as a.náli'6es estatfo>ticas dos ~ .Manoel Villaça, Relator · _ Raul par~ votaça? de red~çao final e apre· EXército, ~m. conJU?-~, come; l'espon· 
tratutlhos de saúde pública, com a fi.. C'ruibertf _ Edmundo Levt _ Dylton cia~ao de ".etoh p:es~~enc11ll1 : tar vou I sáveis pela compostçao falsa e tllali· 
na!ldade de P.Valinr as atiyid9.des que Cost-a - Luiz Broweado- Regi$ P«- Nado. mms Ma'"en"'o. a lll : cio~a. das acusaçoes que me Ioram 1e1'" 
\'<;nl cumprlnOO ou Pl.anej:.'l.r n'5 que Nreéo - Lcdo SamPaio"'- Elia~ ca.r- encerr;J.r~~· sessao, u1de~2gnando para a tas. A Revolução não pode ser culp:z, .. 
pretende desenvolver. · ~o _ José candido Fert·az _ l-~it)aldo I de ~mAu..ua a seg 11 ""' ]' da dos erros e ímperfeições de alguo& 

P...1·t. 38. Todos os estabelecimentos ~iv;.a _ Josl! F. eliclano - ;.l!iguel M'ar· . ORDEI\-l DO DIA que têm procurado se servir dPJa pa.ra 
de f}aúde, ofJcia.is ou privados, p!'OpOr· condes _ 1!1arfo ·MaU!, 

1 
I veicular suas oj~lizas ou preterições ou 

ciotarão ns jnformações que a. ti.uto.. ço , . • j pa.ra dar vasúo nos ímpet:.os de sua m.á 
rict"l.de sanitária. considerar necessé.ría, O ~,n. PRE~ IDENTE. Dlscu~:ão, em 1-m no suplementar, formação. Quanto às Fõrça.a .Armaaae, 
corri e. pf'riod!cfducie estabelecida na (Nogueira da Ga1ria) - Em dtscus~ ao substitutivo ao Projeto de Lei da quero declantr, sem rebuços, que t,udo 
l'eg,liamenta.ção desta LeL - são o projeto e o substitntl"~lO apre- Cámara. n"' 238, de 1!:55 (nQ 2.259-C o que se possa concluir quanto à ig .... 

TiTULo n scJ&ado. de 1060 na Casa de origeml, que in.s- norância, incap-acidade e mó. fé c:;oa 
prcparru;lio do pessoal técnico 

Art. 89. A Prefeitura do Dl:strito 
Federal, sob a orientação técnica da 
nutOrJdade oon.itária, é c.ompetente 
:pu.rà preparar pessoal de saúd.e públi· 
ea ;necessária a.o desenvolvimento de 
•ua$ e.tlvidades. 

Att. DO. A Prer.Itma do o;strlto 
Fedpral poderá exigir a apresentação 
de diplome. ou certificado de conclusão 
de Curso de post-graduaçAo para os 
ocu;pantes de c.q,rgos ou ·funções dos 
Be1·v1ços de saúde, para cujo exerciclo 
seJanl necessários conhec-imentos têc­
uleqs especialfzados. 

PA]j.TJ!l VII 

D~spOsfções Gerais e Trans!tórt.a!l 

Art. 91. O órgão de saúde pública 
t!Xedut..1.rá diretamente ou promoverá, 
(le e.cOrdo com outras autoridades, 
programa. de contJ;Ole nos acidentes 
pessbais. 

Ar,t, 92. O órgão de saúde pública 
promoverâ estudos e pesquisas para 
esclarecimento dos problemas de in .. 
tcrêsse sanit:írio no Distrito Federal e 
estiri1Ularã a húciat..iva públlca. ou pri­
w.d~ nesse sentido. . 

Att. 93. O órgão competente, da 
Prefeitura <lo Distrito Federal incen­
tivatã. a criação de Instituições de 
tombate no alcoolismo e a out.ras 'to­
a1comanlas, que tenham por finaUd.a. .. 
d.e a: suà prevenção. a recuperação da 
l!aúde ou a reintegração do individuo 
na sociedade. 

Ait. 94. A Prefeitura do Distrito 
Pcd~ral através dos 'órgã.os competen. 
~ ~ résPE-itadas as normas federais, 
eatabelecerâ a· orientação bástca para 
assistência médico·social a cegos, sur­
dos, 1 mudos, paralíticos e mutilados, 
eoowrando técnica e materja.Jmente 
90m as Instituições e centros de adap .. 
taçi\O profissional, que tenham essa 
ttnaUdade. 

Art. 95. A Prefeitura do Distrito 
FedeTa1, sempre que julgar convenien­
te, .stabelecerá o l'egime do tempo 

Se nenhum Sr. Smador pedir a pa- titul o novo Código Naclonal ~e a-rvorados inqtusidores que vasculham 
ravta da.rei como· encerrada. a. dtseus~ Tnlnsito (em. regime de u.rgen.cl<t,la minha vida, à procura de> supost01 
são. (Pausa). nos têrmos ào art'igo 326, nS' s~B. do desvios. é realmente excepcional e 

E'stâ cncernlda. H,cgim,ento Interno), tendo Parece1· destoante do alto niyel de cttscenu· 
Em vo-::.a~~o o sub5t.ittltivo, que tt-m da ConüSsáo de Redação, com a reR l ment.o, de. preparo e de .integridade 

preferf\ncia sôbre o proJeto. daçiio do vencido. . 1 moral que distinguem, para não ialar 
Os Srs. Senadores que o aprovam 2 1 nas tipicas vit:Lude& militares o b:d-

q_ueiram pennonc~:er sentados. (Pau- . · lhante e patriótico corpo de noost. 
sa,) Discussão,, em turn'? :mplementar, oficialidade. _ 

tr~r::tã a.p1·ovad0. do substitutivo ao ProJeto de ~ei da Aplico a. mesma ressalva ao atua: 
Cã.mara n'-' 81, de 19q6 <n9 a.52ól .. A .de comandante da Guarnição F'ederal de 

O substitu(.h•o nti à Comfsst~o õ-J. 1~66, na ~a~~ de ongem)' .de. infcla· ! 1'ereslnn, Coronel Gentil Nozuetra Pa~ 
Redação. twa do ~;e.stdente d~ Repuõüca, que 1 que só recentemente assumiu êste pôs· 

O SR. PRESIDENTE: di~põ~ sobre ~ Códtgo .. S~l;lltiirlo d~ 1
1
to e que já encontrou em fase cte con ... 

D1stnto Federal • <substltU~·lV~ apro., dusão o acêrco de variadas acusaçoe:r, 
(Noguetra da G-ama) - Passa-;:;e I\ vado, se.m alteraçocs, na s~ao de 1 .. 1 que. atingiram a mim e a outros mn.n­

rotn.ção dó item 2?, da Ord~m do Dia., do cor1ente), tendo Pmece:. sob datários no Piaut. Quanto A.o meu cnso 
be~o~everá ser :rena em escrutfnlo sew nço ... , ~e Comissâ!J de Red<t.Çao. com ; pessoal, devo deixar assinalado que, 

a redaçao do veno1~0 · I em seus contatos comigo, ê!e proc~ 
Projeto de T..ei da Cllln.ara nú- ~ deu com tóda a elevação e acatamen~ 

mero 231, de 1"965 (J'l!' 1.473·B-63, _ . a·o R"- to '"pessoa!, tendo me declarado que 
na Casa de origem>. que aplica ds Dfscussao, em turno unico, ... oão me considerava. obriga.do a receber 
telefonistas o disposto no artiyo qucrimcnto n? 183, de 1966, pelo qual a. ncusa"'ão e nem a defe~der~n1e dtl• 
227 e seus parágrajos da Consoll· o senhor Scnad?r .A.a.rão Ste1nb:U~h z.andow~e Inteira liberdade de t'om~ 
tJ.a.ça.o das Lei8 do rr:abalho, tendo soFcita a constttuiçao de conussao . . . - j 1 d 
Pareceres n9s 1.443, de l96S e 104, de· ci~co senadores para representa·· a lOICUl~Iva que eu u gasse acerta ~ 
de 1966 rem 0 senado no Simpósio Interna~ e até fns~do que, dê~te. modo, mar 

- da Comissão de Legislação cional de Turismo, a reallsr~se em cava tambem o seu re,)pelto ao Sena-
Social, oferecendo substitutivo: Pôrto Alegre, de 26 a 31 dêste mês. do Federal. 

- f!..a comissão de constitutçtiO Ressalvo inicialmente que, no for·· 
• Ju t· tav á 1 o •u1lstitut""o I mular a minha defesa, tinha eu co ... ~ !J u;a, ·or ve a ' t ... • DISCURSO PRONUNCIADO PELO nhecimento apenas do .ibelo a.cusa ... 

Sõbre a mesa, requerimento de SENHOR SEN.illOR S!GE.FREDO tó1·to que lerei depois, trem por iten\ 
adiamento que vai ser ido pelo Se· PACHECO NA SESSAO DE 10 DE e d~truindO um por um, 0 qual SCI 
nhor 19 secretârfo. 1 MAIO DE 1966, QUE SERIA PU- pode, sem dUvida. a.lgurua., averbar de 

E' lido e aprot•ado o seguznte: :SL!CADO POstERIORMENTE. notàvelmente Impreciso e incompleto. 
co O direito de defesa, assegw·ado pe)a: Requerimento n9 188, de 1966 O SR. SIGEFREDO PACllE · : constituição Federal, no parãgrafo 25 

Requeiro 0 adiamento da votação (Lê o seguinte discurso) - Sr. Pre- do artigo 141, em sua plenitude, ou 
do Projeto de Lei. 0 c;o 231R65, a fim de sidente, Senho1·es Senadores: Venho seja, "com todos os meios e recursos 
ser feita na sessão de 1'1 do corrente. hoje cumprir o dever de trazer ao. essenciais a ela", pressupõe, como é' 

Sala das sessões, em 12 de maio d~ conhecimento do Senado Federal um de unânime e pacifica. admissão .. que· 
1966. - Be~erra Neta. · assunto de defesa, que é realmente, o acusado tenha coropleto r.onhccJ ... 

até certo ponto, de defesa pessoal, mas mento de todos os componentes da 
O SR PRESIDE!\"'"TR: que é sobretudo de defesa. do meu acusação; que, portanto, se lhe dê ci· 

. (Nogueira da Gama) - Em con· mandat-o, da minha capacidade moral ência de tôdas as peças, esper,i~1men · 
sequência da deliberação do Plená- para exercê~lo, pelO que é ;usto en- te provas, que contra êle ""enham sido, 
rio, a votaÇão do Projeto de Lei da tender que interessa à própria dtgni- preparadas ou coligidas. Assim pre­
Cãmara 231-65, com substitutivo, fi- dade do Senado, que a mim, como a terido nesse elemento fundamental de 
ca adiada para a sessão do dia 17 do qualquer outro dos ilustres colegas ciência, só pude formular minha ae ... 
corrente. compet-e preservar por via de uma tesa em têrmos provisórios, a dizer, 
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, .pio definitivos, pelo que deixo r~s:oo.1~ 1 rte oficial do Exérc~to, ~ue pressupõe ~~i~téri? 
~o, Ue.s~;..e wgu, o me-u dll'eH.o de aJ-

1 
pelo menos os mlnmws couheCime~- gumte. 

ter8..-la e cymt.Jletá-la logo que alean- · tos de educaçáo moral e ClVIca, pou 
ce wua a. uu01maçao Jl'C..lsper~savtJ. \ en' seu curso d~ !:!:scola Militar féz ~:>-

da V~aç5.o e Obras, diz o se~ 

Doc. nl? 2 

2. Cate-me acrescentar que a 
referida dotação foi reduz1da pel.J 
Plano de contenção para ..... 
Crs 2. 000. Ot'" (dois milhões d.~ 

.Ceixo tambem ressalvado que, nao; tudos de ciência jurídica, possa igno .. 
se por és.e motlVo, como pela imes- 1 rã-.Io. Assim, a resperto d~ matér~a 
:,üdtlra ue um manú.a:o · cte represen~a- i desta natureza. que se contenha no }I-. 
'§áô popular llU Congresso .Nacwna.t, l belo acusatôrio t: que, em cada caso, 
.qile L.'l.e d:.1 a ca~e;;cr~a de memo ... u Q;! : 11-Ssinalarel, a pTcsente r.-"fe!:'a apenas 
-tl!h d:Js tres allo~ po-..eres Ot> l!.Sca~o terá o objetivo de manu':enção moral 
.llras.terro, nao me s..nlO .1e moao 112~ :· Je nünha reputa;.âo. 
.t'lhUID oongado a rece.:~er t.1be.o acu~a- I 1º. A primeira acu~ação que me é 
'tOt'llt. e a aelenc..~J.:m" _ tlt'1·ante un.a : feita é a de que teria éU co-nSegmdo 
COlUl.SS<>-t. ae ln\:t:st,l>o,aç<~.u c ... nstlLUH.ta :Inclusão no <.orçamento ia lJniáo para. 
de v ... 1c~ais tn.~.erwre_::., .:m.J~ramados a ' 0 ano de 1964 de v<:>rbas de Cr3 a mi, 
mn U.(,3 1-.le_n~o~ p..;_u~s. tsúU lllt.~tiUJ.{.lllhôes e crs 4 rnílt.ões, )'lE:'lO Ministe, 

do Po~et Le;;~~~u-~o, que eoz~, como 1 rio da Viaçà() e Obras Pú.bli('as e de 
oo outros,_ do 1--'!Ul::.Ho lu.naamcntal _de !' crs 6 milhões pelo Minís+érJo das Mi· 
:~d~pendenc_1~ .. ~s.)egura~ pele e artlg~ nas e Ener~1a. P.ara o MunicJplo Si­
ib o:a .c..onstltUlçao e t::v;d-m~m ntt:: s gefredo Pacheco. que seria inexísten~ 
pe:ranLe es:;e _Pouer l_1 .... sso ttspvnder, • te no Estado do Piaut. 
ass:m como som~me este Poder pcdt:,/ . 
em ve1o.a-ae, inve.stigal' tanto os ai.o~ Nota-se. em primeira luear, que a 
uá. m..n:...n. \-iaa pa~· ... l!:Jlar, como, pr111·: acusação se ref"ere a.. prática de um 
clpalmente, os atos da mmha vida ato no exercício do m.tndato. pelo 
IlU1L'lOlH4. ! qual sou constltuciouaHnente imuni-

.Nâo esul esclarecido q:1al c preceito ! zado, como demllnsttei nu item ante· 
Jegai ou 1eguJ2.mémar qne lCf!.h:Íll.ta a 'rior. Em seguncto lugar. note-se qu&· 
inve.:;Unura e lUUClúna:m~nt-v da íJO· I ao praticar o ato incrirnmado, apenM­
nnssau que __ aru~u.l.ou o r~lenuo .1.1- 'J tive o inatacavel objetivo oe prop~r· 
belo acusa~orw. N11.a.a dtsso pode lun- clonar a urna ccmunidade do intenot 
dar-::..:: no Ato lns(lLUciona.t nv l e nem -do Br<isii os oeneficios de ligaçt.o te· 
no>s decn~tos que o 1·egu1aram. _porque llegrafica. de instalação de t>nergia e ré· 
todos éles pe1ue1am a ~Sua Vlgtnc.a. l trica e de abaste-::irnento d'â.gua o QU&, 
QUe era ütllitado no tempo. All:..5, em seu mérito. tint-a um conteúdo be~ 

-_qua-lquer ctuv1da se de;;faz .anre o De· r>Miro, por todos os títulos elogi6.vel. 
-ereco u9 5-1.609, ae 26 de outubro <ia 1 nunca passtv€'1 àe censura f' ain"'a 
1954, QJe extln. gum a .Cõmissao Ge_;_ai i' menos de repressão de q•1alquer naru· 
tte Investi_g,açau, reza. Apenas se faria o rep<=tro de que 

O próprlO litlelo acl!-sat~rlo diz que no caso, ag:l C"nrn exceFso t\e previsão 
Ee lunda no Ato lnsutuc10nal n.;o ~ e ( e antecedência. porque t Municipio 
etus <..omp1ernentarcs. ma:., alem de seria inPxlstentl'. Realmente mC'd~ 
qu~ fui1:>e scgunou Ato lnStitucJonaJ ! do pelo meu devt,tamente aos interês .. 
nao m,.;nciJnüu qualquer mpótese <1e · :ses dt> minha terra, procu,.ei logo an· 
inves;...lf'.açao, o At-O Comp!tn.~nt.ar n~ ! teripar bt>neficius para am MunicipiG 
3, ed~~a:lo em 3 ae novembro d 19ó!), ! ane ainda era inexistente. mas atcn .. 
e expre::~.:.u e muno claro, em seu a1· ... 1 di a uma solicifnçâo dos nabita11tes do 
ti,;o nf! :3, no a4m1ttr a.pen~ mves~i· povoado Conceição. tendo P.m ''ista 
gaçao !sl.lm.J.na para "casos previsto~ · rme tram·iíava na 1\ssembféia Le~1s~ 
1):1 1etra a do artlg'J lY' ahuea esta ! !ativa, com os melhorPs aooiamen· 
q·1e traca apenas de demissno dl:5pel'!·l !.os, um proJeto dP C'-tin,.à'1 nesse mr>s 
!.J., l~euwç .... J, o~.~pvniO.uct~aa.e, av._,;.;ell· mo povoado, de um trnmlclpio, a que 
tuaarw, t.an.;tenmcJa pata resenra Oll' scz·ia dado o illi~l nnme. 
z-eforma de titui~~ e.s à e gcuantias c.:..·m- ! ~9 tnu::wna1.s ou legam de vital.clet.aw:, : 1'\ 2 • A se3U!1da !l:.:u~açtl.o que. E!!' 
jnar.tovw1Hc.atl:! e e:aanllidade, ou ao

1 
me faz é l.igada. à p~n~1e1ra e cons1ste 

exercicio em 1Unç.oes por tempo certo, 1 que_ eu .. tena Ld::Hio ~1c1~ ao.:. procrsso3 
o que não é a..J!>o.u,amente 0 meu I coriesp~ndentes pa.a r-ceber as me_s~ 
cas-:~, pms so de.;e!Y.!p~nllo 0 manctat<l- 1 m~s verbas, para o mesm.:? municJpto 
·(!.e senaJor. t até mesmo apot; a ~ev_olu:ao de marco 

Relat!•:aL.1ente aos itens da acusa· . de 1964. Devo_ prellrmmumente acen­
'(~o. ctecla:o, éu. pnmeu·o lubal, pot! ~uar_que a mwlta conduta p2ssoal e 
6 _., pe"tineme a diversos deles, que / uncJOnal_. foJ ::;empt_c :: mes_rna. an­
.,e p~et 'L ... e ind.lciar-n1e pela práu..:a t.es e depol~ d<:t_revo.uçao. po1s o n;eu 
·ue atos. como os a.e apresentação dfJ I modo de a<nr tm setnnre 1e tal l:"Scopo 
t:-nenda. ao Sell'ildO F·edera, que evi· moral, sempre., pa:-zta~o nas :r:ornms 
< enten-:.~.--:~J .:c c:.-nce tuam co~.~~o op.- ma•!=i corretas r,f> dJQ;md~iP e df. hon~ 
l'l,ôes, pa·avl·as e votos preteridos nc-

1 
ra, _que em t-ada po.nena rnuda~ p~lo 

eYe;-cJcio do mancta~o de senador. ora. i ~fe1_to de 11m movlrnf'n~o revolucw .. 
_· 4 ,1&nw a e~;e::; aws. 0 ..:tmg!'e.-;;:;Jsi~.- ~tino .. Quanto. R. acns~,.ar\ é apenas 
cun~vrme estfl expruto n~.. artigJ 41 ·. t.ma triste falsJdade na.ura.me,ntt en· 
da con:::LJtUJçao, gwa do ,JflYikglu de.j•:-;::-dradn de má fê', po.1s. con arme 
tr.violab11idade. o a<Jre:en•ar em~ndas P ~~nl_!l os doc>umPnto~ num:ro~_ '2 e 3, 
,;r 0 LOPU;lú~. ~Lo Pa.:J.vra~ e ancet'I• r.ertldoes P8SP2 da~ pelas D1v1~0P~ dP 

Orrf!.mento do~ t'eferictos !\'l'inio::térJos 
:pa.çôes de voto~ n) exet<.'lClt lt'g-u'_a, 'ie v:af'ão ~ <"'~ra<> Púh'ira~ ~ de Mi· 
Co mesmo llla:ws.t~. Em tai~ casos na" e F.nto-r!!ia "RJF>trirq, r n"OCP!'<;O 
~o.c fôrça da m·v~l''iJ.:jCd:tue pallamen~ .. correspondente-'' lo 011e f> umP f'X~ 
t.ar que vigora er.1 t.:-:l':.s a.t Constitui- _ . 
~õ,;s dnn"CL'âliéa_, C:t:e iigtua ate mes. IJres-.o::ao Mn•vo~a nue .~ó ::.f> P0dP Pn· 
nw em Co'lstilv:.·ôc.:, de :'e_I;mes ('Ut- ~en_de-r COI!l(} Ee ~·eterm-:1: a nm,..e:so 
r ·a'tsuc· rn~"nte ::;a:J consJcerados au ala ret'el_n~!'.r!~· cis"l ""~"·ma., VPrba._) 

t: : . ,, a · , . ~';'!. "' , 1 '1Unca fm l""'.lf''ado n.,r nrm ou pot 
tuut:u -OE ou d1 R.O.l, .. :. ~.llvo 1.a~ ~··ua•ouer out ,., " n" ·• • q ...... P t' ~·1·· ~ c.o pu·~· c~munJ"'3':! ~ · r,.pt><:.,, -,Js._,1 n 

.:Jll:>. dJlÇ~es S - -~"" - _-. - "f'fl.fll'ft10 OU~ p~ll'l in'ln'ltRr>Rr· f o- f pita 
v conJi'e!:.sir-.a 01 -~~,J ~:l~n~-::-,ra~· guza de 0 m. fé· - , Jh 

1 
" 

1 , - ., ,~ • ··; · 1 · · e a . por:::rut: -:·u~rl n. .l\r a m-.--s .. 
t.dllp e. a ur~s:'-':: .. Plu Cl, f cnmma~. 1 m~ n<J f'~l')itHn rl" ,.,.,~ 1 c.: 11rorrr• il::J<:: 
h- b::n na nta 1 :-:'i-:.>:n~.~~iCJa wbre":.l~· / ll.('UradorPs a siml"Jles rnnqlrJeraf'fi.O 
U'l a U~m t:e uma f•_;::.::--~m~utal cond1~ ' - · ' • 
~.i.o de. tegu:an.r:a rH:-o e::,'-r<PJ o rnan~ 

1 
·neyitflvel. ele auP ~ó o rf''l)re~t:"nt:mte 

~~-·lo r-o: .. r!al rr~n c tr.ais ~ompteto C.e~ Jle!tal do municir,io, no •ncsmr libelo 
t ~;:rnaraçJ. Tojos C''i a'_Js ·:J.Uf' pratrque i dado como inexis4-e-nte e ,tue inexis~ 
W".s.:e âmbitO est:::?pm de qualquer de I 
!iniçâo delituosa. não se configuram !ente era, Ró aqul!lle r:"'1resentante po­
r: nem nunca se C'Jnfi~u:11.rào como , der! a dar intc!o a qua!quer processo. 
c,r'<m:. que posf:a se: ,obh~tv d~ inves~ ) Como poderia haver repres~ntantes de 
lJ::aça:t e de post~nor repressa.o .:pr_o- ,'coisa inexfstênte? 
C"essua1. t.sto e tudnnenta . é pr1mano. I 
ó inc::ntestável e até chD'!a a SPr pas- • Vou ler os dois documentos. o prlw 
moco O\JC alo::;u.étn. p:-incip._"l.lmf'nte co'l\ m~i.J:o, que tem. a a.;sinatma do Dire~ 
tt respcmsabHidade de umn. i.nvP_<:t.iil!u~ ! lar êoJ. Divisão dt> Orçamento do Ml~ 1 

CLR'rlDÃO , cruzei:·os), importância esta es 
Em cumprimento ao d;;spacllo critur,.t.da em "Restos a. Pagar a~ 

exarado na requenmento do se- 100'4", sob o n9 s:.o, achando-sf', 
nhor Benador Sigefredo Pache- atualmente. em depósito na ca1, 
cu, regiswra;io neste Milüsterio xa Econ~mica FedJral de BrasJ ... 
s:>b o número sete mll quaau- lia. 
centos e cinqüenta e seis ue mil Bra.silia, em· 22 de abril de l!ISS 
no"\""ecentos e sessenta e seJ.l3, .e- - Hamilton Favilla, p. Che,..e 
fetente à requisição dos paga~ da seção de EXecuç5.o Orçameu-. 
mentos das imp.ortânc1as de Jitv tár:a. 
milhões de cruzeiros <crs • . . . Vist-o. - Brasma, em .22 d'.'> 
8.000.000), sob· e; rubrica: dois ebril de 19SS. - Pedro Kosc}.~J) 
ponto nove ponto trinta • . • . . . Rcsa, Diretor da Divisão de ar~ 
<2.9.30) - Dep::trtament-o Na- çaru:.-nto. .' 
cional de Obras de saneamento, l';Q 3. sou acusa1o, ainda no mc3 .. 
<:JelS:tinada ao. ab~teczm~n!? ?~imo libelo acusatório, de tete_r e_ "-es .. 
agua no Mumc1p1a de ~-g:.re.Jo jviar •·parte das verbus destina;..as A 
Pacheco, e de qua<Jo m1Ihoes 1e sociedade de Pesquisas ·e Orienta:-;::1.-IJ 
cruzeiros <Cr$ 4.000.0JOl ar_e~ cultural de campo Maior", da q11~ 
ta ao Departamento dos Co_rre10s sou Presidente. Em pr1meiro la.;~* 
c Telégrafos para construçao .ja assim vem uma acus,.i.çE.J que n.tQ 
linha telefônica Carnpo Maior - . mereceria, sequer, ser examinad~,' 
Sigrefre~o Pacheco, . ~o.nformo: ! porque está imprecisa e vaga, a f~ 
pt:.blicaçao !.eita no Dwrw Otz- j ção da mera calúJ;t~a ir:.·aspons:<.vet_ 
Clal da un~ao, Suplem~nto :h1 I imnejindo qualquer cl::fe:::a, p:'lrq?~ 
numero ~uz::;ntos e qua:enta ·"' n5.Õ contfm os mais rudim2ntar~ 
sete, de "i.'mte e s:te .de dez:?mh<o I elementos de c:mcret.:.za~5.o, n~m 111-:'1 
de mil nr,vecen~os .e sessenta ." m-:::n3s re~e1·in::lo qual a vcrb? ou. p'lr• 
três 0963l, (Lei m~rnero au.:t1 1 te da verba, re~ida e d~svm~;1, As .. 
mil duzentos f' noye~ta e ('Jn·" .. o I ~!m, a!"lena.s posso e~c1ar.:1r, em ml-..·. 
(4.295), de d~zesseu:; \16) de rle· nha d:f&::-a, de um m:>do g:-"!'aL o se .. 
zembro de mil nn··~centos P <:t>-"- r-u;nte: a m~ncionada as~ncí"c§n é 
sent:2 e três (~.!''""!), fl~ ;P:'l-:rnn ·ú~m~ d:;s CJis:ls de QlJe :m:~ cr,'Iunu~. 
novecentos e quatro (9!14) e nu ·1 porque corre"ucnde à !naior devoç~ 
veeentos e trinta e oi~o. (93R', de minha vida. que tem sido a d~ 
re_o;pectlvament~l. Ccrtzfaco Qlle, l)re>mover educação e cultura sobre ... 
dl:'$ fichfi.rio~ dn Servico d{' Cn- ! tncto sob 0 aspecto de dar ae;s;st~'n'"' 
m•ml~"óes rio Denntam~nto ~~ 1 ~ia e meif\s a estu1ant.es pobres pat:~ 
Adminl•:+ra~âfr, rl-<><;ta <::ecretarJa l~'~le f•c-f'am todos os C:Ul'SOS cem nu~ 
(I~ Fstaclo. s~'!;nndo sna P"ón"1" 1 se tsn·np.m ca!)azes e úteis a si mJ&.._ 
informa~'áO, não .C'.Pnsta a ~ntrn '[mos e~ à c~munidade btasileira; e3~ 
dn dP netHh f•rrn:\da pe '\ rP. ':.O>:!iedade está instaJa1a em campo 
011erente, pleiteBndo a entr:?"~ i' M~_:.or, m 1Ma. dp_q nt"l.S princip1i>; <Ül 
(lf'o; recursos r~>f"ri-los n.., tn .., :'.c!ad~. cem -:ede pro-gri.tJ, QUe oste!l: ... 
cionnd0 requ~rimento. E. n'l"'\: la 0 seu nome €ID vistoso letreiro !14_ 
r""e;Lar. Pll Mar-i'l r',..,,..,.,.~,,-,,., r.r·~ 1 [ac-·~,.. -·a rt'm bihlioteca crm m•_•<:"'' 
pes, Of1ria1 de ArlP1 1:'"';"'t•·p~1\" !erri -~r~.àni7~ ... âo. ct""n tfldO o mobiliá ... -
-A-,...2f1'.1".A. ~"':' e:c:-,._ ... ,.f,..- ... 1",.-, P l!'io necF".:::;!>H'l. com material p.'lra p:."tl ... 
r51'l rle v:":'l"':l'l. la•:"'"i n r> .. ~. 'ie('~'l de fi!mE"s educativos: a mes~ 
S"'nte ~ertJ1an, f'')S V'..;_t: "' dt1" .so~d·-'de que fnnclona pe_man"n~~ 
(22) di~s O<J mPs dr> al->r1f ~~ mtt ; mf!rte, o~tenc;ivamen~e, já abri~O'l, 
n'"lvecentoól e F"""'"'n+ro e ~"·~ 01~ma t>m~~·o-fnc~a em que p-::~c~::;::tJ·;J.tt). 
l1Qr-li), rme ''(:1 1 v:"'e1""a "~"""1 "~ ... ,_ àe local d::-

0 
funcior.amento, o G:--up;1 

nh0r A..ry Fn"-:"!""'l P~~,. ...... ,,f'<::. :F.scolar Va'diy;no Tito, o mais a-:1+:g'l 
t'lh·etnr d;t DJV!<>i:io de nr,..,. e.::tabelec5mf'J !'o dl' fns~~u~fr') e 1 O!J · 
JY~<•::ntn. - Visto D. 0.-, f'm ~:"r· v~rna I:staà:•al_ e~ c~.:;1~-? ]'.!c..lD,., 
de 1°6 tamh2m o ;ra-::"d.m c e In -n- 11 a c ar~ 

0 outro docurn<>""'t.n ~ d.o 1::ntst~- · D:) de<> Irmã> de Santa Tereza e atn-. 
rio Clas Minas e Energ!a~ ]ri::t hoje abr,ga o primeiro a.1o cietJ .... 

(L~) : ! t!iico do co:~·g10 E.s.tadttal, tun ... ado 
1~1!NIE-TtTun 11 . .ti"" _UJ;'.'.~S 

ENEr..GIA 

1!: pzlo fecandll g,ovftno Fe~t.,nto F Jr ... 

l.:la, tudo is.~ s::m nada t-er cob~·ado 
a es:,Js in_,tiíu~r-E.es; a mz:,;na so::!\8 ... 

CERTIDÃO \ G.Rde \em prcp~rcionando, (,ffi cada 
· .., r.no e há mals de nove anos, ('en:.e .. 

Certifico. a ped:d? rto "E:::-1 · -as de !JjlsaS de estuúos e auxílios 
Sen~"Or Sena~or S!""<>t're-rln -p~ · I ~ara m:mu;.ençao, a estad.an~cs po­
chefo, a;u" na.o cnm·ta .. ~~t . .,.,.,_ ~ 1 til e.s, em sUJ. grande maioria de cam .. 
neste Mmisténo. f'M B alta -' )po A~~"nior; zrn t-:mbtm a f'studant{>S: .. 
·vista _elos nssf'Pfr~e.!'tos rfn Se ·[Pbfes de o.utros cidades p;auienl!es._ 
c!'etB.na desta D 1v'<::l.O d!C! nrr:-t ,.,11 .. freq1ien•am alí e em todo o Bra-

t " l f .....,n,.."'o df} q""Vlr'l • " , 
men o ,.- .n 0!'"'"- >1 '"~Í n 3i'. todos o~ tipos de cur~os, df"<>de o 
Ce C'f'mun;ca"'F"J"<! de rPnl m l1 ·wlmfl"'o a~F> 0 !Upcrwr sendo de 1'10-' 
to de PR"'Ãmonto. flU"'f'-"'~ .... ~.,r~: tar ~u~ sàment.e no C"~rren•e ano ~, 
p>;>lo refrri"'o ~f'TI 1"w ,.,,, 1""'i ,..,,;• :)r,

1
eí,ciom d'-!S me,.,.n:•'<; b:'1sas de es .. 

q•,ter outro inte"'"'"'"'.,,;,.,, ~,., d0 a· u~·-s pn"'J.<: inte.,rz.lm::-r.·e. mais .:lf 
c'h a sentir c!::t<l<:'flcar'l::~· "f.l•! ·~m~· 'es'~jn·~1-~ rrl;.:,l_rirt.:'~1os no Gi~ 

o ?O? "' 1:.-.- ,; .; .,.,,..,~-.,..,..., ,.,., · l • :) 
n 4 · ~ · ··~ ... 0 e " p ' n:_,.Jo e na E:>co!a No:-m::-_1 G.':' CD.tl)-~0 
Ult>3 - Artlgo 4 - An <"~ 4 -:- v~·.,r· a m~sma sorf~d:1de muntrm s b n .. xo 4 1Q nn Y.-n• .. ~f-r•' - · · _, • · .,_ á"l • U 8 . · · ,. .- r ..,,.., , rc·:u 1 .::.Ct:1~n:c, h no:; rlc el':\l';,ur•1f>. 
<"as Hma~ ~ Fnf',""!9 -I"'~· ~ ~ue i:\ f'~:'lm c<:--.m r.aio<> tm-r oficJ-a~s 
OrrRI'Yl"n~r,.,a d. 10 .n!i - D n1 .. 13 Ext'rc:~0 0, cu:Jis estin•rem e-m 
t::~m~>ntl'l N:>,.ir>T'ftl (h p.,..., ....... .,' :.,mP"' -~.,;·,,. e 'n1. 1'),:3St'i.o declara-

' " " O (''l n<> "'" ' •' <-' "' c 1-linf'ra. - VE''!'P~ ,")~ . - ' . r:;_m es-+nr t•!jo CI'I-:"Tcto, t)('lm <'Orno 
S~"'"'J•nlr:mrCJt; "Pr~"rJ"m'rn (1 .. c;r. ·em :J~:-f'sent.'lda, rer-ularmente pre~­
<"•.,1 .- Cem."' .,.r.a~0o ~.1 .. ?. ~:--,.fi·o:: de ('(;n!a C"?rO\'adas pelo~ MI­
PPrVIC0~ Ptn PP'!:'T"1P T'<>l'l "~' .-1<> nio;;tf-.r:o'! que Iheo;; c"lnredecam verbas: 
Finanr~r.~entn -:- ~uh~'C'!"'; "".~~ · ~ mesm'l sor-ir.-"!ade tf'm presente .. 
('~O ?·1:01- Jrr'""""'"'-1 e-"~""''" mentE' depositadf'1s,·no·Banco do Bi·~­
htdraulJCa.- It~>M 19- Pf ·1í- qit ídoc. n"s. 4. 5. 6). recursos em d1~ 
Sub!tem 32 - De~"'l?!"R"l "" r"'::l' :1heirn no ird'10rte de Crt 19 milhõE'_· .. 
quer nature7a com ~ervieos d .. d<>stinad<1s à con.o;trud\o de um nud-i· 
energia e1étrica em convênio com tório, com tõda a eannc-ldade C!e se~· 

· . vir t~mbém corno t.eatro, 1J'lra o Q'•i 
a Pr~!eltura SHrefrf'1f) ?a- _I~ possui um terreno medindo 73 
checo ~ Crs 6.000.000 (seis rnl~ m?tros de comnrimento por :::3 ID<:!· 
lhões de cruzeircs\. tros de largura, situada na praça 
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Centil Alves e adquiriu copiO&J ma .. 
teria I . de alvenaria, cujo iníclo de 
·Construça.o apenas aguarda o término 
llo da esação de cllUVa.s; orguiho-m<3 
de todos os benefícíos já pfõporctona­
~o.s por esta sociedade, que são .1e 
\"a'or muito superior ao de tôdas as 
\'crbas por- ela recebidas e es~reço 
qu~ ela foi fund\lda com o objetivo 
rte dar continuidade ao esfôrço qUl!: 
desemrolvl, no exercício do mandato 
de Dcputatio Federal, quando enca~ 
.ircnhei, ajudei e coloquei mais de 
J!;~renta estudantes pobres para fazel' 
b:m:os superiores no sl!-1 do l:Ja.ís; a 
necessid•Jde desta fundação resultou 
dJ que, em 1957, resoWí não mats 
dandida ta r-me à renovação do meu 
mandato de Deputado Federal; '-"' 
n:esma sociedade, entre os inúmeros 
aros de benemer~ncias que tem pra· 
tiC'ado, jli. teve oportunidade Ce o:Ce­
te~er recursos a instituiçõ~s que 
s!stem crf.q.nças pobres para com-pra 
r:€ livros. sap-atos e roupas, Apresen­
tl'· mais os documeíntos juntos 30b 
nlane1·os. que comprovam muito dos 
~~os beneméritos da referida socieda­
ct:-c. Tôdas as contas da mesm:t so­
rledade, com todos us documento~ 
cbm~Jrcbatórios de todos os séus em· 
p:"êgos de dinheiros, estão à di.c;posl­
çn:J de quem quer que queira.· examt~ 
na -las. AgUül'dO QUe s~ja. especillea­
dR qualquer verba recebida pela meo;~ 
~\a Socl~1ad~, que se pretende -t:~t 
!Íd :> desviada, para· completar a pre-· 
se-r:.te O.efcsa, com o esmagamento ('l•"' 
bA-1 de qU'3lquer acusaçflo asslm con~ 
u~ti'lada.. Diante de tôd9.s essas ~~te~ 
gnçóes e provas, é impossível deixar 
cle lastimar que oficiais do nos..:;;o 
F.xército. constituídos eín Comissão je 
!nsestignção, ponharn·se em contra· 
rlfcão com o J11.elhor apanágio de seu· 
s'bilidade P•:ttriótica da grande insU~ 
tliição a que pertencem. com o for~ 
~ularem assim -acusações yagas con­
tl1n uma instituição tão benem~rlta. 
qüo em tão longos anos de existêncla 
t::!Ye uma receita de CrS 33.591.468 e 
depois de tão grande benefício pres­
tado à coletlvidàde ainda tem em de­

. p().;ito no Banco' do Brasil nesta data 
rri~is de 19 milhões de cru.zei.:ros ~. 
et11 dez a.nos, gtt1:;tou, apenas cêrca cte 
13 milhõs de cruzetro.!. 

o Sr. Daniel Krieger - Permite 
V, Ex!- um aparte? (A .. ssentimento) 
Ltmvo a atitude de V. EXa. na defesa 
de seu bom nome. A defesa não é 
:tpcnas um direito, é um dever do 
ci.dadão. . Receba, pois, V. Ex' a 
n(lssa solidariedade. 

O SR. SIGEFREDO PkCHF:CO 
Muito grat-o a.o nobre Senador e Li· 
d.é:r do Govêrno, nesta Casa, pela 
Edlidariedade e o confôrto que me. dá 
c s·eu aparte. 

(Lê) Sr. presidente, para melhor 
CQnhecimento àa ca.sa, passo a. ler 
C.:i seguintes documentos: 

Doe. -n.Q 4. 
·Campo Maior· (Pl), 27 de abril de 

l9S6 

1Ao Banco do Brasil S. A. 
Campo Maior ("fi) 
$r. Gerente, 
Sa1do de Depósitos - Solicitàrnos 

o obséquio de informar ao pé desta, 
o valor do saldo da conta de Depó­
llitos Populares desta Sociedade junto 
a ésse Banco, nesta data. 

Saudações. - soe. de Pesquisas e 
Ol·ientação Cultural de campo Maior 
,_ Raimundo de Macedo Brito, -Te­
z;aureiro. - Vjsto: Sigejredo Pache­
('0~ Presidente. 

;Atendendo à solicitação supra in­
formamos a seguir o saldo pedido; 
nesta data: 

Cr$ 19.980.385 (de.enove milhões, 
tlQvecentos e oitenta mil, ttYentos e 
C)itenta e cinco cruzeiros) . 

As.) Campo Maior (P!), 27 de 
&bril de 1966. 

Doc. n.9 5 
:na Diretora do Al>rlgo ssntQ An~ 

tônlo de Campo Maior 

Ao ~o. Sr. Dr. Senador Sige· .j 
Credo Pacheco. 

Maria Nilza Leite (Irmã 
campo Maior, 16 de abril 
Doc. n.9 6 

" Juliana) · lavras de V. Exa.. com que refuta. 

Assunto: Solicitação (fa.z) 
Rxmo. Sr. Ginásio Santo Antônio 

de 1966. acusações que lbe foram assucadas 
p.or adversários, ~.:;om proce~so encami­
nhado à Comissão de Inquérito Poli­
cial Militar. sabe V. Exa. o conceito 

Ao ass;umir a diretoria dêste 
estabelecimento, aos 24 de feve· 
reJro de 1965, e examinando o 
ttrquívo· pude constatar que Vos· 
sa -EXceWncia é desde üà multos 
anos um dos maiotes benfeitores 
da casa. A bondade generosa de 
v. Exfl se z·evela tanto através 
de Bôlsas de E;tudo para o Curso 
.Normal comõ por meio de subven­
çoes para manuten.;;.ão de in.te:r~ 
nato de meninas pobres, sem 
arrtmo e melhoramento do pré­
dio. 

Ru9o Antônio Freire, 100 - :Fone: 
Campo Maior - Piauí ' 

20 de que goza ern todo o Estado do 
Pia..ui, e es.t.á aquj êste seu colega, : 

campo Maior, 16 de abrÜ de 
Exmo. Sr. 
Senador Sigefredo Pacheco 
Campo Maior - Piauí. 

1966. que, llá bem poucos dias, militava em , 
campo oposto ao de V. EXa. n1as nao '"'• 
pode deixar de trazer solidal'iednde, ., 

' neste instante, que não é só sua mas ~ 
de todo o Estado. Antes de vir para ! 
esta Ca.sa, já conhecia a obra de V. 1 
E:xa. e seu devotamento à causa pú- ..t 
blica. Acompanho a sua vida no Piauí, 1 
d.esde quando médico prestava servi--~ 
ços não só à população de Campo D 
Maior e de Teresina mas de todo o 'J 
Estado. Sei do esfôrço de v. Exa. no ) 
campo educacional concedendo bôl- ; 
sas de estudo, todos os anos, através·) 
da sociedade de pesquisa e Orienta- 1 
ção cuitural, que em tão boa nora o· 
organizou em Campo Maior. Dai . a~ 
razã.o por que me sinto confortado.,. 
coro as palavras de V . .Exa., procun:m-: 
do documento por documento, mo.s- :~ 
trár a improcedência das acus.ações: 
que lhe são imputadas. Nestas mH1has·: 
modestas palavras, queira. V. Exa.\ 
aceitar a minha solidariedade t a do 
povo Diauiense. 

Um dos pontos que mais me 
chamou a atenção foi que a bon· 
dade de v. Ext!- chega ao extremo 
de adiantar o pa-gamento das 
.Bolsas Federais corn a finalidade 
de não atrasar o llndamento da 
casa, 

Em atendimento à solicita~ã.o 
"\'erbal de V. Exa. junto a esta 
um, a demonstração das Contas 
ó.a "Socleda.de de Pesquisas e 
Orientação Cultural de Ca,mpu 
Maior", com o Ginásio "Santo 
Antônio", este..belecimento de ~n­
slno do qual sou o atual Diretor. 

Nesta oportunidade quero ex· 
llressar a V. "E;xll-, que me sinto à 
vontade, para apresentar o tes· 
temunho da njuda que aquela 
Instituição, vem prestando desde 
sua fundação a muitos jovens 
conterrâneos quer pela concessão 

Congratulo-me coh1 V· EK.:J. p.or de bôlsas àe estudas, quer pela 
possuir um coração tão nobre e facilitação de matrículas e paga-
tão caridoso, ao mesmo tempo rnentos de anuidades nêste Gi-
que faço um apelo pa~a que con- násio, para posterior reposição, o 
tínue o· mesmo amigo ou mais que, n.ão \'esta. dúvida, constitui 
at:nda. Seja por assim dizer o uma apreciável contribuição para 
defensor da nossa causa. que é a o desenvolviment-o da cultura em 
causa do nosso irmão pobre que Campo Maior. 
necessita da ajuda de mn benfei- E, como outro assunto não nos 
tor tnais forte e mais generoso. interessa firlllo esta, com ttlta 

Aproveitando o ensejo quero consideração. ~ Raimundo .No-
apresentar a V· Ex~ os meus nato A11drade, Diretor. - Firmn I"e· 
m~is elevados senti1nentos de es· conhecida pelo Tabelião do 1 .. 9 Ofi-
tüna e alta consideração. cio de Campo Matar. 

GINASIO SANTO ANTO:-JIO 

Rua Antônio Freire, 189 - Fone: 20 - çampo Maior - Piauí 
Quadro Dcm(•mtrattvo aas Contas da 

taçã.D Cultura/ rk Can~po Maior, com 
ano de 1957 a 1965 

"Sociedade de Pesquisas e Orien­
o Ginásio "Santo António" do 

I I 1 Total j Valor Valor 
Saldo 
anual 

Letivo 
j de alunos j J pago pela 
,

1

, .,autoriado l Recebidv DevoJvjdo ~ e. p, 0. 
I c. c. M. 

~----------~-------~-----~~----~------. I I 

................. ! 2 ~~ ~Or$000 
................ ·I 27 6l.Só0 
................. f 23 91.700 
................. ( 27 I 111.700 
................. f 49 263.800 
................. 1 56 468.800 
................. I 50 718.400 
................. 1 47 1 77s.soo 

Cr$ 

5.600 

4.400 

Cr$ 

.4.400 
61.350 
87.350 

111.700 
263.800 
468.800 
718.400 

O SR. SlGEPREDO P.\CHECO -
Muito grato, Senador Jcaquim Paren­
te pela demonstração de apr~ço e ~e 
confiança no velho companhell'O, ~um­
to valiosa para mim, porque de um 
piauiense que conh:ce a vià~ do _Es~ 
tado e a minha v1da, de ha mmtos 
anos. Afirrrio. perante o Senado da 
República que estou d!ze11do. a \'er~ 
dadet . 

.Já no s~u descambar, a minha v1da 
tem sido sempre empregada na _pro­
teção aos pobres e aos desY:lhdos. ,_ 
Como médico, nunca cobrei uma_ con­
sulta. nurante .25 anos, atendi, no· 
meu consultório, wna mêdia de l30· 
pacientes por dia, e nunca e:Kigl p~-
g\Lmento daqueles que vinham ped1r 
o auxilio do velho curandeiro para. 
restabelecer a sua saúde e aliviar os 
seus sofrimentos. ·· 

Est.ud::tnte poore sofri dolorosas pt"l~ 
\'a.fiões - longos dias de fome ·e lan~ 
ga~ noites de insônia al.)rlgado sob 
uma i:scada. Na.queles tempos nun~a­
tive a ajuda ou o amparo de qun .. -
quer representante de meu Estado. 
Quando deputado· fedzral quis pag:Jr 
uma conta que não tinham a-"t;>er-:.:o 
para comigo. Coloquei e encammht!i 
no SuJ 91 estutlnntes pobres. 

certa vez trou.xe de avião 30 rapo.- · 
zts pa:-a a Escola de Jaboticabal, em 

! 1957 
195a 
1959 
!960 
1981 
1962 
1963 
1984 
1965 ·················\ 59 1 L29s.ooo 

I i 
775.500 
254.000 

I 
São Paulo. como encontrâ.ssemos di­
ficuldade. em conseguir o tra.n~pm"te, 

, ao chego.rmos a Jaboticabal tn:emos 
\a surp1·ez.a. de encontrar as rnatnculas 

1.014.000 f€ch:tãas e 0 vestibular realizado. Ape­
lei para as autoridades. Foi e_nc~o 
aberto nôV() concurso e os 30 pmm~ 

..€nses aprovados conseguiram formar­
se por aquela escola, e muitos dêle~. 
para nosso orgulho, obtinham os pn­
meiros lugares da turma. . 

Total Pi!'tO de 1957 a 1965 2.760.300 
carnpo .\HüoL·, 

Diretor. 
16 de abril de 1966. - Raimundo Nonato Andrade, 

A. seguir vem urna carta da Irmã 
Diretora ·do L.<u· Educacional Fémi­
nino, etn Teresina, que diz o seguin­
te; 

Doc .. nQ 7 

Lar Ekiucactonai Fetniníno. 
Dirigido pelas :\olis.'ÜQnárias de 

sus crucificado. 
Avenida Centenário. 
Teresina - Pia ui. 

JO-

Teresina, 15 de dezembro de 1965. 
Prezado Senador· Sige-fredo Pa-

checo. 
Paz. 

Que o bom Deus conce.da~Jhe 
tôdas a.s grafiaS que necessitar 
pa.ra. si e sua querida familia. 

Venho no meu nome e no nome 
das internas pobres, agradecer ao. 
prezado Senador, a ajuda. QUe nos 
remeteu em nome da Socieda.de de 
Pesquisa e Orienta~ão Cultural de 
Campo Ma.! o r, ajuda esta que velo 
favorecer as mais necessitadas. 

Empregamos os 200 mil cruzei:·os 
em calçados, uniformes, livros e 
cadernos. 

Nem será, preciso dizer a ate~ 

gria que causou na criançada. 
Esperamos que nossa Casa seja 

lembrada p e 1 o prezado SenadM 
que há muito vem ajudando-nos. 
Pode contar com as orações da.s 
Irmãs e Internas que já inctut­
ram seu nome como benf~itor df> 
nossa Obra. 

Peço recomendar-me a 
Com religiosa estima e 

gratidão. - Madre }'.faria 
Pereira, Diretora. 

Alzira. 
eterna 
Deni.;e 

Firma reconhecida. p.ela. 'tabeliã do 
29 Ofício de Teresina.. 

O Sr. Joaquim Parente - Permae 
V. Exa. um aparte? 

Essa tem sido a minha vida .. Lute1 
e continuarei lutando indiferente, re­
pito, Ls intr:l.gas e· canalhices dos que 

.me :1cusam. -
Nº 4. Sou ainda acmado de me ter 

apropriado da vel'ba de crs 13 milhiics 
do FUndo Pecuário Fedetal, ctest~nadn. 
ao transporte de gado vacum de Uhe­
raba, Minas Gerais, para paulist.a.na, 
Piauí. Realmente, uma grande quan~ 
tidade de gado _foi transport~da, por 
conta. do Min'Jstér\o da Agnculttua_. 
dos Estados de Minas Gerais e São 
Paulo para o E~tado do Pi3'.ll, dês· 
tinada à Agrinpisa. sociedade de eco­
nomia mista do govêrno do Est~do 
e Já. por esta entidade, foi revend:.d:t 
a r:l'iadores piauienses, com o o'i:ne# 
tivo d~ promover o melhoramento dos 
rebanhos piauienses. Jã.. o fato de que 
o transporte foi feito denota que nãv 
teria havido uma an"'"oprül.ção tr:»tal c"!n. 

o SR. S1GEFREDO PACHE!CO _ ve:;ba, o que seria um raciodJ?-10 p:r1~ 
com praze:r. mario que deveria ter ocorrido ~os 

acusadores n:na oue: hves:oero roalo.;.· 
o Sr . .Joaqutm l"arcnte - ro.t.ou nreocuoa"áo ·no '1118 eo:;ta>'f4'11 d.it?rulo, 

om·indo com a maior atenção as D::t: ' Rea.mente, apelei ao ~.IinJsuo ~la 
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~ricultura, que era, . então.. 0 meu 1 a finalidade de mos.trar que ao tetl:-j O financiamento foi estudado com ! A mesma norma, o mesmo sister.~tt.. 
nobl'C colega Senador José Ermirio de po em que V. Exa. cuidava áesse 'I todo o rigot· das norrnas do Banco.; a mesma lei, foi aplicada pela Ca~· ... 

interésse do seu E::;tacto em nome durante oito rueses e a-final concedi- teira d.e colonização do Banco UO-
:Mmacs, pat'a que desse ao Piauí, 0 do Qovêrno es_tadua_l, fui cientifica-I do. n·a·o. a mim, mas à J.â referida Bras,·!. · 

.·.inais abundonado e pobre Estado da 1 • d d 
Fe~açãa, esta pequena .ajuda do do dessa pa.rtiCU at"h .. a e, e _qu~. 0 ' AGRINPISA, Sociedade ele Economia Com t:slo, desejei apcna:s colabo~ 
trfmbporte do :::;ac1.o, aliás, d.::tda roLi- adiantamento pa~u. 0 . 1-~~pectn·o Mista do Estado do Piaui. com esta rar no mais sadio, no 11:.nls correto \~ 

. 'ne"iramente p~lD Ministério da A:; ri- transporte, co~o e_ d~ .lei, tor~. e_n- sociedade foi firmado o cont.rato, com nunca subversivo medo de ex2cw;fiJ 

. •u!tu1·a a. t.odos os c·,·iadOl"CS c a 011- uegue a um iunc;,onano da r~nms- todo o extraordinário ri <ror O o Banco de uma refOl ma Urtrária no Brasil. o. 
"' -- t ···io d., A., ... i,.ult-r·a Con ê··se alYl.l"- - ~"- ~ 
vos· Estados cb F'cderaçáo. Foi etta. 1--~~~t "'v "E" .• a"\ .. · h' \0;~da.:iêcÍa- do Brasil, a e! a exclmivamente foram Inspetor do Banro do Brasil, Sr .. I: a;­

• · • j " em ' .Xa., ~nlll U "' ~· ~ ~ ' · n • · ,., .• c ;ta l • 1 • "Cl.OUOU a ao-tnrla C'G .somente a milll!a mtZ!'ferenc a, qu:; de e a dt-.quelCS qUe represento CJm entregues OS Ie~UIS~S, co,n a p~1.e.. Oll, Q.U.C ::l.,_Pc n "' 1 1 
~ - . 

ê~tl·ou a m~i.<: lúCida e CD.illp!·ecn- muita. hoara nes.a op-.ll'tunida~e. seJ~ra:1c~ de sua f~el e hone.:;la apll- Ca.rnpo. !I·IJ.!Ot, e,p~_c.a.men~e_~,~? to~ 
siva acolhida do então Ministro. A 0 SR. SIGE:P'HEDO 'PACHEOO _ cs.çao. So esta soc1edad.c ~ que tem cante. as_ tran.saçoe" de Cai "~.10. ~e 
·falsidade da acus~çã() é completa, de ~.:"Jito obr:.gado ao nobre scn::v..1or de prestar co:1tas, o.o org·ao compe• ~.o!?nJzaçall, d1sse~:ne, _em minh<t re­
tal :nodo que pode ~e presumir 9. ma~ \Vilwn Go:oçalves pela sua drmons- t.ente, que deve se~· o de sua Assem- SJ.denc1a. que as operaçoes .. e':n que .eu 
fé de qm:m a en-;;endrou, pois nào traç§.o de aprêço e solidariedade, b1éia Geral. ·nos termos d~s se'-ts Es· figurava como vend-edor, tmnam f;!d[) 
t'erâ. se dado ao trabalho prévio de tarc.bém feita e1T. nome d:i maioria tatutcs. Ao Banco do Brasll n5o pr-e-s~ a.!i mais corre~ns, porque fcram a:p.:.::­
tazer al~uma ilwesti~ação, porque lo- qua representa nesta casa. tarã contas e sim dcmonstrnrâ n fiel las em que fi6:m:aram glebas c::--n 

-·-go ·a l·erllade teria surgido em tõda o seu depoimento é muito precio- aplicação dos recurscs e paga rã J!On- bons baixõcs para lavoura. e o v.l~cr 
a sua evidêJ:;cia. Não poderia eu .ter so e nós, pecuaristas do Norder,w, tualmente a dívida. É impossível sa- atribuído co!ldizia com as ba:;es nvr• 
me apropriado de t-al \'·crba pela sim- sempre discutimos as possibilldade ber a que propósito surge a refe1·fm- mais da Pporn. 
1J1es CO!lSi:leraçáo de que nunca a ele melhotar o gado vo.cwn. ci~ ao Dr. Érides GuinH\t'fl~s. qu~ re- Estas operações, tôdo.s de peq-Jtl1:::J 
recebi, coniormc pro·;a, esm:tgadora- Sou grato a V. Exa. por êsse de- almente foi diretor da Carteira de valor, pois o seu total mlo pass::m c.e­
roente, a dccla;·e.ção do próprio Dtrc- polmento tão pr€:cioso · n€sla. hor:l. crédito Agrícola do Banco do :Bras~l, Cr$ 3. 875. ooo e assim o valor l!:dio 

.. f.Qr~Geral do Departamento de Pro- NH. realidade não me sinto nem mas para a Zona Centro, que n5..o in- foi de CrS 110.714, não eram de :1!\f'~ 
MQ\fo,9.0 Agropecuâria, constante do do- desgostoso nem ang\\stiado pelas clui· o Piauf e a quem conheci, numa da do Diteto"r, que até ignorava a ~F:\ 
cUnlento junto sob nç • cujos tér- acusações, mas e1;tou dando uma cte- visita que fêz ao no:;so Estado, inclu- propozta e contratação. Além ct:s! "• 
liláS nDo l't~':ijsto a transcrever: ''De- monstração de que o senado deve sive à cidade de Campo Maior e a não re.presentanun qualqnm.· fa;·oi'-

· .o. a pec!ido do intcr~,:;sa.do, e para :ser composto de home~1s . de bem e uma fazenda de minha propriedad·c I tismo, pois foram iguais a ~l·rcn. c~e 
fit.··tins a que se .destmar, que 0 De~ o~ .Senadores da Repubhca. devem onde tive o prazer de recebê-lo - e três centenas de outras f.ertns na:­
·par.tamento de ?romoçào AgTopecu:t- estar à altura do mandato· que exer- 1

1 

o receberei de nôvo, se tir2r a bom· a m-=Smo. agência, tendo aconteci~o a~é 
ria, até a presente data, não requl~ c.en1.• de lá voltar ,·untamentc co1n o Pre-1 mesn,o que diversns prooostas oc OH ... sitou quaisquer recursos junto ao Fu~.1- · · r d • ' · 
4o Federal Agropecuário ou a outro . Esta e a mm .. a. e~e:::a. I:st.e meu sidente e outros diretcr:>s do. Bane.:>, tros la~;radores que também qucrin·n 
qualquer órgão público. em nome ctu dlScurs~ é uma -~1omenagem ao ::;e- do Brasil. Quanto a Medina Goeli, I adquirir glebas de minl:a prcp.·!ed.~.-
Senador Sigef1·cdo Pacheco. Declaro, nado d~ RepublH:I;l_. .. 1 Ü!Jaglno Q~e se trl'l7a do sr: Nil.o Me· i de, nu~c~ f eram ~efe:1das. Ou.tr:>s -

. .ainda, que 0 Depa)·tament.o de Pro- A qumt~ acusaçuo - sn.o multas, dma Coeh, que era Pres1dente do I proprictv.nos qu_e nno tmhv.m pm2~1~ 
:meçfto Ag;·opecut.rio fi!·mou com o a<i acusaçoes -:-: e. P3?o ao Sf'~8(10 I Banco do Brasil ao tBmJ:O em que S::!, tesco com o on·e~or da ca•.·teL·a de 
FUndo Federal AgrOD2CUário têrmn de que tenha. po.c~t:nc1a. E' a segumte: processou aquel. e financiamento, ma" I C~>lcnlzação ou com o Gerente . da. 
&ju.c;te com a finalidade de atender (lendo) que ll!lo o decidiu. pcis a dP-dsão foi• Ag~nria de Campo Ma.ior hnnbé-n 
&.o.- tra!!sporte de rado de Uberaba, NQ 5. Sou acm,ado, ainda, de "f a!- do próprio plen:ír!o da Diretoria do vencte:·am dezenas de lotes: entre êi ... 

·' 'Millas Gerais e Snnto Arast1.cio, Sâo ta de pre:;tação de contas a quem ae Banco do Bras i). então composto de i tes Antoni-o Rufino de Sousa, EmH~a .... 
· l?~Ulo ao Es:.:ndo do Piauí, no ime~ dlre.ito da quantia de Cr$ 200. m1~ dez membros. Sei e f>o:;so afirmar! no José de Andrade e !vio.noel E\'Vii'>.: 

zêsse do r.:o•rêmo déste Estado. Poi ll1ões - é muit·:l dinheiro, Sr. Pre~ que o Sr. Nilo Medina Coeli cumpriu, I to de Paiva, que v('ndr-ram, re.<:p~·cu .. 
Jlidicado, pelo Depa1•tamento dê Pro- s;ct~nte - (lendo:) destinada à aqu1- com capacidade e discernimento, umá I vamente, 33. 40 e 16 glebas. Se não· 

_ J,norão Agl·opccuirio, parn executor do s1çao de gado . u.cum <Cr$ 120 mt~ Iqnga e honrada carreira de funrio- a.r.resento uma documenlação nMis:~· 
'l~ferido ajuste o S!', veridinno Her~ lll~es) e arame_ rarp3.d~ (Cr$ 7q m1- nário do Bar;co do Brasil, chcgz.ndo coinplcta e poro'Je a mesma me fol 

, mes Pereira de Araújo. funcionãrio lbose), consegmda I!Or ~ntermédJO da à sua. presidência, depois de ter sido, negada pela Ag~ncia local do Ue.noo·· 
. dêste Min:stério, que recebeu e apli· Co.rteirB: de Colomz<>~çao cl.o Bane•) a sua nomeação ap~·o·va.da, no scna~ do Brasil. conforme documf'nto que 
· rou os recursos nere:;!'ftrios à execuçJ.a do Brasil .s.A. e dos COI?Um~tas ~~e~ do Federal, pela excepcional rr..aicr1a l~rei em ~ep;u:dn. Não s~ pode-entea~ 
··dO l:l.juste firmado, no molltnnte de c;l1n_a C<?eil ~ Jtr .. des GUlmaraes, êste de 52 votos. Sei que o Sen3.do atzn· der como um fa/o dêstes seja a"rJ .. 
, Cr$ 1.3 mill!õe,: e 24. mil cruzeiros•· · ;;;~~11~1~~~1~~0, em ccm~ras d~ ~~ deu, nessa decisão, aos seus -altos me~ I lado no libelo acu:"at.ório, porqunnto-

bepois disso náo se pode deixar de cat~s, em nsl~rc~~· cfearf96:n~1~r ~~a~; recimentos. J?osso afí:;mar .também cons_t.itui cumpi~i'1>ento e -~Un<'a in~ 
, 'fml'l.sta~.ar n levian1ade de tL-na ncu:·:1· de Goiás" ·· • I que nunca for comums •. a e nem teve; frac;ao de qu:.lquer lPi. All.ts, l'tH'!'!'ilO 
·. ·i!W que partiu da mais 'ncrivel ncl· · . . . , , maior coloração de esm..1crdista e qnc 1 que eu tivesse operado com o l3anco 

oiissão de que o ~.1:inistério da AJri- Chega s. cr mcr.1ve1 q_ue alguem pos-

1

' para a presid~.ncía do. Brm.co 1.o E:a~' do. Brasil, nada havia de ccm:urá.vl::1. 
cultur:1 pc>sc;a andar entregando os · sa fazer uma acUsaç~o desta natu· sil, foi indicadõ por ê::>te grande bra- pnir: sou seu cliente há ~uase 3j :m('s. 
léus t ... 'cu:rso:-:, pam up.lic2ci'i:o, .scm;;r~ re~. _ bascadlf- nr.s mais absurdas ~>U- sileiro~ que é. carvalho Pint.o dê1e rece'Jendo financinrr:~nt.os com-
~tcs~i'>:·ia:ncnte comprovada e f:i.Ujetta pos1çoes e somente recheada de tia- · t' ', ·. d ~ · bri. L'! 
·à Pre;;tr.çfio (le contas, a pessoa es- g;·antes inverdf~des.· Realmente, eu N9 6. Sou ainda acusado de ter ~ntes e \arm 0"• cuJ,a<: 0 ~..,lf'·,.n,c\~ 
:ta•a:nl~n a0s S\C'US qundros. apelei ao Govemo Fede~'al, sobrt:!tll- t;endido à Cat'teira de Colonizacã:. do ~~m?10 cumpn cem tuda p ... n,uJ.~l-

. do ao ent.ft9 Ministro S'antiago Dan· Banco do Brasil S. l\., CUJO diretor! .ta_· 
·O Sr. Wi!s'-n Goncc!ll'f'S - Permite tas, grande brasi.leiro de saudosa me~ era meu irmão Cláudw Pachêco lo~ . Dmgl uma ~31 ta _ao Brnc~ do Bra .. 

/V. E:;o. um r.parle'( mória, para que desse ao Estado do tes de terrenos rmanciados C: _ 511 · p!>d.ndo _v,1.nas mforntaçocs, e rc-
0 BR. S1GF.:FREDO PACHECO - Piaui a assistência de um financia~ nos agucultores, na Fazenda a Jr~~~~.~ cebi -~ scgu:nte resposta: 

com todo prazel'. monto com que pud0sse adquirir ga.- municipio de Campo Maior, no Es- (Lc.) 
() Sr. Wilson Gcmçalves _ Sena- dos e .arame farpado, destinados á lado do P1auí, de mmha propr:edade,

1 

BA!'{CO DO BP..ASIL S A. 
dor S'c_.;eh·c"._o Pa-::heco, .o conceito o~ m~llt~~la d~,. s_eu.; rc!Ja?lios. e_ d~ sun.s cuja compra foi aul.orizada pelo en- v . t I r. d ' 11 

la_\om._.s, a_.lV_Idades_ c;,~ensiaiS_ a sua ta' o gcrent.e do B",,nco do Braol'l enl Campo ~u:l.IOl' P 1, 2:l ·~ <~ur v. Exa .. nE.0 só nl?, regido que repr~~ d " 1 d 
~enta, n:s~a casa mes, de resto, c-;m ~1 a econo~mca, que, nos ultunos Campo Maior, ·Sr. J::~.m~s Torres d8 e 1956 · 
todo 0 Prh, co~oco. v. Exa.. rnn;.t,:J .__.no;s'. ~erc~ de ,ab;andono de outras Sampaio, meu cunhado. Não vendt Ilmo Sr. Si~;;efredo Pacheco -. 
ncimf', d.:2.sr.s act.::.: .. aç5es a que a.~;~~n des.dm .. : vem d~~a.ndo. terra algU"l~a àquela carteira. Sim- v,cal. 
de se refc"i~·. refu!:.ando-as uma a Só lu~ nos nrqJ!WCs do Go~êrno do pleswente. ac:mele órp::lo, obedecendo Prezado Srnhor, 
Un13. n~~"';) i·:fo a v. E.:-~a., não i'J.Ia rx-Pre~~denle Jc,ao Goulart; um úni- à lei de sua cria~ão, financiava co·n· In;ormaçóe 3 - Refer!mo-n~s "-
Conftrto íntln1o de V. Ex:t., mas para co pcdldo. n~eu que ê a .re.speit<? des· pra de terras, com o objetivo de à!;!.r sua carta de hoje, em que v. S"' 
demon<:t!·2 ;;ão, m'lis.uma vez, de que ses 20 m1Ihoes de cruzetro~. Nao llà acesi'õo à propriedade rmal a peque~ nos solicita O.> dtldOS abai:m l'C• 
V. Exa be:n merece o :\lb COllC'!lto u;n pedido., de nomeação, nenhum pe- nos a~rlcultorcs, 0 cue era -um. em- lacic,nndos: 
que todo;; n0s f?.zemos da V. Exa. ~1~0 • de_ ... avor; a~e:'!.a3 uma un1c::t preendimento de refOrma agrária ai- - 111 número de lotes YCJ1:!ir'ios 
E' deme~e:sm·io dizer QU3 nesta hP- ··ghcJ_tnçao ?e "~m~r('Sd_rno d~~ 200 lll~-· ta~nente louvável. Em cêrca de i rês por v. sa a pequ~nos agriclllto-
ta. como rm q:mlqner outra. V. E'xa. ~í~~1. de czuz~lto.:; vm.a a E.,taclo ao ce.n~enas de !ina.nciamentos desta es~ res. com os respectivos Hllo:·~;" 
t'em o meu apoio - ·e falo tamb.'>n: pec1e concedidos em Car .. 1po H:1!or - 29 nún:ero total dos lct~ 

· éin ncrr:e ele m:nha .E•aDeada, ~/)lidá- Por êssé entend~mento, os paria- ent1·e milhares concedidos no Bra."n vendidos por outros propriE>\1ri.rnt 
l'Je; com v. E>"u. D:.:i~~ei para dar e~s~ mentares estarão impedidos de exer~ int~iro sOmente- fors-.. ;~ i:vncedidos .35 a pzquenos Rl!ricultores e que f()o.. 
~parte, ti"' nnoio ã conduta de V. Exa. c e~~ seu mandato; nin>;uém mais jJo- a pequenos lavradores que não erp,m rum fin.:mri:tdos pelo B:anco c1o 
.::a:a1amcnt•, nf't.te instante em (}UC, cb!·{\ pleitcal· beneilc;Ús pau SP~t PO- proprietários e que comigo contrata~ Brasil; 
V, E:m. aL1Jrda o tóp1co relat-IVO ao: vo, para sua gente, l:'r~:·a ::3EU Es- ram compras de glebas de minha pru-! - 31 se todos os financiamen-
"q:unsportc de anin•si.~ d<L ciGad.'! de tado, prieCnG'e. Vendi estas terras por pre- t~s. foram deferldos pela A~·fncJa. 
Uberaba. em I~,o'Lr.as G~rais, pa!'a c <Lt:ndo) I:<io fó PJde ser classiflca- ço módico a lavradores que em sua 1 local, ou se houv<! oJgum que p!'f;!-

.,. f{~ F:s(ado da Piuui, porc;.uc ao tem- do como in:cialiva. n:eritória c 1ou- maioria. eram antigÓs morador~3 de- cisou d~ autoriza>:;fw da Direto-
· no em c;ue \'. Exa. se inte:-essou par vó.vcl, ~resg:uard:o.nl}.o-rre de qualquer las. Não ocorria imp-Gd!.::iento aln,m r:a da C\J:rteiru; e 
•.'• <m op<'r~r:Ü::.', €m no;ne do G0\"10'1··· acusaçao de d:;sle!Xo no exc:·cicio •lo seja legal '"] 1 t J '· "'" , ··~ a regu a.men ar, se "'· es~ - 49 cópia..<> dos laudos das vis· no do P:aui f' em b~nefício déle, teve n~andato, de modo .que é e;:;panto~o t•tutár1'o pa r· 1 ~ ó ., • · • ra que eu l:.J:Ura::;se s m~ to:::ias efetuadas nos lotes de l"1'-,r. E:xa. opOl't'Jnidr-dc de me relata:· que s P~~sn. render o dividendo ae p'esment c 1 d • '· 
' 1 1 • t • ~ e orno vence or, nao ao ras que lhe pertenciam. · ~ difi('u7da~~c:; -quç enfr<'!lto:J pr:rtt a ~a.s 1m pu aç.õe.s. A!]Uele emin~nre B"nc d n ll · 
revltr~liznr a sua pecuáda, iflc:usi\ e Mlnistro recmm·nàou o financiamcn- re~. 0 0 

ras e sun aos lavrado~ a/
0
•

1
· dorncfoonr,mnan051~a-.~o 1."~loruçqo~~es,' n~oo declarar que G- im;Jortftncia dest' 1'HHl 1 to_ c o Banco do Brasil o estud-->tL - . _ • ..., L ., 

no b-amporte àêsses animais h~-n.ta n_?o pela sua Carteira de Colom~n- li: a mesma normn que .~e di\ qu.o.n~ nos é pennitido fornecer os infor~ 
~do ent.lf'gue a um funcionaria ao çao~ mas pela Cm·tE-lra de CrC~Uto do a Caixa Econômica _financia a co"T.- me::; acima, senão com prévia a.u~ 
}Jtóprio :.\Itni<;lérJo da Agricultura pa-~.Agr!cola, então dirlg!da por êste pra de uma hab1taçao: quem trata t.orlzacão de nossa Sede. 
ra o de\·ido pagamento. Vejo que grnnde e impoluto brasileiro Doutor dps papéis, quem consegue;-o flna.n-1 3. Estamos .na opOl'lunidade 
V. E\:a. agora comprova isso cmn a I S~l1luel Duarte. cuja atuação como clam~nto é o comprador· a Caixa/ enviando cópia da sua carta ~ 
~claração de um servidor cl.,3Se ór- Diretor do Baneo revelçu-se até hoj~ Economrca apenas flfl~tl1Cut ouem à nossa Direç[i0 Geral, a que.n 
cy.o. Assim, minha drclaração t.cm: inatacável. . , compra estamos submetendo 0 assunto, 



1184 Sexta-feira 1 :> DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11~ Maio de 1966 

; O Sr. ]osl Guiomarã - Permne I rats e fabricação óe Vacinas contra sim em terras pertencentes a herdei· deh:ei o Congresso Nacional. Em 1961., 
V. EX.a.. um aparte? (Assentimento Peste Suína, carbunl!Ulo e Febre af~ ros de sutero Nogueira Lima, honrado data do decreto estadual que me 
do orador> - Pelo que estou com· tosa <Cr$ 60 milhõe3 - D .. o. de 16 avó do ilustre Deputado Manoel No· favoreceu, eu não exercla nenhwna. 
preendendo, da. brilhante defesa de de dezembro de 1963, pág. 183); f) guelra. Filho. Quando se tratou da fnnção púbUca e nem qualquer man­
V. Exa .. parece que se trata dos cha- Construção de Escola Agrícola <Cr$ criação do mesmo municip~o. como dato eletivo. Foi em 1963, precisa­
ma-dos empréstimos fundiâr.ios. 5 milhões - D. O. de 16 de dezembro existe na Lei orgânica dos Munici- mente em 31 de janeiro, que tomei 

o gR.. SIGEFREDO PACHECO _ de 1963, pág .. 2.62)~; g) ~onsl.rução de pios do Pia ui um.1. .exigência de prévia posse do rr:andato de senador que 
Exatamente Escola de rmc1açao Agncola. (CrS . . existência de patrimônio territorial .. atualmente exerça-. Portãnto, nada. 

· 5 milhões - D. O. de 16 de dezembro eu. atendendo à solicitação dos habi- tem a ver com um ato praticado por 
1 O S'r. Jos~ GuiDmard - ~ lamen- de 1963, pá:s. 2821. Em primeiro lu- tantes do povoado, colaborei, fazendo mim em 1961. o art. 48, inciso Ir, le­
tãvel que nos outros 1 Estados não se gar, pretende-se fazer acusação con- doação das terras necessárias, Ccer- txa "a.. da Constituição Federal. 
'tenha feito isso em la-rga eséala. Con-· tra um ato praticado em exercício de tidão anexa) terras situadas fora Aconteceu apsnas que, sendo eu '!i.m­
l'l'atuio-me com V. ~~. pelo peque- rnnndato de congressista, o que, co.l do mesmo povoado, mas no terri- ples particular. tomei, em 1961, a. ou­
' no Piaui, e até. se fôsse por inter- ma disse é protegido por uwa imu- tório que haveria de ser da juris- sada iniciativa de fundar uma. indús­
.terfncla de V. Exa., acharia que es- nidade pãriamentar. o libelo fala em dlcào do projetado municipio. Inti- tria p1<meira de laticínios, em uma. 
'tava n.gindo corretamente, em de!e- verbas federais ·para "sociedades sem mamente rejubilo-me de ter a<;sim co- das minhas fazendas e para ela obti· 
:t:a dos. mais necessitados de terras, condif'ões e sem exlstênc!a legal". ~laborado para a criação do nõvo mu- ve uma iBenção que a lei estadual 
,p"';a. atltude que ttvess~ tO'Tndo nes- rnas, em tôàas as Teferê-ncias _que \nicip'.o. 11ois não estou entre aquzles \dava a esta e a muitas outras espé­
~e problema. Porque n~s outros Es* apc-esenta, sômente figura uma sacie~ que censuram e condenam essa cria- eies de atividade industrial. Muitas 
~~"'1s. pelo que· eu sa:ba, nunca s::- dade - coopemtiva Mista do Piaul, ção em pequenas coniunidades no in- dndú:strias do Pi~uí e de todvs os 
P'lfie Ta'":l'·r nada nesse sentido. Te- no.me que se derlarou pr~positada- terior brasileiro. Prevalece ho;e, em E3tados da Federação recebem isen­
jrfa"tYJ.os evitado muita cousa que mais rr-ente incompleto, pvis em verdade se tcdo o mundo, e principal1~ente no çãô semelhante. Presentemente a pró .. 
~11r0e ve;o nerturbar a vida do Bra- trata da Co<Jpernt!"'!a ~ .. lista Agrícola BrMil, uma. orientação fundamental pria lei da SUPENE, que o atual go­
r:n. oar terras a quem precisa. de ter- do Plau1. de existência e funciona- de dar todo o fcmento e todo auxílio lvêrno federal execnta co.n louvâvel 
~a.o;! wento perfeitamente regulares, regis- às pequenas comunidades subdescn- firmeza, concede diversos tipo.'i de 

trada no órgão competente. funcio- volvidas, para. que tenham condições isenções, porque. por motivos parti .. 
1 O SR. SIGEFRED0 P.I\C"t!ECO - nando há muito tempo, no Piaui, se- de melhor~a e de progresso. As pe- culares. fechei a fàbrlca com PCUC() 
1\~radeeo o aparte do nobre cole~:t. d;ada em Teresina, com larga atua- quenas comunidades do interior vi~ mais de um mês de fWlcicn:un:mto. 
fuem explirar nue tôdas as agfnc!as cão de assistência, ~clusive de cré- vem ao abandono, isoladas, sem qual~ Lá. na minha fazenda d.e-no'llJnada 
fin Ba'lco do Bra<>il tiveram quota dito a ruralistas. As cooperativas são auer condítão de desenvolvimento e Santa Alzira. estão as insta~aç:ões pa­
j)ara. !'nmora dP terra'!. Se essa com- consi:lerrdas. no mun.-~ 0 'nteiro, so- os ~Seus habitantes não gozana das ralisa.das. Apenas, como muitos ou­
P"'"~ não fol feita. fot porque os g~- ciedade de existência d~3.ej'ive1, a que vantagens do confõ.rto ou outras con- tros cr\ador~s óo Plaui, iabrl.cD man.­
tt>"!"'~"'<l se A recu"fl ... a'Tl a fazê-lo. Em se procura dar um papel marcante em d!ções tendentes à humanização da te1ra e qu~iios, em algumas de mi~ 
1;".-J.P-ie t~d8s as a"!Pnriac:: po"!erlam tCdas as atividad~ e:on?ml-cas. A vida nas yegiões povoadas, Conside- nhas fazend;s, por processos manuais, 

- , r fin!lncmdo a compra das peque- verba seria para uma fábrica de ex- ro benemérita aquela disposição da na mínima quantidade de uns cinco 
~of'-o; n~n"'Jriedades. curnp"indo a 1ei, tração de óleo de tucum e oitic!ca, Constituição bra'3il?ira que- mandou quilos por d!a. Assim, t-e"Y.Qs ·o sup:re­
~ll"' ,... ... I011 a rnrteira · ne Colonfzac:Jo. produtos de real valor no Piauí, o que distrlbuir com igualdade, entre todos mo dlslate que se mestra no fa-to de 
L O Sr. Jn:sé (i.!L1omard - O empré')- . .seria um- eniprr.endim.ent6 ~enéfico os municípios, as verbas resultantes q_Ue o exercício regu'ar de um direito 
i_lm? re~Ja-rnentar faz parte de lei. Qtmnto ao mais. as verbas seriam fa- c1e p<!rcentagens sêbre os Impostos re- surge ,apontado COf"O ato deutuc-so e 

1 o rn. SJG~EDO P~CHECO _ cultadas à. Prefeitura 1\-Iun'c!pa.l de ~e:·nts. · porqu~ .traz o imenso ben~- mR.téria de acusa~ão. . 
'ta lei flUe fundou a carteira de Co- carpa MaJOr. par~. empree!ld~mento3 fiClO de inteno.nzar recursos, que _vao Antes de terminar. apre~enta.,.ef aJ­
JP ... •.,-a .... fro. de alto valor e utihdade pubhca, co- ajudar sobretudo os rra!.s necess1ta- gumas consldera~ões geraiS. Note~se 
L'rive. então. qu~ recorrer ao tab~. mo Mat~dot;'ro Modêlo, Usina Piloto 1d?s. Na _mesma linha de b~~emerên- àue acusa.r um congressíst~ pela pro· 

lnw nú'")liM da TT'inha tt>rra -para con- p~ra Aptovet+all!ento ~e PrOdutos ~-~C:·~· . estao t0dac; aquelas 1ntciat1vas. oositura de uma. emenda, 1mpo1 t-a em 
~·mir al'!llns docurn~ntoo;::. A~ui hâ gH_~nais. FUnda<::ao de Centro de pes- en~e1adas. por recursos norte-ameri- aeU!:ar 0 Con~Çe.sso Nacional .. que 
11 .,..,..,_~ r~rtirl'io d<> um:t. d"l:'> escrltn- qU.L<>as para .E."t_?dO de Endemias Ru- .canos. mteligentel!'-ente veiculadas muitas vezes vota tais emendas _sem 
~s oue ""OMsei. E• mUito lonrra. Ma~ tais~ e Fabl'lCa<":ao de Vacinas, Cons- !p;lo g-ovêrno brasilmro, sob~etudo pelo ob1Cf:ões. ou pelo menos a n~a..oria. 
:r:r.a noslt!vad 11 nue ns terras fn.ra~ t.t:_uçao de Escola A~r~c~la _e Con_:;tru- a.-uaJ govêrno revolucfcnáno. co sen~ --tos con!:p'essistas que votaram a seu 
"\tf>Tidida$ aos compradnres. EU não a~ r:ao de Escola de Imciaçao Aç;ncola. t~~ de proporcionar melh?ria-s. M pe- favor. Se eu viesse a se-r process~do 
"Venrii ao Banco do _a,.a-<:il ma-s Todos os nossos ~ovemo.s: se t~m PS~ a 1 t;as comnnida<ies do mter10r, 1n- nor U'T! fnto desta natureza, aue enr 
"'OTicu1tor. Ao mesmO t:e~-ô~ em o~Z m~rado e 3:_ind_a. ho.1e o nosso Govêr- c:!!sJve ser~icos ~e eletricidade· e de t[o teria de ser configurado como in­
Passava a escritura ao ·comp'"R-dor no Revo1uc:onar10 se ~era em fo- á ... l:'l· Cc-m1dero lMpen.<:adas tôdas as """Sr>llo legal che<:'aríamos ao sunrem') 
~.-te hipotecava a terra ao BanCo de mentar os pro~ulos regwnais. as p~s-, críbcas que. ~e. fazem às crla~ões de ab<;ur. fio," irhpôs. to pelo p,Tincfp1o da 
~rasil. quisas, as vacmas e as esoola.s. por- nossos munwmros, .pot'C'ue até·enten- M de o-.,. <:sual de aue 0 con-

O Banco do Brnsn, como a Caixe- tan~o. a intencionalidJI.de, q!Ie é o do que aquela di<:?Joslçâo constitucio- ~e"';l"l Na~?o~~. oU a sua Ulá.ioria, 
~onômlca, não dava (JnanclamPnto fundamental. em qualque_r J?R-~éria p~- nf'lt visou ~?bretud? a fon\entar es~as tan->hé-rn sert.a acnsa:1o-. Assim. urr:~. 
tbtal,. para oue 0 nr(mrfo aQ'TiC,lHor Ml, nada tmha de crrmmosa, mas, ~rfacões e mtertonzar os recursos fe- :l"U<:~:u·~o desta natureza só· pôde re~ 
rl:r-e.,se o sacrifício de Pntrar c~m Uma antes. de altamente louvável. Qual- era's. _Lamento Que uma deficiên~ rranf!scer oOr uma te~tativa de des-
-narte. Fntrava rr-m 20 ,.. e 0 Ban.. oue~ -r~Qre~entante p-:arl~~ntar te-m cia ocasmna\ d~. maiorla de dois têr- Ug1o a prónrto Congresso. 
do Brroo;U com BO%. '" . " 0 obngaçao de tomar -u~Icmtrvas desta c~s. na Assemb!Pfa Le~lslatJva. do mell pr~s 0 

· 
1 O.!l doCU'r.entos ~ão Ion"'os Não n!dem P aqueles í'fUe J?ão a.~ torr.am, R tado. tP.nha r.qu<l!:l.rlo a rejei"iio, por Observarei outrossim, que as a .. usa-

l~rei. Mas fnteq:rarão no ri · co OS s~o acUEados de inépcia e moperãn- falta ape!las de dols votos, do pro~ cõn feitas ~ontra mim não apresen­
~ minl·a defesa. m 0 rpo c-~· H?nro-me de ter participado da leto-de-le~ nue cTiav.'l um municíp;o tam nem aquele mais rudimentar re-

(:)uanto ao emn ... éstimo de d .... t imclatJva de algumas destas emen- em tõrno -do nrwoatlo de Concei,...ão quisito que é o da indlcaeão dos dis-
n).flhões de cruzéÚ·os feitr,. à A~P..~= das ~.só la~ento n~o ter participado do <:Brasão, onde, sàrente no ano oi)Sitivos legais ou Tegalamentares que 
PT~A tenho aqui a t'd- d de toaas, DOIS all'!llmas foram firma· oas.ado. foram cnnstrufdas 30 casas te,.ia'Tl sfdo vj(\lados pelos atos. que 
t~f:o "assin~do Pn.,.e ce~ 1 n~o d.o ~on- das pelo Deputado E?:equia.s Costa e d~ te1Pac;, F!U!!itentn-me com a espe- me tf"'PUtam. A. penas um dos- nove 
fi~l e Rf!lt"!la enHrladeo 0:hú'0 ~ ;a- pelo sena::lor Joaquim Par,;nte, meus rP-nr-a d~ qu .. a ,.,.iaeão díl.ste munJ .. itpns de acusacão. o de nQ 9, que re­
t t'ln do Pi

3111 
· ca . 0 .:s- conterrânf'OS e m<>Us am::z:os. que só ~fnlo se,.á ~>fetlvp-ia com a poo;m:vel fute! nO item a.ntel'lor, menciona que 

e~ eu 
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obfl,~JV{f~ recebr~~to dmh""'ro merecem louv-ores por tão fecundas IJrev!cJartP Mfin "'e-i f\ 'ouf> pocJerá a~on· "''l teyfa desrec::"Oei•ado o_ disnosto no 
dh um dinh"'i"" ..,a o~e a ;;or~vi~r contas lembrança~. Ade-rais, verbas desta t~~f>r ao, R"a.:::il. no ~<>,+frio de deores- l'lrt, ~~. Inciso ti. letra "a", da Cons-

' . .,_ - 0 - nc"~ · . n.tture-za fltmra~I n_c orçamento ape- ~!lO e ret,.n,...<><>~n. nu~ndo se loltOpa- titui ... ~Vt .Fede-.,.al. a114s lnfunda':!amen­
.t:-ses documentos ~~rao publicados nas. como autor1nçoes ao Poder EXe- !)'arem fl"n"'"'~"."" rl<>~ta e~r>ie, que tp. oois "e trMa de disoosi-ttvo que. 

bp,,hP.., com o meu discurso. cuhvo. que as aolicará ou não e que. v'~~'l1 Mh ... P+uti, D'TT"Iir p cnno;eauen- vPI'ta certos at~ ·a congr.esslstas, Bt> 
.~endo . em todos os ca<;os. sempre controla f"..,.,:-ntp ('o;t~n":!"flr inf,.fa.t!vas tn"'rit0- 'J>:!o;sn que, no ra<:.o, se aponta um 

td~q 7 · Const~ ainrla do h belo acu~a- ou participa da ·apl!cação. Não cen- rt"<: P da -m.,.t<: ,..,,, .. 9 i, .. ~"n"'~')flali"a-if" .. tn flUe eu praHnuP.i fiUanclo não era 
P? ês;-e articulado confuso e mal~s~ro, mas lamento que estas verbas NO 9. A ,í 1ti-rnq ao:u<!ariio one· file ,,...,OT.,.~!~:lsta. A t'"~~~ a~ outras a~usa-

rEI;dig-ido. . DPf') tenha'TI sido pagas. fq .. o T"''"P~'.-~.., H'""tP'o {> de ter ,.,.,... .. _ ~~.,~ fa.Thl ~c:t(" "I'Bf"U'sit..o da citaçl\o 
"Con"ref:l:l! inclusão no orramen- NV 8. F.:mbora PB"eça incrfveJ, por' hin., "l'lt'"~WA<"' ~<> "~~reto do go•;ê~:n-o 4<> r;!rQru:i+lvo Viryl"'-11') e assim falte. 

t-d da Umao de verbas federais para' ser ccmpletamente estapafúrdio, .sou lrlr'l P'lqllf. pnh11"q",.., 11.,. Di"i,.!o ()f~('iql .,....,., riM ~'>1<>-n""'ntrt<: fllr>-:{amentats tJa.Ta 
Stlciedades sem condições e sem exis- 1 acusado de- ter me prevalecido de m1- 1o ....-,t:t"'o fie lt d"' f"VPrrlr de 1951 .. ,D 9 MU~'fl"~n fi""<:~ t<>"' al?U"!'f'f' con­
~~cia Ieg~l, ~ais como: a) _instalação!nha cond!f"'PO de senador no influen- ,nrlvilf~t'l e'U n~Me D"'"'s.~al; e~- pro~ .:,..f-8,..,,..t~. AWi<: ""'"'~· r•tari'=., .não se 

é uma FábriCa de Extraçao de óleo ciar os D~putados Estaduais Jore t"offo rt'i • ~.;,. TJ"J"!'C"•1o;o fiTT'I V"'""'?.de - nã,., e""t!r;te-
d!t Tueum e Oiticica, ern ·cooperação! Olímpio d" Paz e Manoel Nooue,·,··.. ..uto n ,,nr~n ~:l""ll f"'!:!)l"ra: ... ão de pro-
eqm a Coop-erativa. M" t d p· .I .lh p o ... n s a m,...., ... ~r"'c: r'l-" Jati,.ínios n"'ll' ...... ,.,,...,11.,., (ll""H"\ .. ;H.,...., f''1"' P~! t"'-n"ha Vft'4 
(0r$ IS a. o ram P1 o para apresentarem projetos de r•rrna ~~m PXio;t· · ~ y 1 ·• •.,..t..., "' ""'"';...,_ tq......,,.,~..., n<>:n pode- exis-

d
- 5() milhões - D. O. de 16 de. tei criando o mun"icipio de Conce1cão "ando te;roi'"'n<: "'n~''R"' ?'?"a • P~E-llldi- P.,... ~..,·c:~"?"'. 
azen;bro de 1963, pág. 173); b) Usi- 1 do Brasão, C"Uja Sede seria em uína .,.,1t 0 a rHc:nn<lf"' Pm .. a~ra'lt~ :~srec:. 

Dá Piloto pa.ra Aproveitamento Inte .. ! de winhas fazendas, sem atender às 'e-l:ra -O '\~<:~.n~ ~ t. 4ft Jnf'ISo n "l"~o !>~ r.onc;idero i:D.atacável. infatí · 
8!1ll de Tucum a cargo da Prefeituraj exigências da lei. o libelo n&o es- .. ~01' a. til'!' r, ,tJ, ""~ll FP..,etal. P.anl •rei. ou p~>rfetto. ciP modo a estar coo~ 
d~ Campo Matar (CrS 31.800 mil _ clarece, maS logo devo esclarecer que '\r{, ... r"i.n Tl"""':"' ;,~...,,.,.to . Mr~mn1 .-, d::- ""en"'h", de ou~ nu-nca {'Ometi êrro.s, 
D~ O. q!-le publicou o Orçamento ~de se trata _daquele mesmo munlefplo qu.- ..,~H~i ';, d T~~".:'., a ... "~. riJ<:f!~:'ata~a e ,...u faltao;:. 8"em"'1"4 me rsfôrço, sim. 
1964. pag. 291): Matadouro Modelo deveTia ter 0 nome de Sf.,.efredo Pa- ,.. "0 ú . _ - .. 1,., rt•-mn .. t+l••,.. ""'ll tMac: as rn•,nhas fÕ"!'t:>as, nat~ 
(D. O. de 16 de dezembro de 1963 r.heco de que falrl nos"' respectivos !ln r, n"'t f,,~~" ...,., ... .,. ... Pl flUe Vf"''a fl" n?..., ""'rnf'M-Jn<l. " minha Y!d~ oúbU .. 
p{(;g. 175): d) Usina Piloto parB itens 't e 2. Em prirne:ro lugar 0 po- roj ~~"~5 s a ~"''"'"' a nos""e. ~~-r P"o- "!! tM~ "'la ri<> 1'1•1,.~<: luhts. em sua 
aproveitamento Integral de Tucum. e v-oado conceição do Brasão 'nores- 11~ ;] 

0 _,c-u ri·~""~""!' r!P e..,.,urP'5a nu .. """3 1"" d_t"l~,...á'l rte milHO\ncia O!J')i;l­
,óiticicã., a cargo da Prefeitura de cente. hoje em pleno desen~olvimen- ~,., e"' :v"~ .... ~_:'r"'"n+p .~fi. cont_""'~~'l~ .. ~ ....... :.,..,.t'l C'0~"'"/")11 Pm 1°1~ e ainda. 
C:tmpo Maior CCr$ 40 milhões- D.O. to, tão florescente que os moradores ... ~mNne.~~~ ;~!!~: "l ~~ ... !!' e1f 11 rnt~l!- ,....,,~ " .. ~,..,,. t"'!!-1, ~;o!".,.'dry dv~s 
d~ 16 de dezembro de 1963 pág. 175); do lugar ihe deram a rtes 1 ~n:1-;ão po-1.-fa· 1 n q .,., .. ,. ,. ~n e?'l r~rnu'1M-a- ~~.,~ ...... ,,.,.,,...o..., rr'1 "' Ífl"fl,.., snena.~ de 
el. Fundação de um centro ~e Pes- pular de Brasilinha, não eStá situado 1\r1;f0 ~ ~~~·~·- ~ ... m~~::.,u ,..~ .. m~u rnar>- ~ ,.,.,.,,,; ... ..,..,., ... ,..,...,:"'n"l ; nurra. de voca-
qulsas para Estudo das EnG.enua.s Ru- rm nenhur:..1a de minhas fazendas e rr:"' c•n•!ct t d . · . 1 . , e t t

1
ivPs<;e! .. ,., '"'"' s~rvt,. a n"""l.'lleira. du!'ant~ a-

' ..... .... u a a o a 1 ee e1çao, pe o que 1 d!':a:lara, entre 1~S7 e UH.5, çuando 

,. 
.:A 

~:;Df~ 
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, m.e- conservei an posJ~.§.o de- lncon~! Mnba. de ser feita, desta tribuna, por O SR. SIGEFREDO PACHECO to trisre. Quase não se realizou, vis• 
.t<>nnidaêe. IV. Exa.., demonatrando, sob todos os O General Humberto de Alencar Cas- to que o antigo comando de Tere-

E à segunda quando, espontânea.· ângulos a. dignidade da. sua vida., quer tello Branco, em lances ascendentes sina. não queria que o President-e dn. _~-< 
·mente. pt".ocurando d.escs.nso, deixei de particular, quer pUblica. deve servir da sua carreira. brilhante, dirigiu-se $. República ali comparecesse. 
pleitear a minha. reeleição de depu- como resposta a, todos aqueles que nossa terra., e. fim de comemorar co· Ao fim do almõço, pedi_ aD_ Presi-

·tl,d.o, em 1(}59, tendo permanecido to- des:eja.m ver nou políticos brasileiros, nosco os seus sucessos. dente para dar uma expl1caçao. ~u 
l'l.- do congresso Na.eionn.l até 1963, homens a. quem se pretende recusar ~lnl uonteceu quando fot pro .. est~ve. sen~o censu~a.do_ e como n_ao 

-quando, eleito tomei posse do meu dign.idade e- just:.ça. Essa recusa-, mui- ~o\ ido a. General_~ nomeado comru:t ... fana um discurso nao tmha o dtrelto 
~Atual manda.tÓ de senador. Já vou tas vér.cs, parte daqueles que não sou- aante da l~ ~egJa.o de Fortaleza. B nem à contradtta, nem à resposta . 

. --:oom_pletando 20 anos só de ma-ndato bera.m se portm· iL altura da. missão 1l?g_o nas primem\~ manobras que CU· Daria apartes, ace_!ltuel, _porq';le, ve .. 
'·-é-Xercido no congresso Nactonr~l. ou .. que receberam numa hora t-ão grnve I rclglU, d;s:a~ou as ~uas trtopas phara lho parlamentar, nao pocha. deixar de 
· · -

1 
te 

1 
- j· ~--.. . ; 1 Assim se- ampo l.~.~-a10r, premsamen e em o· concedê-los. 

ti!J,nte tao ongo mpo, pres e1-, com da con un~urn. nac .. ona • · • menagem é. sua terra a terra. de seus · · 
~-b.P-nestidade e devotamento. todos oslr nhor senador, ll minha homenagem, antepassados A cidade engalanou-se Ao fim do almoço, fiZ ~a sauda-
.'se;rvlçcs oue estiveram ao a-lcance d.as a minha solidariedade e a expressão! pos.suida. de· alegria. e- dê vibraçao,.. Rçâo,_bdl~pols, 1que_!? sr. Pre~.dente da 
· i h · c'd d E nun · m• lo' d m lo'' ·respe1'to • .epu 1ca c ass1 wou em "uas par .. . . Ul n ~as capa 1 a cs. l,a ..... 1 o meu a ~ · ! ao w·er o verde-oliva povoando e en· t . ' te t' tal 1 . ftdta umà. só a.cusaçft.o formal. Agora O sR. SIGEJi'REOO PACHECO ::- feila.ndo oo seus campos e os seus es. a par _seu unen.. _e pessoa e 
- pósso rejubilax-me de que, ao sofrer Tocan"l-me profundamente o. cora.çaa prfl..dos, t-endo presaw.o as maiores a. parte yolltt<:a. por e~cele:"l:_m . 
. a- primctnt acusaçfio, dep-ois de !nves- as palavras dcs nobre~ colegas, seno.~ homenagens c dado as maiores Je· Na pai te pollt~ca,_afilmei. sr: Pr; .. 

1:1gaçôes que, presu.."'IliYelmente, te- dm Josaphnt ~A:~rmho, eminent-e monstrações de amizade ao Comau- std:nte, V.·.· Ex-., nao é. ~ 1-'reside~'l~ 
liam começado logo após a vitória da membro da Opos1çao ne~t~ Ca.sa,__ e dante das tropas e â sua oficíalidaae. revo~uc_tonáuo dest_e ~ais. V. ~- .é 

. :nh-volução e que, portanto, desenvol- do meu caro colega, med1co e .::le- Posteriormente-,. quando sccretál·io o ~~e~1dente c~nstltucional cto Btaml 
('W~rs.m-se durante dois anos, só se t.e- nadar Cat~te pjnheiro. , , da Escola superJor de Guerra, EUe elelto por aqu~les que, em uome dP 
.--nba conseguido fazer contra a mi- Ambos flzeram uma cetta censll.fa, levou os componentes daquela Esco- !JOVO e por doiS terç~ de votos, po .. 
. ~a tepu1-ação acusações que, como ma-nifestaram uma. certa estranh7z~ 1~, homens cultos, senhores da Clên- di~m es~olhe! o Pre~~dente Cia. Reptl ... 
&cabo de demonstrar e provar e-sma- pelo rat.o de um homem da Revo.u cu\ e da guerra para y1sttnr campo bllca. E mw se dlca que aquele& 

'·gadoram"'nte não passam de fe.lsida- ção, que a desejou: que a apoiou, que Maior. Eu era 'neputado F'ederal e Deputados e Senadores, que votarLYll 
~·des. e 's1~posÍções, ou de .inversões do tem dado, nest-a. ca.;u.. todos seus es· o~anir.ei a recepção à Escola sup~- no nome_ de V, Exl,l-, nfi.o representa, .. 
: 

1 
'f' d d t Q :, b forços, t-ôda sua. at,vidade, para que nor de Guerra. Pl'Opositadamente vam ma.Is a. ·voma.de do povo, poiS 

.1 gm lCa + 0 os meus a o .. , 05 ma.:s e- ela se consolide, servindo, de fato, .no escolhemos para a recepção uri1 locai 'llnham saindo d-e tuna eleição re,.: 
·-:,emerer.e~, que ago[a, baldad_~~n~ BFasil e aos brasllelros. hom~m que histórico - as margens do Rio Ge· cente, de um largo diálogo travado em 

_. 11e -en J apr~en ar como 1
1 1 n- se tell"l: proclamado e_ tem ag1d0, em nipapo - onde se travou a mais san· prarn publica, com umpía liberdade\. 

"gent.es. A ... s .. 1m .• po;::.s~o concluir c.lzend~ sua. Vlda, comc;t ~m~go pessoal do grenta das batalhas, a fim d"C ~ q_ue 0 Eram realm~nte as Iegltimos delega .. 
_ que a nt.::maçao nao .tem . qualque. Prcsiden~.e da. I~pub1lca., _a quem ad- Brasil ficasse livre do jugo pOl'tu- dos do povo brasileiro. V. EX:? é 'o 
_vrocedênc1~. ou . subsistência. e que mira, seJa.,_ ao hm de dow anos, des·l guês e para que, nesta Pâtria, a 11- Presidente Constitucional do Brasil 
apenas senm pata me deixar err: tOda sa. revoluçao, apontado, ma!ic.osa- berdade fôsse eterna. repe~i. 
-. serenidade de- con.sciência de quem mente, como um faltoso, seJa, em: o então General Cnstello Branco .t...tmne2 ainda ou e qu::mc!o s lb~ , 
~de n:_-ar:.ter invul!lerável todo o lus- suma, um in~~in-do. . m _I fêz um discurso maravUhoso sõ~re_ a 1 o sr. MinLStro dâ ~uerra anu~cià'là 
tt-e e. t~cta n subbiancla rnora.l da sua Quero justHJ~.ar que a mml?a _a 1 J batalha do Gerupapo em que chst>.n .. que a RevoluçJ.o era nTeverslvcl e de .. 
:r;eputaçao. zade pe_Io .Presrdent-e .da. Republl9a é guiu o heroi~mo ·daquela gente que finit1va ou lhe batia palmas Ela é: 

0 sr. Josaphat .Marinho _ Per.. firme, e segur~~ é dte 1m~smo ;:_~m~~ o_fete~eu a sua yld_a em holocausto a trreversivcl, porque o congres'so N"$.• 
tnlt-t'! V E:r.a. um aparte? sa. Ela não l{~im e C 10ie

11
e Ê . llbe-ntade da Patna: os Pacheco, t~ cwnal aprovando as 1-ets e as Reter"' 

. • · • · · dirige ao Pres11 ente . as ~e o ra.nco, Peteiril. da Silva, os CasteUo Bran- mas Constitucionais a estruturou jtl· 
. o SR. SIGEFREDO PACHECO - mas é fruto da. adm1raçao pelo. G~· co e todos aquêles que constitmam rldicamente. ' 
~com todo pn'..zer. neral HWl"l_berto de Alencar Castct.o naqueles tempos antigos~ a flna flor Afirmei a.1nda mais: t.odo camntt... 

Branco. Nao é apenas, em mL"'lo, um da sociedade campo-mruorense Lu... , . ..,,.._ 
. O Sr. J?sapTtat Mari-nho - Nobre sentimento espontâneo e pessoal, po1s taram todos por Um ideal seffi ar· ma.o:ense é VJ?-qUe~ro. Pouco lntpOl'tt\ 

..i.Senn~or S;gefredo Pacheco, eu o co· traduZ um :impulso, um desejo, uma. mas, illdi!erentes aos perigo~ e à mor- que es~>e vaqueuo vista avcn;al de mé­
lahecl nesta Casa. em 1003, quando se vontade do meu povo, de minha gen~ te. Foi uma. luta desigl:lft.l contra 1i.3 Jí~?,: ~~: . Presidente,. e sah:e vidas e_ 
''lnictou a PEesente leg~latur~. Cor- tr, da minha _cidade de Campo Ma-1or. mais aguerrldas fôrças lusitanas co~ a-ln~e ome.s. Pou_c_o Importa que ~1~ 
·-retar_nente na-o posso, pOis, enr.rar na. CamP() Mato:r compete. com Mece- mandadas pelo m::ds capaz. dos' ge~ aeJ~ ·um enge~1heu_o, _perscrutand~· OI 
anáhse dos fatos n. que V. E.."'\a. a.ca.· jana pela honr·tl. de ter sido berço do nerais portugueses, 0 General Fidie ..,egJ.edos dll eia atom1ca e estarre_ç~n­

[ba de referjr-l:ie. ll'! justo, porém, que eminente General Huffi:berto de Alen· que, por .compensação, fo1 depois no~ !lo o mundo com wa~ descooertas. . 
~-assina-le, como integrante de out.ro car castcllo Branco. E bem verdade meado Vice~Rei da- Inàia. Pouct> ilnporta que este vaqueiro tq~ 
--:Parti-do que- não o seu, QUe v. Exa. que S. Exn. r.ão nas~eu na cidade Também data festiva da sua f a- n~a, em seus ~ru.~ros. _os ~ordados _de. 
, ttt.z. neste reclnto, exposlçã{) de ex- pia.uiense~ mas o comnderamos como l mi1i:l foi comemorada em campo General-de-Exrrclto. Ele. e, solJrct~d.a •. 
.rl)re.:<s.iva clareza, documentadamente. !Hho da. terra em qu~ nasceu seu Maior, porque sabia 0 General oue 03 ucinta de tado, o vaquerro do PialJf. 
0. que de mais est.ranhá.vel há a as- Pt_!.i, nasceram seu~ _a.vos .• ,. seus bisaR I can1po-mai?re~ses comunga1:::m1 com o,,. vaqueiro ~o -nordeste, cuja _vida- j. 
sina1:rr, a esta altura, é que sOmente vos e todos . os. seus a.,cenctentes. a. mesma a 1egna de que estavam pos- t. ... ;,enda de liberdade, de patnotistnG.. 
d,epois de dois anos, insutufdo 0 Go- Quando o pmnmro Ca.o:>tello Br~c~ suído~ os castello Branco. ae a~or à cnus~ pUblica, de amor 33 
vêrno RevolUcionário, hajam desco- - Francisco ça;5t~llo Branco - sal A.ssun é que, quundo se completou Bras.! e- à legalldade. E conclm: ''EW., 
berto irregularidades para. lancâ-ln.~ vou-se de ll8-uir~g1o _na cos~a F~ Ma: o centenflrio do nascnnento do pal nome dos vaqueiros de Campo-Maio:t, 
contra v. r{a. insu-,peito à atuô..t st- ranhãO, cou1 tres filha~, :-ns~a.ou:~" do General cast,ello Bro.nco _ 0 ilu.s- j portantf?. peço ltcença para afirmát· 

· bJ.!H.·__."io. ' em ca!llpo .Maior., no PtaUI, OconcU tre campo-malorense. também Gene- t:to Brasil que, jamais, o vaqueiro v~ 
1sto 1m rna1s de ... sa anos. Ut reco- ral Cândido Borges casteHo Branco t-ello Branco será um ditador ni!SM: 

O Sr. Cattete Pinhei-ro - Pel'mlte meçou a. vida. e constituiu C3sa ln~ - êle foi, com tóda sua fa:nilia as- Pa.isl'' · 
_o ·nobre orador um aparte? mma qll:e, atravé-.:. do<::. tempos, ru~ sh:.tir à mis~a comemorativa n.\ ct- Multas sotr!mentos ten\10 tid.<> ~ 

tando. v1vendo e a-mando em mmna daàe de Campo Maior. Mas a cicta.. tamb-ém o povo de minha terra de­
!: Ç sr. SIGEFREDO PACHECO - terra.,+ engrandeceu o meu Estado, e de transformou aquelJ, s~n.:rela no- ·pois da Revoluçã-o. Ent;:etanto, nada 

'OlS r. o. é moA:vo. de orgulho para meu tor- mena_gem mn homenagem publlca.. fará modificar o rumo da minlla v1aa· 
o Sr. Catiete P1nhe!m - Nobre rão. ~or tsto todos de _Campo MaiOr Prefeito, Câmara dos Vereadores e pública. Nadn modificará minha. es-­

Benador S!gefredo Fttcheco, é pro- tarnbem 'Veneram, admiram 0 Presl- povo se uniram em magna se.'lcão co~ tima e amizade pelo Marechal l'aS• 
:fundamente triste, lamentáveL que- dent~ J:I:mberto Castello,_ Bran.r.:o r. memorat-iva. Eu fui ·o oraaor que, em tello Bra-nco: Po1' ts.so digo que "'m1"!" 
acusações falsas, porque acabam de sâo seu::. ~ .. mtg~s. Da mim.a am1za.de nome do povo, saudou o General Cas- nha amizade é teimosa Continu,-
-r "•<lrulda po" v· Exa e f . d 1ntegral a S. E.xa. sabe-na. o povo ae tello Branco e o.c; seus irmãos. E nes- p• d t d ' 1 -~ u~~ s ~ • ·• n eixa as Campo -Maior, de qUV me r.onslaero sa hora, corrcspondencto ao senti- a c~ar · e u 0• 0 meu apo 0• ?J-D.O nm 
num inquérito inepto, tivessem leva~ 0 :riel representante dos s~us seutl· mento do povo, numa demonstrarão tl.lJO~o 1ncondlctonal que jnmars. dar~!· 

.. do v,;r, .E;xa. à tribuna, para a defesa m€'nt.oo e das suas asplraçôes. de amizade e d eaprêco daquela têr- u~ n..nguém; a.té porque o apoio mcon· 
Q.ue acaba de fazer de sua dir::n!dade Quan~o, no dia_ 19 de a.brll de 1964-, ra estremecida, ao Géner·al Humber d.~l~~al a'·ntn a que mo da e a qu!IU 
le homem. de patriota, de cldadáo, os rádlOs anunmavam . a revoluç!"W, to de Alencar castello Branco, nõs r~ce~e. . • 
:4e parlarnentar. Mas ainda é mais de 0 povo d~ cnmpo Mawr, em tele~ lhe demos, por lçi municipal, 0 títu~ C~mo dlssf.> há pouco, tenho vtv,dl\ 
,eatra.nhar (lU!) justamente V. Exa. - gram~ assmado por seu Senador, seu lo. de cidad[l,o de Campo Maior, Não m~ts de ~.pos1çllo, numa luta em dw­
.Mmo bem fi-izou o Senador JosrtnhD.t Pre!e.lto, seus Vereadores, seus m- fol hoje, quando êle é Prcsrdentc Cl.a fe.a_ de punci_p1o:; e de ideais, do quo. 
'Mar!-nho ~ que é amigo pessoal do dustriais e v~~quelros e d.il"igido so República c essas homenaueus .,e RervmOO no Govc-rnu. 

· $r. Presidente da República. amigo General Caste-llo Branco, declara·vt~. multiplicam, cada dia, qu~ lhe d~- Senhor Presidente, permita-me um 
que tem Sflbido ser de sua intimida- q~e sua Excelf:n~m _jã era o seu ca.u• mos êsse .titulo. Foi há quase mto IJI>OCO dl;l btstórht. 
de. ·que r.esta Casa do Congresso Na- d1da.to à PI.·es1dencta. da Repl1bHca. anos. Naquele dia, presente um capl~ Thdo com-e,ou em Campo Mator. 
êlonal tem sido um dos parlam~nta- Ainda não se cogtt,ava. de sua c:.m- tão do Exército, filho da nossa tena Nas eleições tnuntclpais de 1902 o ·J:ISU 
tes n:::tis leais à Revolução, na defe· · cl!d~rura. e já o povo ~-e Campo MaH>r eu~ no meu discurso, pedi a.o General c1ndiu-se e teve dois candidatos a. Pre .. 

:$a de tudo aquilo que considerou v. dlZla que seu filho adeto era o seu Ca.steno Branco que tomasse sob "lla CcHo: de um lado o presldente da 
~a. do rr.ais: alto intcrêsse nacion~l. cundldnto à Chefia da Na.ção. E o proteção o capitão Angelo Paz e ..)n- Seção t.v•..:.al, Sr. Waldeck Barra, orn 
é mais lamentável, sr. senador Sigc- seu represent;;~ute - êste modesto zesse déle também um Genero,l cte velho companheiro e amigo, e do ou .. 
fredo :Pacheco. por tudo isto que a.ca- orador - segma para aqui, pl<!iteava Campo Maio.r. tro, meu cunhado, o nr. João de DP.us 
•bo de refe-rir, que juet.ame-nte v. e l~tava com .seu esfOrço e -~f.:m sua Eu cito e::ne f~to, porqu~. po3te~ 'I'orres. méd!co ccnceituad~. honi~rn 
lllxa.. venha a ser atingido. repito. por decncaçn.o, par~~ que a yontaa ... de sua! rionnente, 0 colocarei em dcstaqu~ . ..:artdoso e sensível às all?,"U:5tias dn-s 
um instrumento inepto, dito revnlu- gente!·\ fõss~ umad_iefllda~e. ~ Eleíto Presidente do. RepúlJlica, s. humildes, che!!o de idet~llstno e di 
eionário, com o qual se pretende fe- Es ' aqu u~n 1 e 0 co egr~. e amt_: Exa. foi à mmha terra. a fim de com- tdeais re!ormistus. 
l1r a. dignidade de um homem da es· go, senndr?r Lmo de .Mat?-S, qu~. a~::- l IJllrtHhnr conosco a g!órin. e a gran- Entre •;s~ duas expre-ssões, entrtt 
tatura moral e polfttca de V. Exa. ~: ~oea~ed~a~~;~à ~; lJ1~~{~ :~~16rh;o j d~eza do cargo que excr~ia. Tive, ~m- o amh;o e o cunha~o. mantivewm~ 
Por tudo 1~so, S:r. Senador. Slg~tre:1o Gen. ral Amaury Kruel e eu lhe ne- 1 tao, a honra d~ hospeda-lo, pa!a J.I?! n e _u t r ó, arastndo mtelrarnente da 
;l?a.checo. sm1o-me na obngaçao de gue!e .

1 

almôço, em mmha fazenda Sao Vt- i ple1t.o. 
ilü.o sõ mnnifestar a minha. solída-rie-~ · cente. I Vitorioso o Dr. Joâo de Deus "l'or· 
da.de a. V. EX!!-·· .mas, sobretudo, de O Sr. Li1w de Mattos E' ver-. F'-oi uma _festa muito agradà\'~1, 1 rt:&, moço 1nt.el!gente, com apenM _35 
dest.aca~· que uma defe-sa como ~:~ que~ da.de, ~v. Exa. negou.,. l mas, para nwn. t.ar-v"' nmn nRrt.a mttl .. , !'\nos e· cuja maior rlqnez-a 11e COl' .. :d .. 



tul de um!\ .prole de oito crianças, se destinava aquela importãncia, são O SR. SIGEFREDO PACHEcO 
·~UiG fazer logo o que a Revolução vem execútadas, as contas aprovadas pelo Não posso admttir, Porque estou certo 
~entando fazer agora. Quiz implau· Ministério da Educaç.ão e cultura e de que S. Ex• o Sr. Presidente d& 
(.til' regime de moralidade admim'stra- o Prefeito de Campo Maior, um ano República há de escolher homens dtg· 
llva, de rigor na arrecadação munl· depois, é processado como ladrão. nos, de cultura e grande saber e ldo-
cipal, obri3ando as pessoas de nível Processado o Prefeito, que volun~ neidade para êsses altos cargos. 
de renda mais elevado a recolherem, tàriamente se afastara do cargo en-
~taals correta e íJOlit.uaimente, seus 1m- quanto durou o processo, para só 0 Sr. Líno de Mattos - Só podif\ 
postos aos cofres públicos. reassumi-lo quando, sentenciado, 0 despachal' com data posterior à no· 

I'ôde, assim, atender exigência de Juiz competente mandou arquivá~IO, meação.·· 
progresw da coletividade e as neces- funda1nentado em que só a Câmara O SR. SIGEFR.EDO PACHECO -
elctades dns camadas menos favoreci dos vereadores poderia· julgar ini- Já decretou prisõea preventivas, como 
d:tts da· população, cumpri'ndo sutt fl· cialmente o Chefe do Executivo Mu- Jui1. Fedefal, que não é, ilegalidade 
rialidade precipufl. de primeil'Ó man- nlc1pal. que foi sanada co~n ''habeas corpus· 
datário municipal. A sentença passou em julgado e concedido pelo Egrégio Tribunal ;5u· 
, Restabeleceu u equliibrio orçamen- nela afirmou também o meretissimo perwr de Recursos. 

tàrio, normalizou o quadro do fun- Juiz cte Direito de Campo Maior: Mas o moço e .mesmo 1ncorrtgtvel 
ctonaUsmo e ai cometeu o êno fat.al: "Ratificamos, inteiramente, agora, os· e proclama a Teresina que foi indi· 
dpmitiu a sogra do capitão, cto mes- concet.tos emltidos em nosso despacho cado para o cargo - l'or nos, à.'JS 
mo Capitao An~elo Paz, cujo no'llle ãe jls. 74 e 75, com relação à con- .Partidos Político~, garanto que nãO 
citei antexiormente. duta do Dr. João de Deus Torres, foi feita esta indicação. 

·Esta fnncioriária, respeitada e aca- sem nenhuma razão para modificá- Por não ter o t.:apltão Angelo Paa 
tada na cidade pelas suas excelsas los e estamos até, convencidos, dian- consegu1ao a destituição e a prisã.o du 
virtudes de mãe e espõsa, ·era, há te c! as provás do~ autos, de {J_ue aos honrado Prefeito o e campo Maior 
c~xca de 20 anos, agente arrec·vlndor crtmes que lhe foram imputados tal- cujo mandato e cuja honra tenho de· 
no povoado de Nazareth, distant~ 24 tam o elemento 1noral ess,.mcial à fendido com tôda energia, é que • ul 
quilômetros da Cidade. Tinha lS% caracterização de aludidos delitos". escollüdô para indiciaao. Pre.:)ide a 
db que arrecadava e residia em Cam- Apesar dessa sentença ltuninar, Comissão de Investigação o Capitao 
pn Maior, onde seu ilustre espôso era exarada por um homem de bem, um Clidenor de Moura Lima. Para tá/.1 
A:dministrador da Mesa de Rendas do grande juiz, que todo o Piaut admira séria 1nvestidura, t'alta ao capitão a5 
ntado. e respeita ,o qual ê tão .pobre que, quaHdaaes indispensáveis. ~ 

As rendas do povoado de Naza- por duas vêzes, não aceitou sua pro- Sendo pfauiensne, filho de um poli· 
r~th majoravam extrordinàriamente moção para Teresina, porque o au- c..ico petebista de Amarante, teuav 
o~ vencimentos daquela funcionária, menta que teria não dal'i.a para pa- àmigos e inimigos, faltava-lhe a QUô:J.· 
pc;u·que conseguia arrecadações muito gar o aluguél ·cta nova; re.sidéncia. l1dadc ess-encial que é a isenção. Ue 
mais elevadas que as de Oito outros Declino o seu nome, para que fique pnuca cultura, como prova. o la•J.:lO 
agentes arrecadadores rnu.r.ic:Ipais do constando dos anais desta Casa - ucusa,tório que recebi, mal escrito t' 
ir.lterior. Dr. Hilson Barra. mal re:iigido, sem lógica, sem c1ax~:z~ 

'Tudo muito fàcilmente explicável, .'\pesar dessa sentem;a continuou , ::;em u~xo, f;;z~ta-lhe a~ilidade mental 
pt;trque o marido, exceUnte m•lL'ldo, suspenso, por ordem militar, 0 paga- I,?RrA, ~Iscernn o que e cn'me, o que 
.eXportava como ·sendo de Nazareth, menta das cotas federais à Prefeitu- e pass~vel de penalid.ade, como p-roveJ 
g~ande parte da produção de outras ra. Fizemos, nl1.3, os senadores exaustivamente, se e que não agis:;.;e 
r~giões do Munic!Pio, causando gran- piauienses, uma representação ao de n:á-fé.. Mas, sobretudo, faltava· 
dés prejuizos à Prefeitura e aos ou- sr. General Juracy l\1a.galhães, en- lhe 1done1d_ade moral. ~rov~rei 1:!111 
U"bs agentes. tão Ministro da Justiça, solicitando documentaça.o,_ est~ afll'mativa. O 

,Antecipando-se à revolu,eão sanea- provicténcias a respeito e fundameu- ~esmo Capltao Clldenor de Moura 
d~ra, o Prefeito detenninou o retõrno tando o nosso requerimento c.m nu- , ~Ima, presidiu a Comissáo de inque· 
dá funcionária a Nazareth. merosos pareceres, lhclusi.ve de sua nto sé!Jre contrabandos de café e nu 

:Nno sendo obedecido, não canse- Excelência,· quando exerceu nr1m·o- quent~ de suas atiVidades, ~- SI!- que 
gú ndo regularizar aquela situaçtto sarnente nesta casa um mandato do possuw. uma velha Rural Willys, apa· 
a$.C.mala, restava-lhe sOmente uma .povo baiano. Exmo.' sr. Ministro da rece guiando um auto;nóve! Wolksva· 
ú.Q.ica alternativa,:;;- a demissão da Guerra, solicitando a liberação ·das gen ~õvo. ~ 
sogra do Capitão. Demissão tão jus- ootas de "tôdas as Prefeitura piauien· y~nfica-se que este carro foi a.d· 
t<11 ctue a demitida nem sequer recor- ses, de vez que diversa.s outras esta-. 9uu:ido. pelo Capitão. Clidenor, a 'JnJ 
:reu à Justiça, apesar de àquera época vam na mesma situação. ~rmao aos contrabandistas de café qua 
~.a~· imel)samente fácil nmseguir-se A situação em relação à de cam- ele etõ.tava processando. 
m~mdato de segurança. po Maior se agmvou, porque o anti- Como .jusUficar que s. & fõs~E 

Mas o Capitão nunca per~qou. go comandante de Teresina mandara comprar um carro nôvo, justament.e 
Em!.:>riagava-se, às vêzes, nos bares outro ofício', jâ agora à Agência do ao irnHtO de suas vítimas que não c 
da cidade e gastava 0 dia a insulta!' Banco do Brasil em Campo Maior, agente d~ vendas de automO\•el? 
o , Prefeito e o velllor Senador, que congelando todos os depósitos feitoS Mas o. grave, Srs. Senadores, é que 
n:i,da tinha com os atos do Prefeito, pela Prefeitura e até de uma sacie· o capitao Clid~mor de Moura Lima 
PQh não o tendo apoiado, nào se dade particular os da Sociedade de nascido em Amarant.e, oftcial at. 
J~gava com direito de interferir em Proteçào à Maternidade e à Infância, Exército, rê.-:.idente em Teresina, à rua 
.sua administração, que a má.ioria do que es'·~ conclut·tldo as t'tlstalaço-es cta "on h '] """ w.~- _ ?en or 01, 1.832 .Quando requer 
povo aplaudia e apoiava. Maternídade. à Dlretoria de Trânsito do Piauí o 1 e· 

;Logo apôs a Revolução foi criada a . gistro de seu carro nôvo, .se caxacte-
Operaçáo Relâmpago, chefiada pelo Com _documCI_ltaçao _com_ probatória riza como tendo nascido em Tere­
Cápitão Gladstone e que tinha por reclamei e pedi p~ov~dencias a.o. se- 5ma, como comerciante e residente à 
fi.tlalidade investigar as Prefeituras. I nadar .1':1em de Sa, I!nstre MI.mstro rua Paissandu? 
A de Campo Maior foi a primeira. da Justiça e . constat~1 •. cmp tnsteza., 
Dépois de dois dias de tudo vasculhar que as .repetidas sollcit.açoes d~ ua O sr. Lino de Mattos - E' um 
o :capitão Gladstone felicitava 0 Pre- E?tcelê~lCia, para normalizar a. sttua- ca.so de falsa identidade. 
feito, chamando-o de patriota e ho- çao, nao encontravam éco. 1\'lats aln-
nt!sto. Em seguida, no Edifício dos da, senhores ?C~adores! !lpreseutan- O SR. SIGEFREDO PACHECO ·­
COrreios e Telégrafos, cercado pelo do a S. EXcelenc1a certtd.aço de todo Exatamente de falsa tdentidade, de 
ptjyo felicita-o por ter um prefeito o processo contra o Prefetto de cam- dupla personalidade - Quando pte· 
hQne~to e trabalhador. Voltando a po Maior, pedi-lhe_ q_ue a mal'ldass.e Dlde inquérito é oficial do Exército 

t d .,.,.. na;'l.cldo em Amannte e residente na Terestne, em entrevista ao jornal e~ami~1ar por um .:;.uns a e seu 1\.Ll-
*0 Dia", afirma que. das oito Pre- msténo. rua Monsenhor Gil, 1.832, mas quan~ 
fe.lturas 1nvest!gadas, some.nte três . Recebf _depois de s .. EX~. a grata do registra automóvel que afirma ter 
comunas estavam em ordem, com mformaçao que, e~ammando o pro- comprado da família dos contraban~ 
Pl;efeitos honestos e trabalhadores· cesso constatou o JUrista a completa distas, já nasceu em Teresina, é co~ 
aS~ de Piripiri, ca.mpo Maior e AUO 1 inocência do Prefeito que a provara merciante e reside à rua Paissandu. 
Longá. seguramente e que a sentença man~ Justamente a rua em que reside o 

dando arquivar a denúncia era ~r· Sr. sebasttão Torquato de AraUjo 
feita. uma das pessoas que êle indicia como Ptto mese·s depois, pasmem eenho­

ret; senadores! o Prefeito, Dr. João 
d6 Deus Torres, é indiciado como 
peculatá.rio e logo as Repartições pú­
bUcas, sa.o intimartas a não pagarem 
as! cotas federais. 

Estarreça o Senado: êste processo. contra-bandista - E' o 'próprio sub­
passado em julgado, sem apelaçãO.. consciente traindo e denunciando .o 
foi mandado a ·outro Juiz, que se in· delituoso. 
titula de Juiz Federal, sendo apenM 
Juiz da Fazenàa. 

Todo pstquina-ttsta explicarà o fe­
nômeno fàcilmente ... :peculal.á.rio, por que? Simplesmen­

te porque ceaeu ~o aovêrno do ESta- O sr. Aloysio de Carvalllo .- cer- o sr. Jose Guiomard _ E' mer~ 
dQ, por pouco tetrtl"!i. oito- milhões de tamente já conta com a ~omeação. curiosidáde que vou mani!estar a v. 
ciiJ,zelros para ,pagM\ento de parte o SR. SIGEFREDO PACHECO - Exa. ttsses irtquérttos por muitos mo· 
de. reprodutores zebuinos, adquiridos Já tém dado despachos como JuiL. tivos, citados por v. Ext, costumaa 
P!llra seJ1em cedidos aos criadores federal. j ter um assessoramente clvll. No casa 
c8jnpo-maiorenses. 0 Estado dO I{ Ex od " in 

. P$,ul pagou em documento oficial, O Sr. Aloysio ele Car~:alho ~ Conta 'l · IJ. P ena formar a re.speito't 
p~ tntermêdio do Baneo do Estado. com a nomeação, dentro de pouco~ O SR. SIGEFREDO PACHECO -
AS obras do Gin:;Lsio ?ndustrial a que 1 dias. tlformo n V. Ex~ que não hâ civil 

~ssora.ndo a comissão que é presi .. 
JJda por um capitão e mais dois oh .. 
..:iais, um Pri'lneiro e um Seg·undo-'l'e• 
nente. Nada tenho a articular contra 
tJ Primeiro-Tenente nem contra o se .. 
~undo-Tenente. 06 considero digno-.J 
e honrados. Quanto ao Capitão, te­
nho aqui êsses ocumentos. Espero que 
prove a falsidade dos mzsmos pelos 
quais se vê que o capitão é duas coi• 
sas diferentes. E' ca.p1tao quanao tat 
.> inquérito e comerciante quando 
..;ompra o carro do irmão do contra .. 
bandtsta. 

O mais grave é que pem par~ ve1 
'-' inquérito. Queria saber .quem me 
d-eusa v a e em que esta \'a baseada a 
acusação: Informou-me, com pesar~ 
o Coron-el Nogueita Pa.es que, pelas 
tnstruç6es que tinha, nãe pod1a me 
dar conhecimento da acusação, 

O Sr. Lino de Mattos - E' segTêdO 
de Estado .•• 

O SR. SIG]:FRE])Q P.~CHI!:CQ -
P ... dmito que haja um engano. Náo 
ttcredito que o Glo1·ioso EJ.::ército Na­
c.:ional instaure a inquisrçao no Pais 
l!lcentlve .a delação, que dê Impunl­
dade àq1.1eles que assaltam a honra 
dos cidadãos e a dignidade das . pes· 
soas. 

?or i~so meSlllo faço este reque:rt~ 
menta a Me.:;a, pedindo que solicite 
ao Ministério da Guerra a cópü\ au ... 
tentlcada de todo o process:ldo, para 
que eu possa me defender com plerw 
conhecimento de causa. 

Aqui est.á o requerimento <exibe) 
que vou endereçar à Mes:t. 

Esta a minha defesa que apresento 
tto Senado. 

Tenho vivido nas normas que llll. 
~racei: de envelhece e - mesmo sem 
filhos - deixar um nome que não en .. 
vergoni1e a minha í'amilia; um no ma 
que .nao envergonhe o povo do Piau~~ 
e deixar ao Estado do Piaui a certezA 
de que teve sempre um_ filho que o 
a~ ou e por êss·e amor a êle se dedicou 
c~m .todo carinh~, tóda honradez, tôda 
digmdade. (Mtuto bem. Muito bem) 
<Palmas prolongadaS) tO orador é vi· 
vamente cumprimentado. J 

DOCUMENTOS A QJJE SE REFERE 
O SR. SENADOR SIGEFREDO PA­
CHECO EM SEU DISCURSO 

Ant~mio R.ufino de Sou5a, Escrivão 
do cnme, cível e mais anexos da ct­
dade e con1arca de campo 1-:Iaior 
Estado do PiaUi, etc. • 

Certifico a requerimento verbal de 
pessoa interessada que, dando ·busca 
c .revendo em meu cartório os autos 
cr~me em. que ê autor a Justiça Pt"l­
bhca. e ~eu o Doutor João de Deus 
Torres. dêles às filhas 117 a 122 
cc:nsta a sentenç-a que se segue: _:. 
y1st-os e devidamente ex.aminados 
estes autos. A. Promotoria Pública 
por seu representante legal, espeeial,: 
mente designado para servir neste 
f~lto, (portaria às fólhas 4), denun­
ciou do Doutor João de Deus Torre$ 
brasi_le_iro, casado, médico, Pl·e:feitÕ 
mu~11C1pa1 desta. cidade de Campp 
Mawr, onde reside, filho de Fernan .. 
do Torres de Sampaio .e Maria do 
PatroCinio Torres, como incurso nas 
penalidades dos artigos 315 e 319 do 
código penal brasileiro e do at:tigo 
pt1meiro, números '3, 15 e 20, da Lei 
3. 528, de 3 de janeiro de 1959 pelo~ 
faias delituosos seguintes: '' - I -
o indiciado recebeu da uniâo me• 
diante convênio feito entre és~ mu­
nicipio e o Ministério da Educação 
e Cultura, uma verba do valor de 
dez milhões de cruzeiros (Cr$ . , .. 
10.000.000) para construção do Oi~ 
násio Industrial e a utilizou na com· 
pra de cem reprodutores, gado Gil· e 
Nelore, para revenda, sem autoriza .. 
ção da Câmara Municipal e sem que 
constasse o crédito da Lei de Meios 
do MUnicípio contra o disposto no ar­
tigo n9 73, xxn, da Lei 547, que dis­
põe sõbre a Organização dos Mwü­
cípios do Piaui; II .- que, tendo re­
cebido do Fundo Rodoviãrio NacJo .. 
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· nal. no dia 20 de março de 1963 a 

importância de um milhão, duzentos 
e noventa e oito mil, trezentos e vin~ 
te e seis cruzeiros e dez centavos 
\Cr$ 1.298.326,10) não providenciou 
para. que fôsse a mesma quantia es~ 
criturada em tempo hábil, só o fazen~ 
do três (3) meses e vinte e um (21) 

.-dias depois, contra a exigência do ci~ 
tado artigo 73, número XVI, letra b 
da aludida Lei 547". Instrui a de~ 

~ ..;,cnúncia o inquérito policial militar de 
iôlhas 5 a 39, dêstes autos. Pelo 
'despacho de fôlhas 40, verso, por se 
.. tratar de crimes afiançáveis. fot 
• --mandado notificar o denunciado pa~ 

ra aprcsenta-çã·o de defesa prévia, 
por se tratar de funcionário público, 
e tudo de conformidade com o artigo 
514, do côdigo • de processo penal. 
Feita a notificação, conforme man· 
dado de fôlhas 42 e 43, dentro do 
prazo Ieg·aJ, o acusado apresentou 
sua defesa, às fôlhas 44 a 50, acom· 
panhada de dezoito (18) documentos, 

~ alegando, em resumo, o seguinte: que 
- llão praticou os crimes de que trata 

a denúncia por quanto não obteve 
vantagens Hicitas com a aquisição do 
gado Gir e .r.;elore porquanto, apenas, 
emprestou, momentâneamente, a 
quantia relativa à verba destinada 
ao Ginásio Industrial, ao Excelentís­
Simo Sr. Doutor Governador do Es­
tado do P_l,lUi para pagamento de 
mencionado gado, sem proveito al­
gum para sua pessoa e, assim, ta­

. zendo um favor ao Govêrno do Es-
tado, resultando de tudo 1'Um bene­

-fício generalizado de que usufruiu a 
'"'coletividade''. Devolvida a importàn­
. cia à Prefeitura pelo Doutor Chefe 
(lo Poder Executivo Estadual foi a 
mesma devidamente aplicada para o 

·fim designado, conforme o documen­
-to número quatro (4), às páginas 56, 
_(prestação de contas) . A verba des­

·'tinada ao Fundo Rodoviário, não es­
·criturada em tempo oportuno, não 
'~~ode constituir o crime do artigo 319 
do código penal. "A falta de regu .. 
lar escrituração levaria o Prefeito, 
(segundo a denúncia) a responder 
por crime de prevaricação, consisten­
te na demora ou retardamento do 
i'e~stro de entrada da quantia rece­
bida. Mas, como disse o acusado, 
ainda por ocasião de suas declara­
ções no inquérito policial militar, não 
se dá conte. de que adviesse em seu 
proveito ou interêsse qualquer van­
tagem na negligência da administra­
ção no caso sob exame. Constatan­
do~se, simplesmente, falta de exa .. 
çlo administrativa, sem intenção cri­
minosa, e sem usufruição de vanta­
gens pessoais, relativamente ao 
acusado, não é admissivel que se fa­
le em crime"! Transcreveu citações 
9e ordem jurídica e doutrinária a 
respeito do crime de prevaricação e 
~(ij)ós, concluindo suas longas e eru­
ditas considerações pediu a rejeição, 
ltminannente, da denúncia. o Juiz 
de Direito, pelo despacho de fôlhas 
74 e 75, por julgar duvidosa a prova 
:~Obre existência do crime de preva­

_'.rlcação, porque não ficou esclareci-
po, de modo a não deixar dúvidas, 
que o dinheiro da verba do fundo 
rOdo"'iál'iO, durante O período que 
não foi registrado, permaneceu em 
depósito na Prefeitura, ou em qual­
quer estabelecimento bancário, ou foi 
aplicado, no todo ou em parte, logo, 
para os fins destinados, mesmo com 
aditamentos necessários e que, com 
a demora do registro não satisfez êle 
qualquer interêsse ou sentimento pes­
soal, recebeu a denúncia e marcou 

· o dia, hora e local para o interrogn­
'tório. Após as intimações necessá­
rias, foi o acusado devidamente in­
terrogado e, rio prazo legal, por advo­
gado, apresentou defesa prévia, na 
qual arrolou testemunhas e juntou 
dois (2) documentos, às páginas 83 

, ei 84. Procedido o sumário, a êle 
compareceram as testemunhas ar­
roladas pela Promotoria Pública e 
pelo advogado do acusado, sendo tô-:­
das elas inquiridas, no prazo legal 
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Deferindo requerimento do advoga- nos acovardamos diante de ameaças, ' ponsabilidade dos Prefeitos Muniot,. ,;~ 
do do PJ·efeito acusado foram requi- poderio 0\1. posição social ou politi- pais, a ãenúncia náo pode ser rece­
sitados documentos à Prefeitura Mu~ ca dos homens. No declinio de nos- bida se, antes, não houver sido de­
nicipal, cujos documentos, após seu sa carreira profissional, e talvez até cretado pela Câmara Municipal . o 
recebimento, foram anexados aos au· da vida, dedicada ao estudo do direito impedimento do chefe da comuna. 
tos, (fôlhas 1}3 a 97) . Pelo órgão e à prática da Justiça, a nada teme· Nos aludidos delitos funcionais ao 
do Ministério Público, na petição de mos, senão a vontade de Deus que, "lndictmen" de prefeito municipal a. 
fôlhas 101, foi requerido que se ou~ nos haverá de julgar. Nós· só nos Lei nQ 1.079, de 1950", <Rec. H.C. 
visse a Câmara Municipal de cam· curvaremos e no.s submetemos à lei, nQ 39.780 - Relator: - Ministro. 
po Maior, sôbre o afa.stamento do para cumpri-la e aplicá-la, sem vaw Victor Nunes Leal supremo Tribunal 
Doutor João de Deus Torres foi em cilaçôes. Retificamos, inteiramente, Federal, rev. forense, julho - agôstQ 
razão de decreto de impeachment, agora, os conceitos emitidos no nos- - setembro, de 1964, página 267) ". 
ou se a ces.saç:ão do exercício se con- líO despacho -de fôlhas 74 ·e 75, com PONTES DE MIRANDA: "A pena. 
sumou pqr qualquer outro motivo. relação à conduta do Sr. Dr. João que da condenação no impeachment 
A Egrégia Câmara Municipal, a. re- de ne'«s Torres, sem nenhuma mzão pode resultar não remata o cs.stigQ 
querimento do Doutor João de Deus para mod-ificá-las e estamos até con~ do delinqüente. Após sentenciado a 
Torres, prestou as informações so- vencidos, diante das provas dos au- perder para sempre, o aprêço, a con .. 
licitadas pelo Doutor Promotor Pú:.. tos, de que os crimes que lhe foram fiança, as dignidades e as remunera .. 
blico. com v:.sta para requerimento miptttados faltam o elemento moral ções pecuniárias da sua pátria, ainda 
de quaisquer diligências <artigo 499, essenctal à caracterização _de aludi- fica sujeito a julgamento e condena .. 
do Código de Processo Penal), fala- aos delitos. Nossa atitude, agora, ção pela via ordinária das Leis. sem• 
ram, respectivamente, o representan- nada mais é do que o reconhecimen- pre que alguém é exposto a impea .. 
te do Ministério Público e o Doutor to de um êrro de interpretaçao que chment, não se abrem as vias ardi• 
Advogado do denunciado. o primei- estamos, corajosamente, e de modo nárias, sem •que, tratando-se de eri• 
ro, requerendo a decretação da null- humilde, a corrigir. Temos que nos me de responsabilidade, se haja dado 
dade do processo, se o Prefeito acusa- curvar diante da verdade, expressa, a condenação pelo Tribunal Especial, 

ou extint-O e que, depois, se decreta- Je paciflca, da jurtsprudêncm dos gatlva do cargo, e não pode ser con .. 
do não teve o. seu mandato cassado de modo claro, na inte1 pretação, ho-~ Porque msso é que consiste a prerro .. 

da a nulidade pedida, fàssem os e:u- nossos Trrbunats sõbre o parágrafo denado em impeacnment quem não 
tos remetidos à câmara Municipal ú.nico do artigo 2°, da Le1 3.528, de é acusado de crime" <Comentários 
ou permanecessem em cartõrio, até o 13 de janen·o de 1959. realmente me-~ à Constitmçâo de 1946, vai. 2, pági .. 
pronunciamento do legislativo Mu- recedora de todo acatamento e res- nas 143-144 - transcrição da rev. 
nicipal. E, o segundo, provando a 1 peito porque é o entendunento cer- forense, - p.igma 380) • Heh Lopes 
Inexistência do impeachment ou to. Estamos convencidos de que es- Men·eles, em seu 1'D1re1to Municipal 
cessação do ex:ercício do cargo por tamos a cumprir com o nosso de- Brasileiro", vai. 2, página 560 <tranS:• 
outro motivo discordando da remessa ver, sem abdicações de qualquer na... crição da rev. F-orense, novembro- -
dos autos à Câmara Municipal. Ar- tureza, inclusive de nossa indepen- dezembrv 1959 página 380). "Na. 
razoaram as partes se pois; às fó~ dência intelectual, espiritual e ética, responsabilidade polítiao-administra­
lhas 109, verso1 o õrgão acusador e e absolutamente de acôrdo com as tiva dos prefeitos, não pode o judi• 
das fôlhas 111 a 116, o patrono do nossas convicções, nascidas de acura- ciário substituir, suprir ou antecipa.r .. 
acusado. Como preliminar, insistiu a do, enfadonho e cuidadoso estudo do se à Câmara Municipal, que deverá. 
acusação pela decretação da nulidade cas;J sul.l judice." Lei Federal nú- sempre e sempre manifestar-se em 
do processo e, no mérito, pediu a con mero 3.528, de 3 de janeiro de ~959. primeiro lugar, ficando, porém, a sua. 
denação do Prefeito nas penas do ar- Artigo 1 r;. - s-ão crimes de respon- resolução sujeita ao contràle da JUs;o 
tigo 319, do código penal, por achar sabilidade dos Prefeitos Municipais: tiça comum, no que entende a obsef­
que o acusado não fêz 1'não féz pro- 3 - incidir nas infrações previstas vância da constituição, das leis ot­
va cabal dos motivos porQue deixou nos artigos 312 a 327 do Código Pe- dinárias e do Regimento". O J:Jes. 
de escriturar a importância de . . . nal''. Significa dizer-se que os cri- José Duarte sustenta tese idêntiriá:-­
Cr$ 1.298.326,10, recebida do fundo mes porque foi denunciado o DQutor "O Impeachment, que não é seJJ~' 
'rodoviário, embora tenha feito o João de Deus Torres, Prefeito Mu- processo de acusação por crime _de 
adiantamento para compra de um n!cipal de campo Maior, são crimes responsabilidade· praticado por c_er:;. 
Jeep, naquela oportunidade. A defe- de responsabilidade, (artigos 315 e tos funcionários, reclama, exige, P:ri;.•/ 
sa, em longas considerações, inicial- 319, do código penal), conforme o meiramente, o julgamento do f(j;Q 
mente, atacou n preliminar da acusa- diz. expressamente, a mencionada Lei especial, que é o politico, a fim b 
ção, procurando demonstrar que a 3.523. •·Lei Federal n9 3.528, de 3 de que, depois', possa o Tribunal o~- . 
súmula do Egrégio supremo Tribunal janeiro de 1959 - Artigo 29 - Os nário conhecer da acusação forlllál: 
Federal nãQ tem o mérito de obrigar crimes definido$ nesta lei, ainda e impor a pena. Assim, na express~ 
os Juízes a seguirem seu entendi- quando simplesmente tentados, são de Ruy Barbosa, se pospõe ao im ... 
msnto e sustenta a tese de que o passíveis da pena de perda do cargo, peachment do processo ordinário'"• 
Prefeito Munic:pal ppde e deve ser oom inabilitação atê cinco anos, pa- <transcrito da rev. forense novembro 
julgado pela Justiça Comum, com ra o exercicio de qualque1· fu1wão. - dezembro de 1959 pâgina 1 380}. 
relação aos cr:.mes articulados na Parágrafo único - A imposição da (Transcrição do acórdão do Tribunal 
denúncia. No m;;.rito, ratificando pena referida neste artigo não ex- do Piaui - Relator nes. Robert de 
suas razões e,nteriores, solicita a clui o processo e julg'amento do Carvalho); - 1ccomo ensina a res,>- · 
absolvição do a.cusado porque julga acusado por crime comum perante a peito, o emitente jurista ovidio Ber­
que o mesmo aprovou. cabalmente, justiça ordinária, nos têrmos das leis nardi as infrações enquadradas nas 
sua inocência e honestidade nas fun- processuais''. Claro, claríssimo mes- disposições supra referidas são con .. 
çôes do ca-rgo de Prefeito Municipal mo, portanto, a condição estabeleci- 3ideradas crimes funcionais ou de 
de Campo Ma.ior. E' o relatório. da pelo parágrafo único, do artigo responsabilidade, e daf por que aõ-, 
Sentença (fundamentaçãol Certo 2Q, da Lei nQ 3.528: ~·enquanto o podem ser apreciadas pela justi~l\ 
não passará quem pense, diga ou prefeito estiver no eJ{ercício do seu após manifestaçã.o positiva da entl~ 
acredite que a nossa decisão, agora, mandato, a lei o submete a um pro- da<ie política encarregada do SPH uré­
foi. um recuo, uma retratação, porque cesso especial para apuração das suas vio julgamento: a Câmara Munict-­
chegamos à sentença <fase) final, faltas funcionais. SOmente quando o 
recebendo já, inclusive, a denúncia mandato se extingue é que a auto- pai, através· do "Impeachment" re .. 
para sOm ente agora., reconhecer ridade, êlespida das atributos e prin.. gularmenté decretado." Diante do 
a "impossibilidade de se instau- vilégios que lhe são próprios, respon- exposto e pelos motivos Invocados 
rar contra Prefeito Municipal uma de como qualquer do povo pelos de- hei por bem decretar, como decretá.do 
ação penal pnr crime de respon- litos comuns". Parece-nos, salvo seja, 
sabilidade antes da imposição da esta interpretação verdadeira, autên­
perda do cargo decretada no preces- tica e paclficamente aceita pelos dou .. 
so político do impeachinent ou pela trinadores e jurisprudência brasilet­
cessação do exercicio por outro mo- ra que, a respeito colhemos e que 
tivo": outros poderão querer com- nos convenceram de que "por crimes 
preender que procuramos uma porta de respomabilidade, o procedimento 
larga para, por omissão. comodismo, penal contra Prefeito Municjpal i'ica 
cu_ mêdo evitar de apreciar ou dizer condicionado ao seu afastamento do 
sôbre a ' imputação feita ao Exmo. cargo por impeachment. ou à cessA­
Senhor Prefeito Municipal, na polí- ção do exercício por outro motivo", 
tica abraçada pelos covardes, a.cen- (Súmula 301, do Supremo Tribunal 
dendo. uma vela a Deus e outra ao Federall. "0 impeachment é pro­
Diabo, para agradar a ambos. ou não ce13so que, em face da le-i (Lei núme­
desagradar a nenhum; finalmente, ro 3.528. artigo 2Q, parágrafo únicol, 
outros achar5.o que a interpretação da doutrina e da jurisprudência, de­

o tenho, a nulidade do presente pro•­
cesso, a partir da denúncia, inclusi .. ' 
ve, dada a incompetência dêste JU:{ .. -
zo para processar o Prefeito Munícl .. 
pai de campo Maior, QUe se encon­
tra afastado do seu cargo por licen­
ça, não t~ndo sido porém decretado 
contra êle t•impeachnumt'', nem tão 
pouco, teve o mandato cassado ou 
cessado, por qualquer outro motivo. 
P.R.I. Campo Maior, vinte e quatro 
(24) de setembro de 1965. - Hilson 

que nos levou a~é esta sentença é a verá anteceder, necessàriamente, ao Bona _ .Juiz de Direito. Na-da. há 
Yerdadeira. Acatamos e respeitamos, processo penal, à intervenção da au-
sem dúvida alguma, aquêles que dis- toridade judiciária, impondo-se, as- à ressalvar. O referido é verdade; 
cordatn do nosso modo de intepretar .sim, como ina.rredável pressupostn dou fé. Campo Maior, 30 de ·setem• 
a lei, entendendo de modo diverso do procedimento na justiça comum, bro de 1965, - Antônio Ru/ino de 
ao nosso modesto ponto de vista. (Tribuna-l de Just~a da Faraíba, Sousa _ 19 Escrivão do cível e 
Aos outros diremos que no cumpri- revista forense, de novembro-dezem-
mento do nosso dever, nós nunca bro, página 3781 "Nos crimes de res- crlme. 
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Repúblle& doa Estndoe Unidos cio ra ilegivel) e Eu, (a.ssinatw·a ilegf-! atender ao transporte de gado de bro e na liquidação do Qontrato, ~ 
:ara.sil. vel), Oficial, subscrevo, dato e assi~, Ubera.ba., M':.G., e Santo Anastácio, ctependentemente de aviso extra• 

, Cartól'lO João Crisõstomo. no e ao próp1·io livra em meu poder. :::J.P. ao Estado do Piauí no interês- judicial ou interpelação judicial e sllli 
Rua Barroso, 319-N ---=. TeletonH: e cartôrio me reporto e dou fé. J se do governo dêste Estado. Foi in· prejuízo da exigibilidade .na divida, ~ 

~5-3·6. Teresina, 14 de abril de 1966. - dicado, pelo o D.P.A., para ExeGutor mais cominações de dil'eit.o, a falt' 
, Teresina. - Pjaui. (assinatura ilegível> - Oficial. I do referido ajuste o Sr. Veridiano âo pa-gamento de qualquer prestaçA.i 
Luiz Paiva e Silv.a, Tabelião Pú- Estado do Piaui. Hermes Pereira de Araújo, funcioná.- de principal ou acessórios sujeita • 

blico do 19 Oficio, Oficial do Regis- Secretaria. de Estado do lnterlor, rio dêste Ministéno, que recebeu e creditada à mora de 1% (hum POI' 
t~o de Imóveis, de Títulos, Documen- Justiça e Segurança Pública. l aplicou os recursos necessãrios a exe· cento) sóbre 0 valor do débito. 
tós e outros papéis e de Protestos de Delegacia Espocial ae lll.V<JStiga- cução do ajuste firmado, no mon· 5. Pelos serviços de fiscalização alu• 
Utras e outros Títulos. desta Comar- ções e Capturas. tante de Cr$ 13.024.000 (treze mt- d. d 
ro.i. de 'I'eres1·11., C~p1·tal. do Estado do of· · .-.o 11 - i t .1 ~ . ..~ dWos à cláusula 1211-, a Cre :ta a pa.• fTauí, por no7neaçãp legal etc.. Te~·~I~n;:· 4-·4·wl966. r~7~ e ,. nte e qua ro ffil cru""a~ gará a comissão anual de 2% (doi' 

CERTB-no Atesto, por ser a. expressão da ver~ D.P.A., 20 de abril de 19$. por cen!o), que será caic:u.l~.da e co-
Certifico que. reyendo em meu carw I dade, que, Sêba.stiào Torquato 1e brada sobre o valor do credito e. POI"" 

Nno o Livro B-24.'d6 Registro L'l- Araújo, brasileiro. casado, comercirul-~ DOC. ~º 9 I t_eriormente, no .iniciAo de cada p~ 
tegral de Títulos, Documentos e ou- te. residente nesta capital, à Rua BANCO ~ BaASIL S .. 4. j nodo que ;:;e seguir, sobre o saldo de .. 
trbs papéis, nêle sob o número de 1 Pa1ssandu n.o 1.142. O refetido é ver- Ca-rteira de Crédito Agrícola I ve6dor · . . 1 d di ·a 1 olidem 15.127 datado de 14 de ab:·Il dado e dou fe. 1 e Indust"rial • O pr1Uc1pa. a Yl a que res~"' 
d~ !!166, consb. o regrstro o qual ·ne / Delegaw'!. Espec.al de .Inve..'>tigaçóe.l>

1 
Contrato de abe:rtura de crédito 1 tar de_s~e .contrato será pago denlil"' 

•n• pedido por certidão e cujo teor e capturas em Teresina. 4 de a.br~I1 b 1. . 1. la I de 5 ~Cinco) anos desta data. em I 
•~ c de 1=6. ' ' ; so garan -lU pzgnora .zc 1 Ccincol prestações •anuais, iu-ua-i.s 1 é o seguinte: Registro de uma Cl'w vl• I . • 
tidão, como se. segue: Estado do -=:. o Banco- d.o Brasil S. A., sociedade

1
sucessr;:as de Cr$ 40.000.0frO,OO (qua .. 

P]Jauí. secretaria de Estado do In- A_s.l José Coelho - Delega-do ..tiS- 1 anónima com sede na Capital Pe- renta. milhões de cruzeiros), c a. dI 
te~·ior, J"l.lSt.iça e Segurança Pública. pecl~J.- 001 6?'-ercfc.to. I cteral, representado p e 1 o Gerenr,e e j

1 
uma, vencíveis a primeira em 24 de 

Dh·etoria Geral de Trânsito. Tere-.si- Estado ~o PtaW.. . . j Subgerente de sua Agência nesta pra- abril de 19ü5 e .as demais em igual 
l1a. 13-04-1966. certidao. Certmco, S~retana de Estado. qo l.J.üetlor,l ca a Rua Anfrísio Lob'l.o n? 1 161 dia e mês dos anos subseqüentes 

Jusuça e <:::egurança. Publtca 1· ' ' · · ' · t t c d·t d ' a requerimento de pessoa. interessa- Deieaaci;: Espec~l de u{ve.stig:a- como primeiro ~ontratant.e, neste _tns. o_bn~ando-se, po; ~n o,- a re l a a ~ 
da que revendo o Arquivo desta. Di- - ""c tu. trumento abrevmdamente denomma- lHlUldar com a ultima em 24 de abril 
refaria, nêle encontrei o docume_nto çotir e 11,ap Hl.!L do Ba.nco ou Creditador; e, como se- de 1969, tudo que aínda estiver n. de· 
da teor seguinte: "Ilmo. Sr. Drre- · · · · · gunda contratante, aqui chamada de ver por este instrumento. 
toi·-Geral de Trânsito. Estado. do Teresina, 4-4-19tí-8-:-. Creditada, a Agro Jndústria do Piaui I 6. Independentemente do que ficov 
pú;l,ui, Município . de Teresina, C::lide- Atesto or ser a ex ressfio da ver- s. A., (Ag-rinlpisa), sociedade anó- acima estabelecido, a. Creditada con-
nQr de Moura Lima., de nac1onahdade dade, c:Ue; Capitão clfct.e~or de Mou- nima. com sede em Teresina, Estado c~rd~, por esta e melh_or forma t~:e · 
brt.tsileira, natural de Teresina, Es- ra Lima brasileiro casado m.llt:u .l do Pia ui, neste ato representada por d1re1to_, que seus assocmdos ~epmn:-­
bô.o do Piaui, esta-do civil casado, reside nésta. Capitái. à ru~ Monse-J ~eus dil'etor~ Srs. Drs. Simplício t:m .dtreta.mente no Ban~o as llllPI!l'"" 
cotn profissão de comerciante, rea_i- nhor Lopes n<:~ 1 832 b l'Cferído é, de Souza i\:Iendes, e Ha;·oldo Borges. tancms correspondentes as prestaçoes 
dtmte na rua Paissandu, J,Jr.oprletá- verdade e dou fé· ' I respectivamente, Diretor Presidente e que 'i'ierem a ser estipuladas nos cou­
;iq. da um automóvel, adqmndo sem Delegacia Espe~ii"d de Investiga- Dlreto~ Secretario:. ~·.ainda. como in- tratos de fiu~nc~amentos que firma.· 
.re!5crva de domuüo de Pedm 'l:'or- ções e Capturas mn Terestna. 4 ~e. tervcmente Dcposlfano, o Sr. Alber- rem com a C1ed1tada., de acór~o com 
ct4ato de Ara.újo, de caracter~tlcos abril de 1!166. ' ' 1 to Gadelha. Font.es, brasileiro, casado, a clâusula 21) deste instrume~t.o, . irn .. 
tlbaix.() discriminado5 , yem, mut res- As.)· José coelho _ Delegado .Es- comer~iante, do:~n.i~iliado eru. Teresi- p_ortãncias e~~s des~inadas ~a amor .. 
pcitosamente requerer a V.S"~~-, se dig- pecial - ern exerc"icio. I na, Eslado do P1aut, têm justG e con- ttzação da díVida onunda deste coo-
u~· mandar l'Cgi.st.nl-lo neS5a Delega.- Diretoria-Geral de Tránslto ·d.o tratado o seguint-e: trato. 
cià. para que possa transitar ueste Piauí. i L· o Banco, pela sua Carteira de 7. !\. Creditada. recon.hecierá. a.Iiàs, 
ESt'acto na. confDl'midade com o que · · d dé di ........ õe • 

0 
regulamento de Trânsito! em Certificado de Propriedade ãe Vci- j Crédito Agncola e Industrial, abre à reconhecer!tr como . prova. e seu -

it'P . 1 culo a motor 
1 
segunda. contratante \.Ull crédito fixo bito os cheques, saques, ordens ou 

v~or~ Tipo do veiculo - Automove; crs 50.000. . I de Cr$ 200.000.<100,00 tDuzentos mi- recibos que emitir ou assinar. e quaJs-
Fabricant.e e marca Volkswagen: Ca~ :N9 . . . Jhões de cruzeiros), utllizú.vel na quer lnnçnmento.s sob aviso; e o 
tetoria Particular· Fabricação (ano) De acordo cotn o regulamento_ de Agência. do Creditador, nesta praça Banco, por EUil. yêz, os recibos, ou 
1Stl4. Fôrça do motor 36 Hp; ~u~e- T ~ ·t !l 1st n D · ô d. 1 fOJ do motor B219355 ; carrocena-oe· r~mn o, co. reg ra. a na 1re- dentro de se1s meses desta data. pot comumc:aç es que expe 1r pe os re-
da.h; número de cllinch·os do motor t.orm. como sendo de propriedade oe meio de cheques, &aques, recibos ou cebimentos de dinheiro a crédit..o da 
_

1 
quatro; número de lu~ares. (5). Clidenor de l\'Iows. Lima o Yeiculo ordens. em parcelas, à m«:dida. em segunda contratante. Dêsse modo, 

Cllr do veiculo _ vermelha e Vmho; a ~oto~, cujos ca:"a;etertsttcos vào que f6rem realizadas as aquisições a fica expressa e plenam11f1te assenta .. 
Nát.ureza. dos Pneus _ u,.<;ados; Men- abaixo mtad?S, adqumdo sem Reser- que se refe:e a. cláusula. segunda, de da a certeza, coino determinada a 
ctónar se 0 carro é novo ou uso.çlo - va. de pommio de _Pedro Torquat.o. modo a não excederem os lev-anta· liquidez da divida, compreendendo o 
nOvo; serviço a. que se destina _ de ArauJo, marca. :Volkswagen, mo- mentos feitos a 60;fo (sessenta por cálculo dos juros e as comissões que, 
'rransporte Particular. Garage onde tor n<:~ ~-219.3~5, cUmd.ros n'? 4 <quo:- cento) do valor das g:arantiaS efeti- com o pri.J;cipal, formarão .o débito: 
0 tarro ó guardado_ em Teresina. tro), 11; chassis ··· tipo automovc:l. \·ament.e coustttuidas. e estabeleCido que 9. Cred:tada. nAo 
Nestes wrmos. P. defetimento. Pla- série n\ · · · cõr verm. vinho, ano ôr. 2. o crCdito se destina à aQuisição poderá exigir processo especial de ve .. 
ca, n.IJ lfl. Teresina, 10-06.1964, a) fa.bricaçã.~ .1964, empregado em tra.ns· de reprodutores' bovmos e arame pa- rificação, nem, por qualq_uer outra 
M&jor Hudion Prado da cunha, 01~ porte ~mhc~lar. . ra const.rução de c:êrco.s. bens êsses forma, retardar a. ação judicial de co-
retor-Geral". o reque1·iment.o se fêz Teresma, 1 de jnne!ro de 1965 · a. serem revendidos n associados da brança do saldo devedor, ficr..ndo-lhe 
acpmpanhar dos seguintes documen- O responsá,·el pela. expedtçào Creditada, mcdiantr contrato de fi-' ressalvado, é claro, o uso de ação de 
tos: uma decla.raçã.o de venda, ass1- Joaq. José S. Filho. nanciamenLo que esta última. firmará repetição em caso de êtTo. 
m(da por Pedro Torquato de Araújo, Visto do Diretor-Gerr.l do Tràn·l com aquélcs, cujo ,·ruor não deverá a. Se o Banco tiver de recorrer a.oS 
ooin firma. t·econhecida no cartõrio ae. sito. ser superior a Cr$ 2.000.000,00 (dois meios judiciais, ainda que em pro-
Cândida Lustosa. Nogueira, 29 Oficio; . ENMsso 1 nülhões de cruzeiros) . Fica expt·essa- cesso administrativo, para hayer o 
urb.a nota fiscal de número 4157, ror- Declaro que, nesta data., vendi à mente e~!e~dido que o pagam~nt:o pag_amento de seu _crédit~o, terá_ direi .. 
ll8cida pela. firma Distribuldora. ae Srq. Maria do Socorro Almeida Fer- das aqu~stço_es e~et~adas pela Cl edl- to ara pena convellCI?D~l 1rreduzt~el de 
Aut-omóveis Piedade S.A. - Rua 20 nande::;, re.stdeate em Teresina _ tada serf_t fe1to d~e.a~en_te pelo Ban- w.:a- ~e que a Credtta_da_lhe de.,;.er de 
do maio, 24(), Fone, 72; Piedade - Piaui, murucipio de 'l'erestnu. _ PI. _co, medmnte apt_esen.açao dos com- pt~nctpal, juros e com~s':?es, t~D:to que 
~t. de S. Paulo, datada de 11 de 0 carro cujos característicos figura.m provantes respect.lvos. .:;eJa de,;.pachada a petlçaq imCial. 
m~o de 1964, em 2 vias e uma cte~ no verso. o r.rédito se aplicará única e ex- 9. Para utilizat;ão do crédito nber-
cla.rnção de venda. da Volkswa&;en Reserva de Dominlo. 

1 

clusivamente para os fins aludidos e to na forma estipulada à cláusula 
pa;ssada para Pedro Torquato oe Data _ Teresina 11 de janeiro ae de acôrdo con1 o orçamento que, fei- primeira. e para segurança de todo o 
,A:$ujo. Era. o quanto se continh~ o 1Sii6. ' to e assinado pela Creditada, em 5 principal da dívida e demais obriga­
m-te tudo foi para aqui bem e flel- Assinatura _ Clidenm· de Moura (cinco) vias tôdas rubricadas pelo ções dêste· contrato~ a Creditada, além 
3Ú.~nte trasladado, Dou fé. Eu, Pan- Lima '{firma. reconhecida. em. cartõ- Banco, fica fazendo parte integrante da. fiança constituída no final da 
!íllo Abreu, Escrivão ZR, a datiiogra· rio1. do presente contrato ou do orçamen- presente contrato, obriga-se a dar ao 
fei, subscrevi e assino. Diretoria-Ge- As transferências d-e propriedade to que, em substituição, o Banco por- Banco, em garantia real sob pe~hor 
ral de Trânsito, em Teresina, 13 cte d"evem ser imediatamente comunica- ventura admitir, cumprindo à Credi- rural, especificando-se na ocasião n. 
o.Jlril de 1966. à) Panfilio Abreu, t%- das à. Deleg·acia, na CapJt.al, ou :.is tada, em virtUde do que. fica expres- espécie do penhor, confonne a sua. 
<a·1vão ZR. Visto em 13-0!-1966. a) subdelega<:las, no interior, e Tegt;.,;- samente estabelecido, faze1· dentro de natureza. todos os bens que adquirir, 
H"\ldson Prado da. Cunha, MaJor Df- t.radas nas h1c.;;ma.s no prazo máx:- 30 dias de cada lev~mtamento. a me d 1 a n te contratos outorgados ao 
re,tor .. Qeral de Tràn~VO ao Piaul. mo ~e D dias, soh pena de multa de comprovaçao plena da respecrh·a apli- Creditador, dentro de 30 d!as das re.s­
Rtconheço a finua. Panfílio Abreu e Cr$ aO,OO. cação. pect.Jva.s aquisições, nao podendo di­
H• Prado da Cunha, dou í'é. Em. tes~ 
t.e:tnunha. (sinal público) da verdade. DOC. N<:' s 3. A Creditada ~;e obriga não só. a tos bm~. em virtude do que expressa 
Teresina, 13 de abril de 1966, Ast>:o- lançar em sua escrita. por ordem cro• e :-;olet•,emente neste ato os contra-
láPio Paiva e Silva _ Tabelião SUbs- DECLMlAÇÃO nológica, com clareza e sem borrões, tant.es estabelecem, ser alienados. nem 
tittuo. Era. o que se continha em re- Declaro, a. pedido .dO interessado, emendas, rasuras ou entrelinhas, as de qua.!quer forma gravados em favor 
rerlda c.artidão, que bem e Iielm~n· e para os fins a que se destinar, que retiradas que fizer por conta do cré- de t.erc~iros. sem consentimento es­
W· para. aqui transcrevi. Terestnn, 11 o Departamento de Promoção Agro- dito aberto e sua aplicação discrimi- crito do Banco. sob penn. de nu!·ida­
de: abrU de 1966. Eu, Maria das Dô .. pecuária, até a presente data. nã.o nada. como a arquivar os compro- de absoluta dêsses at.os. 
teiJ de Meneses Lima, escrevente, esw requisitou quaisquer recursos junto r.o nmtes dessa. aplicação e a. fornecer, 10. Ficam ainda asst'gurados o pr1n­
cre'i1. Eu, LUiz Pa1va e Silva, Oficial Fundo Fed.etal Agropecuãrio ou a com presteza e por escrit-o, tõdas as cipal da divida e demais ·obrigações 
dd Reg.llltro Especial, subsc1·evo, da· outro qualquer órgão púbbco, em no- informações .que lhe forem pedida& dêste rontrato pelo penhor mercan­
tcJ. e assino. Teresina, 14 de a.brll de me do senador Stgefredo Pacheco. pelo Creditador. · I til do arame farpado que a Creditaá.a 
l9P6. a) Luiz Palva e Silva., Oficial. Declaro, ain_9-a, que o De~a1·ta:men~t 4. AB importâncias rarnec:idas. pel~ adquirir com a parte ?o crédito nbet;­
l::ra o que se continha. no n1encione.- to de Promoçaó Agl'opecuát'la frrmou•

1

Banco vencerão juros a raz3.o de 7•,u!to, o qual f:er:i depositado em arma­
dq Uvro que bem e f1elment.e para com o Fundo Federal Agropecuã.tio C sete por cento) ao ano, que serão: zem que a Creditada pos::ni em Tere­
AQ.u1 dalilogra!ei e a,se;;ino; (assina.tu- têrmq.s de ajuste com a iinalida.de de, pa,os em 30 de junho, 31 de dezE.m-: sinn. it R·n1. Barroso. n° 129~ 7-;:: enct:\-
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. -,·ado em urn terreno foreiro munici-~ via dos referidos bens, por parte da prietário do imóvel descrito, concorda domiciliado em Teresina (Pl(, 
pal de 12,50 metl'Os de frente po~· a 1 u di da seguradora; a apresentar em que ali se mantenham os bem; justo e acordado: 
fundos correspondentes, prédio onde mensalmente .ao Banco, o compro- apenhados, até final liquielaçüo do fi-
funcionou o Banco Comercial e Agri- vante de quitação dos salários de seus mmciamento. I - O Comodante entregar é o Co­
çola do Piauí $. A., com cinco por- empregados, r·~fe:·entes ao último pe- Vai êste assinado em 5 vias, com as modat-âri9 receber, como pela vresen .. 
tas de frente, e que atualmente se ríodo bem como a comnrovar, mensal- testemunhas abaixo. te e melhor forma de direto, efetiva­
tncontra fechado, limitando-se pela mente, a pontualidactê dos recolhi- Pagou por verba especial Cr$ , ...• mente, 0 primeiro entrega e o segun• 
!'r.ente com a Rua Barroso: pelos fun-,1 mentos das contribuições vigentes â 1.013.500,00 de selos federais e Cr$ do recebe, em comodato, o armazém 
dos com o p;:-édio onde funciona a v.revldéncia social; e. f1na.Imente, a 380.000,00 de taxa pocuária. sito à Rua Barroso, 329~N, para O fint 

·loja ''A Pernambucana"; pelo lado constituir em favor do Banco, a cat.l~ Teresma lPil, 24 de abril de 1964. ·de no mesmo serem abrigados todo• 
: <iueito com o imóvel de propriedade, çâo dos contlatos que formar com - Banco do Brasil S.A. - Teresina us bens Que, nos tênnos do contrato 

(PI t '- celebrado enter Q comodante e o Ban• · de João Crisóstomo da Silva e pelo seus associados,.rcferentes às aquisi~ ). - Geren e. - su.Jge.:ente.-
.. 1ado esquerdo cem o imóvel de Be- ções dos bens a cuja compra se des- Agro Indústria do Piauí S. A. - co do Brasil S.A., por escrirura partl• 
t nedito Pestana. É de propriedade do tina o crédito ora aberto, em sub.stl- Ag-rinpisa. Snnplicio de Souza ~ular de 2 de março de 1961:, forem. • 

Banco Comerc!al e Agrícola do Piauí tuição às ga:-antias constituídas âs Mendes, Diretor-PresidentB. ~ Harol- este apenhado por aquêle e confiadc 
·• ~- A., que o adquiriu do Banco Co· cláusulas 9 .. e 10fl- dêste instrumento. do BOrges, Diretm·-Secretário. - Al~ à guarda e conservação de Comodatá· 

.inrrcial do Piaui Sociedade Coope:a- 13". Poderá 0 Banco, até a liquida- bCrto Gartelha Fontes. - Banco Co~ rio, na quahdade de fiel depositário 
tl>a de Resn_ onsabilidade Limitada, çâo do contrato- verificar, por pes- mercial e Agrícola do Pi-a ui S.A. - nomoodo pclo:l mencionados co::ttra, 
conforme escritura pública de 18 de soa de sua confiança e sempre que Ocilio Pereira do Lago, Dlr. Presiden~ 
junho de 1946, lavrada no Cartório do julgar conveniente. a aplicação ct9 te. - Bernardi1lo Soares v:an.ll.. Di-

t.antes. 

II - O armazém ora entregue em 
comodato esta encravado t'm 11n1 ter• . 
rena foreiro municipal, medindo 12,5tt 
metros àe frente por fulldos c:;rres• 
pondentes. limitando-se pela frente 

cem a rua BArroso; pelos fundes cmn 
o prédio omle funciona a loja •· A Pef~ 
!J-ambuo.:ma''; pelo lado direito .com 
tmóvel ele Joâo Crisóstomo e Eil"'.n. < •• a 
pelo e.squeYdo com imóvel de Benedito 
Pest.anA., registrado sob n9 12.211 •. tô• 
iha.s 2?4-225, livro 3-D, no Reg1stro de-· 
!.:nóve1s compf'tentes, em nome · (fa 
nanco Comercial e Agrícola do Piauf 
S.A., rec0 em locação verba-l. 

2? Oficm desta Capital, devidamente crédito e tudo mais que interessar a ret.Ol'-Gerente. 
. registrada sob número 12.211. fôlh:1s êste contrato, examinando os livros Testemunhas: 

2::14-225, do Livro 3-D, do Registro de e o arquivo da Creditada, e prnhcan­
lmóveis competente, o qual é hoje do os demais atos necessários. 

. çedido ao Banco em comodato e que 
-:ncará sob a responsabilidade do ln- 14. ~ntro do prazo do contrato, 
~terveniente Depositário que, neste ate, o Banco podei·â autorizar à Credita-

da a dispor de quaisquer quantida­
-,_se comPI:omete a re~eber ditos bcn.s, des do prodnto depositado desde que 
.e s_e obng-a. n~ qualidade de dcpos!· lhe seja entreu·ue pr· viam ente a im-
\ttmo, a ent1·ega-lo ao Banco ou n . " . ::. · e ,; 
outro deposíUtrio que em qualquer, pmtanc1a equnalente a lOO,o (cem 
tempo éste nom('ar, logo que ·pelo 1 g?r ce~to> do valor ent que. sá~ rece­
.Crediü~:!or llle seja exigido, s?b as dos m penhor mencantll, _fiCR!ldo 
penas da lei. ;lar~n e expre.s:m.m.ente _entendido ~~~e 

ORÇAMENTO HE APLICAÇAO 
DE CRÉDITO 

Orçamento de aplicação ele crédito 
de Cl'~ 200.000.000,00 (duzentos mi· 
lhões de cruzelros) , concedido pelo 
Banco do Brasil S .A. - Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial - Agên­
cia em Teresina CP!) à Agro Imius­
trial do Piauí S.A. (Agrinpisal, con­
forme discriminação abnlxo: 

Fica, ainda, 0 Interveniente Depo~ s ! P_ortãnci~s. re~olluda~j se des~r­
sitá?'io obriga.ào a remeter incont"- narno a ammtizac;ao da prestaçao III - O presC'nte contrato é Mn• 
nente ao Banco, sempre que houv;~r mais ,próxima e .o remanescent~ que a) Aquisição de 700 (setecentos) re- vencionado pelo prazo de 5 (cit'lco:) 

I - Reprodutores bovlnos: 

qualquer modmPntacão de bens ape- houve , das p1e~t~ções s~g~.untes. produtores pU!'Os, machos e fêmeas, a anos a vencer-se, pm·tanto, em 2 -<16.' 
nhados, um boleti.m do qual comtem Essa q~o~a ~e rem1çao ~oder;, entre- Cr$ "120.(100,00 cada - Cr$ , ....... março de 1969, mas considC'rar-se~a, 
0 _estoque existente as q\lais d-:o.- tanto, ~et eLvada semp1e quv o Ean- 84.000.000,00. prorro~n._do pelo tempo que se to•'li:U 
dos entradas e r;~icÍas, e 0 estcq~le co ju!g~r convE•niente. b) Aquisição de lo <cem) reprodU- n~crssano, se, findo tal prazo, niilda· 

tores vuros controlados. machos e fê- tiVer o Comboclatário de guardar ou 
resultante. 15. A f?-lta de cump:lmento de meas, a CrS 130.000,00 cada - Cr$ receber mf'rcndorias nprnhadas pe!·3 

Os bens acima referidos ficam av-a- ~~s~~~~~sd~ã~b~~a~~~~e d~11~(r~c;;;::tci 13.000.000.00. Comandante ao alt1dido Bunco. 
llados, para os fins de direito, nelas t t C) AqUisição de lO (dez) teproduto- IV _ Como to'das as desuecas de·-
ltn t • . t lb !d . 1 - como em ou ros que porven ura te- · 1 d t d , C , , 
.. por anelas a r u as no a o do nha firmado ou venha a f1l·mar com res rrgli:; !'U os, .o os macnos, a l'~ correntes do penhor dos b!"!1s ccnfia--
;respectivo recebimen~o em penhor, se a Carteira de Crédito Agricola e In~ 300.000,00 cada - Cr$ 3.000.000,00. dos ao Comodatário correm ext'l\l.Si .. · 
·~l'!i Banco não p:eferir no v a avalia~ dustrial do Banco do Brasil S. A., Soma - Cr$ 100.000.000,00. v~mente por conta do Comodante, 
.,...o. ou pela ocorrência de algum dos ca- H - Arame farpado: fica exp_:-e_s~amente assentado que. o 
d
. 11 · Sde baixar no mercado 0 prêçc sos ele antecipação lerr,al do ..,n01·men- Comodata:no nenhuma respomabiii .. 
- o pro uto auenllado ou se se verlfi ~ Aquisição de 24.000 (vinte e quat-ro d l t - -· - to, poderá êste considerar concomi- 3.{ e erá pelos dispêndios que se tor-
car qualquer ocorrência que determi- ·tantement.e vencidos os contratos milJ bolas de arame farpado de 500 narem precisos ou acon~elháveis par.-R 
ne diminuição ou deprecia~ão da ga .. existentes e exigir 0 total da divida (quínhentusl metros, cacia. ror (du- a boa conservacão do armazém ora 
f;r.ntia constltuida, a Creditada comu~ , zentos milhões de cruzelr~w - Cr$ nh 
:nicará. incontinente, 0 fato ao Banco. déles resultantes, independentemen- 200.000.000,00. ~ec ·e~ue, dispêndios êsses que perraa .. 
:p~Jr escrito a fim de que êste possa te de aviso extrajndícal ou interpe- ,erao a cnrgo do Comodante. o;.te 
determinar as providências nece~<sâ- !ação judicial, CONDIÇõES DE U'TILIZAÇAO ~ra se obriga .a tomar as provid!n~ 

·rias·. e refol'C".rá a garant·,·a den'r' 1" V 'd • d 1' - A uti'I!·zo .. ,ru'o do 01·e'd',to se1·a· CiaS quf' vierem a s"!t' reclamados pelo 
"" ~v u, enc1 o o contra~o. po erá o " CCimod?.tário para R pronta execn~O 

· do prazo de :;o dias da notificaçâo que Banco, em viltnde de especial e irre- feita após a inscrição elo penhor o!e- dos reparos ou obra::: de rn:e, porv~ .. 
a Banco lhe fi7.er por carta enviada vogável autorização que, neste ato, recido, dentro do prazo cte 180 dias aa t,ura, ns-c~õ<::sit~H· 

0 
im~vel, ou forem 

s_ob 1'8gistro, pelo Correio ou pelo Ofi- lhe confere a Creditada. vender, pú- data do contrato, se prazo ma.wr não · ·ct 
t.ial do Cartôrio do Registro de Tít'.l- blica ou PUl'ticularmcnt.e, os bens ape- exceder o Banco, por escrito, em par- ~~?,'(,r~s.para a perfeita arm??C.THHte~. 
los e Documentos. nllados e aplicar a importância apu- celas, e não concederã, em nenhuma Vai 0 presPnte. en1 3 vias, a.::l.dn&do 

Igualmente, ,.quanto às condições de rada no pagamento da divida, pondo t~ipôteses, a 60 ':;_ (sessenta. por cento) c.1m as testemunhr.s abaixo. . ,· 
-!prazo e de forma de notificr-.(',ão, a à disposição rla Cteditad.u o saldo 00 valor das gorantias PfeUvament.~ Teresina (Pil, 24 de abril de l!l!}f~ 
Creditada substituirá os bens depo- que se veríficaF. constituídas, nem aos adiantamc:'ltOs _ AgTo Indústi"ia do Piall! S.J\. _ 
sUados, na sua totaliàade ou em par- 17 0 1 máximos proporcion:ivets pela espêc1e Ag-cinpisa. _ Simn!:cio rJe 8011 ,.

0 
"fcM• . 

te, tôda vez que o Banco J'ulgar esca · ugar do pagamento é G d 1 t f 'd d d ,--.,. '' " ~· ., Ao-" c· d B t e .. as ro o el'ec_l o, ependendo e dcs, Prf'sidenfe. - Haroldo Rarae•, hrovidtmcia necessária à eficiência "'"'11 Ia 0 anco nes a praça, atual· p1ev d d !" 1 " mente à Rua A f · · L b- · . ta comprova~ao a ev >~a np! ca- Secrctútio. - All•crto Gl!dcln' a Fon't•·,· ~ate: 1·al da rra1·ant1·a. n ns1o o ao numero d d 1 t t . ~ "' ' 1 l"' f" c-ao e ca a evan a-ne-n o, a utilrza-,Dcp. 
12. Os bens Constl·tut1·v'" da ga1.0.11_ • .... 1; e o oro o da Capital Federal, ça· d 1 . t 

~ 1 t d • o a parcr a segmn e, Visto _ Banco c A í 1 d tia serão, semprE> em nome do Banco. s:! vo, o avia, s.o B-anco, optar pelo em. gr co a o 
~cgurados diretamente p 0 r êle, ott. desta Comarca. 211 - O pagamento das aquisições u Piauí S.A · 
quando assi.m 0 entender, pela pró- Presente a ês·:.e ato o Sr. Alberto que se re'fere o presMte orcam8nto Testemunhas: 
pria creditada, contra todos os ris- Gadelha Fontes, já qualificado, por será, em virtude de trrevogávél autoR -================= 
cos a que possam estar sujeitos e se:- ~le é expressamente declarado que rizaçãa ora dada pela Creditada efe- _ 
jrun ob~eto de seguro, até final li~ aceita os encarr,os de depo~itária dos tuado d:retamente pelo Banco' aos 
flUidação da divida, contendo ns apó- bens oferecidos em penhor, com os vendedOl'es dos animais. 
~Ices as cláusulas que convierem ao obrigações ::tludidas no presente con- Teresina (Pn, 24 de abril de 1964. 
Banco, e.utori.zado êste, plena e irre- trato e sob as penas da Lei. -- Agro Indl'lstria do Piauí S. A. 

(Agrinpisa) - Des. Sir.~vlício de SllU 
VQgàveimente, a receber as indeniza- Fiança - Presente a êste ato o za llfe1ldes, DiTetor-Pref-lidente. -· Ha-
ções das seguradoras nos casos de si- Banco Comercbl e Agrico!a do Piauí ?'Oldo so1·ges, Diretor-Secret.áriQ. 
nistro, e à aplicá-las nn amoi·t.ização S. A., repres~n1ado por seu diretor­
OU pagamento da dhrida ·respectiva, Presidente. Sr. tJcílio Pereira do Lago Visto: 
pondo â disposiqão da Credftada o e diret~r-Gercnte Sr. Bernardino Soo.- Banco do Brasil S.A. _ Tereztn::i. 
nmanesce:nte qu~ houver. res Vmna, devidamente autorizado 1 <Pl). 

-Os sE>guros pre7ist-os serão feitos uo pela Assembléia Geral Exb·aordinâria. -------
- ~terêsse do Crcditador, ficando en- realizada em 30 de novem'ol'O de 1963. Gerente S b te 

tendido que nenhuma responsabili- . . . . . . . u geren 
dade a éste asslstirâ quanto aos p:·e~ pubhcnc.·a no Dtrmo Of1C'Wl de 10 de CONTRATO DE COMODATO 
juizos porventura decorrentes de dezembi·o de 1963, por éle, assim re- Escritura de entrega de imóvel pa­
qualquer emissão O? irre~ularidade na presentado, foi declarado que, na qua~ ra uso determinado e a título gratu1-
copertura dos aludidos nscos. lidade de fiador e principal pagador, to, entre parte~. como Comodante 

A Creditada se ol:lriga a prestar com. desistência dos favores do artigo Agro Indústria do Piauí ~.A. e, co-r,:1o 
por escrito, com fidelidade e clareza. ComOdatário Alberto Gau'-.!lha Fontes. 
à _seguradora que fôr .indicada pelo 1.503 do Código Civil, solidàriamente _Agro Indústria do Piauí S.A. (Agrln­
Banco, tõdas as informações necessá- se responsabiliza pelo cumprimento PISa), com sede em Teresina (PI) na 
rias à individuação e classificação do de tôdas as obrigações assumidas pela qua~id~e de Comodante e adiante 
rlsco, objeto do seguro, e a que se . assim Simplesmente chamado e como 
acham expostos os bens dados em gn- afiançada neste 1?strument?, .e tam- Comodatãrio, Alberto Gadelha' Fon­
rantia., sem prejuízo da ~nspeção pré- bém que, na qualidade de umco pro· tes, brastlciro, casado, comerciante., 

ADITIVO DE RETIFICAÇAO E RA­
TIFICAÇAO A CONTRATOS POR 
INS"J'UMENTO PARTICULAR. . I. 

Creàitador - Banco do Brnsil S A.. 
com sede na Capital Federal, repre .. 
sentado pelos Administradores de sua 
Agência nesta praça, abaixo a~i· 
nados. 

Creditada - A aro Indú.stria do,. 
Piauí S. A. (AR"rinpisa), soeird"rle 
anõnima com sede em Teresina (Pi). 
neste nto representada por sr!us dire­
tores Srs. Des. Simplicio de Sousa 
Mendes e Haroldo Borges, resnertivn­
tnente. Diretor-Presidente e Diretor­
Secretário. 

I - Objeto do presente tnstrUmen ... 
to - Retificar e ratificar, na forma 
das cláusulas abaixo o contrato de 
Cr$ 200.000.000 <duzentos milhões de 
cruzeiros), firmado ent.re as partes aos 
24 de abril de 1954. ao prazo de 5 
(cinco) anos, vencimento em 24 de · 

/ 

' 
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O pagamento das aquisições a qut" se refere o presente orçamento serã, 
;,f>rU da 1969, mediar..te juros com~ 1 J:V - Formm de Pagamento do em virtude de irrevogável aUtv!·ização ora dada pela Creditada, efetuado 
pjmsatóríos à taxa de '1% ao ano, ele·, Pr}ncipal. Tendo em vista que n. ele~ diretamente p0io Bar!co aos H>ndedores dos animais. · 
vâvel dor 1% em c;.1so de mom, co-· vação ora concedida, adicionada ao Teresfua {PD, 16 de abril de 1965. _ Agro Indústria do PiaUi s. A. 
nlis.são de fiscalizaçã-o de 2%, gr.ran- J valor do crédito já utilizado. perfaz (Agrinpisa) _ Des. Stmpltc'o s Mendes, Diretor-Presidef!.te. - -Haroldo 
tttto pm· penhor rural e mercantil ins- 1 a. importância do crédito primitiva- Borges, Dlrctor-Sec:;·eta

1
·io. 

ctlto sob n? 4.052, fls. 161-62. do 11-1 mente aberto, permanece maltl:'ratla a Visto: __ Ba.nco do Brasil s. A. - Teresina (Pi). 
\"to 4-B, do Reg1stro de Imóveis de 1 forma de pagamento do principal, I . 
T:eresina {PD e por f1ança mserita! constante da cláu~ula 6 ~ do contra- DOCU;< .. 1ENTO N.? 10 1 em o de nuU1ero 3-H e 3-I., às fólhas 
&Ob n,9 13.569, do hvro B-21, do Re-~ to aditado. . Luiz Paiva c SilYa Tabelião Públi- l ~51-2~42, ;5624-;5635, 2267;-~~;~ i~!:~~~· .. • 
gJstro de Títulos de Documentos de V . Garantza da elevação - A co do 1.9 O.flclo OÚcial do Regi«~ro 22663-~7'7' 2"77·2. "8' 28"2:28'3"' 285·2816, .. • ~resina (Pl), l el~vaçao tem seu p<Pamento assen·u- . . ' . ...l 7 -~ , - 1 , , • , • • • 

1 . d 1 t;... ., to .I- de Imove1s, de T1tulos, Documentos 298-299. o-1 e 5-6, sob os numeras 
!ri- ..... Iaàtf~eação do O~ç_,amento .-! ~c~t.ep!c~e~e~o:ara;1~fa -~~~ c~n~a- e out.ros pape1s ~t d-e' Protestos deLe- 9.873, 9.876, 9.879-, 9.928, 9.92!), 9.930, 

Atendendo às suas convemenclas, tem r t d t 1 nclusJve ~ f .... a cons- tras e outros TLulos, desta Comarca 
1
9.931, 9.932, g,!}S3, 9.934, 9.939, 9.940, 

OS! contl'atantes JUSto e acordado re-!t?t ~d- 1 
aco, /' al n . f ~~:~ç ínstru- de Teresina, Capital do Estado do 

1

9.941, 9.942, 9.945, 9.991, 9.992, 9.92'3, 
tl!icar o orçamento anexo ao con- i 

1
m a no. m 0 

I e enao · !Piauí, por ncmeaçào les-ai, etc. 10.001, 10.002, 10.003, 10.017, 10.020, 
tráto em referlmcin., o qual, para. to-l'me~to. . - . . 1 • •• ~ • • • t10.022, 10.053, 10.{)5-1, 10 .. C55, 10.071, 
dOs oS fins de a.,reíto se considerar:i. <)VI-- ~allt~Caçao :- ° C?r:tt.rato de/ CERllDAO )10.072, 10.126, 10.127,10.131 e 10.156, 
sujJstituiclo pelo .que juntam ao pr~- I .A d_e abnl de 19.~~ flca ra~ftcado em 1 Certifico que. rev~:ndo em meu Car- 1 consta o registro de trinta e três f~3) 
sente devidamente nssitul.d~ pela Cre- i todv~ _os se~s tei~os. clatusulrts ou I tório 0 Livro 4-B de Registro Di ver- l glebas de teuas, sendo: trinta < .. 0) 
à.itadã e rubricaçio pelo .Banco. J condlçoos nao. exptessamen e a lera-~sos às fôlhas. 163,~J64 sob o número I, de cinqüenta (50) hectares, duas Oh 

• 1 dos neste docmnento. que àque e se d... d 71 . · • . . . de 41 hectares e uma (1) de 144 hec .. 
ÍII - Elevaçào do Crédtto Aberto 1 integram. formando um todo único .e 

1 

~ ~r. em d.4 .. d0 ' cons\{d~ legtstjo que 1 tares situadas no .lugar Extremas, na 
- ,Atend1mdo a que a Creditada_ mil~-~~ ül~ivisivel para todos os fins de di- !?e 01 pe_ \ 0. p~r. cer ag e c~ 0 teor! dat.a.' São Fra~cisco, dêste municlp!o 
t:0\1, durante o prnzJ para êsse fim ft- relto. : 0 se~m e. umeror. e ?r em - de campo Mamr. vendidas por An-
.xa.do nos têrmos (to <Jrçamento con- . . . 1 :.071 · ata .. - 8 · 5 • 1~u4 . Clrcunscri- tônio Rufino de Sousa e sua mulhE:r, 
trátual, apenas Cr$ 164.620.502 do Teresma (Pl~ • 6 de abnl de 1?6~: !çao - N. 8 · Denommaçáo ou .nta e dona. Antônla Lima de Sousa, a. Ave­
crédito aberto pelo contrato de ca.·! BancQ do Btastl S. A. - Tmest 1n.v Rua ~arroso. Caracteristlcos e Uno Pereira de Oliveira. Martinho re­
ra~teri.sti<:as acima mencionadas fica 1 n.1. (P!) · - Gel·ente · · · · · · · · · · · · ·. · .,_Confl.·ontaçoes ou objetos do Penbor -1 re_ira da. Silva, Antônio Ma tias de sou-
~ mesmo crédita limitado ã' dita.! Su~ifer~nte e: ·., .. _ ........... : A_glO- Em P~llhor rur~l .. tQdos ~s bens QH{! a sa, Francisco Vieira da Silva, Fra.n ... 
lm~ortftncia, elevado a Cr$ ......... ·l tnoustr;a '!?. PJam S.A. Agn~prsa) · Credl~ada adqumu, medi~nt~ contra- cisco Ta'.'"trres de Som;a. Luiz Ru!lno 
200 000 000 (duzentos milhões de cru- Des. s.mpncto S. Mendes. Dlret_or- jtos OlJtorgados ao Creditao.or, e em de Sousa FranciE:co Pereint da Sllva. 
ze~·o) ·para ut-ilização ·imeclit~tamen4! Presidente: .- Haroldo Borges, Dtre· 1penhor mf'rcantll o Arame farpado Mnnoel :Beze-rra da Cru~ •. Joã<_> Gol;l· 5 

• • tos d . i t .,. -I tor-S-::cr~:tarlo. _ . que a Creditada ndquiriu, o qual será zaga de Carvalho, Abdtas de Sousa. ~~~Pg~st~~a~do~se ~ ~~~~e~~o 1d:P~?,Si Testemunhas: <nao conshu:n) · !depositado. em armazém, à rua Bar:ro- Passos, Júlio Tavares de Sousa, João 
zs '?."19 498 aos aUás ora ajustado aos' Isento de seios, conforme let:'l'a. a,j so n.9 32~-N. encravado em um ter- de Seus:: Passos, José Tavnres de 

..l '5 fins Prevht'~ no nõvo orça-I do inciso V\ do art. 11, do· Decreto ,rena fore~o municipal de ~2,SO me- Sousa, Rtcardo Tavares de Sousa, Pe-
mm~~%0 referido na '"cliu.sula anterio.r. i n.l? 55.827, de 11.3.65. ~~t.rós d~ !rente por fundos corres.pon- dro Ta.vn.res Sobr!nho, Roque c

1
.a.rolln

1
o 

'1
1 

... dentes, prédio onde funcionou 0 Ban. de Carva.lho, Ratmundo P~re ra c a. 
ORÇAMENTO DE API.!CAÇAO DO CRf:DITO co Col?crcia.l e AgrJcola Plaui S. A. Silva. Istdório Rocha ~O!l,çttlv~, t~a.i; 

' r _ com cu1co portas de frente, e que mundo A..'1gelo de M en:_os, nt: ~ n 
Orçamento de r·plicação do Cl"éditl"' de C1:S 200.000.00. o. tduzentos m1I~1~es la.t.ua.lmente se encontra fechado, limi· Francisco sobrinho, Franc1sco Jo;~ de 

co: cruzeiros) concedidp pelo, Bnncc. do ~ras1l ~- P:· - Carte!r~ ~e Credll.o tc.ndo~se lJt~la fi'ente com n rua Bar~ caryalho, Manoel João de Cz:nalho. 
A~rJcola e Industrial - à Agro rr~dúst.na elo Pmu1 S. A. C.A..gnnpu; .. 'll. con- raso pelos fundos com 0 prédio onde Eunpedes de Sousa Passos. Joao Jc~é 
forme diserimimwao abaixo: I funciona. a Loja ''A Pernambucana." da Luz, Raimundo Tav!lres de Sousa, 

i .., . e1 1 d d' ·to . . ~.lranoel Francisco Sobnnho, Raimuu-
! - Aqu11stçfi.o. de ·reprodutores BO_I.-'lnOs IP o .a o Irel . c:lm o. imovel de dÔ .Pereira do Nascimento, Francisco 

' p~"<)prledade de ~oao Cnsósto~o e I Ferr~tra de Oliveira. Joaquim" nora. de B reprodutores mJ.chos, rcg!strudos, das rr:.ças Gir e Ne; 3 20a 000 J Stlva e pelo l~f!::> e~~erdo1 com o 1mó- Oli,·eira, Raimundo de Sousa. LimB, 
; !ore, ác preço de CrS 400.('00 cada.." .... · .. ····"· .. ·.· v~l de Bened>to I ~st:ana Reg. no H- Alfredo Batista de cnrvalho. ~A.ntõnio 

2'J reprodutorcA machos e tén-..et~.::.. contromdus, das raças Glr 
3 618 000 v1o 3-0 fls. 22?-2;;, sob n.9 12.~11.

1 
Vieira Pas::os e Manoel José de Co.r-

. e Nelore. a. Cr$ 13-:.ooo cacln- • · .. ·• · · .. · ........ ·........ 11Tendo como !n~erveniente Depositá.- vaiho, os quais, depois, conseguiram 
19$ reprodutores machos e ft'me~. das raças·Gir, f!elore, Gu~. 

22 23
1) 

000 
no o Sr. Aloerto Gadelha F{)ntes. 

0 
tfnanciament.o das mesmas, pelo 

será~ Indubl'asil, a Cr$ 114.000 .... · ..... · • .. · ... · ...... • · ~Nome, domicilio e profissão do Cre-1 Banco do BrP.sil s.A. _Agência des-
13 reprodutores ma<'hos, das raça~ Goir e N_elore a CrS . dor - O Banco do Brasil S. A .. so- I ta cidade. A presente certidão vai 

1:.!0.000 cad.a ...... · ... ·. ·. • · .. • • · · · · · · · · · · · · · .. · · · · · · · · · 560 ·000 
1 ciedade Anõn1ma com sede na Capi- assinada no impedimento ocasional 

5~ rep1·udutoras (.no..,.ilhas) àl}s raçns Gil• e N~lore a crs ~ · • tal Federal, Agência nesta praça. No~ do titular efetivo, pelo Tabelião ·e 
lOU.OOG cada •.••.•..•••..•.•••.• ·• • ·•• • · • • •• ·· · • · · • · · • · · tJ.300.000 !me, domicílio e profjssã(l do devedor oficial do Registro Civil Subst.itutó, 

' reprodutores rnachot.:, reglatrados, da. raça. Nelore,, a CrS <) · f- .<\ Agro Indústria do Piaui s. A. do cartório do 29 · Oficlo, ~esta co-
1· 450.000 .•••••.•.•. • • ..... •• · ..... · · ...... · · ·· · · · · · · · · · · · • 2 ·;'~0 · 000 1 lAgrinp!sa) sociedade anônima com marca, cidadão Domingos Bmiano de 
{i Yace.s. registradas, da raçn. 1-;f.lore. a Cr$ 350.000 · · ·· •·· •· 1- 150.000 I sede em Teresina. Título - Penhor. Sousa. Nada há a ressalvar. . 

P(J, reprodutores da. raça Nelore, e. CtS 160.000 cada ·····~ 11.400.000 Forma. ti~nlo data € serventuário - o referido é verdade: dou fe. 
"81 novilhas da. raÇr. Nclore, a C!$ 14.0.000 cada .......... 12.1~0.000 Contrato de Abertura de Crédito sob crunpo r..'!aior, ?6 de abril de JMG. 
• vacas da. raça.. Nelore, com crias, a CrS 1?0.000 •. · .. ·.. 5J.O.OOO I garantia pignoraticia, datn.do de 24 de 

1
- Domingos BibUlno de Sousa. Of1-

t reprodutores ma~hos, especi<ll6 da raça Grr, sendo 3 re- ubríl de 1964. Valor da Coisa ou Di- 1 clal do Registro Substituto. 
1 g!stradus e 3 controlados, sem idade parn registro, a. Cr$ vida Prazo, Judas e Penas - Cr$ i DOCUMENTO N9 12 
• 460.000 ................................................ · · 2. 760.000 200.000.000. Juros 7% ao ano. co- 1 

6 vacas. registradas. da raça Gtr com crias, a Cr$ 350.000 missão de fiscalização 2% anual. Antôtúo Rufino de Sousa, Oficial do 
l cada ......................................... , . .,......... 1.'750.000 Prazo 5 anos. Venc. em 24 .4. 1969 . RegL<~t.t.:o de Imóveis e de~ats ane·a-0$ 

UJ reprodutores machos, da raç.r.1. Gir, a. Cr$ 160.000 .. . . . . . 14.560.000 Teresina, 8 de maio de 1964. _ Lutz da ç:idade de campo Matar, comarca 
~ novilhas da. raça Gir, a Cr$ 140.000 . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 13.300.000 Pai-ca. e Silva, Oficial. Certifico mais do mesmo nome, Estado do Piaui, etc. 

· c 1 000 850.000 Certifico a requerimento verbal c:te ~vaca-s. da raça Gir, com crias a rS 7Q. • •• · • · • ·• · • • que na colnua d,;:o avc1·baçôes consta o pessoa interes~ada que, revendo e bus-
l.reprodutores machos da raça IndJl.tlra.sU, a Cr$ 160.000 seguinte: Fica fazendo parte inte- cando em meu cartório os nvros de 

cada ........................ , ................ · .. · · · · · · · · 1.440.000 grante da Inscrição n.':l 4.071, o Con- registros de imóveis, ni!Ie existente, 
12 noVilhas da 1·aça Indubra.:;,il. a Cr$ 140.000 ......... ::. 1.68.0.000 trato de Aditivo de retificação era- em os de número 3-H e 3-I, As fôlhn.s 
1~ reproduton~s machos da. raça Guserâ. a Cr$ 180.060 ·· 1.~00.000 t.ifica.ção, a contratos por Inst.rumento 

272
_
273

, 
2
7J-2'7

4
, 274~275, 275-27-6 ... . ta noVilhas da raça Guserá, a Cr$ 140.000 , •....• ._.,....... 2.100.000 Part.icular, firmado entre o Banco do 

278
_27

9
, 282-283, 284-285, 285~286, .. . 

Brasil S .A. e Agro-Indústria do Pia.ul 73-74 e 75-76, sob os números 9.994, T34 animais no t.otâl de ..... : ...................... · . · • · · • 
I 

11.-=- .Aqutstçdo de arame farpado 

13~500 rolM de arame farpado, de 20 quilos cada, ao preço 
de Cr$ 5.160, na praça ·do R;o de Janeh·cr ............ . 

!"J1Bte do aran1e, da cidade do Rio de Janeiro a. Teresma, 
inclusiye impostos • • . ........... · ......... · · · · · · · · · 

107.233.000 S. A . .(Agrinpisa) datado de 6.4.65. 9.995. 9.999, 10.000, 10.004~ 10.005, 
Era o que se cantinho em referida$ 10.012, 10.025, 10.027, 10.028, 10.029, 
fôlhns do mencionado livro que bem e !0.03V, J0.031, 10.033, 10.034, 10.035. 
fielmente para aqui mandei dactilo~ 10.036. 10.045~ 10.046, 10.047, 10.048, 

77.760.000 grafadar. E"n, ........ , escrevente, a 10.049, 10.050, 10.051, 10.052, 10.064. 
dactilografef. Eu ......... , Oficia.!. 10.065, 10.066, 10.067. 10.068, 10.069, 

25.934.337 subscrevo. dato e. assino e ao próprio 10 524, 10.525, 1().533, 10.534, 10.535, 
livro en1 me.u poder me reporto c ro:s:~6. 10.537, 10.538 e 10.539, eoqsta 

210.932.337 dou f~. d registro de quarenta t40) glebas de Total ................. • • ... • •.. • .•.• • •• •.·............. Teresina, . . . . . . de obril de 19G6. terra e.. sendo: vinte e oito (28) lot.es 

' . rouze11tos e dez milhões, novecento.s e t-rinta. e dois mil, e trezentos e - · · ·. · · · · · ·, Oficial. I de cinqüenta í50l hectares. um (1) 

I · 1 lote de 75 hectares, 1 (um> lote de trlntn. " sete cruzeiros). DOCUl\·lE~""'TO N(J 11 74 hectares, 1 (um) lote de 55 hec-
i Cond!çãeg de utfU;;açdo - A utiliZação çto crédito serà feila após n Antônio Rufino de Sousa, Oficial r tar~s .. 1 (Um) lote de 64 hectare~. 2 

1nscr1çiio da. garantin. oferecida. dentro de }5 clias desta data. se prazo m!lf~r Titular do Registro de· Imóveis da j (dOJs) lotes de 58 hectares, 1 lote ed: 
nAo conceder 0 Banco, por t>scrito, r nan ~>:xcederá, em. nenhuma h1po-- cidade de Campo Maior, Comarca do I 82 hectares, 1 fuml lote de 54 h c 

1 We á tJOCf, do valor das garantias efei.Jvamente constituidas, nem aos mesmo nome Est.a_do- do- Piauí põr I t.ares. 1 rum) lote de 57 hectares, 
adi~ntam~tos mO.Ximos proporcionóveis pela espécie de lastrQ oferecido. nomeação l~·al etc. ' f um) lote de 51 hectares. 1 tmn 1 

1 . ' • lote de 52 hectares e um lote de 88 
1 Tendo em vis La q11e o total orçado ultrapassa o valor d~ crMito aberto, Certifico a requerimento verbal de i hertares. situados na gleba denorni-

1 ;creditada se obriga a custea-1· com·recursos próprios .a dtferença de Cr$ pessoa interessada que, revendo e bus-
1 

na.tla. São Francisco. na data São 
0·.932.331. bem corno qualquer m1tro eXcesso que porventura se veriflque na ca.ndo em meu cartório os livrós de 

1 
Francisco, dêste município. de campn 

~Ci.t\iáC do planv ort"ado. registros de imóveis,. nêle exü>tent<>. -Maior, vendidas por Emillano ,José de 



< 

Andrade e sua ·mUlher, dona Joaqui~ 
n.::~. de Melo Andrade a Apl"i~io .f'elix, 
.l:'.ancisco Pereua BoOl"ll111U_. Em!lll'-' 
Vi::;gueila da SliYa, José Lmo de Sou­
sa João Ferreira do Nascimento, Gun~ 
('a'to Pereira da Mata, fi'runcisco 'la­
\'ares de Sou.o:a, Angelo S1mmo Neto, 
Antomo .Francisco ae carvalho, a.a.­
mlmdo Jerônimo de carvalho, Fran­
t1sco JOSe de ::;vusa, Antomo Suaie~ 
d.e Brito, Daniel Jose da Rocha, l<~ran­
·>C~sco das Chagas Mumz, Vicente 1• é­
lix de Deus, .H.aJmundo Alves Feman­
des, Afonso Holanda da Silva; r·ran­
cisco Tavares de Sousa, Waldem:ir 
Cavalcante, Joào Berra, d>go, Besetra 
<:a Silva, Anttnio Monteiro,_ ~anoe; 
Monteiro Ne~.u, Joaquim Jerommo O:! 
carvalho, João de Sousa Lima Ja­
nuârio Luiz Gom:aga _de carvalnu, 
E:tpedito Dorotéa da Silva. Pedro Pe­
reira de Sou<:a, Ra.mundo car.o~ de 
Andrade, Francisco Gomes da Silva, 
oonralo Monteiro, Raimundo Hod:l­
gues cte Sousa, \Valdemar Rtbeiro a:? 
-çarvalno, Francisco ~opes Neto, J;laD 
(l.e 1\lelo Paz, Antômo Franetsco do 
-Nazci.mento, Mariano Francisco d.:> 
:Nascimento. Francisco de .Melo Pa.:::, 
}'lorêncio Lopes da costa, Jose Da­
mião Ribeiro e Francisco Launnjo 
Ribeiro, as quais, depms. os outor~a~ 
dos .:ompradores conseguiram o finat!­
ciamento das me.s-mas, pelo Banco do 

..Brasil s. A. - Agéncia desta cidade. 
l\ada hâ. a resssalvar. 

o referido é verdade; dou fé. 
Campo Maior, 26 de abril de 1966. 

-- Antônio Rutino de Sousa, Oficial 
do Regmtro. 

Antônio Rufino de Sousa, OficJaJ 
d~1 Regtst~o de Imóve!s e dem~is ane­
:xos da cidade de campo Matar, co­
marca do mesmo nome, Estado do 
.Piauí, etc. 

· , Cortifico a requer!mento verbal de 
pessoa inter'essada que, revendo e bus­
Cando em meu cartório. os livros df:" 
l'egist.ros de imóveis, .nêle existente, 
em o de número 3-I, às fôlhas 63-64, 
64-65, 62-63, sob os números 10.464, 
10. 465, 10.466, 10.4S7, _10.4€8, 106.9 
1~.470, 10.471, 10.4'12, 10.473, 10.474, 
1'0.475, 10.476, 10.477, 10.478, e_10.4.79, 
C)nsta o registro de dezesseis tt6l 
gl<:!bas de terras de cinquenta !50l 
hectares cada umR, situados no Ju·~n!' 
Sfto Francisco, data São Franctsco, 
""dêste municipiO de cawn Maior. ven~ 
dida.s por Manoel Evaristo de Patva 
e sua mulher, dona I<Tancisca de Ara­
tão Paiva, a FranciRco de Abreu Lo­
f)!'S, Pedro Rodrigues da_ Silva._ Anr:­
n:t.'l Ribeiro Pa7, Antõmo Irmao E<"'f .. 

da!g-o de Almeida, Lá"ara PPreira cte 
Sou~a. Antônio Rodri~ues da Silva. 
ln~tcio Rodrigues da Silva. ManoP! 
Florindo de carvalho. José Pereira d~ 
So:::.sa, Inácio cruz, Antônio TeixPirn 
-de Carvalho. Antf•nio Pereira da ~! 1 •• 
vn, Juvene.l Rodriguec: dP-. Sousa, Fran~ 

· dsco Portela de Ollvrua, Antn:mo 
Paustino de Oliveira e Manoel FaU':itt­
no de oliveira, os quais. depois, r:on­
lleguiram o finanriamento rfas m~~­
ntas. pelo Banco do B"astl S. A. -
Ag-ência desta cidade. Nada há a :""e.S­
f.lalvar. 

o referido é vere~ a de; dou fé. 
Cr<mno Maior, 26 de ah-il de tQfi/J 

Antônio r..utino de Sousa. Ofichl 
"dQ n~gi"ltro. 
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- ~ôD-270 - 274-275 - 2"7:>-276 e ...• 
-!3-44, consta u raglS~ro oe trinta e 
quau·o CH) gceob.J:o ae -e11a~ s~;ndo: 
VJ.nte e nov~ (2U) lot-es de cinqllenta 
í50J hectares, um (_;_) lliLe Clt- "il' h"ec 
;a;es, l 1UmJ .. ale cte v út-<.lares e 1 
\Unl) Lte o.e 81 !let.:~ar-cs, ~·lU<>.dCS DO.ti 

.ugarcs carna.úb&.s, Phunga, Sanlo 
Lxoedito, .Bai.::ao da. lpueira, Buraco 
Poi:co Cantir.no, lpuen·a de Baixo. 
na aa'la ~a{Juca1a e ·~d,\J<>. uo J.Vla:-~.; 
e Bum .Fu.uru no. c.a~a ,__, ,1"' L 'Agua, 
ats~e mü.t:dclpw de (.ampo ~-HtJOl, ven­
aldas por blgetred.-J r.'UC11ect ~ sua 
multlel dona ArL.H'a 1 v~. e;- Sampah> 
racllec~, a tle.:u-o (...anos jt, úlíve1ra, 
Acoma!: Riben·l d~ ,:,OU a, DlunlSlV 
ftiOeiro de Carvalho, F rtt..l·~ ... -.cc.. .fobei­
~·o ae oaveüd, ·uoa.Quuu -,. r•erro Neto, 
Aba:1ral -.HuJelro ae Suus;:~., ka.tmundo­
i:Ubeilo J€ Cal\U.l.tO l"'(d í:1<.ulllu l\o­
.lal.t ue So..lsa. r.ntonio dli ::;1·\'a Jo­
•em Miltun Rmt.iro ue ...,d· ~a.ho, J,_._;J 
Wun;asceno ~inra, MauoeJ L 111belino da 

~:b:u.~\ia~evc~(~~sa~0n;~.t ~~m~H "~~11~: 
Jovem, LouriHt.J Vieua .:~e 1VHt-eedu, 
.VIDJ>cel AntunJ(.. dt . ~o~.oE~ F'l"ai.lCJsco 
da tVI.ata Olivena. Gonça.o ru·eira da 
cunna, F·rancii.co .Hernarlli!lo ae '"'OU­
sa, 1<1:anclst.:o !\I.I.R!'quc::- a .Sampaw, 
1-ntomo Marques ue :%.mp<:r.!O, Hai­
.nundo Carr.eiro o:=>oorinnv, u;~ (.;.on 
zaga ae ...JliHlra, Ra1m ... nvü Luiz Go 
me~. João I< anas dos E~1..tc~ Pt-dro 
v'erreü-a Lima, .,-,iJvmo G.•r'le;:;. de Oll­
ven·a, Luiz , ... t;.etano ~N Bcu3a, JoEe 
uommgos de oliveira .F'.orindo Ri­
oelro de Carvalho, An, ·,nu Ferreüh. 
tiarbo~a MbnaeJ Ferr,.,•r' Barb~a e 
..:ose Fo~seca soDrinho, O') 'I,:ais, de­
pm...,. consegUtra.m o fin!:!.Id:~ia"l""{leuto d!l.~ 
:nesmas, pelo J3aocJ 10 .~ra,m . '\. 
- Agencia de~ta cida1c. ~ada há a. 
ressalva~. 

o reierido é v.~rü'lde· dou te. 
Campo Maior, 26 de O;J"'TP··o ae 

196tl. - Antonio Rufl.no de :;vu5a, 
Oficial do Registro. 
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em cartório. E, pera1.~te as testem1·r regularidade na cobertura dos riscos 
unas, por elas iOI umtorme e sucess.~ aludidos. V) O Banco podera pela, 
va:::nente dito o segumte: - a) que o forma que ju~gar conven1ente exe1·cer 
Uut-organle venaedor e scnJH.fJ. e Jegui- ampla fiscalJzaçào da apilcaçao d() 
mo possuidot uc · imovel .Jen~.-minaao credito aberto e das correlativas a ti .. 
Hanchinllo ao N1e1u, tam:Jém ~onnec1- v~aactes Cl.o creditaao. con •• !ções ge .. 
do por, Icte n"~ ,"jtudu~,; na da:a ra.is: H vator do crédito aberto- Cr$ 
::::apucam. mun:ctpio ae ~.ampo Ma1or, 120.000 (cento e vinte mil cr'.lzei ... 
I!:stado do PJ.am. co-m.;~ -;tOii!Xo s~ des- ro:;). li) Utilizaçáo e <tpticaçâo dl) 
creve: Area e contrvntacb·.:!s:- 5J llec- CtedJto aberto serão feitas por meio 
tares. Terras a e Joao · .1a Mata 0!1- .de cheques, saques, recit>·J~ Ol1 ordens 
veila Nane: terras ae Sigclredo Pa· e única e exclusivamente Llt- acôrdo 
checo, Sul, Leste· e_ oeste. Benteito~ com o estipuiacto no x~ern Il da clau­
nas; NenHuma. Titulo de: a.:.mnuo: suJa "B" çlesta escriturct t> de. orça .. 
F-Jlr.a de pugamemo oa H~.>t·J de d3- m~nto elaborado c assinttrto peH cre­
marcaçao e UIVJsao das ter!'ab aa data à.ltado em tres \'las, tôd.as ·.m.ricadas 
2apuca;.a, certictao, trn.mcxita sob ll~ peJo Banco P- p01 mtm .t'a••f'liáo uma. 
5.870, tls. 62-63, uo hvru 3-". do ca~·- c;as (!Uais tíca em carto· H arouivada. 
,;orio do re;sistrr. de 1mov-ets de Carn- CL.ffi:J parte mlegrame Ja tl1 t-<•ente e,s .. 
.)t Maior (PJ): b) que J Uutorgantt c;:itura, out.ra com o prin:eJrú to outra 
vew1edor possuindo dito imóvrJ ).J.vre com o segundo contratanrf ou d..: -ór ... 
~ descmbaraçadl de qumsquer· tnus ~":amento que em subs~itlu:,:~.~, { Ban"" 
judJciais extraJuo.iciais t: rJsca1.s. aj~.m- cc aàmltir, on~1gancto-se-~' creditado 
H.t-ram vendé·lO na toüuidaae de sua a fa~er dentro de trinta aias d'" c&.da. 
área inctustve tbdas as .Jentenoí:>as t. !evatltamento, a c~ r.lprov::t(.fl•· plena d~ 
demais acessorios mdic::tdm: .11 c u~or~ rc~pectiva aplicação, t~,~uJtado _ao, 
gado comprador, pelo nreco ju::to de Banco diminuir u crédit:J '"'rn impor .. 
Cr$ 120.000 (cento e vinte mil cru- iânc:a co'!"respondente ~l. ;·e:"duçao das 
ZPiros) que ser::~ fJR;<:O dó;! <:;egumte t-2r- verbas orçadas ou não >tp.H·ad:as na 
ma: I) CrS 24.000 (\inte e quat~·o :arma prevtsta. li!) Prazo nf p::_a.;. 
mil cruteiros· nes~~ ato ~m moeda cor· menta do p:-incipal: 20 tVinle) anos, 
~ente do pa:s, contaia e J.r'·lna cer- a terminar em i6.11.81, .:>rn 2~ (Vinte) 
ta. li) Cr$ 9ô.OCO (n8venta e seis .J!"~stações i8uais e sucessJ.&.:; de C~J 
mil cruzeirt•s, díre~amenlc otH Pan- 6.0CO (st:is mil cruzeiros), vencz .. 
co ao outorgan,e vendelor -Jogo a~os veis a primeira em 16.11 6<' t a& de,• .~­
a transcriçã-o da presen:c escritura no mais em iguai dJa e mês if:> anns sub• 
RegJstro 1moblli.ário ccmiJetente. u '-;equentcs. TV i Taxa de jmr..:: - con• 
Que achando-se dcs:-a 1orm9 o ou- •ajas também, Si'bre as ctespesas que 
torgante vendtdor justo " acorC:a-.1u o Banco fizer ate o respectivo reem• 
~ede e trans:':e1e a.o outorganc c.om- tlê'Iso. os turos serão dcvid~J~ à taxa 
prador p::r esta e melho:r to; ma ae :J.:.ual de ao . .:, (Oito por 'P.T•'OJ. ta~t) 
jireito, a posse, dcminiO, iire_itt. e cçr.o e:"a elevá\•el de mais 1;2% (meto por­
que possui sôbre dito im?VP.I e benfei- cento) ao ano a talta de nagamPntO 
terias a.s quais passam, ... "-15'3 111! 9 f)le- ::ie qualquer prebtar;áo de pri:-:r.i_pal ou 
na. propriedaje ao out.oNado comp;-a~ 1ressórios, independente elo a'dW ou-· 
jor obrigando-se aquela pela evJceD.o ;nterpe!açào e sem prejutzn ~'i exi~l ... 
de direito. oem ramo a razer a pre· tJiJl1ac"e da divtda, nos térm('l-5 da. · 
.;ente venda. ~'-In qUalquer ten.-po sem~ ct;usu!a VIII. V) Comi.ocsão de fis· 
pre bca, firme t valiosa. 1) Que o ::-ali7acáo - 1;4 (Um ouarto O'lr o~ .. .:. 
Outorgado cc-mprador .'1->.:eita e oreo· to) f'xi~iveis, também nos periodos 
sente e.scntura de compra e veneta em nntHli3 e sub~eqürnteJ: ro prazo d<> um. 

Antonio R-ulino de Sul!':a Tabelião todos os seus tê,rnos, por a<:sim na ver <:tno desta data, respondendn ainda ·o' 
Publico do Prm.Hüro Of.cJO da Cidade acordado com <. outor~ame vende· ~reditado pelo 'l"'.>'Amf'"ntt <1• auais .. 
e Comarca de Campo .._\latol, bsvaao aor. e) Que ·~a1:,. a efetiva~iu da -::.JT'l- qt:Pr despr~~lS Qllf' se ver,fií"rt'Plll cOt-:t 
d-:l Pmu· etc. pra aCima e snv•çrs outros c Banco vis•oria.g Frustradas por ..,uln1. ~ua mt. 

Certilico a r~~querirnen,.o veri.Jal de ll1e abre pol' mtermédio ü sua car · rfetw•d:u:; ('fi· ronseqilfncia de nrreft.­
IJe,soa inieressaae que, • -JtHlO e bus .. te:ra de Colom:za\áo :J.O ouwr~'adn \'iTPntn seu aue, a critér~o rt• f.anco. 
eantio em meu cart.orio "s .tlVros dt- c:Jmp:rador que ora se denJmmava no:.:~a aff'tar as ~1áU!5Ulf'~ ron1 ratnais. 
not&c, néle ex1stemes. ~m u_ ''t: nwne- Creditado, um credita fi:li.'J .sob 'J·a.ran· 1Vn -Garantia OfPrech1a - Frn prl-­
ro 96, as fôlhau 96 verso a ...,\7 Vt!rso, lia, mediante as '"''•ndiçô<:-s -1 iW»•lÍT 1'1· r.H!lra e PS')PrÜ!I hin"+"''t nes:tf' ntõ 
c•nsta a escnn1ra do >-:'Jl -~e::_;umte: dlt.'ada&: condlcõe~ gcra•s d AS l ··- cunstituida pelo creditado (I <r.-.rwel já 
E::critura Pública de compra e vrn~ portt.ncias forn::cid·::s pelo Eanco vrn- de.c::rrito c r~P'fiCtf>rlza io na cJáusnJa 
atl com 11ipote• c... ~mo -~.n-;ux. se ae~ crráo juros exigwels em ~f' -l.p l'P"'hu, •·a·• d"<sfa escritura. ~a hip~+-r-rn COD$"' 
c!a:-a· - Sl-liban, Q'la~1to ... -~~f' V1<t'm 3~ de dezembro ~ no venrm,e•r,·· PU tit1tida c::e rr'mnref>nder~o "'1-~ ('Jnstru ... 
1Ue. nob dezoitcl dias df> me~ d( no .. liQuida~ão do cortrato. Além rtf>:.:.f:'s ões respP-ctivm, V-rrenns ma~lP,.._i.A ... 
vembro do anL rle mu r-•·~t:centos e juros pa-rara o creditado 1lma ~"' 11"."1!'>· mns, in'>tala,.ôes. bpnf"f'itoriat-- f' ..:emn1S 
seos~;:r.ta e um, nesta cldau.t: Clf ( ~ m- sâo de fisca!i:zaço,' prev1~'n D':' r·!''L." l1 ac2ssórios. Ditos bms comn t. <''~''""' 
p0 11aim, neste cartôno :'Jt>Hnt-e mim h V. calculnd:t sób;·e o valor do rrc- ··!~3 4~ ora d"r··~r::~ e~~ã'l !1'/""P<l dF fmus 
.aoehao e por me 1la.ver u,,, esta dis~ dito no ato de H a abertutJ.J -: "'1" l"n.l·· ")U re'"p'ln!:abHirlntJes ch~ :}1131 .auer 1$~ 
tribuida, compa. eceram 'lal!t:~ entre cio dos períodos subseqüentes sôbrf' a '1érlP"'- jpplno::.\ve fi:-rals. p ~E' ,-.cham 
s1 justas e ron:ratadas, d- um 1actu dívida que houver. e, '11ah. r.f'onti~ f'IT' sua pos~e TTiil.l"!O::!t e p~~Ifl~·l\. 41Pm 
como prune1ro cunt1·atan'e, 1 .. es~e ins·· nr-nli de tôda.s af despesas Q'il:! L t~lll"'· r'o!> hPnq Ar1mn ,....P.,.,cionaJ,,c: "crnnr(' ... 
trumento denominado c,utn~'í-'f;:·t~ ven- co fizer para serun~n"a. ,.,egnrirln~P f "ndr::r-sf'-ijo tambPm na hJnotP"a. 
dedor o sennor Sigeaedo ,JhC:'t-f't.. bra realização de sell dir?i~o ~reiitório r~n~tltufda' as máquinas, aparelt:os, 
;ilP.iro casado. médico. ,•riar!úl e agrt- TO Se o Eanco Uver l'"é! recorrer 8:"1~ iornn~. in_c;f~~~ .. õe~ e ~onstru!'óeo; qu_e 
cultor domiciliado em Cainpo Mainr mPios judiciais para recebin::rnto de r0rern ar1ont,.;~ 8 s on exertltadac:: P:nl 
e sn.a mull1er, dor. a A.tzira :tnnes Eam~ seu crédito. ten\ direito á nena con- \·irturl~ dn r.r"-4i1t abPrtn FJ .--.1 trB.~ ben .. 
1aio Pacheco. de outro 'ad.., como ~e- \'ancionaJ i:-rPdu'h,-!0'1 de 10% (dez "Jor ~"dtot-ial'! a elas acre~ctd9 "l , 9 vip-{ln­
~undo con:ratar,tt. também ch•mad::l rentr'J) sôbre o prinr-ipal ~ acf'ssó•·hs ':a ~o rontra~o a"l quais u'l"a vez TI"'\ .. 
Outorgado Com)rador, 'J <;P.nhor Pe~ devidos, prevalef'fndn es"l.J multa des~ l>l'l!:lac::. n;:; 0 nf'rfr-rí'it"J r~>-r ·eo"tadas. fll­
iro (;"arlos de Oliveira .,r!'!s1 'Piro_ ca- de o desp;JcPo a oetido nk1a1. JTI) 

1

-:""'aeas ou r·~--~trnid~<: srm " t'Pn~rn ... · 
'"ado, agricultor. domiciliadc t'Jll o Po- O..'l bens da'lo<: f'm rr::tranti:- rP~IJr:-n- tim"'nto no F::tNo, por 'srrltc, fican-

Anton:o Rufino Ce Sousa Oficial do voado C<'ncelçâro d(!ste mn:J c-'rin e derâo pel11 parramf'nto do r·rinciml j'-!- .lf' fnr•.1Jtaj'1 a ;;~te f'Xi""it' Qaf c cre .. 
f>...e:;iStrCJ de Imoye:s e d.ernais anexos .-;ua mulher, aon2 Raimund,i Ferreira r:s, comL.~::õ<:>s, ;..~ena co!Wenclona! c lo-~;:2-oo fa('a averbar CO"lf'e:-·HrLtem"nte 

·fia cidade de Campo Ytaim Comarca 'tornes, b"asi-1:>-it:t. cs~a1a '.1" J.r--- 'n-; ae<>t"sa..o; ao:: Prf'"'"erPnc-ia <><;tabf'lec;..-,a -'!. mnqcm r'ln in<:ei"ii.., nrt•11~ir>rl. p~"l'l 
-do me~mo nomf', E·:tz.do do PiaUJ, etc. doméstir::ts e o Banco rlo BrP.~ll S. A. na Jegi~larão f'Il"' vi~or. IV) 08 b.::n3 10dos os fin<> af! dir~ito nrt'p!'il?-d~de 

CertifiCO a lTC.,t:eri:'llento \'erbal de O::xied&de An·'lnima ccn1 ~f'd~'- em Era~ constitutivos da p.arawia -erac,. flt>m- 1-_·lp,..trrnda. c0m tl'1rlao: as he-nfelt"'"'Bfi:, 
- p~:-;soa interes~aJ'1 q':..!e, "evend~ e bus.. ftlia {DF) nest,~ instrum~>ntc deno- pl\5: em nome do Banro, !'lP.!r'lt"ftdOS fH 1 '11 ~l:Jsh·p aouelas a oue se rie.o:tina a. 
.eando em meu :rtrtório, -~ nvrc.s de minado Banro ou crejitador. tr-pre- retarnPnte pot '-'le ou, -.luandc a!<"im npr-rr"ão, fi('arn avaliada" rrla!=: 1m­
, -regi::;tros de imóyeis ne.oe existente, >'rn~ado pelo gerf~ntr e petP sub'!erente o preferir, pelo próprio creditl'!ao con- >'ort~Pctas atribufnsc: a "'R"'~"~ \mtn..a~ .. 
. e-m 3-H e 3-I, sob C'S 11úmerw 9 ?,52 de sua ao;!;€Ccia ::\esta praça srs. Ja- tra TiscoB a que pasmm :o-star fU"ie 1 ~ nu <'oniunto, no total de Cr~ 1!10.(\~IJ 
-9.855- 9.f% _: 9.851- P.P58 mES T()rreJ dP. Sampaio c Jost-> Cor- t:.>s e sejam obieto de se-~·tro .Rté final a :o:nbrr:- val,pr do imér"'-1 Cr$: ...• 
I·.C-7-.i 9.877 9.878 9.878 deiro de Melo, respechvnmen•-e. O! liquidação da divida res?~ctlva ponde 11:!0.000; .b1 valor das bPnff'!tor;'lc: n, · 
t."!.'33 - 9.834 - 9.885 - 9.V35 presentes pessoas con;~P.eida':i como as à disposi.rão da creditado f! !""ema~".l--.s- 1·rrcm ren1iza1as com l cré'iitC1 aber .. 
8.936 - 9.937 - 9.938 - 9.947 próPrias por mim Tab~lii"lc e pelas cente qtle nouver. Os se'!!I:o:: p"eYis- !t., r~nr<"'""Pta~ac: nor •1m r'""f t!no f'"· 
9.~48- 9.949 - 9,962- 9.963 -~testemunhas abaixo nomeada~ e as- tos-serão feitos no irt,rê~~P do rre~ !rimbão Cr$ ao.ono. vrn VPncimPl"!­

:t.P64 - 9.965 - 9.9f6 - 9.974 - simtdas de cuja identidarJe e <'npaci· ditador. ficando ent"'ndic'lo qur nenhu~ :to e'lpectal - A" fnlta de rur.Jnt·ime_n. 
1.975 - 9.976 - 10.006 - 10.007 - dade JUrfdJ<'a, dou fé, b"m como de ma resp·:msablHrtR1f' a êste a'l.::istlr-á +f) <1 ~ qualf"l1J"l' da'l ,...brí·'Yflf'ikc:: no t."Tt>· 
10,008- 10.013- 10.364 10 365 e me haver sido d-stnbuf>ia e'!"a escri- )quanto aos pre.iuí?:Os porventura d('- 1 -'li~a"~n. as~'ln''l"lac:: nãn ~n nn;- ~Rt,. jn:o;-
10.366, àS fôlhas 267-268 263-269 1 tula p'.!lo bilhete que fica. ar·; .. t·.ado 1cmrente de qt~a1r::uer omiseão ou ir- 1 tr'.:..mmto ccmo por o~Itr.~;o q_uc tenha 

. ( 



.. 
1192 Sexta-feira 13 

fírmado ou venha a fir'lu con1 o BJ.n 
c0 ao Brasil S. A., Cal t:..ira de Co­
lunizaçâo, is::~laaamente :.u em cun­
jutHo, ou com a particip~ ~·b.t; 1ega1 do 
ver.::.:mtento, poderá o Baneo conside­
rar concomitantemente ~encidos os 
c::mtràtos e extgll' todo o ~aldo deve­
cor deles resulta11te, que .;..:ra sempre 
líauiao e certo, mdepenctent; de aviso 
.extra judicial, lnterpelat;á•> ._~UdH:ial ou 
p.~'evia verificação da ...:;:mta VTP) -
()u·ras ctmdições· O!Jrig:'t-se o credt-. 
tl{do. a.) anotar em uvm :::special ncti­
·te aw fornecido pelQ Banco as reti~ 
radas que fizer por conta rtc. crótlitO 
e '-'Ua aplicação d1scmnmadd.. corúo a. 
ftrq-..üvar os comprovan:;es c~ssa a_pn­
•C<lÇÚO, fornecendo 10r escr''v e com 
·p~·esie<:a as informações J c:idas pelo 
;raneo b) a bem actmm1sua. e co~l­
lf;r:l·var os bens gravados ,. residir no 
;imó·•el descrito, explol'a!la0-0 direta­
mente e pessoalmente, ooservando. vu­
~ras.slrn. a orientaçao técmeH que 11c.u• 
ve por be-m o Bane::~ e~ta"lt, ecer, Cl a 
pfetuar. nas Cpocas .> ·cp· ~a.s '~ J>axn.­
;mçnto por êle devido je ·mpr.-stos, ta­
;Y·ts e tributações; dl ·t nã·_l gravar, 
aliPr!ai~ ceder ou tra11sf·~··1:· ~- tercet­
:ros · sem remover cta propaeaade des~ 
tl'l1a. na vigênda cte.~tt· c•·ntrBto, ~:·tn 
previa anuência descrita -d \ F-anca, 03 
:menciOnados nens. ~ob pt-'na de nuli­
~1:tde absoluta dêsses at.o:s ~· .::xü>:ihil1 
P11de da dívida . .A) O lu~a.~· cr Pa.;n-­
l:>ento é a agencia do Bonco !"lesta 
)Praça e o fõro o (!d. ··arma. ~edera!, 
JS~l•m no Ban~o. todavia, o · !''f>ito d!' 
oota.r pelo desta ~·Jmarra f't.:u do do­
'lnicilio do credttadc JU '"."lçs_. c:Jtuar,ão 
do'3 IJens. Presente a üctf' :lff•_ dvna 
;Atztra Tones '3Pmpaio Pacnero, b:-a 
::;lleira. de prendas jo•n6sr ;r:(t-'>, res1-
c'~n!.e nesta ridade, ,ca<>:l.cu ~.;rn o ::­
:torgante vendedm, con':eci~la c,:•no :t. 

· :p"ópria por nim Tat~llâo t da o; tes­
temunhas, adiante ri.e"'i~_tl.s pu ela -f 1:: 

d~clar~do achado <ie mt'3ln a-;ôrdo 
IC"Jm E.:;fa esl!ritura. (,, '·l:t"urgan~.cs 
C)J.mnra'.iores ~ao tnestn' tep,~c- -cutor· 
.f!ados devectvres, são ~~":·~ r.t;.r reprc-· 
:F~ntaq:o..o:; por seu procur 1! h ._loão '3 
di!:{o. o:Jtorgados deved1r"s, p.::.(lro car­
~os de Oliveira e ma mul~J-~t· Ra!mun­
·ea Fe!-reira GomPf!., ~fll) :,es,r a~o re-
1pi·esentados P'H -.;eu .Préw~<:-t:jor João 
.Eatista Vietra, digu B:tt",~" ~7 ::.~. ora 
:sile-iro, solteiro, :118\r• ~O~""'erL'J:i"ÍC, re­
.s~dent.e nesta ~it~a1e ·•J!l~ ,J -nt- pro­
IC1Iração .pública avra·!:-J UYI 'llinllas 
;notas no livro n"' ,O r.: "1J.S {:em data. 
:de S de nov-;!m!Jro d~" HHíl. ~elo Ban·· 
Cl) foi dito ain:.!a .,.e de"':!'-~. de pa­
~ar o imposto .d 1 11~ 3e rf't~re o •1e­
,r.~eto r..9 21.J!9. ie ~:? 10 3?., vi,l.o pres­
tar serviços públ!cas p;:;~!~':' e assim 
•e>t.ã isento, p~r preceito ... ,..n.<,t\tucio·· 
::nal, de todo e qual~t•'--'r lmp .... stt exceto 
aqueles a cu;o .. llR'1:am-ent~1 s"'jr, <i\~ri­
lf!.'ld0 por lei .:o.~_pecific;t. li: r!e como as­
,.sim o disser.u:;1, ·J:trorgar~t~1l.. de que 
G::m ft\ me ;J,..-il!'::>nt r:u 1n~s nv:e1 esta 
er;;critura que 11·tes 1! e us tes~f'wunhas 
presentes, A!1hrh de i'<'l.Jl r, 1\!~ves e 
José Alves Pemir2. brasileiros, casa­
CÓ3, capazes. re::;idPntt:s nestlt cidade 
.e por achare.n confo·me ".~sn ... am. Eu, 
Antonio Ru~ino de Su<lsà. Tabetia.t· 
Fti.blico do 19 Ofício, o !!ub:crevi e a.s­
Bino em públi JO e r:l-!_;O. 7m testemu­

,nho <sinal p•Jbiiw rra verdade: Cam­
po Maior. 16 d~:> novem'J:·o- de 1961. a) 
Antonio Ruiino de Sousa rsnbre se~ 
]os). aa) Si~::fredu ->ac~t-co Alzila 
Torres Sam;:."~at: Pacbec.o, J,-,o:,j Cordei­
ro de Melo, Antonio de Pâd11a Neves e 
José Alves P~rein, res:::al.·"J as oatidas 

· em duplica~as - O ··efer'do é ver­
dade, dou fé. - 0ampc "h 01. 2.6 de 
abril de 1966. - A.l1fonio fc.utino de 
Sousa, 19 Ta:>elião Públit:n. 

DOC. N' 17 
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16río c::msia quf' o- Pvvoado Conceição 
(!ca s,;:Ht::lu •m (tala Cun,;eiçau dest.t 
mumc!p!\_J ue umpCJ i\'!aim e lücalJ· 
il<'l::tú em li!,.:ts pertenc~>ntes aos her­
jeJrus cie .:S•J:{'fü Nog-ueira J.,U_l!u. :\'adil 
l1ã a J":'!.~:~tUV<lr. 

O refJ11:; ~ .-· v<"daC:'; :leu te. 
Cam;)'1 "lrtlOr, 15 de c~lJ:il ne 19ô6. 

- AntOnio n,.- ..... ,,,. :-· .nsn O~icial. 

DOL. N° 1B 

Antonio HUIÜlo de couza: Oficia! 
do!5 He;t.lsLro.s de Jmov:1s e demaic.; 
aru:!Xo;; da c:ictade de !~ampo ~\1aior, 
Cómarca do nwsn1o nome ct..stado do 
Piam, et.c. · 

8er: i 'i: co a rrcl uerlr:nen;_u verbal de 
pf.ZSUl int·~l'8,;"d.Ch tj\1::: l'<'l't>lldL e bU;j­
candL· em 11c'1.1 1:arton0 ,)c: ··ivros de 
l"esis!ros ü·~ :movr;~ néle :~,i-·t€nt.e t:m 
o d<: nútW--'I"ü ;\-~. r..~ ró•:ú.> 1.2·· 1?8 

!'iüb número JO. 1~6, C0113fa r· ''f'gls~ro l··,•q:.m·:•·lais, irá pro..:edcr. por cscrutín:o 
do teo~· sc;_:·llJllte: Cento e c.inctt<en·~, :-::·o::·rl•l. a eleição" do Pres1dentc c do 
d:~~/! •.e.-.ad'!.~ ae ,erras w uhh-. Con- \';cc-Pr('sidente, designnndo oara C'~cru" 
::-eica;> dc.,;.e tl.tlllCipw. ~dqt•.rer:re: 1 · h · 

! D<H or('S os Sen ores Deputados Bacta 
(_1 Pov-ajn C:on.:2tçáo, :.téste mnmcl- Nrvcs c !'-JJcolau Tmil<l, 
pi(} de C<:tlll)U ,,'ta;or (PiJ ·.J ransnJJ- · 
lente: Dt . ..:-i:6edeoo .E-act1ecü e ftut' D:-.tribuí,1.ls ns c:'dul,J:; uninom:n<J!s e 
mulher dona fi ?!dJ. l'Ort'~S âc: ~0.:1-:pa:u ,r>:u,_a,J.Is na urna ~.prop:·:.Idd, \·erif;ca: 
l-'aclleco, \)t'c!1Jl"ie,Hrius, residentes n~:s- Se' '} ..,~~Jumte '"esulto:do: 
ta cidadE'. l'ilun__ Doaçao t''Hm::t cto ,_.r<Jr<! :'··esídcnte: 
Titulo, da~a ~ ,-:'e1 vt'ntuano E,scntu-· Sr,·. do· ;osé Gu.omurd - 12 vntos 
l"a Pul.Hica .1{-; ~- cfe mato jt;: 196:{, '-io u.- ut:ldo Roberto -><lturnino - l voto ' 
raoeilàtJ AnFJt]J{, Rufin .. .-,._. so~J<.a.l l--'~r:- V:cc-.Pr .... stdelltc; 
Valot· do ·n:u:o: C>'S lOfLOOO llHt(l. S. 1nc•w José Ermin" - 12 Yotos 
do H::~isrro: 2! de maio -lt 1963. O i ">'"l'!o]o,· I Julllíc:c "-JOJ.tbm - 1 voto. 
Oficial do ?.o<;:!.:stro: An:u. ,o Ruimo O ~-I.'J!1~;· S·,..nadot flc-.~,·)a de Queiro·t 
je So:Jsa. "\ai'l '13 <1 ~35a,vm. 1 ;'.'', 1.;- t>f•.·o~ Prc.;;•t\l'nh. Vtce-Preskk,J. 

C <~te1·:d·) e Vé'rdade· ·1,;_ fé. I '.· \e~p_cc~v.nm~nte, os S~n.~orcs _Scnado-
Gamp: ')í:l'nr. lrl de -~ J'"'1 e G , • .., •O"e (yu:omard c Jo-.c Er,m.mo. 

Antoni•J J.'ut:na de Sou.a. Ofic:a! .'IS-'illlll!HCo a prco:;ld0n..:ia da Com"ssJo 
do Rerü~~i"O. - i'-· .. ;, nhor S>?nador Joxê Gwomard, Pre~ 

Si<;(:p•·'TAIUA DO SENADO FEDERAL 
· ._·~,"'•it,~- formula agr .. dC'c:mentos no~ Se 

thu:•'.~ compon<?ntes da Cmn·s-..;'ío pela 
'-'ll.l ··!· 1~f1n, c .:-m >:f'ÇJU·dr~, de contormi~ 
d.·;-k ,nn! os dt'mais mc:nbros da Coinís­
c.:·:,). , ... ,>;,gna o Scnhot 'J!:'put<Hlo Dias 
VL·u··zc·.;; a:-<1 funcionar como Relator da 
f\:I:ns.lg('m n° 204, de 1966, do Senhor 
r ( ·-"._!, tl:t da RepubÜCd q'H' deu Ot'"igern 
i'l•, p,._),t to n9 6, d.- iQ66, 

ATO:';'; CO S::;. PP.iM~:P.O 
S~CRETP.RIO 

PO~T "'.IH."\ :;; ' LJ. DE 196G 

O :r~rir:.:::!!!"O Sec: .. etário, 1no uso rl2 
:mas f!t~· ... Ja~ço3s; rf'solve designar, !!o.ô 
ü .. l"I;;c,_, :::.:> a,,:iso ~23, ~ 19 da Resnlu­
çb.o 1.' t'. ~::: l9JO, QS Redatores de 
:u:z.;__; e JJo~ut::1en1:os .t:arlamen:afes. 
PL-2, !:lms,a Baroosa de Souza, Lui?. 
r·ernalYdo üc sa 1\:lemles Vianna. e 
R:::i:le.·t.u Vcl!oso para, sob a presi­
':l:nc.a do primeirv, integrarem a Co­
m,s:>ão de 1Il4.UCrito incumbida de 
s.;nmu· as laltas dadas ao serviço 
i-~:!10 servidor Paulo Ferreira Leite, 
.\uxlliar a_e Limpeza. 

Sr:crct..ana do Senado Fejeral, ','m 
::1 de maLO de 196G. - Dinarle .:lia­
riz, IV l:iccrêtario. 

Republique-se poi· 11a ver saído 
.ntOlT8Çôes. 

PORTARIA N<:! 7, DE 1966 

com 

O Primeiro Secretário, no uso ele 
suas aLnmnçoes resolve designar nos 
tC:Ii.10S do artigo 223, § 19 da Resolu­
çao nv 13, de 1960, os Redutores u~ 

Anat~ e Documentos Parlamentares. 
.PL-2, AlOisio Baroo.sa de Souza, Luiz 
Fernando de Sá Mendes Vianna e 
Roberto Veiloso para, sob a presidên­
Cia do pnmeiro. mtegrarem a Co­
mtssã.o de Inquérito encarregada ctc 
apurar htlt.as ao serviço de Vicente 
Carlos de Lima, Motorista substituto, 
F'T-5. 

~ec1 efaria do Set~ado 
11 de at>ril de 1966. 

Federal, em 
Dmart JIIartz. 

F' Secretário. 
Republiquc-se por llaver saido 

inc<Jrreções. 

PORTARIA N"9 8, DE 19ô6 

com 

O Primeiro Secretãrlo, no uso de 
suas atr1buições, resolve designar. no.':i 
tê1mos ào art. 223, ~ 19 da Resoluçâo 

'111' 6.· de l9GO, os Redatores de An:u<; 
'e D:Jctiln.'ntos Pnrlamentares. PL-2 
Almsio Barbo~a. de SouLa, Luiz Fer~ 

nando de Sa _\1en1es Vianna e Ro­
berto Velloso p:na, sob a presid€n­
Cla do pnmeirO, lntegrarem a ('U" 
missãc de .nqu('rito encarregada de 
apurar. taJtac.; a:J se~·viço cte :\iári:J 
Ja~er, Auxiliar d:? Limpenl. 

.Seeretaria do Senado Federal. E 
de abril cte 1936. - Dinarte .llai:l<.. 
19 secretãrw. 

PORTARIA N'? 5, DE 196G 

O Prim~iro Secretário, no uso da" 
a.tribuições qu~ 1J1e confere . o .art.!gu 
223, ~ lY da. R25olução n'~ 6_ de 19fiJ 
rewlve designar Roberto venoso, l1t­
dator de Anais e Docnme.ntos Parla­
mentares, PL-2, para sub~;tit.uir Gil­
oerto Fernandes Alves, Oficlal [.e­
giSle.ti-vo, PL-6, na Comiszãa de Til· 
quérito instaurada pela Portaria nu­
mero 41-65. Repub!ique-se por 11aVCJ 
saído com incorreções. 

Secretaria do Senado Federa! en1 
9 de ma:ço de 1966. - DinaTt .. Mar!::.:, 
1 Q secretario. 

PORTARIA N9 6, DE 1966 

O Primeiro Secretãrlo, no uso da~ 
atribmções que 1he contere o artigo 
22J, ~ 1 v da Re;;otução 6-60, resoi.\'t' 
de31gnaY us f{edatores de Anais t' 

Documentos Pariah1entares, PL-:l, 
A!OISio .darbGsa. de Souza, Rober;o 
Venoso e Luiz r·emancto de Sá Mell­
ctes VJanna, para, sob a presidênc~a .. 
do p.-tmelro, integ1·arem a comis<;â'! 
de mqut•rito Administrativo pac1 
apurar a responsabilidade de João 
Ferreira da. Silva no desvio de mate­
rial na Garage. Repllblique-se por 
haver satdo (;Offi incorreções. 

Secretarla do Senado Federal, P.i.n 
14 de março de 1955. - Dinarte 11fa­
riz, 19 cecretârio. 

ATAS DAS COMISSõE~ 

!\ "" uoJ, o :;~.1!-lor Pre.::.;_dente pd!>Sa 
:, .. , 0 .:=..ai,.nr' ,t!'.o t>stabtlccido bem 
~ 0<.11d .. c; Normás D .. )1 n;~doras dos tra­
t'.t :nos da ComissJ.:, q::Je. ""ubmctidos a 
1ts,u~.- ~o f votação si'._ uprqvaJos ·unil.­
n·nkil:tnle, 

~}e .oil~UJlllt !udL -om o artigo trinta 
" -~·)i::.. •c Rrg nwnro Comutll, o Senhor 
f~t'S.td:t,u• acolhe i! t~ci:cação da Dirt!to· 
r< • :'H~ r:omisso~s s j._s;gna para o excr · 
.:·rio ... ~,1:\ funções de St'Ctdário do:J Co.­
mi~sfo J. Auxil.!o.r LúHsbttvo PLlO jo 
Ch::~dro da Sec::r~til;-i~ do Senado 'F e· 
dl:'r:'l1. C • .:.v"' c C"tr1o; J~odrigues Costa. 

l'o cn.-:efl'~r. o s,'J;;(.lr Presidente ...:OU· 
<JocP.. loma reunião ,J"-<1." o dia vinte e 
q·~c,• .:1 4t..1ndo. ;l!râ ::tpreciado o Pare~ 
ce:-- de ~e-nhor ~2l;.tol'. 

!'-.é..d<t '!m:s hant fl.:) a tratar. são en­
crrrndc.'> o.; ! ·é..i:'<"'l,f'S ~d reuniDo. kwr~m­
r'" e·,, C":h;dio Cr:r . ... s Rodrigues Costa, 
,\·1viliar Le~);slutiv-,. PL-10, Sccretârio 
,J, C.o!u;ssiln, a r•es<ntr ata que, uma 
'"'r. tida 1::: :-tprovvr!;l_ "t:rtl <Jssinatla prol 
,o;,,nh:1r fln-s:deat(! '! ann;~s membros pre 
'>('-"~t•· n retm;5o. -· ·, .~P Guiomard 
t"\rtdl · F·:riWMt -- ,..\nh-!ilc Car!o.s -
V.w,;ct,J Gond•·;! -- .·~ugério Bauos -
!'c,,.~l·:• C,t•'t:O.: - fut• Ermino - Fiá~ 
'"'C, \1~,{rih',.. -- J.\'11 ( <<111 'l'l·r.a - Lnwir 
v,,,·r:<~ -- .4rohfo ::k ,. arr>allw - B<~c­
~c· }\'c 1 •,·~ - Din.s (J/• •ll..::cs, 

S,\0 AS "fGUlNTES AS 
~ORiviA.~: Cl~..._ PLINADORAS 
UOS fh:AE~' HOS DA C0~1IS­

SÃ0: 
A·,, 1". Instalada a ComissJo e 

:lel!os c Presid.;-nte o Vice-Presidente, o 
t-J.'t'!';.i·i~flte designará o l<clator. 

Pa··..1~rafo único. A designação do 
r~,·l::tror. s~râ de livre íntciativa do Pre· 
~~di'nle ~-~lito, mas não poderá -:;er ;hdi­

COmissão Mista para o es::uào \' argas. A rol do de Carvalho, B<~eta Nc- c.IC~> parlamentar de. mesma legenda par-

d P · d L · J 6 \'I?S e Dias Menezes, reúne-se, pa.r<l sua htíri<J :io Presidente. · 0 rojet'v e 81 11 · ' d · 1 c • A·t. 2•. O P·e.-.··' .. ·nte, oL<v•'da a Co-r.e.'ri'lo e msta ação a ombsao !\•tJStél. • ~ 
do 1966 (C.N.) que "Institui do Con7,resso NaciOnal, incumh:da de m

1
issao, determinará local, no Congresso 

o Quadro do Pessoal do Oon- estudo e parecer sõbre o Projeto de Ler ~d.:lonat dia e hora para a ap:::esenta~ 
selho Nacional de Telecomu- n" 6, dE 1966 (C.N,) - dustilu. o <~o das emendas ao Projeto de Lei, fi~ 

. - (C I) d F Quai!rc de Pessoal do Conselho Nac:o. xando"se, desde_ Jogo, o têrmo final do 
mcaçoes -. ,.. Ol~te,- e a naJ d<.> Jr-le-comunicações (CO~TEL) e pra2.-0 de 5 (cin-co) d:as previstos na 
outras prov1dencms dá c .. utr.:.;; providências». !etr-n "'· do artigo 89 da Resolução n9 1, 

ATA DA h RETINIÃO DE INS·TA- . 1~~-'-'iom de comparecer, por motivo de !9fi1 (CN). 
LAr ;.&.O REALIZADÀ NO DIA ll Jm>~!1.1Li.Co, ~s Senhores Senaderes Jose Parágra!o único. As emendas deve-

DE
,'1AÍU DE 1966 . F_el~cJa!.o. Dtlton C??sta, Eduardo Cata- rdo ser apresentadas ao Secretário da 

~~ Jao e S1lvestre Pencles e os Senho·..,s Comissão Mista, no local e horário pre-
Aos onze dias do mês de maio do ano D<'put<..dos Wanderley Dantas, Arnaldo Vlamente determinados. 

de mil novecentos e sessenta ~ seis, às Noguf'.ra. Lncôrte Vitale, Roberto Se- Art. 3('. Terru•n<3d() o pra::o ae i 
dezesseis c trinta horas, na Sala de turnin•l ( Josaphat Borges. (c-i··co) 1ia:o destinado à apresentação 
Reuniões dd Comissão de Finanças do De a~,-Ordo com o artigo Trinta e D01s ç,~ emehdas ao Projeto (letra a, do ar~ 

-~ntonio Rufino de SQJ'-.l,"Oficial do s~·nado Fedt'rul, presentes os Senhores dn .Re..,Lmcnto C:omum, assume a presi~ t!t:o "i' aa Resolução n"' 1, de 190-:1 
Re~istro de Imóveis, Escrivão do Civel SE>nadores Attílio Fontana, António Car- c.iên.::1a c. Senhot Senador Pessoa de lf~IJ"l. ser~• as mesma.:: examinadas pelo 
e demais anexos da Cidade 1e campo os, Domíci.o Gomtm, Eugênio Barros. Qu('J>" ::. que declara ínstalados os tra- Pres•C:cntc Cl-<" Comissão, que dará P=onw 

: }..·:aiq-r. Comarca do me!::mo n.,me, Es- Jo~c Gu onmrd. Pcs.<:o<f de Queiroz e ba.hns, nno aceitzn aquems que aumentem a 
tado do Piaui etc. . Josf f!. w1r:o C' os Sc:1hooc<> Deputado" A segu;r, o Srnhor PresJdenlc anwt" d~.spe.:;a preposta pelo Pres:l~rntc d<t H:e~ 

Certifico a requerimento verbal de .FJ<h-'!O 0-.Lm.:ilio, Ntcol.m Turrw, Lenoir. cia qne ,a hm ,]c- cumprir d1spo, trvos pübiica Ct"'tra b, do artigo 8? d.J Rç.co-
pessoa interessada que, do meu Car- J • !uç"i.r 1~{> 1. de 1964 {C:\). 
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Pér::'lgi'dlo único. Da decis~o do 1 m 1ss~o. pnra r -~')o conhec1mento, •.o Erm!rio convida para funcionar com~ es J ~rt. 49
• Na discussã? e vot~çilo_ ~o 

P 'd • õb - -1 • d d·,, pr•"J:<:"a • .,.. 1 ~ ~ tl!scus'<:rto e vot.J.·'l) lcrut:uador o Senhor Scn<~dor \:Vtlson :p_ tojetO e das cmemlas so pod~Tdo f_,. __ ozr ·-rrs• r~"t> s re a nao·acct açao e <• .._ '·' ,.,, • ·~c ·-· • d 1 b C . · 
• d b · C do Parecer Gt•nçalvt's :.150 a pa avra os tnem ros da on1.~11<1a. uncn a:; ca era recurso para a OtniS· • . 1 · - b ·1 · 
!i\o, DdS L1 {vinte c quatro) horas Stw Art. ló. SOmente srrã aceita pela ~r,.ced<da a eleição, wr:t.=a-:;c- o 3e· :i· 0s. ant?r~s~ (aS pro~osJÇOt's su.s~ ~-
S'!t rentes <:c tênl1o final do prazo ~ixa.Jo Comis.<;ão a e-ruc'1da que se tlzer acon1• gu.n'l'e resultnd?; · ._.a~, os Ltdc.r;s de Pn_rtJdos c 131oro I ~-4 
para 0 r.:ceLimento das emendas, ;mpl"t.•'· panhnr, alCm do or:g<nnl, de- 3 (três) Ff!ra Prcs;dcnre: L~n,(nf_a~, assm; cons•derado o pr !JJ<!Ji~ 

' 1 t S · - d · 'd Dcp<J•;;do Bcn•amut Pcmlh 12 votu.-, s;c,natano de ('Jnrndc~. roguvc me11 c. o sera a m1t: o rccur<;o n pa~. ,. , ' '§ I' N 0 - - d 
b. 't 6 ( · ) b d C A•t 17 Est.ls normas serão otlser- ;:,rn;:,rpr Edm,mdo Levr - voru · a 1.-;:ussao o proJL•:.;> e :m <;cn o por s:-1s ruem ros <I o- - · · p , •. .:1 • ~ d 1 o · 

mlss~o n" miJtfmo. \'acla~ pda Com'ss~o 1\1ist.3, c, nos ca- .._ <lr<:t \11ce-!:r~· drntc: en .... n ns o pra .. o se-r<'! e mrnuto~ pan 
·Art.' 41). N~o ~crfi.:J np':"tc'ad;:.~ p.~h so'> o~!.ssos. si.'!~O obs~rv<1da a dipo ·:''Tl<J~C'r J?sé Le;t~;_ - 11 voto_:, IC:J'Ja ~radar. .• 

Comlssão ;J~ cn·.cnrbs <;oe a juiz:> d,1ls·çõr-s do Rtgimento Comum. s:!lilC.?r Gav """ fon<.cca - 1 VOlO. § 2. Ao_relt~cOf c <l.SSegtll'Jdo o cJO .. 
. sr· 1 P,·es1.dcntc 011vid:J 0 'Relator, r(io '· Sa;.J dns Comis<:;j~'s, em _11 de m<Ht~ Sn.o . c:rdarddo' _ek•J.tos c emp~ss~'Jo~ br~ ~.os p~.-a .. o:.~rrev!stos ne~tc n~t·:Ju~·'-

j ., .... LJ: - p '•t . t • ':'I .d; ~(\6b. - Prci'õitL·ntc: ~crndor /ose re~pccfr''"'mcntc Fres_·d~_ntc c \'Jcc-IJn:- I ' l. Enc{'llc•d.l cl d.SCUSS.dO, pro..,(',, .. se am pe, -l1Llli'\'S •• o rol~ o lS :>e .l. o I '1 . c M • ' r • • r- - - . I 
se rcfir~n" <t matêrb consb!;t:: rie ~!'nl~ ,';t;i""~rr•;,•a. Vicc-Prt·~identc: Senador 1 ~.1ceate ::lá omi..'i~ào, ista, o Sl"nhur ,~.._.r-s.::-a_ avo JÇ,Jo. lOm enra.-::1 r. JJ.mt'~l(O 
quer dt• ~fUs disnoslt1Vo1'1. 1fo~.: /?,n";ir;o, Hebtor: Dc_rmt,1do l.Jia.' ·~~cpw~;:Hlo B:n!,;r_,,m fi<Jrnh e o Seuhot l,,_s~e\1'-tr,ldo ao.~~ mc~bros da Com ··~.dv~ 

Art. 59. A Comissão a requer:tnE'f'l 'iil~·nc:t:o •>C'n<Jdol ose Le te. /dt.._,nt0\:' lO (J._J .m.nutos~ 
to do autor da em<-nda,. 0~ com 

0 
npu:,, 1

1 
As..,ll~~u~o _; pres·d~ncJa o Senhor ~ 4 · O Pr·csJd:'JJte somrntl" \',n_t ·<.1 

n.•énto dr pdo n~rnos 6 (seis) de <;Cn AV1SU :')ri'•"::J~,,, ,lt·r..~'TTl"tl [l.,rnh ngrc::dc-ce 0 1.'~-:.~ .. c5;:.~. de empatr. 
ÍTllegr.-nt.:<;. pmle.-d aPrcc-im a ='r'.'!if:l' 1 . .'\ (_,,,m:sstlo receberá emend-as no;-. ~•onra tom, q~,, hl' <l's!:n\ u!do pl'\os sru.~ . , ~>' v~t,1çõcs. oc. qt~al.pltT n·:tt~. .. 
na• ·h· rf";;pcc~_vn fmpertinênrld. , d:a .. 11 (dozr), 13 ( tre:c). 16 (de· 1 n~'' :>• o.:, 1·;!-.~~ln~1 ;-~.r• <'l • t.t:tm o ~Cllit..v r_~-<~, "'(·'-' ~"- !d<Js prla Com·ss:~o- L\t_l sL1. ::;e .. 

1\>t. b". Após a Comissão t(r "'" 1 :-c:.s.__.s). 17 (dczessetr) c 18 (dezol L.rJt.~e..:>c- JOJ(J 1_\Jv.-~ • tan fc,n' prlo p:oces.so f.'k,ronKo. :-eil_ .. 
na nHrs1<>ao ~ôh•·c 05 ~..::ursos. M.'rá nh('r i_ t<J _l de m<llo; ! A ~-l (Jl'_'_ . o (,j ·n ·~·· Prv<;,ct('nte p<l6S.~ do f ''-~-" 1~ ... d · 

. tt.- ... o prazo cll· 7'! horas ao Rt>iator f),lf;ll2 ~~- ('Il<Ctl(!éiS dcvcr5o s:~ cncamullm· \':I !c-~. c. c:Jcnf1_;:'1no ·s_t~-~bl:L; <k_hem COino,J Art. ~' As ('ffi~tl0<1S qne \'\'';'St'li> o 
apr~· 3 , •• _.fa; 0 s•?U, oa.rcccr. que. r-o:b·tt t:,··~ --::0 ,Il· andar ~o an~~o do ~en_:H., :,~s l~<:rr.J.·.~ DJSC!") .''"{~('~:"'~ ._.d,os tt<Jha!tl,u.~ n.c~!t:,J a.;;sunto. ,;('rfío vo[acbs ctP 1l:)i1 
conclurr ft)r suh.-.htutT\'O (l~tr<~ f d:1 n· lcJ a nos horfl.Jo~ da~ 8.00 ((')•to' lll.:! _ ... mtss;Jo, 11·•· -tJ,.-rt .. t.dos à d.~· ·1rtç-o.~: a) com p<1:·.:'ccr tavonl.vc); bl 
tic0 S'' flél R,·~o1uçrio n" 1 <!.· 11}6-i bc 19 uO tdczcnO\-'( horas e. durantf' 1 ,.~,::;~~o (' \.Ot<•ç;'Jv .,~;v a;:.rcY<Hios untm~- com ourt'U'r corrtdi'·io. rcs~.alvn.lo.~ us 
(ê'l'\ 1 . · ~ à noite. qunndo houver sessão em ; rt~<'!11t';:t.'t' rics ,Jque-,.,. 
·. ":\rr. i'. A discuss,"'o sc-r;i. 11 r; 1 ,r-, tH•;;iou~r das dua~ C..Jsm. do Co~1g~e-:-. 1 De C ':li JOJ"',nid;-,,J<. ~,:'r' '' <I' L~To trint,, l\ -l. 6<:' · Sô se:-=io í!dnr t·dos rk""-l••" 
sô:~r(' 0 Pan'cer f" emf'nd,1 ~. Podct'á uqr i so N<:·donal: C' do:~ c-e ~eg•men.o Comum. o ~-.:'!lhw qucs '11~< \'ot,1,.1o crn Sl'parudo m"d:;·ure-
da r,n ;>Vr<~, sobr~ :1 matéria em ,[,~ · 3. Tr5rrr. no do pra:.c para _ao.resén!<h,"<l·: 1 Prrs:C.e•tte acolhL• ,J 'nch::;c <;fin da Uin I'C(ttH'1"1' 1 l'"tHo ~ipiTs,•ntado ;1ntr<: de' en-
({l~~Jo du~:m!.:- 5 (cinc_Q) m·nuf('<;. 011 ,, 1 dl:" <'tnenda::; nil Comtss,w: dw ,S tnr,a (,a~ L.orn's~o'-• c .-~,s~gna p<HI:l t' ltl':Tada :;: d SLU'>sào pelo' uutor d.1 -..u.u-
aue; n>~'o-r.h:(' da Comissdo. Lidcr ,.~,- lrir:'"::.••o) á: :4,("1( (v1nte e (rmtro1 <'hrck.:- d0s 'J''~Or'. d\' Sc-crrtár·a ·iíl ~n:('h·LJ o.J f {:>.ris) rnrmhrm d.· Lu .. 
P<:llt'dt) ou d.-. Bloco Parl<lment<lr. !:-.r ·' hor!l<:: C.omi!--~ilo o Üfkm. ~~f -.:-.t<lf;\'0. Larru rn;ssflo r,u .1 rH,;no. 

rnJ·Iérin ~·11" discussão fõr cmcnd~ r:1tro 1:. As cuh·nd<:l$ s•.l ~.n,''h recebidas qu~t11 'i~< .:.: "'·m~-'.1. P;:Jr:tq~·;:J... ím.ro. Con.<. rlC'rdr u- ~~ '-'1.:-
b~m :~c.rlnfl usar d<1 p:~bvra 0 ~('ll, .,, 1\(• do. <'ll&m cio C'r: 1r·: vier-em acom;)a- An e-.cerrnr .o :..,v,Jt,u- I-'rlS,d('nte co. <,iU{JJc·a (!,• ped1do dr clcsbquc , •. , .. 
pelo l'"'t!:n~o Jim~tc rle tempn. () H•·l:t nhadas de tr·:-; rcr <.s. j · -,._,, .•má :eun:ãJ ··:.r~. ? rha dcz01 3h-i;t :lt~.·· ,: ·· :_f( il<.r OC<1SJ.i0 rl0 ,,J ... 
tor te~{ ÇJun' direito, pc-lo pr<J.::o d.' 1r 5 F•-,1cerr;v:lo o pr.·:•' d, entregu d.1~ icr•mnd,J ~H<l a'' ·u.-. l) ,) t M!'Ct'r do Se._ t::',r''io, .0!o c~'' porém. d.:' h.<\'l'l n ;_hS 
(•ln:\ t'J.ntlto<-. em<.?nd:J.s ser:"1 ,J(·lr o prazo de 24 rt!-C', Rc1 ... tor. 1;:: um n•t;•t<-'r.'l'ft ê.J tnl'Slllo .1 \'('J·J·-ao 

/\rt P" Enccrr<Hb <1 di~Ct!'>·JiO. !'J((, (vint<> {' ouç.tro\ hl>rt.s con~tante l1,1. . r,:oc:t~ 11>L.·~ }.;;· •• ·r,d~ :: trut;J~. s.'lo ('tl I te:•;\ !llg;'lr !-,;• u·n dê-·<>~ Ldiv~r prr-~t"lH~-•. 
.ced~"r :>.l- ...... a v0t<tção que n:1o ter i r-r I r<t;·flwafo (:n!.~o c' o arr. 39 das Nvr tc:-r;:dC's c tr~~ ~ .,-, 1t o~ ,- <1 reun;.io, ltt Art. 7' As ::- ~,, Stêc& ri e ord"-r:l ~t · ão 
can-:nha•,cnto. Para deito dé vot'r,,•u tr.il.~, par:1 t'l.·::;·'",J .• h dc_re,urso'i; vrarl(','_) f'::. (.,r--:·:-1!':! d't Sou~n. OtlciaJ :>lklllt.•·r>~!lt. t•r• 10d;.s r condusv.n·.:a .. 
Otl~ Sl' t'f'(l',:::;ar,\ l.'m globo. a~ <?In:''"'< ,1~ 5. J')11!'111!C o Cr:c·r~!-r do .cltndo pert_u L::'-J'-"•iltlVO PL-6, ::1 ;:'f('Sl'tl!C ata (~Ue te tes"JlVid.·-.; r•·J:l ~..-~'dente, po'':':'•lo. 
~r-1--. d·-.;'~.ria~ em 1 !ttt>s) gf'up0s: do, tuvcrft. n1 Sec rtar:a da Com·o;;. !!!1:.1 v.•z ld~ C';-~,, \fCa será <~Ssin<>da ·:f'r :J:OVJL~I.'~ "•.':l··cc'h;,dn!i rdth m·r1t~ 

.:1\ c•t· nrt .... • <IJP" ... ~.rcu~,- f.1\·nr:\v,·, 1 sdo p!antdo interrup!o, P<~"<I rcce "'·']\) S,•r-,:--ro· F:c''':·.-~~r\.' e demn:s mf'rn· 1--rvo; d.1 Cnn::~,,,~,J '>..tlusivamt'nl<'. _. 
t'lll.;-ndas cem subrmcr~d;Js; e. cnwnd.1~ I l'f:.los~ c '.[r,. '1·1 L{•ll ~<;>,.. ~ J·J. A., ~.;.·.·~L.< de ord''-11 n:n '10.• 

-~o~.~ p<nC'-:-e;· tHI,.t,rio. ./. A <Jnr.'.<.cntvç;io. dr pa.r:_ler do 1\.. ', 1·1::<._' o >"C'J!l:U:· o:._~:·,- O<·.~ "-onr:<J~ D·~·~dcm ~~-r ~<'ll't\':•.1, .. •_ d,·~<fb.s de dt'c :idrls·. 
PvAgr~·r ti.n:cc.' o Pn:'"' d,·nt.· s:'. ht:·•" p r:n.t.: <l c .. !nl\;.no, d.lr-se--t ""!''ll:Jl ,Jp- 1S • "),"11. <r":" pr· J rr,--;·dc:lk. 

tll~nt-• \'0t<1r;1 (',·1 caso de erupat:-. n-·· c!L1 24 (\:·t~t." •' quatrOJ de matn ·VOR'I'\'-- ,~ 1 - _ 111 . 1 1\Dtl!"S Do· S .i 2'. CéHh. q_urst;"'_lo de {)rrkm ~ó r }:le 
A C' t ' ]0'6 ' ,, .- •' I.J -..~. ' ~-" - - \}\. t I' d rt :r. ~ :_t:rstões de o~(hm ;co.?:\, r.r . , LJ • : TR.-\J}AC-·TO.':: !)·' COi\HSSAO )ser r:~~~ r a.: lt<~ <1 por um .so n•no ·~s-

1-.s.cmtarn.:'l\tP ~,..l ~t,ls r. ~.:rcc-lm;tv~rrell Bra~d -l, ('.:t ll d~ u',J,c dt: lYtlb. · IStF-f<:~ 
ti:> resoiv:r\.•c; r~!o Prl'.;:dente, podt>n·,n :,, •. ,,:vr ft.,~ (J!I'.: .. c rr. f>n•sidcnt". Art. P .. lnst<i~<J<l,l :-~_com-s,.;J_o c rlri- ~ 3?, Os ~r:t:os p;'lr.t su~c•t,H (•JU .. 
.s_~r prO;"l1•m:~ ('c. Pt".-;d:tas pelor:; mcm tor.; c Pre_~Jil('n~l [' n v~re-Pn·s·d~·n(l', o .tr:.:l!ta• f' dcnd:t ns qucstó;-s d: ):·;:•tu.· 
hro,; ~~:- cl'1';'~.-::< v·c•:..sivarnentt". Comis~ão Mista para e~tt:do do i Crcsnnt_e d·:s.:g~·:nfl o Hdo~or: ~·- IS('I"~-ic d<',t;'j (trê-~l minntos. . . 

1". C.= h Cl·~·!-lt:• '1c ordcn• '( Projeto de Emenda a C:"'ns- ~ ~-d:dgr~d~ Utll~O. -!". _dl'Sign,:\"'-' r\) I 1\rt. ~t' . o f?~btor npre.~ent.ll".t \) pa .. 
~Ottc <;.-._· , . ~; ~ t<:•~<l oor u msó <:·lfl •.• , ~ 0 1 1

. 
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_ Rc .... o s~n1 de ll\'1"..' Hl!C'CJbva .Jo J->r.: :fl'trr ··c:·re o proJeto<' emenLb~ th, ''ld,J 

firrs~.,~t:-t 'l:ltUIÇaO 11· ' c e b l~ld'!.,~r c]e:-.to. zo de 3 {tr{-sl d .. 1s, a p<Jrtir do l';-t 1· .. •1 
· - ~ 7°. ()__. p·~zo<; Lt.r< <~u.<•cit.1~. cun- A f./. Gr\ t~ Xl:.T;\ AU (lNSTALt\- .

1

_. 1-.rt 2' O Pr~'s;cic:•Jt:::·, 'JU\ <:Co ;->Jn,'t:lt' d, o~:-~:-n pc~i"<i o ri-cehinh'n:., J.;:.s 
t-:.adit~r e dC'("ttrr ço; curstões de orci,··1 • ._..2\:_..), 1H~.r\L,~Í..-I.DA EI\l 11 DL nms.'ie> detcrmmará loLdl. t<>. .)n;·;, ('!1121HLts ~to proj~to, em rcun'fi·.J pr~·v;a .. 
~erão ri~ 3 ( ~rls) t'l · 1-to~. i\~A 10 DE 1 Çl(i6. j p:~r.• 2-p, csentaçào do~;-. em c nd.1: :lO P1·o !'lt"lte cr "''O(<Jú.t pelo Prf'S <i_C'utf', 

~ 3'. i\~ t>lh'<tê"" rfc ,Jtf~Cm tl:ifl f''' . ; ~ pctr Cí'.ft;-cndu l.onstilucr:m~J hxilndo Jur. Q•·. Ú )êlrCl('t do ~{'<ttnr ~--~.} 
tkm .s.·r r?nt:\" ·~ clt.pc:~ de d~cirl J.1~ A' rlrzcs.s~·i~ hor-~ . .._ d.a oa •. c de lse d~:;r1e ogo ~ ::•1r.c fmél' do pr.>:c >'11-·lJ.:'t -',. ~ •"-~t;:~fit r vot;oçi'lo, ~.-,. v 
peh) Pr'-"'-'''4 "'1''' ,an·L, de r.IilT\.··:·.•·t,_t~ e st"ssentOJ c se.;; .de.~ 1Lês) rJ:,--:s .,,cv:stos tlo ~ l' dl- rr-Di(tc c cml'nâao;_ em gloho n;r {.J'·m~v-
. Art. 10. Ou:1lqur-r destaquC' cl.: cmCn O" Snla cl:t Com:5_,.:_,_, ~ F·m<~:-tça~ do .:i.• I art. 2'' da Rcsol~1ç.ãc n" , de 1964 pj'(''·ist;-t nos mts. 4'). 59 e 611. - ' 

da '1nra votnç.:ío em scpar~tio sc'"á re· t1La F~·d~·J'nl pn::c;<'r•!.:'s t',!: Senhores Si! (C. l\. ~. . ' ,'\.-t. I C. O p;-trC'CCr d:~ Com":;.ofio 
qucridc r.o "'l-::::o ccmum de d.:'z ffi•lhl- r.ad Jfi·~ l._:11.':H.1·1 cl.~ Aguiar, Gay da J ~ 111 . As ('met.•Jas cfc\~:âu ~.!r ;~p.:'c ~~·r.i cothJusivnmcnte ~prov<rdo,-no pn1Zu 
tO!i antes· d., vnbc5o. pelo .,.siwdtv,, i'' sec ... , jos~· 1 r"te Manoel Villaçn sen:aclae: ao Scuetám .. na Com1s~ão Mis- .:!c B i v to) dias a contM âo~ d.1t<1 dr.!'" 
aufot o• .. Qtmlt'urr tnl'mbro d<t Co-:n ~<;'ln Cr:l~"e'€ Pinheir;,, \Vi;!>'ll' Gonçalves, Pe-- tfl .• o '-·-r a! c hor.'lrJo pltvinm,ntr ader- t:U3 imt<'~'flçclo. ' 
'Oci?!ldo cnr.~m;nh.:-tr n vof<J.ção, peln ..,~:1 1:-•• i,udovin1. F· .J .s~ú'- Levi_, José E.·. m·n::1d -~- Art 1 l. Não scrl'lo <lll.nitidn~ ,•cc ,~ .. 
:z:o -:{(' 'i tc:n,_()) minutos, o autC•t d ... mlr1c ('os Senho:·c~ r;e, 'ltti~4os lo~o A § 2Q. o Pres>,. .. ntf' ptlblicart. c-d.Utl r.mct'!to~ de- ndi«mentc C:l· dis~u~~jl' C' .... a .. 
f'IDI'nt1il ot 11m representante -'r seu ves. Adcri-<1 ·" t!ll< f.1 rqamin Farah .~ no DiJ•io do Co~grcs~o Nacicnal nns ração. 
P<Jrt.•1o n.• l.ó'11is.>5o, o <lUtar ·c J ·-;':~ H,11ni;to;1 N~o•Ç'"-~e:o"'. •C'("r.t'·H a Corms_,f,o dm1s f<'cc,õr~ de Senado e da \_:;1~ard, At·t. 17. Con1 0 Nrcctr dJ Co:, . ~,._., 
qt~~~ e 0 ~·{;Dtnr. 1v:isl~' cln Cunt;IE'SSl'l :">~ciot.a. incumbtd ... e diVtlJ\j<:Jrã no ~ár!io e nos Jornal.'i a.s Mi!'ta., m -;r·r~~ b<>h;.lhN scrâc ~w-p;~· o.t,, 

Ar·. li. S:\:-r.cntc .-:os mcmo) m f'! 1 •lr cs•udo e t-. c.,,. H bre c Projeto je det~rm:. Rt::Ô{'S con.-'Lr.t neste ar!iço, él~ê QU'-' a !C'~,_c:tu cio {1tojcto da J~•wr ... 
Comi!':~r.:l •.crfio '"l~r'11i+;dos à np-::r1't:::~ta E-n-i.'.lc.i·, ;'! t•r•-:tc:·_bt' n" 1. de 19'Jl Art. 311 • Notrí..:Íu(. fixmloparan-re. Co Const!tt.cional delibcrfl 0 plrn<'tro d<>' 
çan d.• SP~~m"nd.:'l<:, :ql'alm-entc rcç~J'" '--:N_• G11,· !.,!tera o ,,·f.·OL 135 da C~·n:.- l.:th'll''n c de eme.-IGi\s ac ProJEte de ·Cor;f'rr~<:ç "!\':-c:on:'l' ,l,cso!uçilo tl:Jn·":o 
d1". or'~.< ···'fi('". 3(). se e {jl' df'.i{J:- !'·:li ~lt'I'';"O Em2nJa Const;.tucional, o Pres.dcnte lJO· 1,1(" a-ts. 31' 4'' .. r,q" 
m~-: f}('IJC:"Jtn dC' CC!I;o·~·eu~r com cau:~,~ :derá r(>'rltfl-lns limi1l<:Jrmentt d~.:sdc qw:: Art. 13. 'A <:um.5s!lo in,un,l·._r,1.a 

l\rt \1 Ll1t·mcd~, n vot.-çd·">, :) ''~ 1mH.'.:cnd;-1, o~ Sc t 1- o~ c~ Sennrlore-s Ado · I nJo ~e Pm sttbscr1tas !'JOr 1/4. do~ me a .. ebhor<1çiío d.t rtdc;.çâc. hn.a. do Pro .:ro 
< }Btnr ;-('rl:~l r.'i (, \'l?(lt:ido. se entr.ld~r o. pJ-.. _- FrélnCO, lc.~>'1 11~t 1\Jannho e os :le- bros ch Scm:dc e ·la C:i.mam, •;l"pt11(.1 c~ Enwnj,1~C.or.!:·"· donal nÇI 6 64 p::>t 

aor<"'-:-nt:•·· ~:,.~,t-L'-\0, o qtml ,rrá .• ,, nho.-es Dcputadm. Flavio 1\.Y::J.r~ílio. Ar- r~.Jm:·-·~ 0(..- tnHLlliú, n5o tenh:vm p~rt1" vt2nhra a.!oto:-·:1 ;:>do Congresso No•..:;o., 
ta.:l.c ,~- .• ~-·~.- s~·I~<Cílh odmittd.1s ··n··1. rt,rb Câmflru En.H .. ll•·-1 1:r.r~ lttbosa (~ ntnc1n ·ou cem;-,· v;Pdade ~u::r. o texto nal 1C"o :Jr·:-c àl" '24 horas a contnr da 
LI-a.-; QL(" 'te•·) <I C~-l'·.:1ir a r('{1?<.,.\.' r.in;;-'1,~ Pu1Jl'irr) U·.<•ga.~. Ploriceno Õt' tJro:cto \•U \t.l·n~j<'llll C' an. 117. ~ tlj}rovn~Jo rck- rkn~rlo. 
~t:p--i• 0;-r~:.~:,,~ •. :?~'c vrrif:c3dl1~. P,•n:1° c !'<:.•ç/<; P.t-1.·.-tl-. 6 1 óa Con~t~·'·•\:'1,-. Art. 1-L F.,·,.c: nc,·mas s"r:'io oh,cr .. 

A•t 1~ Crr.1.., !qrer Ô' Co•rL \ I D: acô~Co corr. o que prc::e!tua. o ~I 6 1". Da ct.c·~~c do Pre$;(1cntc cn. 11adJ' rclü Cci"·.~~5c Mista c. nog c,<-..n~ 
_ M>t'l n <rw t ;-.!-.~llloc: se,.~,., ,c:u-.p~r.- :·P do art. 81. do Rf'rJ;m('n!o Interno do 'b:r<i r cur~o pur'"! <' Conmsão. n:1s 24 omi.r;sos. sc-r.'ío d.!'=ervndas a disp,J~:,o,~5 

sos :-,N' O'·l'. ;1 ~~~p{':tc dn Prnirto. '•' ISl·n;Jdo F.:dc~nl, ct-licn,Jn rl.:-, conform1- jhor;Js s~Jb${'qUentcs ao tê:·m? fitwl Oo do R~q~!lH'Pk Comum. 
ll:•,-r,., r.· ... ,,r· cj. (;r-, ~rn.~oN:c·on1 :·1.:•dc com o nrt. 53 do R.egmcnto Co- .pr.,:o In.:<Jdo, p;1ra 0 rccebnnr:nto d.:rs S.11<1 d.1s C:-''l•:.!t'-'1 rm tt dt' n•LO. 

1\r~. P -\ C0;r: s.<1n lnnm·.:--- 1n 'n.l1lll, assume a prcsiC,:ncia o Senho1 :cncnd,l.s, inlprorrogàve!n:-cnto<>, :r;ó s-ertJ de t9F,6.- D.:'11.nmrn Farnh, Prt's:.kne 
e\::!:,o-.1;:., t~~ ·- ·.-r?i·" {:;;.:.1 do Pm·~~ ', .,'tl;-!rlor fo_o:;e Enr:ír:o, que dc-dnra In~ ,H,miCdn r<'•m·so-.>ubscrito por E (s is\ ]os:· [eit.:, \";ce-Preo;idente. _ fr'I;Jo 
n.__-, n"o~t 11· ':!l ,_.11:'-' P ,..,_;,~1·o·, h .. :, __ d.•d<J a Cotr.is:;~o. 'n·::-m!.•o~ da Ccmi.,~ão no nli111!llO. ~,'ucs li:-';ll<t.- Jefferson de- A~,'ll'dC 
a cor!--:1' c!· .... .-,.,,,:,_- n:1,) P~;>n,~- A I:m de cumprir :hposit•vo r<'gt-: -~ 2". A Comissão rleddir~ pt, -· Gn1; lh F(r·;<'c,1 _ Jf.1w1ocl ''in..,1a 
(R+·v·'•JC"''" !' I L-·· 196-t (C::\). 11 _a.cntal, o Senhor Prc.s:rlcntc ~nuncla ljUC ;D1<t;Ort'1 :;,mples, em reunião .'-JUe .1. fl..l- ·- C,,tf("(,· r~r:'J:.no- tVi/sDn Gonç.1/­
t:n<l S" 1-tr· ~~- 11.:1 p:-occdcr à ele-ição do Pre-s:dente e

1
Htc.ní por convoc.aç~o do Pres.o..:ntc. f',;>.-·- f.._•;',('J [ 11dotico _ Edrmnr!:o 

-Ar' ' 1 '\. f\ . l hlCt:dn::: e- 0 P,w'c ·r '.':, c-Pre.~idrnte cb CornL~~ão · Distribui- · i .• ·nedi:\tarr tnte a pós o decurso dn nrn:n L r~ i - ]r.5t; Eõ mino - Adr_orba! f11r. n.·.-1 
sct.\J' d,~•::l~u ··•~ a.),; mt'nü,ro~ r1a .__:.._ .:.1s as cêd(1las, o Senhor Sen.1dor Jo.l· ,fixrH.Iu t'"'rn lnterposlç5o de: rt'LUr.·o ·-ll:~mi!!:.-1 Y.•gr.c·tr., 
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Mé.SA 

, . Prestctente - Moura Andrade 4Y _!:lecretárlo - C a ttete Pinheiro 
V te e-~reSiaente 

OSJ!la 
.Nogueira c;ta .L"' t:JupJente - Joaqutm Parente 

::!"' ~uptente - limao Mondun 
I" dccreta.rlo - Utnarte Martz 
I" .:::iecretano - uuoer~ Marmho 
F tiecretano - .Harro.s C4\rVltl.tJO 

~"' SupJent.e - ~eoasttao Aretler 
4Y .tiuptente - Haul 01ubert1 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
('l 111 &M IJRUb') 

COMi-USlyd.V 

Preslaenu: Jose .ternurto 
Vtcl.l-Fre.sit.:t:r.~: ZL"J.iento darro~ 

Af<l!:NA 
'rl'IUURES 

Eugêmo Barros 
..1 wse i''euctu.no 
J..tOpec as l;osta 
Arttowu l •• .-ar!oa 
~uuo ue1te 

ArgemJ.ro j.e -Ue1rMo 

dose lSI'1lllr1o 

MDB 

Secretàrio: J. Ney PassOs Dantas 

• SUPLF.r.'"TES 

vrva1ao Lo.LJ:oa 
.,A.i.U.HU t''UOLana 

ut:x-tiwt rt.osaao 
Aatltpno i''ranca 
:.!.acartas ae assumpçâo 

Nelson Macutan 

.t"eiliC I..<UOOVlCD 

ReuntOes: Quarta.<;-leiras, r,s 16:00 horas •. 
• 

COMISSÃO DE CCNSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
,UI !J lliàliJBUSJ 

COM!'UWI,)AU 

Prt.Slaentt: ~e!U:loo& .r.4lltoo Campos 
'Vicê-t-f>t~~ ... .;;.~..o~" ... ,~, .uu: Wl.:.Ut: Uunçwfes 

ttn1LAilEO 

WllSOD Uooçu.J ves 

Jeuerson ae Ag~lar. 

,AlU~ ai'llUJ::. 

t~.enoaJUo v 1e1ra 
hUtlCO KeZena~ 
.M.Hton ..;ampos 
Oay da. ~"t.o::t.:;eca 

An.tolllo llalbtno 
A.rUlUI V1l"gWo 
,t;ezerra Neto 
Josapnat Mortnllo 

MDB 

SUPW:NTES 

,lt~to MUlJe.l' 

JO.S.e L"'eU~U:UlO 

.uawHJ ~1eger 

.M.eueze~ r'Wlentel 
~enea1ctO va.IUiUares 

Me!u tsraga 
V ascooceu>s .t·orrea 

Aa~·ao t:3telnbruch 
ACUUIJer liU tiena. 
J!.Onlunac uev1 
Aureuo VIanna 

8PCreto.rla: M.ark .aetena Buenç Brandão, OtlClaJ Loe;t.s.tatlV01 eL-D., 

~eunlOes: i!J.s.-tura.s, âs 15 nort~.a .... 

• 

COMISSÃO 00 DISTRITO FEDERAL 
17 MA'MUI!.USJ 

CO.M.t'Vd.U.;AO . 

Presidente: dllve.stre t"érlc1es 
Vlce-erestc.ez::t~ uope.s a.a L.osta 

ARENA 
=m.w:s 

Eurtco d.ezena~;t 

l:le:rJ.baiao v~~'.& 

l.ooV<:> ~ • ;osta 
MelO I:lraga 
Jrue uutomaro 

:Aurelio VIWlila 
suvestre .Pérb,, •. es 

MDB' 

.8ecretarto:, A1exandn Mello 
a<>unlill't ·Terças-felr&J, i\s 16 bC't' ... 

SUPLENTES 

Jose l1't:llclano 
.l<·'l..nntc MUUer 
.zacat'la~ ae A.S.su..-npça,g 
~eneawto v a..uaaares 
vascooceJo.s l'or.res 

Oscar Passos 
Aaalberto .t::lena 

I 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

19 M EM.BROS). 

COMPOSIÇAO 

PresiGf'Ltt-: Attilio Fontana 

Vtce-Presldénte: Artbur Vírgllio 

ARENA· 

!rltiJLARES 

Att1Uo f•t.mtana 
Jut1o Leua. 
Jose .l<'eUciano 
Aaolpho .t''ranco 
MeJu Braga 
Domicio Gondtm 

Ne1sbn Maculan . 
~edro Ludovico 
Arthur Vir'tHio 

MDB 

J'efterson de AgUiar 
Josa Leite 
S1getredo Pacheco 
Zacnanas de Assum_;JÇ~O 
Dlx· HUlt Rosado 
Oay o.a Eonseca 

João Abrahão 
Josttphat Marinho 
Jose .E:rtrurlo 

SecretáriO: CittUd:o Carlos Rodrigues Costa 
Reumot:S; Quartas~teira.s l\s l:l.~o noras 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

. 17 lU &M UROSJ 

COMPOSIÇAO 

Presidente; Se~liOur Menezes Pimentel 

VIce· Presidenle: Senaaor Padre CJa<azans 

Menezes .Pimentel 

:Padre Ca1azans 
Uay aa l''Ons~ca 
An1oo ae Meto 
Jose Leite 

Antõnlo Balbino 
Josapnat .Marinho 

M DB 

Secretano: Claudio <.:arlos fi:(ldr1gues 

SUPt.tNTES 

Benedicto Valadares 

Atonso Arinos 
Melo .Braga 
Stget reao .Pacheco 
... 1\otoniu CarlOs 

Artltur VirgU1o 
Ectmundo Levi 

Costa. 

COMISli.ÃO DE FINANÇAS 

U5 Mll:MSRUS) 

COM~US!VAO 

Presidente: Senaa'Jl t\,rgem1ro de Figueiredo 
V we~ Prt'sJj.-:nte: ~el)bOU! .tnneu Bornhausen 

TI'l'I1LAR.tS 

Vtctortno f''re1re 
Looau 01:1. SUVelTa 
ill~<:treao Ptu.:nef•n 
Wlllluti Uon~,;u.....,es 

lnneu l:!ornhor~l iseo 
A.:iut ono to~rancoJ 

Jose uel 1·e 
Dumlcto Uondim 

·MHnoeJ Vilta.;a 
Lopes da .::osta 

ArgE'Totro de :<'lgw!iredo 
J3ezerra Neto 
Joào AbraJ1âo 
Oscat raassua 
Pessoa de Queiroz 

A. tt·l!. r. A 

M D li 

Secretn;:Jo. H-ugo ~o1t!gues l''is,ueiredo . 

R~unlOe.s·. Qt:~rtu~tet!'eS ..!s tO coras. 

SUPÍ.ENTES 

AttíUo ltootan.a 
Jose uulumu.ra 
J!;u~enw thtrr~ 

Meneu(, Ptmrntel 
J\nl amo canus 
J,JanJ<:J Kr1eger 
.,luuo t..ene 
(hn o• t<unseca 
1\leJo Braga 
Ftlln<t~ Mü!Jer 

Edmundo Levl 
Jus" pnat Marioho 
Jose li.rmtrto 

Linu de Matto:, 
Silvestre Pérlcies 



Sexta-feira 1l> OIARICI DO CONORESSO 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COMERCIO 
17 M&M8RO$l. 

COMPOSlÇAO 

Presidente: senador José Fellclano 

VicP-;Presfdcote: Senador Nelson Ma.cula.n 

ARENA 
Trnri.Ailnl 

José Feliciano 

Attllio Fontana 

Ado!pho Franco 
Domiclo O<>ndlm 
lrlneu .Bornhau.set 

José Ermlrlo 

Nelson Maculnll 

M D B' 

Lobão da Silvetta 

VIValdO Llma 

Lopes dn Coota 
Eurico Rezende 

Eugênio Barrao 

Aarão Sl;elnbrucb 

Pessoa de Quetr~ 

Sec!"etâria.: Marta Helena DueJlG Brandão - Ot. Lei~ .PL~Il. 

• Reuniões; QW.ntns .. fefrks, ãs 16 bota.a •. 

COM!SSAO DE LEOISLAÇAO SCICIAL: 

lU M~MBROS). 

COMPOSIÇAO 

l'resldente: Senador VIvaldo Llm" 

~lce·Pl:osldente: Senador Jose· CândJ.do 

'l'mnJ.IUOI 

Vivaldo Llma 
Jose Cândido 
Eurtco Rezende 

Zacharlaa d.e a.ssunç:âo 

AtLllio Fontana 

licrtbaJd.o Vtetra 

Aarão Ste!nbruob 

Edmundo Le'l'i 
Ruy Cal'nelro 

MDB 

Sec.retarto: Ctáudio 1. C. Leal Neto. 

&u.uiOes: Têrçaa~tetras às qumze noras. 

SVl.~'lT.S 

José GUiuma.rd. 

Jooe Lei~' 
Lopes da CDita 
.E.'Ugenlo J:5arros 

Lobão da Silveira 

MaDoel Vill&ea 

Antônio Balbi1l<) 

Aurélio Vlannu. 
Bezerra Noto 

CC•MISSAO DE MINAS E ENERGIA 

COMPUSIÇAO 

Pre!1dentc: Josaphet Mru.'inhO 

Vice...Prestae1ttes Domicio Gond:ll;l 

ARENA 

Dom1cío aondim 

Jetterson de Aguiar 
Benedicto ValladareJ 

José Leite 

Lopes da Costa. 

Josaphat Marinho 
José Ernúr1o 

MDB 

Aton...<:;> Al'inoa 

José Fellclano 
José Cândido 

Mello Bra1ra 

F1l1nto Mtlller 

Argemiro de Fig-uelrede 
Nelson .M~cula:o "" 

Secretário: Cláudio l. 0'. Leal Neto. 
Reuxlibes: Quttt'tas ·feiras, às quroze horas. 

; ! 

NACIONAL (Seçlo li) Maio de 1'966 
"' 

COMISSAO DO POLIOONO DAS SECAS 

.11 •aMBBOS). 

COM!?OSIQ-1.0 

l'resldente: senador Rcy Carneiro 

Vleo·l'resldente: Senador Manoel \'Ula9a •. 

AHJJ;NA 
Tm:rt .. UEI S'OPLW%11:1 

MnnoeJ VUlaça , Menezes Ptmentea 
s....,Jredo Pacheco José Leite 
Reribaldo Vlelra Loi>"S da COsta 
Júlio Leite Antônio Carlos 

. Dll<-Huit Rosado Domlclo O<>ndlm 

MDB 

11515 

Auréilo Vianna Argemb'o da '1lguelrodo 
Ruy carn.lro Pessoa de Quelroz 

lleoretárlo: Cláudio I. C. L<al Neto, 

Reun!O .. : QllÍntas-!ell·ao, .. 1 d•.zessete boraa. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

,(9 MEMBROS). 

COMPO.SIÇAO 

l'resld~>tt.e: Senador JeUorson de A~ulat · 

Vloe-Pre&ldente: Sonador AntOnio Carloa 

Tmn..w:a 

Jefferson de ~gula. 

wuson O<>nçaJvea 
Antônio Carloo 

OaydaP'onseca 

Jiurlco Rezende: 

ll'ostl_ Gulomar4 

l!:Sezcrra NetA 
\Tosé Ermlrlo 

Lino de Ma ttoo 

AElENA 

MO li 

su~ 

José FeJic!ano 

Flilnto Müller 

Danlel Kries~ 

Adolpbo Franco 

lrineu Bot'nhaus~ 
Rui l'alme!ra 

Antónlo Balblnll 

Aurélio Vianna 

Ruy Carneira 

Secretário: José Soares d:&- Pllve1ra Filllo .. 

nouníões: Quartaa-telr ...... ll! llol"lll. 

COMISSÃO DE. REDAÇJ!,O 

11 MEMBROS)~ 

COMPOS!ÇAU 

Prestaenta: Senador Ldno de Matos 

l't"..e-~~ento: Eurioo Rezende 

Tm1T-AUS 

Al:!:tonio Carws 

EuriCO Re21enae 

.Vasconcelos 'l'õrrea 

Bezerra. Neto 
Uno ae Matos 

Secretária: Sarah Abrah!o 

MDB 

.... """""" 
FUlnoo MUUer 

José Fellcta.no 

otx: .. Hutt Rosado 

Edmundo r .. eVl 
suvestrt ~~rltles 

Reu!llões: ~uintu·felras, áll 161lorea •. 
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"" ~---·· 

COMISSÃO DE RELr,ÇõES EX1E'>IORES 

(11 ií!JEMBBD.SJ 

COM?OSlÇAO 

Presidente: Ser.aclor Benealcto Val!adare.; 
/ Vice-Presidente• Semlô!.lr Pessoa de ~ueuv.t 

TlTULARJ.:S 

Benedicto vanadarcs 
.,111Dtu Müller 
Rui Palol eu a 
Vivaldo Lima 
Antõnjo canos 
Jose Cândido 
Padre Ca!aza.13 

Aarão Stcinbruch 
.Aurélio Vhl'- .m 
Oscar Passos 
Pessoa dt! QueiJ.·oz 

MDB 

Sec1'etar10: J . .E:;, CasLejon B!·a.nco. 

l{cun~oes: Q1.wnas-1e1ra.s as 111 nOras. 

• Su?~ENTES 

José GUlOUl<J..l'O 

V11.:tonno l:i're.ue 
l\'lcuezes Pimentel 
Wusora Udnç · ;.•cs 
lr1neu Bornnau~en 
Arnon de Melo 
Beribatdo Vieira 

Argemíro de fi'iguelredo 
João Abrabão 
NC!SOD MacuJan 
Ruy Carneiro 

COMISSÃO DE SAúDE 

(5 M Eftf BlWS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefreào Pacheco 
VIce-Plesidcnte: Manoel YiUaçn 

TmrtARl:5 

Sigefredo Patueco 
Mtgu~. Couto 
Manoel Villaça 

Aàalberto !?ena 
Pedro Ludovico 

ARI!~'A 

MO~ 

t1ecrerário: Aiexandn; Mello. 

licunióes: Terças-!etras, a.s 16 bor~. 

StiPl..ENTES 

Júlio Lei~e 
, LOpes da Costa 
· Eugênio de Ba~ros 

Oscar Passos 
Silvestre Périclea 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl 

(7 MEMBROS). 

COMPOSIÇAO 

Preslctznte: Scnaclo:..· zacarias de Assumpção 

Vlce-Pre~idente: Senador Oscar Passos 

ARlliJliA 
I'JTULARES 

:;José Ouioma.rà 
V lctortno Freire 
Zacarlas de Assumpção 
lrineu Bornhausen 
Slgetredo Pacheco 

Oscar Passos 
Silvestre Périclee 

MO .:I 

l!ecretárla; Carmel!ta de Souza. 

• 

llvPI.ENT<S 
Att!llo Fontana 
Dlx-RUlt Rosado 
Adolpho .Franco . 
Eurico Rezende 
Manoel Vlllaça 

J"os::iphat Marl.nbO 
Ruy Carneiro 

COMISSÃO DI: 5ERVIÇO PúBLICO CIVIL 

(j •11/:<,MHHUS) 

C'U:"I1t•U.Slt;AO 

Pr.:sfdcn:~: '3t'na.:.•ot Vasconcelos T6J1:·es 

\'Ice Pre.s:C!ent.e: Sen~áor \'tcto:·mo f't·e1re 

A!:<.l! NA 
TlTULAf:ES 

Vasconcelus L orres 
Vtctunno ft'reu e 
MeiJI} Braga 
Anwn de !\lello 
Sigetredo Pacheco 

Ada.lberto Sena 

Netson Macumn 

MDB 

Secrí:t<lno: J . .Ney P~~S.!Sos Dantas . 

~.;!. ReumdP.s: Terças.tei.ras, as ló auras. 

SUPLJ:NTE:S 

Jo,sé Fclicüu1o 
.F'Hlnto MUuer 
A_!ltóulo ,Carlos 
Mlgtlel Couto 
Manoel Víllaça 

Aurólio VIanna 

Lino de Mato, 
' 

COMISSÃO DE TRANSPORTE.$, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS 

(.5 5tLMBROS> 

COM.PUS1ÇAO 

Presidente: Du:·HuJt Rosado 

VIce~Presict~~ntt-: Jon.o ADrahão 

T1TULARES 

José Le1te 
Arnon de Melo 

Dix-Huit Rosado 

João Abrahão 
Ruy Carneiro 

AtCENA 

MDB 

;J Secretâr!a: Car:nclita de Souza. 

SUPLENTES 

Eugênio Barro.:s 
JeUe1·son ele Agui" 

· Jose Guloma.rd 

Mthur Vlrg!Uo 
Pedro Lutlovlco 

1-, Jteuniões: Quintas-f~ira.s, às 16 horas. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 

(6 MB;MBlWSl. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Edmundo Levl 

·VIce-Presidente: Jose Gutom.ard 

TrrotAJW 

Joeê Oulomar4 
:VIvaltlo Lima 

Lopes da Costa 

Edmundo Levl 

AI\J!iNA 

Joi.BD 

St11'1J!ImS 

FlllnloMWler 
zacarlas de Assunção 
Lobllo da snvelra 

Adalberto Sena 

Oscar Passos Arthur Vlri!UO 

:{"~~- Beeretã. ria: Neu~a Joann.a Orlando Ver1sslmo"( 

J j; l\tUIIIOIIIII 'l'tl'gM-tilrU. .. lO IIOrM • 

.. 

--~ 


